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TERMO DE REFERÊNCIA

o

O objeto do presente termo de referência é a abertura de Licitação pelo sistema
de registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica para AQUISIÇÃO DE
EQUVPAMENTO DE !PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS CIRÚRGICAS,
AVENTABS, MASCARA N95, TOUCA DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA
PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO COMBATE A COVID-19, através da
Secretaria de Saúde do Município de Mandaguaçu - PR, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

i~~qfscR1çÃq1'12ErALHAoA ºº BEM A SER Aooummo

Máscara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 100.000
camadas (2 camadas externas e 1
camada interna de filtro de rétenção
bacteriana), pregas horizontais, atóxica,

tipo de fixação: com elástico,
características adiciona is: clip nasal

embutido, hipoalergênica, tipo uso:

descartável. Com validade e lote,

fabricada de acordo com normas da
RDC N2 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA.

o

Item

01

Descrição/Especificação Qtde Unidade Valor
Unitário

1,79

Valor Total

R$

179.000,00

02 Avental Descartável Manga Longa em 20.000
TNT - Gramatura 40 Com validade e

lote, fabricada de acordo com normas

da RDC N2 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.

R$ 9,40 R$

188.000,00

R$

38.000,00

R$ 7,60
03 Mascara PFF2 ou N95 Com validade e 5000

lote, fabricada de acordo com normas
da RDC N2 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA I
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04 Óculos de proteção. Com validade e 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00lote, fabricada de acordo com normas

da RDC NQ 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.

1

05 Touca descartável. Com validade e lote, 20.000 R$ 0,15 R$ 3.000,00fabricada de acordo com normas da

RDC NQ 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA.

o 06 Protetor Facial (Viseira). Com validade 300 R$ 13,50 R$ 4.050,00e lote, fabricada de acordo com normas

da RDC NQ 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.

07 Macacão de Proteção Hospitalar / 100 i
R$ 11,20 R$ 1.120,00(Macacão de segurança para zonas ele i

contaminação/risco confeccionado em
polipropileno, fechamento em zíper
com aba protetora, elástico na cintura
e punhos) Com validade e lote,
fabricada de acordo com normas da 1

RDC N2 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA.

08 Própé descartável - gramatura 30. Com 20.000 R$ 0,20 R$ 4.000,00o validade e lote, fabricada ele acordo
com normas da RDC NQ 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

TOTAL
418.670,00

:5~1sfó~ÊTÂRIA REQUISITANTE;~"'""..a:...~ .!..-,,r.,,-•,.-.···-

Secretaria de Saúde do município de Mandaguaçu PR.
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o

o

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar
contratações nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso
ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o
menor preço por ITEM.

füli1fl1TtlfJ&;ifilk~tfütQBJEnvo DA AQu1s1çÃó :_

O presente termo de referência é para aqutsrçáo de AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE !PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS CIRÚRGICAS,
AVENTAllS, MASCARA N95, TOUCA DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS !PARA
PROTEÇÃO roos PROFISSIONAIS NO COMBATE A COVID-19 tendo em vista
que o Município precisa estar preparado com a quantidade suficiente de equipamentos de
EPI para proteção dos trabalhadores da saúde, bem como os materiais necessários ao
atendimento à população com qualidade e eficiência, esses EPl's, serão utilizados pelos
profissionais de saúde que atuam na linha frente tanto para fazer atendimentos como para a
realização de exames, como forma de proteção o rosto contra saliva, fluidos corporais de
terceiros, gotículas respiratórias entre outros e ainda como forma de medida de contenção
da disseminação virai.

Ainda, como é sabido os serviços relacionados à saúde pública possuem incontestável
relevância, não apenas por tratar-se do maior bem tutelado pelo direito, mas também pela
delicadeza e sensibilidade que o tema requer, de modo que não se deve deixar as Unidades
Básicas de Saúde sem os materiais necessários para que se possa realizar um atendimento
de qualidade.

~Glt$IR:t[[ç,E~IMENTO DO OBJETO E SUA VIGÊNCIA

Do prazo de entrega: O prazo máximo para a entrega dos materiais será de 5 (cinco)
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os materiais poderão ser
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

DEPARTA:\IENTO DE SAÚDE
Rua Bcuicio Moreira Niza, I 14 - Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguncu.pr.gov.br

1

o o:,~ !J zj o[, e· 3





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bago - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNl'J 76.285.329/0001-0S
"w\\·.mandaguacu.pr.gov.br

o

local de entrega: Almoxarifado da Secretaria de Saúde, na Rua Benicio Moreira
Nlzza, nº 114, no centro do município de Mandaguaçu - PR. A entrega do objeto será nos
dias com expediente, de segunda-feira à sexta-feira, nos horários entre 8h:30min e l0h:00 e
das 13h:30min as 16h:00 deve ser agendada a entrega pelo fone: (44) 3245-2990.

Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do objeto.

Garantia Mínima: Os materiais ofertados deverão apresentar garantia mínima ele 01
(um) ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados neste termo.
De forma que o item deverá estar dentro do padrão adequado, de qualidade e demais
requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos inerentes do Código do
Consumidor à Prefeitura.

A empresa ganhadora do processo licitatório é responsável por zelar pela boa
qualidade do objeto a ser fornecido, caso ocorra alguma avaria no uso desse, deve a
Licitante ressarcir o Município de todo o prejuízo que este sofrer em decorrência do material
adquirido.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designará o Departamento de Saúde,
para acompanhar e fiscalizar a entrega cios materiais, analisará se os mesmos estão ele
acordo com as especificações do edital e verificará o exato cumprimento das obrigações do
contrato, quando à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a entrega dos mesmos.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável.

Ü l!19:i§Q,,~_lJJQbtEflSCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993,
e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação do fornecimento do produto deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova
a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua lk111c10 Moreira Niza.11-1 - Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone (-1-1) 32-15-2'JlJ0
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d) A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade, quantidade e forma ele
uso.
e) O representante ela Contratante deverá promover o registro elas ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento elas cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação

Ü vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da
Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designada a servidora pública, - Cristiane Amaral, CPF/MF sob nº 889.669.761-
15, Diretora da Secretaria de Saúde do município para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 ela Lei
federal nº,8.666/93.
h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,
de 1993.

o

-.•

O valor do objeto de aquisição nesse termo foi estipulado levando em consideração o
menor preço por ITEM em empresa especializada e a servidora pública responsável pela
coleta dos orçamentos foi a servidora Jênifer Juliana Lopes Ribeiro, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde.

[i[~i'.E?I!Yl·k\1Rt-'JPAGAM_ENTO E DOS DADOS EMPRESA '
O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta Dispensa de Licitação, será

efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30(trinta) dias, contados da
autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

:DJXiRESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA;.:.; i,.~;_-d, • _,,:::.;:_~• .• .·:.- - ..
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Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas
no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.

Elaborado, em 04/06/2020 Aprovado, em 04/06/2020.

o
Jênifer Juliana Lopes Ribeiro

Agente.Adm
Cristi~eÁmaral Nogueira

Diretora do Departamento de Saúde

o

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas
pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo
24.11 da Lei 8.666/93 AUTORIZO abertura de Licitação para a AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO IDE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS CIRÚRGICAS,
AVENTA.llS, MASCARA IN95, TOUCA DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA
PROTEÇÃO IDOS PROFISSIONAIS NO COMBATE A COVID-19, através da
Secretaria de Saúde do município de Mandaguaçu - PR descrita nesse termo de referência,
desde que observadas as formalidades legais de instrução processual para a consecução do
objeto. Ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos
oportunamente, conforme dispõe a legislação vigente e aplicável ao caso.

Autorizado, em__/__/2020

MAURICIO APARECIDO DA SILVA
Prefeito do município de Mandaguaçu

DEPARTAiVIENTO DE SAÚDE
Rua lknicio Moreira Niza. 114 - Vila Knoll -CEP 87160-000
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o

De:
Departamento de Saúde
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Para:
Divisão de Contabilidade

o

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para a abertura
de Licitação para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(EPU), MÁSCARAS CIRÚRGICAS, AVENTAIS, MASCARA N95, TOUCA
DESCARTÁVEL !ENTRE OUTROS PARA !PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO
COMBATE A COVBD-19,_através da Secretaria de Saúde do município de Mandaguaçu -
PR

Conforme especificação estabelecida no termo de referência e anexos.

Mandaguaçu - PR, 04 de junho de 2020.

Cri~t~-nê'Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Saúde

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreira Níza, I 14 - Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
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o

De:
Departamento de Saúde Para:

Divisão de Licitação

o

Através do presente, solicito a abertura de Licitação para a AQUBSIÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS CIRÚRGICAS,
AVENTAIS, MASCARA N95, TOUCA DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS !PARA
PROTEÇÃO IDOS !PROFISSIONAIS NO COMBATE A COVID-19, através da
Secretaria de Saúde do município de Mandaguaçu - PR

Conforme especificação estabelecida no termo de referência e anexos.

Mandaguaçu - PR 04, de junho de 2020.

Cristiali'e-Mlaral Nogueira
Diretora do Departamento de Saúde

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreira Niza, 114 - Vila Knoll -CEP 87160-000

fone: (44) 32,15-2990
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Mandaguaçu, 04 de junho de 2020.

INFORMATIVO

o

o

Eu, Jênifer, ocupante do cargo de Agente Administrativo, tenho a informar que realizei
a coleta dos orçamentos referente à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS CIRÚRGICAS, AVENTAIS, MASCARA N95, TOUCA
DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO COMBATE A
COVID-19

Empresa Contato Orcamento
L&G (41) 3079-3077 a/e: Maicon Orçamento
Materiais Cirúrgicos orcamento@Qhoenix.med.br em anexo

Altermed (47) 3520-9000 Orçamento
1 icitacoes(ZD,alterrned.com.br em anexo

Cicavel (45) 3223-0605 Orçamento
Material: cicavelcascavel@hotmail.com em anexo
equipamento: adribreda67@hotmail.com

Gabmedic produtos (44) 3041-4030/ 9 9848-4847 a/e: willian Orçamento
hospitalares willian.bruno@hotmail.com / em anexo

contato@gabmedic.com.br

Cirúrgica Gralha Azul (45) 3223-4806 a/e: Odair Orçamento
odairsartor@hotmail.com em anexo

Maringá Hospitalar (44) 3262-6350 Orçamento
licitacao@maringahosQitalar.com.br em anexo

Maximedi (45) 3222-8804 a/e: Lenon Orçamento
vendas l@maximedi.corn.br em anexo

Ortonutre (44} 3023-3434 Orçamento
ortonutre@ortonutre.com.br em anexo

R A Martins Distribuidora (43) 3328-0200 a/e: Ana Paula Orçamento
licitacao@ramdistribuidora.corn.br em anexo

Sanimed (41) 3233-8177 a/e: Priscila Orçamento
vendas3(à),sanimed.com.br em anexo

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreira Niza, 114-Vila Knoll-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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o

o

Cirúrgica Passos (41) 3212-3050 a/e: Mareia Não
vendas@cirurgica12assos.com.br trabalha

ALL MEDIC {43) 3323-8557 a/e: Rafaela Não
orcamento@allmedic.com.br trabalha

KlineadMed {44)3025-2100 a/e: Ana Não tem
vendas2@klineamed.com.br

Tecnolon Vendas {43) 4009-0200 a/e: lngrid Não tem
e Assistência Técnica vendas@tecnolon.com.br
Produtos Hospitalares

CMH - Central de {44)3255-3774 Não
Medicamentos vendas@cmhfarmaceutica.com.br respondeu

X Med Comércio (41) 3014-5316 a/e: ltalia Não
de Material Médico faturamentol@xmed.com.br / respondeu
Hospitalar (Rinamed) vendas@xmed.com.br

Mix Saúde {44) 3029-6988 Não
vendas2@mixsaudemga.com.br respondeu

MEDSTORE (44) 3031-9014 Não
Vendas1@medstoremaringa.com.br respondeu

HVS Cirúrgica (44) 3262-1182 Não
hvscirurgica@hotmail.com respondeu

Enifar Produtos Médicos {44) 3030-3133 Não
Hospitalares comercial1@enifar.com.br respondeu

Atecmed (44) 3029-8998 a/e: Heitor Não
vendas@atecmedhos12italar.com.br respondeu

Marymed DISTRIBUIDORA {44) 3040-3818 Não
ocamentos@marymed.com.br respondeu

Dimensão o (44) 3055-7100 a/e: Claudia Não
Shopping da Saúde faturamento.dimensaohos12italar@gmail.com respondeu

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Niza, 114 - Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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o

o

Expodel Produtos Médicos (45) 3028-8200 a/c: Claudio Não
Hospitalares - Fox do vendas exgodel@hotmail.com respondeu
Iguaçu.

Inovva Med - Cascavel (45) 3038-1166 a/c: Ione Não
vendascascaveléüloc.med.br respondeu

Lokalmed (44) 9 9766-1685/ 9 9912-4225 Não
lokalmed@outlook.com respondeu

Multihosp comercio de (44) 3346-4605 Não
produtos hospitalares gregao(â),multihosg.com.br respondeu

Aaba Comércio de (41) 3232-2161 licitacacéüaaba.com.br Não
equipamentos médicos respondeu
Dental Show (46) 3055-6767 Não

dentalshow(â),hotmail.com respondeu

Cirúrgica Paraná {41) 3425-4488 a/c: Pedro Não
gerencia@cirurgicaQr.com.br respondeu

Ciromar Equipamentos (45) 3028-5044 a/c: Eduarda Não
Hospitalares e Materiais ciromar@ciromar.com.br respondeu
Ortopédicos
1000 Medic (46) 3224-7700 a/c: Marizete Não

vendas1102@1000medic.com.br respondeu
Mafra HosQitalar (43) 3315-9400 a/c: Luis Não

licitacoes@mafrahosQitalar.com.br respondeu

SOFT SURGICAL Telefone(s): (41} 3555-3121 a/c: Não
Heloisa vendas@mcsurgical.com.br respondeu

HS Med faturamento01.hsmed@gmail.com Não
respondeu

Espaço Saúde Maringá (44) 3225-1313 Não
anderson@eshosQitalar.com.br respondeu

ISP Saúde -Maringá (44) 3219-5100 a/e: Cesar Não
anaQaula@isQsaude.com.br (licitação) respondeu

Casa da Saúde (44) 3029-2299 Não
Vendas3@casadasaudemaringa.com.br respondeu
/
financeiro@casadasaudemaringa.com.br

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreira Niza, 114-Vila Knoll-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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o

o

Cirúrgica Mundial (44} 3029-0787 Não
cmmundialvendas@gmail.com respondeu

lngamed (44} 3301-6066 Não
vendas@ingamed.com.br respondeu

Cirurgica ltambé Cirurgica ltambé Não
(44) 3346-4300/ 9 8443-0800 respondeu
cirurgicaitambe2019@gmail.com

Geromed (44) 3023-8735 Não
contato@geromed.com.br respondeu

Max Med (44) 3262-0943 a/c: Gabriel Não
hvscirurgica@hotmail.com respondeu

Aguia Distribuidora (44} 3038-1025 a/c: Andressa Não
licitacao.aguia@hotmail.com respondeu

Londricir Comércio (43) 3373-3400 a/e: Valdecir Não
de Material Hospitalar licitacao@londricir.com.br respondeu

Casa dos Hospitais (43} 3322-0350 a/c: Sandra Não
casa d os hos Qita is@serconte 1. com. b r respondeu

Casa Hospitalar (43) 3356-0063 a/c: Giovanna Não
casahosQitalar@outlook.com respondeu

Casa Médica (43} 3378-8888 a/c: Carla Não
car1atelevendas2019@gmail.com respondeu

RM (43) 3339-9780 a/c: patrícia Não
Equipamentos Hospitalar contatormhosQitalar@gmail.com respondeu

MEKNE (43) 3323-1449 a/c: Jaqueline Não
PRODUTOS MÉDICOS meknevendas1@gmail.com respondeu
LTDA·
Sterilin (43) 3028-1615 a/c: Rogério Não
Comercial Hospitalar Ltda sterilin01@gmail.com respondeu
- Fornecedor de Artigos
Hospitalares

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Niza, 114-Vila Knoll-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
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Fone: (44) 3245-8400
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o

o

Mundo (44) 3038-0016 a/c: Anieli Não
Médico Umuarama vendas.mmu@gmail.com respondeu

Sulmed (44) 3622-1772 a/e: Samuel Não
Artigos Hospitalares sulmedQarana@gmail.com respondeu

Pollo Hospitalar (44) 3055-8500 a/e: Jessica Não
orcamento.dimensaohosQitalar@gmail.com respondeu

Mundo Cirúrgico (44) 3016-4088 a/c:Elias Não
mundocirurgico2012(â),hotmail.com respondeu

Liderança Hospitalar (44) 3525-5877 a/e: Lucas Não
liderancahos12italar l 9(â),hotmail.com respondeu

Poli Sani - (41) 3225-6369 a/c: Gabi Não
Produtos Médicos e QOlisani@hotmail.com respondeu
Hospitalares

Vyp Hospitalar Não
Telefone: (44) 3034-0262 a/c: Ewelin respondeulicitacao.vyQ@outlook.com

Medefe Produtos Médicos (41) 3042-0997/(41) 3042-0996 a/e: Rafael Não
marconatto@medicalQrodutos.com.br respondeu

Classmed (43) 3275-3105 a/e: Saulo Não
classmedéàoutlook.com respondeu

Londrimed (43) 9657-1111 a/e: Thiago Não
thyagore2@gmail.com respondeu

Efetive produtos médicos (41) 3501-7359 Não
vendas(~medical12rodutos.com.br respondeu

João Med (41) 2108-4545 Não
licitacao l@joaomed.com.br respondeu

Cirurgica Femandes (11) 4152-0500 Não
lici tacoeséücfemandes.com.br respondeu

Cirurgica Itamaraty (44) 3810-0492 Não
cir.itamarat:y(â),gmail.com respondeu

M. Magalhaes produtos (43) 3047-0882 Não
hospitalares dmhospitalar(ã)hotmail.com respondeu

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreira Niza, 114- Vila Knoll-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br

I
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
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Fone: (44) 3245-8400
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o

o

Unit (São Paulo) (11) 5536-9331 Não
unit.licitacoes@terra.com.br respondeu

DHMED (43) 9 9193-5132 Não
vinicius.silva@dhmed.com.br respondeu

Priorittá produtos (43)3152-8902 Não
hospitalares 12rioritta.saude@gmail.com respondeu

Medicalway Egui12amentos (41) 3253-0500 a/c: Luciano Não
Médicos Gabriel.zago@medicalway.com.br respondeu

Soft Care (41) 3018-5353 a/c: Aline Não
Produtos Médicos - contato@lojasoftcare.com.br respondeu
Curitiba
Prosurg Produtos Médicos (41) 3357-5721 a/c: Suzane Não

suza ne.vieira@12rosurg.com. br respondeu

Cirúrgica Ara12ongas (43) 3152-4922 a/c: Gabriel Não
rinamed.vendas@hotmail.com respondeu

PARUMED (42) 3222-3007 a/c: Fabiane Não
vendasl@12arumed.com.br respondeu

PROAMED (41) 3372-2412 a/c: Gustavo Não
contato@1;1roamed.com.br respondeu

Jusimed (41) 3303-7661 a/c: Manica Não
orcamento@jusime.com.br respondeu

MedicStock (41) 3021-1770 a/c: Lucas Não
licitacao@zerbinimedical.com.br respondeu

BHIO SUPPLY INDÚSTRIA E (51) 3459-4000 a/c: Carolina Não
COMÉRCIO DE carolina.borges@bhiosu1;11;1ly.com.br respondeu
EQUIPAMENTOS MÉDICOS
LTDA
GFE DO BRASIL LTDA (19) 3213-1355, a/c: Joselia Não

joselia.ribeiro@gfedobrasil.com.br respondeu

MEDILAR (51) 3718-7632/(51) 3718- 7600 Não
a/c: Danielle respondeu
licitacaomedilive@medilive.com.br

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreira Niza, 114- Vila Knoll-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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o

o

MEDKRE PRODUTOS (41) 3562-2210 a/e: Joao vitor Não
MÉDICO HOSPITALAR medkresvendas@hotmail.com respondeu
LTDA
METROMED (47} 3531-9800, a/e: Karine Não

vendas02@metromed.com respondeu

AC P CORREA & CIA LTDA (43} 3242-1590/(43} 3242-1589 a/e: Não
Marina aq~.gustavo@hotmail.com respondeu

ODONTOMEDI (46} 3523-1491/ (46} 3524-1834 a/e: Não
Luana odontomedifb@hotmail.com respondeu

SOS Distribuidora faturamento@sosdistribuidora.com.br Não
respondeu

PONTAMED faturamento2@ºontamed.com.br Não
respondeu

Medical thiago@medicalºrodutos.com.br Não
respondeu

Hidramed hidramedl@hotmail.com Não
respondeu

Larismed larismed@uol.com.br Não
respondeu

Litoralmedi litoralmedi@hotmail.com Não
respondeu

Cirurgica ônix cirurgicaonix@hotmail.com Não
respondeu

Giodesc atendimento@giodesc.com.br Não
respondeu

Sem mais,

Atenciosamente,

Jênifer Juliana Lopes Ribeiro
Agente Administrativo

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Niza, 114 - Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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28/05/2020 Email -JENIFER RIBEIRO -Outlook

o

o

ORÇAMENTO - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>
Qui, 28/05/2020 13 52

Para: vendas2@mixsaudemga.com.br <vendas2@mixsaudemga.com.br>
Cco: Anderson Honda <anderson@eshospitalar.com.br>; vendas1@medstoremaringa.com.br
<vendas1@medstoremaringa.com.br>; anapaula@ispsaude.com.br < anapaula@ispsaude.com.br>;
vendas3@casadasaudemaringa.com.br <vendas3@casadasaudemaringa.com.br>; financeiro@casadasaudemaringa.com.br
<financeiro@casadasaudemaringa.com.br>; hvs cirurgica < hvscirurg ica@hotmail.com>; ortonutre@ortonutre.com.br
<ortonutre@ortonutre.com.br>; Gilson Charal <comercial1@enifar.com.br>; Licitação - Maringa hospitalar
<licitacao@maringahospitalar.com.br>; cmmundialvendas@gniail.com <cmmundialvendas@gmail.com>; Vendas
<vendas@ingamed.com.br>; cirurgicaitambe2019@gmail.com < cirurgicaitambe2019@gmail.com>;
contato@geromed.com.br <contato@geromed.com.br>; KlineaMed <vendas2@klineamed.com.br>; Vendas
<vendas@cmhfarmaceutica.com.br>; Licitacao Aguia < licitacao.aguia@hotmail.com>; contato@gabmedic.com.br
<contato@gabmedic.com.br>; willian bruno lotto <willian.bruno@hotmail.com>; Janaina Alves
<orcamentos@marymed.com.br>; licitacao@londricir.com.br < licitacao@londricir.com.br>

@ 1 anexos (2 MB)

ORÇAMENTO_MATERIAL DE EPl.docx;

Boa tarde.

Por gentileza, solicito orçamento conforme disponibilidade referente a Equipamento de Proteção
Individual conforme anexo, para abertura de licitação da Sec. de Saúde De Mandaguaçu.
Favor acusar recebimento.

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
{44) 3245-2990 / (44) 99950-8922

t'li ,J

https://outlook.live.com/mail/0/sentitems/id/AQQkADAwATMwMAltMjgyZi02MzRiLTAwAi0wMAoAEADZ1 jpERja1 RpSrnFPQnjv1 ?nlp=1 &RpsCsrfS... 1 /1
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28/05/2020 Email - JENIFER RIBEIRO - Outlook

o

o

ORÇAMENTO - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>
Qui, 28/05/2020 15:1 O

Para: Aaba - Licitações - Lucas <licitacao@aaba.com.br>
Cco: DENTAL SHOW - LIGUE 46 999170112 SEM ENERGIA DIA 06 <dentalshow@hotmail.com>; D.M HOSPITALAR
<dmhospitalar@hotmail.com>; uni.licitacoes@terra.com.br < u ni.licitacoes@terra.com.br>; vi nicius.si lva@dhmed.com.br
<vinicius.silva@dhmed.com.br>; faturamento@sosdistribuidora.com.br <faturamento@sosdistribuidora.com.br>;
PONTAMED - Carlos <faturamento2@pontamed.com.br>; thiago@medicalprodutos.com.br
<thiago@medicalprodutos.com.br>; hidramed1@hotmail.com <hidramed1@hotmail.com>; FATURAMENTO HS MED
<faturamento01.hsmed@gmail.com>; larismed@uol.com.br <larismed@uol.com.br>; gustavohospitalar@hotmail.com
<gustavohospitalar@hotmail.com>; litoralmedi@hotmail.com <litoralmedi@hotmail.com>; cirurgicaonix@hotmail.com
<cirurgicaonix@hotmail.com>; Atendimento Giodesc <atendimento@giodesc.com.br>; Dener Silvestrine
<dener.silvestrine@vphar.com.br>; Prioritta Eireli <prioritta.saude@gmail.com>; Pedro - X MED
<faturamento1@xmed.com.br>; vendas@xmed.com.br <vendas@xmed.com.br>; gerencia@cirurgicapr.com.br
<gerencia@cirurgicapr.com.br>; gabriel.zago@medicalway.com.br <gabriel.zago@medicalway.com.br>

@ 1 anexos (2 MB)

ORÇAMENTO_MATERIAL DE EPl.docx;

Boa tarde.

Por gentileza, solicito orçamento conforme disponibilidade referente a Equipamento de Proteção
Individual conforme anexo, para abertura de licitação da Sec. de Saúde De Mandaguaçu.
Favor acusar recebimento.

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
{44) 3245-2990 / (44) 99950-8922

https://outlook.live.com/mail/0/sentitems/id/AQQkADAwATMwMAltMjgyZi02MzRiLTAwAi0wMAoAEAATA5tHoAUdSK7aOlk0jYD8?nlp=1&RpsCsrf... 1/1





28/05/2020 Email - JENIFER RIBEIRO - Outlook

RES: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Mareia - Vendas <vendas@cirurgicapassos.com.br>
Qui, 28/05/2020 1 5: 12
Para: 'JENIFER RIBEIRO' <jjcomprassaude@outlook.com>
Boa tarde

Agradecemos o contato mas não participamos de licitações.

Qualquer dúvida estamos a disposição.

Atenciosamente,

o

MARC!A AGUIL'R - VE :>ID,\S
ClRÚRGIC,\ P1'SSOS

Tcl: (-11) 3323·6000 / 3212·3050 R"rnal: 200
v,rv,,.v.c1ruro,c..a pa s ses.com. br

De: JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>
Enviada em: quinta-feira, 28 de maio de 2020 14:40
Para: Aaba - Licitações - Lucas <licitacao@aaba.com.br>
Assunto: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Boa tarde.

Por gentileza, solicito orçamento conforme disponibilidade referente a Equipamento de Proteção
Individual conforme anexo, para abertura de licitação da Sec. de Saúde De Mandaguaçu.
Favor acusar recebimento.

Att.

o

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
(44) 3245-2990 / (44) 99950-8922

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATMwMAl!MjgyZi02MzRiLTAwAi0wMAoAEAATA51HoAUdSK7aOIk0jYD8?nlp=1&RpsCsrfStat... 1/1
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29/05/2020 Email -JENIFER RIBEIRO -Outlook

Re: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Orcamento - AII Medic <orcamento@allmedic.com.br>
Qui, 28/05/2020 18:25

Para: JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>

Boa tarde,

Não trabalhamos com o material solicitado.

Obrigada

Atenciosamente,

ALANA THAVS GRAMS

Orçamentos - Ali Medic

Skype: Alana Gramso 45 3035-2607 / 45 99107-8016

orcamento@allmedic.com.br I www.allmedic.com.br

ft A·· II M·' ·dº· · .. - e IC
Implantes

o

------ Mensagem original ------
De: "JENIFER RIBEIRO" <jjcomP-rassaude@outlook.com>
Para: "vendas2@mixsaudemga.com.br" <vendas2@mixsaudemga.com.br>
Enviado(s): 28/05/2020 13:22:07
Assunto: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Boa tarde.

Por gentileza, solicito orçamento conforme disponibilidade referente a Equipamento de Proteção
Individual conforme anexo, para abertura de licitação da Sec. de Saúde De Mandaguaçu.
Favor acusar recebimento.

Att.

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
(44) 3245-2990 / (44) 99950-8922

'-~ ....,_ , 1-l -_· • .• Q ' ., 9fi,.J . . ' . : • •• '
,; "' , V J 'J , ' ..

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATMwMAltMjgyZi02MzRiLTAwAi0wMAoAEADZ1 jpERja1 RpSrnFPQnjv 1 ?nlp=1 &RpsCsrfState... 1 /1
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28/05/2020 Email -JENIFER RIBEIRO -Outlook

Re: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

KlineaMed <vendas2@klineamed.com.br>
Qui, 28/05/2020 14:02

Para: JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>

Boa tarde, não temos

Em qui., 28 de mai. de 2020 às 13:24, JENIFER RIBEIRO <jjcomP-rassaude@outlook.com> escreveu:
Boa tarde.

!
~ Por gentileza, solicito orçamento conforme disponibilidade referente a Equipamento de Proteção
i Individual conforme anexo, para abertura de licitação da Sec. de Saúde De Mandaguaçu.
: Favor acusar recebimento.

Att.

o

Jênifer Ribeiro
Setor administrativo Departamento de Saúde de Mandaguaçu
(44) 3245-2990 / (44) 99950-8922

Atenciosamente
Ana Lúcia da Cruz
(44)3025-2100
(44)999541094 - Whatsappo 1~ ....
L .

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATMwMAltMjgyZi02MzRiLTAwAi0wMAoAEADZ1jpERja1 RpSrnFPQnjv1 ?nlp=1&RpsCsrfState... 1 /1





28/05/2020 Email -JENIFER RIBEIRO -Outlook

Re: ORÇAMENTO - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Vendas Tecnolon <vendas@tecnolon.com.br>
Qui, 28/05/2020 14:48

Para: JENIFER RIBEIRO <jjcomprassaude@outlook.com>

Boa tarde!
Não trabalhamos com esses itens.
Estamos à disposição.
Grata

Ve:p.V~

8:00 cv.,, 18:00 (Se,g,c,l.,Y\,CW/ evSutcv-{eMcv)

n
\ FANEM®

n1-
AFH Equipamentos Hospitalares Llda PROTEC

LIFEMED

&i:> ®·
\,J L i) j (; MAGNAMED

AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
Rua Cuiaba, 187 - Vila Portuguesa
CEP: 86.026-060 J Londrina/PR J Brasil
+55 43 4009-0200 / 3323-001 O
www.tecn oi o n .com. b r

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATMwMAltMjgyZi02MzRiLTAwAi0wMAoAEADZ1 jpERja1 RpSrnFPQnjv 1 ?nlp=1 &RpsCsrfState... 1 /1
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COMPARATIVO COTAÇÃO

o
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l '..J

Empresa Empresa Empresa Empresa Empresa
Empresa

Empresa Empresa MK Empresa
Empresa

Empresa
Item Descritivo Un, Qtd Maringá RA

Phoenix AlterMed Cicavel GabMedic Gralha Azul
Hospitalar

MaxiMedi Distribuidora Ortonutre
Martins

Sanimed

Máscara cirúrgica, tipo:
não tecido, 3 camadas (2
camadas externas e 1

camada interna de filtro de
retenção bacteriana),

1
pregas horizontais,

Un, 100,000 R$ 2,20 R$ 1,94 R$ 4,00 R$ 3,60 R$ 3,00 R$ 2,50 R$ 2,10 R$ 1,79 R$ 2,70
atóxica, tipo de fixação:

com elástico,
características adicionais:

clip nasal embutido,
hipoalergênica, tipo uso:

descartável.

avental descartável manga
longa em TNT-gramatura 20,000 R$12,20 R$13,13 R$11,80 R$ 15,50 R$ 9,90 R$ 9,40 R$13,50 R$ 9,80

2 40 Un.

3 Mascara pff2 ou n95 Un. soo R$ 21,42 R$ 61,20 R$12,00 R$ 25,00 R$ 30,00 R$ 8,90 R$ 7,60 R$18 R$ 9,90

4 óculos de proteção Un. 300 R$ 8,26 R$ 5,00 R$ 6,30 R$10,00 R$ 6,00 R$13,50

5 Touca descartável Un. 20,000 R$1,60 R$ 0,45 R$ 0,15 R$ 0,50 R$ 0,18 R$ 0,30 R$0,30 R$ 0,26

6
Protetor facial (viseira) Un. 300 R$14,50 R$ 21,42 R$ 61,18 R$13,50 R$ 24,50 R$ 28,40 R$ 27 R$ 67,00

Macacão de proteção
hospitalar (macacão de
segurança para zonas de

contaminação/risco
confeccionado em 100 R$ 45,00 R$ ll,20 R$ 90,12

polipropileno, fechamento
em zíper com aba
protetora, elástico

na cintura e punhos)

7 Un.
Própé descartável -

20.000 R$ l ,40 R$ 0,64 Cicavel 0,9500 R$ 0,25 R$ 0,25 R$ 0,35 R$ 0,32 R$0,20
8 gramatura 30 Un.





Prefeítura do MUllJillfücnpi([J) <dl te Mandagu 21(ÇIDl
JESTAIDO IDO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo- Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone:(44)3245-8400
CNPJ 76.:285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

OR.<CAM1EN'f0 PR.ElFEK'Jf1URA DE MANIDA<GUAÇU

o

O.

DIE: IEcm.com.representação lTDA Para: Prefeitura de Mandaguaçu
Cidade: São Caetano - SIP Departamento de saúde A/C: Jênlfer,
!E-mail: orcamento@tohoenõx.med.br Mandaguaçu -PIR
fFolíle/ccm'ii:ato: ( 41} 99998-0590 Fone: (44} 3245-2990

jjcomprassaude@out!ook.com

Item Descrição/Especificação Qtde Unidade Valor
Unitário

01 Mascara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas 100.000 R$ 2,20
(2 camadas externas e 1 camada interna de
filtro de retenção bacteriana), pregas
horizontais, atóxíca, tipo de fixação: com
elástico, características adicionais: clip nasal
embutido, hipoalergênica, tipo uso:
descartável.

02 Avental Descartável Manga Longa em TNT - 20.000 R$12,20

Gramatura 40
03 Mascara PFF2 ou N95 500 R$16,20
04 Óculos de proteção 300 SEM ESTOQUE

05 Touca descartável 20.000 R$1,60
06 Protetor Facial (Viseira) 300 R$14,50
07 Macacão de Proteção Hospitalar (Macacão de 100

segurança para zonas de contaminação/risco SEM ESTOQUE

confeccionado em polipropileno, fechamento em
zíper com aba protetora, elástico na cintura e
punhos)

08 Própé descartável - gramatura 30 20.000 R$ 1,40

Assinatura e carimbo

fos.349.479/0001-sil

PHOENIX HE/1.LTH SOLUTIONS

01 /junho/2.020

L
AV. IGUAÇU, 16B9

ÁGUAVERDE-CURITIBA-PR
CEP 80.2.40-030 _J

IDEPARTAMENI'ODESAÚDE
Rua Benicio Moreira Níza, 114- Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@manda.:,"llacu.pr.gov.br
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ALTERe\AED
tJ;E0JCI\MEtnos E MATERIAIS tlOSPtlAli\RES

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

Proposta Comercial Nr. 37761

L

Altermed Mat Med Hosp Ltda
Estrada Boa Esperança, 2320
Fundo Canoas Cep: 89163-554

RIO DO SUL - se _J

í 00.802.002/0001-021

Dados doCliente:
Municipio de Mandaguaçu
RuaBernardinoBago
MANDAGUACU

Att.Sr(a): AJC Jênifer

- 2451

- PR

Fone: (44)3245-8400
CNPJ/CPF 76.285.329/0001-08

Promotor do Setor: Felipe

Fone:

3

60
8

9

10

11

12

13

14

Mascara DesctN95 PFF-2S NBR13698 C/CA "Bico Pato" - Pro-tech

Protetor Facial Acrilico Incolor Anli-Embaçante - Preven

ProPe (Pro-Pé) Descartavel BrancoPCT C/50 PARES-RMDESC

Luva Cirurgica LATEX Esteril N. 7,0 (PAR)-Kevenoll

Luva Cirurgica LATEX Esteril N. 7,5 (PAR)-Kevenoll

Luva Cirurgica LATEX Esteril N. 8,0 (PAR)-Kevenoll

Luva Procedimento Latex COM PÓ (1) PEQCX.C/1 00UND-Nugard

Luva Procedimento Latex COM PÓ (2) MEDCX.C/1 00UND-Nugard

Luva Procedimento Latex COMPÓ (3) GRDCX.C/1 00UND- Nugard

50 2.000 PCT 97,14300

100 500 UND 21,42900

1
50

50

50

50

10

10

10

194.286,00

10.714,50

6.428,70

12.857,20

2.071,00

4.142,00

4.142,00

129.600,00

216.000,00

216.000,00

300 UND 21,42900

400 PCT 32, 14300
1.000 PAR 2,07100
2.000 PAR 2,07100
2.000 PAR 2,07100

3.000 ex 43,20000
5.000 ex 43,20000

5.000 ex 43,20000

Valor Total da Proposta Comercial (R$): 796.241,40
Condições Gerais da Proposta:
1) O(s) produto(s) acima relacionado(s) pode(rão) sofrer variação em seu(s) saldo(s) de estoque;

2) Esta proposta NÃO GARANTE ENTREGA IMEDIATA, é necessário confirmar disponibilidade de estoque no fechamento da compra;
3) Conforme RDC Anvisa, NÃO FRACIONAMOS EMBALAGENS, em caso de confirmação atentar-se a quantidade mínima da embalagem;
4) Condição de Pagamento: 30DD

5) Frete: Incluso (Valor mínimo para faturamento R$ 500,00);

6) Prazo Entrega: A Confirmar (necessário confirmar disponibilidade de estoque);
7) vOde Proposta: 1 (um) Dia;
8) Local e Data da Proposta: Rio do Sul (SC), 28/05/2020

Nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento adicional que se faça necessário.

Proposta Gerada Por: Felipe

FONE: +55 (47) 3520 9000
Estrada Boa Esperança, 2320 J Fundo Canoas
Cep: 89163-554 J RIO DO SUL I se I Brasil
CNPJ: 00.802.002/0001-02
IE: 25.314.899-5
licitacoes@altermed.com.br / altermed@altermed.com.br

www.altermed.com.br /Altermed
(-l.;·• ()°'.',i•un•·r >'\/1,
J_ \__J ...... .. ·,.) ~! i ;,.., 4:
Página: 0001
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CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA
Rua Lapa, 2.674 - Centro

CASCAVEL PR
Telefone: 4532230605

e-mail: cicavelcascavel@hotmail.com

ORCAMENTO

Emissão: 28/05/2020

N°: 56.201

Vendedor: AMAURI

CNPJ: 76.345.370/0001·22

Total Pedido:
!E: 4100403795

741.930,59

Cliente:

CNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:

Comprador:

1 CONSUMIDOR

Inscrição/RG:

Cidade: Cascavel

Telefone:
Compl:

UF: PR CEP:

Dt Incl: 28/05/2020 - 14:21:55

Cód Produto
47.134 MASCARA DESC. C/ELAST.TRIPLA

GUARDAPO MANGA LONGA G GR-30

47.85S OCULOS AGUIA INCOLOR

48.113 PROTETOR FACIAL VISEIRA

45.767 SAPATILHA DESC. PAR GR 30

Lote Marca Un
LABOR IMPORT UN

LABOR IMPORT UN

DESCARPACK UN

DANNY PC

ANADONA UN

INTERLASER UN

ANADONA PAR

Qtde Vir Unit Vir Total
100.000 4,0000 400.000,0000

20.000 13,1250 262.500,0000

500 61,2000 30.600,0000

300 8,2603 2.478,0900

20,000 0,4500 9.000,0000

300 61,1750 18.352,5000

20.000 0,9500 19.000,0000

MASCARA DESC. PFF2 SEM VALVULA N95

48.017 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA SOFT
BRANCA

Substituição Tributária: 0,00

Frete:

Condição de Pagamento: VISTA
V-1:28/05/20 R$: 741.930,59

ºº

AMAURI 28/05/2020 - 14:21:55

Desconto: 0,00 Total Pedido:

Assinatura

741.930,59

Data: 28/05/2020 Hora: 14:21:17 PREÇO CHEIO 1





GABMJEDIC
•lloDUTOS N.t:nlCOSe IIOll•rTJUA•~

F.G.I. COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI
AV. FRANKLIN DELANO ROOSEVELT, 844-SALA 03

CEP: 87035-090 MARINGÁ- PR
CNPJ: 32.998.325/0001-00

I.E: 90819241-95
FONE: 44-3041-4030

Email. contato@g<1bmedic.com.br
Willian.bruno@hotmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

COTAÇÃO

o

ITM QTD UND DESCRIÇAO DO PRODUTO P.UNT TOTAL
Mascara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas
(2 camadas externas e 1 camada interna de filtro

01 100.000 UND
de retenção bacteriana), pregas horizontais,

N/C N/Catóxica, tipo de fixação: com elástico,
características adicionais: clip nasal embutido,
hipoalergênica, tipo uso: descartável.

02 20.000 UND Avental Descartável Manga Longa em TNT -
N/C N/CGramatura 40

03 500 UND Mascara PFF2 ou N95 500 12,00 6.000,00
04 300 UND 04 Óculos de proteção 300 5,00 1.500,00
05 20.000 UND 05 Touca descartável 20.000 N/C N/C
06 300 UND 06 Protetor Facial (Viseira) 300 13.50 4.050,00

07 Macacão de Proteção Hospitalar (Macacão de
segurança para zonas de contaminação/risco

07 100 UND confeccionado em polipropileno, fechamento em N/C N/C
zíper com aba protetora, elástico na cintura e
punhos) 100

08 20.000 UND 08 Própé descartável - gramatura 30 N/C N/C

VALIDADE DA PROPOSTA: 02 (DOIS) DIAS OU ATE DURAREM OS ESTOQUES

CONSULTAR A QUANTIDADE DISPONIVEL ANTES DE EFETUAR PEDIDO

PRAZO DE ENTREGA: COMBINAR

O CONDICÓES DE PAGAMENTO: COMBINAR

Maringa 28 de Maio de 2020

/ /
} A

_, . - ... / .,_ ' . J/t,/';· /-? ·"f',., , ·11 ~ ,C

Í32.99a.325rooo.•1~õ1
F.G.I. COMÉROO OE PR00UTos

HOSPfrAJ.AAEs ·BREU
I ~;_FRANKLIN o. ROOSE\la.T, 844, SAL.A03
u.d=P 87035-000 . MARINGA • PiiJ





145254ORCAMENTO:
Pagina:

Data de Emissão: 28/05/2020
Impressão: 03/06/2020 17:31 :37

E_Mail: contato@cirurgicagralhaazul.com.br

CIRURGICA GRALHA AZUL
ALVES E SARTOR LTOA. ME
CNPJ : 07.724.523/0001-20
RUA SOUZA NAVES
CASCAVEL - PR - 85.802-080
(45) 3223-4806
Site : www.cirurgicagralhaazul.corn.br

Cliente: 11612-PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MANDAGUACU Vendedor: 002-ODAIRNome Fant: PACO MUNICIPAL HIRO VIEIRA
Contato:Endereço: RUA BERNARDINO BOGO Nro. 175 Vendedor 2: 999-NAO CADASTRADOCidade: MANDAGUACU - PR - CEP:87160000 - VILA BERNADINO BOGO Prazo: 053-DEPOSITO BANCARIO

Telefone: (44)3245-8400 CNPJ/CPF 76.285.329/0001-08 Fax:
Item: Codigo\ Descrição Marca UN Qtde Preço Unitário Total RS2 9514 ' A\'E~TAL DESC. 40 GR MANGA LONGA C/ 10 - PROTDESC PCT 2000 118,0000 236.000,00! PROTDESC
10 1 12S991 LU\'A CIRURGICA ESTERIL 7, 5 - SANRO SANR0 UND 2000 2,1500 4.300,009 \ 12722, LUVA CIRURGICA ESTERIL N. 7,0 - SURGICARE SURGICARE PAR 1000 2,1500 2.150,0011 1 9945 LUVA CIRURGICA ESTERIL N. 8,0 - MAXITEX MAXITEX PAR 2000 2,1500 4.300,00
14 1 4756 LUVA PROCEDIMENTO LATEX G C/ 100 - DESCARPAC ex 5000 51,4100 257.050,00DESCARPACK
13 1 4076 LUVA PROCEDIMENTO LATEX M c/ 100 - DESCARPAC ex 5000 51,4100 257.050,00DESCARPACK
12 2868 LUVA PROCEDIMENTO LATEX P C/ 100 - DESCARPAC ex 3000 51,4100 154.230,00

~
DESCARPACK

13094 MACACAO C/ CAPUZ CONFORT BRANCO TAM G - Cf. SAFE PROl UND 100 45,0000 4.500,0042430 - SAFE PROT
3 13041 MASCARA AZUL PFF2 (S) S/ VALVULA - VL VL SAFET'r UND 500 25,0000 12.500,00SAFETY
1 1688 MASCARA DESC TRIPLA C/ ELASTIC BRANCA C/50 PROTDESC ex 2000 180,0000 360.000,00- PROTDESC
4 13075 OCULOS DE PROTECAO INCOLOR C.A. 40821 - SAFETY Ll UN 300 6,3000 1. 890, 00LEOPARDO SAFETY LINE
8 1 7579 PROPE DESC. 20GR. C/100 - JARC/DEJAMARO DEJAMARO PCT 200 2 5 1 0000 5.000,00
6 13101 PROTETOR FACIAL ANTI RESPINGO - FACE SHIELP FACE SHIE UN 300 24,5000 7.350,00
5 1 10028 TOUCA DESC. SANFONADA ELAST. 20G C/100 - DEJAMARO PCT 200 15,0000 3.000,00

DEJAMARO1

O8S: PREVIA PARA LICITACAO -VALIDADE DO ORC. 30 DIAS Subtotal: 1.309.320,00
Desconto: 0,00

Frete/Desp. 0,00
Transp.: 00000 - Contr.Entrega: REGIAO

comércio de Produtos Médico-Hospitalares,Ortopédicos,Odontológicos e Labor.
1 TOTAL: 1.309.320,00

o
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ORÇAMENTO PREFEITURA DE MANDAGUAÇU

DE: MARINGÁ HOSPITALAR DISTRIBUIDORA Para: Prefeitura de Mandaguaçu
DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI

Cidade: MARINGÁ Departamento de saúde A/C: Jênifer.

E-mail: Mandaguaçu -PR
licitacao@maringahospitalar.com.br Fone: (44) 3245-2990
Fone/contato: (44) 3123-8724 jjcomprassaude@outlook.com

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTDE UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

01 Mascara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas (2 100.000 R$ 3,00 R$ 300.000,00
camadas externas e 1 camada interna de filtro de
retenção bacteriana), pregas horizontais, atóxica,
tipo de fixação: com elástico, características
adicionais: clip nasal embutido, hipoalergênica,
tipo uso: descartável.

02 Avental Descartável Manga Longa em TNT - 20.000 R$ 15,50 R$ 310.000,00
Gramatura 40

03 Mascara PFF2 ou N95 500 R$ 30,00 R$ 15.000,00

05 Touca descartável 20.000 R$ 0,50 R$ 10.000,00

CARLOS LUCIANO DEGAN
RG Nº 5.722.656-0 SSP/PR
CPF Nº 916.891.049-53

ro7. 396.13310001-36'
Maringá Hospitalar Distribuidora de
Medicamentos e Correlatos Eireli

L
AVENIDAGUAÍRA, 554 - ZONA 07

CEP: 87.020,-050

MARINGÁ - PARANÁ

MARINGÁ HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI
AV. GUAÍRA, 554 - ZONA 7 - FONE: (44) 3262-6350 - CEP 87.020-050 - MARINGÁ - PR

CNPJ: 07.396.733/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 903.39140-56 , ,., .. ri:,,.. fy;, . , g,ti \J ' V '.) '_: lJ l , , '
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hlro Vieira"
Ruo Bernurdino Bogu, 175 - Viln ílcrnadino Bogo - Caixn Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 32,15-81100
CNP.I 76.285329/0001-0S
www.mnndnguncu.pr.gov.br

ORÇAMENTO PREFEITURA DE MANDAGUACU

o

o

DE: Maximedi Produtos Hospitalares Para: Prefeitura de Mandaguaçu
Cidade: Cascavel- PR Departamento de saúde A/C: Jênifer.

E-mail: vendasl@maximedi.com.br Mandaguaçu -PR

Fone/contato: ( 45) 3222-8804 Fone: (44) 3245-2990
jjcomprassaude@outlook.com

Item Descrição/Especificação Qtde Unidade Valor
Unitário

01 Mascara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas 100.000 30.000 2,50

(2 camadas externas e 1 camada interna de
filtro de retenção bacteriana), pregas
horizontais, atóxica, tipo de fixação: com
elástico, características adicionais: clip nasal
embutido, hipoalergênica, tipo uso:
descartável.

02 Avental Descartável Manga Longa em TNT - 20.000

Gramatura 40
03 Mascara PFF2 ou N95 500

04 Óculos de proteção 300

os Touca descartável 20.000 20.00 0,18

06 Protetor Facial (Viseira) 300

07 Macacão de Proteção Hospitalar (Macacão de 100

segurança para zonas de contaminação/risco
confeccionado em polipropileno, fechamento em
zíper com aba protetora, elástico na cintura e
punhos)

08 Própé descartável - gramatura 30
20.000 20.000 0,249

'18.279.039/0001 ~55
J N Max-imed Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda.

Rua Delfino Dias do Prado, 513
Jd. Mana Luiza

/ íEP 85819-650 Casravet - ~

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Niza. 114 - Vila Knull -CEI' 871 ó0-000

Fone: (44) 32A5-2990
sms@mandnguacu.pr.gov.br e·'"'' ,.1,,1J , , L : i , i íl <, '.1..g- ,. V 1 ;J





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

ORÇAMENTO PREFEITURADE MANDAGUAÇU

o

o

DE: TAICHI COMERCIO INTER. EIRELI Para: Prefeitura de Mandaguaçu
Cidade: Curitiba - Paraná Departamento de saúde A/C: Jênifer.
E-mail: mkdistribuidora.pr@gmail.com Mandaguaçu -PR
Fone/contato: (41)99832-1000 Fone: (44) 3245-2990

jjcomprassaude@outlook.com

Item Descrição/Especificação Qtde Unidade Valor
Unitário

01 Mascara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas 100.000 2,10

(2 camadas externas e 1 camada interna de
filtro de retenção bacteriana), pregas
horizontais, atóxica, tipo de fixação: com
elástico, características adicionais: clip nasal
embutido, hipoalergênica, tipo uso:
descartável.

02 Avental Descartável Manga Longa em TNT - 20.000 9,90

Gramatura 40
03 Mascara PFF2 ou N95 500 8,90
04 Óculos de proteção 300
05 Touca descartável 20.000
06 Protetor Facial (Viseira) 300
07 Macacão de Proteção Hospitalar (Macacão de 100

segurança para zonas de contaminação/risco
confeccionado em polipropileno, fechamento em
zíper com aba protetora, elástico na cintura e
punhos)

08 Própé descartável - gramatura 30 20.000

Assinatura e carimbo

TAICHI COMERCIO INTERNACIONAL
28/05/2020

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreira Niza, 114 - Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemndino Bogo - Caixa Postal S 1 - CF.P 87160-000

Fone: {4-1) 3245-8-100
CNl'.I 16.285.329t0UOl-08
\\ \\ ,~ rnandagu,1..:u pr g(•\ 1---r

ORÇAMENTO PREFEITURA DEMANDAGUACU

DE: ORTONUTRE COM. PROD. HOSP. LTDA Para: Prefeitura de Mandaguaçu
Cidade: MARINGA - PR Departamento de saúde A/C: Jênifer.
E-mail: ortonutre@ortonutre.com.br Mandaguaçu -PR
Fone/contato: ( 44) _3023-3434 Fone: (44) 3245-2990

1jjcomprassaude@outlook.com

-Item Descrição/Especificação Qtde Unidade Valor "<l:
Unitário

01 Mascara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas 100.000 UNIDADE R$ 1,79
(2 camadas externas e 1 camada interna de
filtro de retenção bacteriana), pregas
horizontais, atóxica, tipo de fixação: com
elástico, características adicionais: clip nasal
embutido, hipoalergênica, tipo uso:
descartável.

02 Avental Descartável Manga Longa em TNT - 20.000 Pcte e/ 10 R$ 94,00
Gramatura 40

03 Mascara PFF2 ou N95 500 Unit. R$ 7,60
04 Óculos de proteção 300 Unit. R$10,00
05 Touca descartável 20.000 Pct e/ 100 R$ 30,00
06 Protetor Facial (Viseira) 300 Unit. R$ 28,40
07 Macacão de Proteção Hospitalar (Macacão de 100 Unit. R$ 11,20 ~segurança para zonas de contaminação/ risco

confeccionado em polipropileno, fechamento em
zíper com aba protetora, elástico na cintura e
punhos)

08 Própé descartável - gramatura 30 20.000 Pct e/ 100 35,40

Assinatura e carimbo

.
.-~l

J..;

•""""111.541.499/0001 ..~u;
ICMS

90.51~849a16
ORTONUTRE - COM. DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA.
RUASANTOS DUMONT, 3266 • ZONA 01
CEP l\7.013-050 • FONE: (4413023-3434 t

t M.A RIWfi A - ;,,;,-:;, __ !

r ~ (; t.
\.,,Y\üvC V\& { , \.A.,.XA. '"Íl,'\Gh,._)

02 de junho de 2020

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Bcnicio Moreira Niza. l l-1- Vila Kn,111-CEP 8711,0-u00

fone. (·l•l) 324~-:!\/',111
smsr.mandaguacu.pr.go . .hr
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RsAo MARTINS
DISTRIBUIDORA

R. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME
CNPJ: 26.984.213/0001-99

IE: 907.68672-80

Londrina, 29 de Maio de 2020 .

Á Prefeitura Municipal de Mandaguaçu

A/C Departamento de saúde/Jenifer

Segue orçamento conforme solicitado abaixo:

Item Descrição/Especificação Qtde Unidade Valor
Unitário

01 Mascara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas {2 100.000 ex c/50 R$ 135,00
camadas externas e 1 camada interna de filtro de
retenção bacteriana), pregas horizontais, atóxica,
tipo de fixação: com elástico, características

o adicionais: clip nasal embutido, hipoalergênica, tipo
uso: descartável.

02 Avental Descartável Manga Longa em TNT - 20.000 Pct /10 R$ 135,00

Gramatura 40 Unidades

03 Mascara PFF2 ou N95 500 Unid R$18,00

04 óculos de proteção 300 ex c/12 R$ 72,00
Unid

05 Touca descartável 20.000 vct c! R$ 30,00
100 Unid

06 Protetor Facial (Viseira) 300 Unid R$ 27,00

07 Macacão de Proteção Hospitalar (Macacão de 100 ex chs R$ 2.253,20

segurança para zonas de contaminação/risco UNID

o confeccionado em polipropileno, fechamento em
zíper com aba protetora, elástico na cintura e
punhos)

08 Própé descartável - gramatura 30 20.000 exe/ R$ 31,50
100 Unid

Validade do orçamento : 10 dias

/)

/ / ..~t "'?~~~TRIBUIDORA ME
'\npJ nº26.984.213/0001-99

® licitacao@ramdistribuidora.com.br @ comercial@ramdistribuidora.com.br 0 43 99154 9347 © 43 3338 0200

<@ 43 3328 0200 0 Ody Silveira, 575 1 Bairro: Alto da Boa Vista j CEP: 86.083-040 1 Londrlrjê ..t.,f>R r,, '. 1 : ; Q f - '3 ?V ·.; , ' l.: J .,. \ ~ ,_





SANIMED 28/0512015:121039
Rua André de Barros, 2461 Centro I Curitiba I PR l 80.010-080 1 (41) 3233-81771
vendas@sanimed.com.br I www.sanimed.com.br 1 05.129.835/0001-60 l 9026754779

-PR-ODUT0-

5

MÉD-ICOS E-HOSPIT-ALARE-S i lllllíllllllllll l llllll l l l Ili l li li Ili ORÇAMENTO Nº 1.003.002
Dados do ORÇAMENTO
Número: 1003002

Data: 28/mai/2020 14:41
Entr. início: 28/mai/2020
Data saída: 28/mai/2020

Dados do Cliente
Nome: 1-Consumidor Final/

Logradouro: ,
Município: Curitiba UF: PR

Email:

Bairro:
Fone:

Celular: ( )

ITENS DO ORÇAMENTO

5 105986-01

3 TOUCA

~Jiim!i~,~!\tlraêlfil~d~/tWM@í!M~\~ffil'MNl~fii
1 7F SAPATILHA SANFONADA C/100 - 2.000,00 un 0,00 20,000 40.000,00 0,00 0,00 0,00 000 63079010

BRANCO SCARTARE
'7§.8TÉTID%RROTETOR DE

· _;}:>.½GRÍQ.Ç.Q, SUPERMEDY
TOUCA DESC BRANCA C/100-
FARMATEX FARMATEX

UtOS,DEJ>Í'{OTECAO SPECTRA 300,00 PÇ . 0,00 . •, 13,500 4,050,00 .. 0,00 .. O,OP,. a~ !J,Q9,,4:29 ;,~Q.0.4~0:20.
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MASCARA RESPIRADORA BICO DE 500,00 pç 0,00 9,900 4.950,00 0,00 0,00 0,00 000 9020001 O
PATO PFF-2 N95-BRANCA ....
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Totalizadores
Quantidade Peso Brt kg ICMS RS Total Itens RS , Descto RS Seguro RS i Frete RS Total Subs.RS · Total IPI RS I Acréscimo RS Total Liquido RS
9,100,00 650,00 0,00 316.100,001 0,00 0,00, 0,00 0,00 0,00 0,00 316.100,00

h....., mações de Recebimento
DINHEIRO
1 o (O) 28/05/20

316.100,00

Aprovação / Conferência
Pedido: 1003002 Atendente Vendedor Cliente 1 Entregador !
Data/ Hora 1

I I LEONARDO JOSE ROSA DO .. , LEONARDO JOSEROSA DO... ConsumidorFinal
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Ilmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDHVIDUAL (EPI),

MÁSCARAS CIRÚRGICAS, AVENTAIS, MASCARA N95, TOUCA DESCARTÁVEL
ENTRE OUTROS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO COMBATE A COVID-19,
o nosso plano de contas para o Exercício 2020 contempla até o momento as seguintes dotações orçamentárias, sob
as rubricas:
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Dpto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva

Mandaguaçu-PR, 09/06/2020
o

o 812 3.3.90.30 1.494
536 3.3.90.30 0.303
537 3.3.90.30 1.494
535 3.3.90.30 0.001





VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8777-BF60-FE08-DF3C
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 09/06/2020 10:26:28 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu .1 doe.com. br/verificacao/8777-BF60-FE08-DF3C



- - -



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAgµ (', .
'Relação dos Itens do Processo Administrativo' /? -,U~ ,

r:, ., . ·. e1 : \ ,_,,, ~, (Período de 01/06/2020 a 16/06/2020)

Página: 1/1

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Uni!. Máximo Preço Total

Processo Adm./ Ano: 124/2020

46-01-1492 *ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Máscara UN 25.000,000 1,7900 44.750,00
2 46-01-1493 * ITEM EXCLU$IVO PARA ME/EPP: Avental descartável UN 5.000,000 9,4000 47.000,00
3 46-01-1494 *Mascara PFF2 ou N95 Com validade e lote, fabricada de-acord UN 5.000,000 7,6000 38.000,00
4 46-01-1495 *Óculos de proteção. Com validade e lote, fabricada de acord UN 300,000 5,0000 1.500,00
5 46-01-1496 *Touca descartável. Com validade e lote, fabricada de acordo UN 20.000,000 0,1500 3.000,00
6 46-01-1497 *Protetor Facial (Viseira). Com validade e lote, fabricada d UN 300,000 13,5000 4.050,00
7 46-01-1498 *Macacão de Proteção Hospitalar (Macacão de segurança para z UN 100,000 11,2000 1.120,00
8 46-01-1499 *Própé descartável - gramatura 30. Com validade e lote, fabr UN 20.000,000 0,2000 4.000,00
9 46-01-1500 *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Máscara UN 75.000,000 1,7900 134.250,00

10 46-01-1505 *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Avental descartável UN 15.000,000 9,4000 141.000,00

TOTAL DO PROCESSO ADM. > 418.670,00

TOTAL > 418.670,00
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2512020
(Processo Administrativo nº 12612020)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEIEPPIMEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Às
08:00 do dia 13/05/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
21/05/2020.

INÍCIO DA SESSÃO.DE_: DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 21/05/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS CIRÚRGICAS, AVENTAIS,
MASCARA N95, TOUCA DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA
PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO COMBATE A COVID-19, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as
características descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo
de Referência.

1.3. O critério dejulgamento adotado será o menorpreço do item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
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1 .4. Os itens de numero 1 (um) a 8 (oito), serão exclusivos para ME/EPP.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARO, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
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sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
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4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;
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4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos,
implicará ·na desclassificação da empresa, face à ausência de
informação suficiente para desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.
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6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro· e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorroqeçêo automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. C .:}':, :''l U: 0 G [, 114
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7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7 .23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.
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8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e emseus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licita_ção não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classi_ficação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.
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8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hlro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov. br

inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que . possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5 .. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
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competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
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a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 -DA ANÁLISE DAQUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.
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12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregqeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
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qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1- Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto neste Edital e-seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 -Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
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16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕl;:S DE RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1 - Todos os itens, de que trata esse termo licitatório deve obedecer às
especificações constantes do Edital e seus anexos.

Os encargos (impostos, fretes e quaisquer outros) até à entrega dos produtos
correrão por conta do Licitante.

Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento dos
produtos.

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as normas regulamentadas pelos órgãos competentes e com as
especificações constantes nesse termo de referência, devendo ser substituído no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, sem ônus para o Município, às custas da
contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Todo objeto licitatório fornecido dentro do padrão adequado: de qualidade,
quantidade de segurança e demais requisitos previstos na lei 8.078/90,
assegurando todos os direitos inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

O prazo para a entrega do produto será de em até 05 (cinco)dias úteis, após o
recebimento da autorização do fornecimento/ordem de empenho.

O local onde deverá ser entregue os produtos serão em dias de expediente de
segunda feira à sexta feira, no Departamento de Saude Municipal, no Centro, do
município de Mandaguaçu - PR.

O horário de entrega do objeto desse termo é das 08h:00 às 17h:00 do qual deverá
ser confirmado pelo fone: (44) 3245-2953.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, .decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
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a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas
seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:
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a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto. ·
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em .até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 -A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

n '1 • n . l ' . O r 5 6___________________________t-"-'-j lj 'l.: ;_.. \! \.
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19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irreguJàridade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e·incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
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eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

refeito Mumc1pa
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS CIRÚRGICAS, AVENTAIS,
MASCARA N95, TOUCA DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA
PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO COMBATE A COVID-19,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes
deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 25/2020

DADESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER ADQUIRIDO

Item Descrição/Especificação Qtde Unidade Marca Valor Valor Total
Unitário

01 ITEM EXCLUSIVO PARA 25.000 1,79 R$
ME/EPP: Máscara Cirúrgica, 44.750,00
Tipo: não tecido, 3 camadas
{2 camadas externas e 1
camada interna de filtro de
retenção bacteriana),
pregas horizontais, atóxica,
tipo de fixação: com
elástico, características
adicionais: clip nasal
embutido, hipoalergênica,
tipo uso: descartável. Com
validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC
NQ 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.

---------------------------(} '; ·, 0 :i f; D ,. ~ Q
- - ". l l.J v





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov. br

02 ITEM EXCLUSIVO PARA 5.000 R$ 9,40 R$
ME/EPP: Avental 47.000,00
Descartável Manga Longa
em TNT - Gramatura 40
Com validade e lote,
fabricada de acordo com
normas da RDC ~Q 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

03 ITEM EXCLUSIVO PARA 5000 R$ 7,60 R$
ME/EPP: Mascara PFF2 ou 38.000,00
N95 Com validade e lote,
fabricada de acordo com
normas da RDC NQ 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA

04 ITEM EXCLUSIVO PARA 300 R$ 5,00 R$
ME/EPP :Óculos de 1.500,00
proteção. Com validade e
lote, fabricada de acordo
com normas da RDC NQ 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

os ITEM EXCLUSIVO PARA 20.000 R$ 0,15 R$
ME/EPP :Touca descartável. 3.000,00
Com validade e lote,
fabricada de acordo com
normas da RDC NQ 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

06 ITEM EXCLUSIVO PARA 300 R$ R$
ME/EPP :Protetor Facial 13,50 4.050,00
(Viseira}. Com validade e
lote, fabricada de acordo
com normas da RDC NQ 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

07 ITEM EXCLUSIVO PARA 100 R$ R$
ME/EPP: Macacão de 11,20 1.120,00
Proteção Hospitalar
(Macacão de segurança
para zonas de
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08

contaminação/risco
confeccionado em
polipropileno, fechamento
em zíper com aba
protetora, elástico
na cintura e punhos) Com
validade e lote,.fabricada de
acordo com normas da RDC
Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.
ITEM EXCLUSIVO PARA 20.000
ME/EPP :Própé descartável
- grarnatura 30. Com
validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC
Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.

R$ 0,20 R$
4.000,00

09

10

ITEM

ITEM

PARA

PARA

AMPLA 75.000

AMPLA 15.000

R$ 1,79 R$
134.250,00

R$ 9,40 R$
141.000,00

CONCORRÊNCIA: Máscara
Cirúrgica, Tipo: não tecido,
3 camadas (2 camadas
externas e 1 camada interna
de filtro de retenção
bacteriana), pregas
horizontais, atóxica, tipo de
fixação: com elástico,
características adicionais:
clip nasal embutido,
hipoalergênica, tipo uso:
descartável. Com validade e
lote, fabricada de acordo
com normas da RDC Nº 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

CONCORRÊNCIA: Avental
Descartável Manga Longa
em TNT - Gramatura 40
Com validade e lote,
fabricada de acordo com
normas da RDC Nº 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA
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1 ANVISA.
TOTAL 1418.670,00 1

DA SECRETARIA REQUISITANTE

Secretaria de Saúde do município de Mandaguaçu PR.

DA METODOLOGIA

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar
contratações nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso
ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o
menor preço por ITEM.

DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO

O presente termo de referência é para aquisição de AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS
CIRÚRGICAS, AVENTAIS, MASCARA N95, TOUCA DESCARTÁVEL ENTRE
OUTROS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO COMBATE A COVID-
19 tendo em vista que o Município precisa estar preparado com a quantidade suficiente
de equipamentos de EPI para proteção dos trabalhadores da saúde, bem como os materiais
necessários ao atendimento à população com qualidade e eficiência, esses EPl's, serão
utilizados pelos profissionais de saúde que atuam na linha frente tanto para fazer
atendimentos como para a realização de exames, como forma de proteção o rosto contra
saliva, fluidos corporais de terceiros, gotículas respiratórias entre outros e ainda como
forma de medida de contenção da disseminação virai.

Ainda, como é sabido os serviços relacionados à saúde pública possuem
incontestável relevância, não apenas portratar-se do maior bem tutelado pelo direito, mas
também pela delicadeza e sensibilidade que o tema requer, de modo que não se deve
deixar as Unidades Básicas de Saúde sem os materiais necessários para que se possa
realizar um atendimento de qualidade.

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E SUA VIGÊNCIA

Do prazo de entrega: O prazo máximo para a entrega dos materiais será de 5 (cinco)
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os materiais poderão ser
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rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

Local de entrega: Almoxarifado da Secretaria de Saúde, na Rua Benicio Moreira
Nizza, nº 114, no centro do município de Mandaguaçu - PR. A entrega do objeto será nos
dias com expediente, de segunda-feira à sexta-feira, nos horários entre 8h:30min e lüh:00
e das 13h:30min as 16h:00 deve ser agendada a entrega pelo fone: (44) 3245-2990.

Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do objeto.

Garantia Mínima: Os materiais ofertados deverão apresentar garantia mínima de
01 (um) ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados neste
termo. De forma que o item deverá estar dentro do padrão adequado, de qualidade
e demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos inerentes do
Código do Consumidor à Prefeitura.

A empresa ganhadora do processo licitatório é responsável por zelar pela boa
qualidade do objeto a ser fornecido, caso ocorra alguma avaria no uso desse, deve a
Licitante ressarcir o Município de todo o prejuízo que este sofrer em decorrência do
material adquirido.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designará o Departamento de Saúde,
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, analisará se os mesmos estão de
acordo com as especificações do edital e verificará o exato cumprimento das obrigações
do contrato, quando à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a entrega dos
mesmos.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de
1993, e do art. 62 do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação do fornecimento do produto deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
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os limites de alteração dos valores contratuais previstos no§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.
d) A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade, quantidade e forma
de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80
da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designada a servidora pública, - Cristiane Amaral, CPF/MF sob nº 889.669.761-
15, Diretora da Secretaria de Saúde do município para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da
Lei federal nº.8.666/93.
h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,
de 1993.

DO VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO.
O valor do objeto de aquisição nesse termo foi estipulado levando em consideração o

menor preço por ITEM em empresa especializada e a servidora pública responsável pela
coleta dos orçamentos foi a servidora Jênifer Juliana Lopes Ribeiro, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde. . .
DAFORMA DE PAGAMENTO E DOS DADOS EMPRESA

O pagamento; decorrente da aquisição do objeto desta Dispensa de Licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30(trinta) dias,
contados da autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o
art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº
8.666/93 e alterações..
DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma
solidária a responsabilidade.
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ANEXO 02

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
25/2020 Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(EPI), MÁSCARAS CIRÚRGICAS, AVENTAIS, MASCARA N95, TOUCA
DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO
COMBATE A COVID-19, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no
presente Edital e seus Anexos.

Item Descrição/Especificação Qtde Unidade Marca Valor Valor Total
Unitário

01 ITEM EXCLUSIVO PARA 25.000 1,79 R$
ME/EPP: Máscara Cirúrgica, 44.750,00
Tipo: não tecido, 3 camadas
(2 camadas externas e 1
camada interna de filtro de
retenção · bacteriana),
pregas horizontais, atóxica,
tipo de fixação: com
elástico, características
adicionais: clip nasal
embutido, hipoalergênica,
tipo uso: descartável. Com
validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC
Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.

02 ITEM EXCLUSIVO PARA 5.000 R$ 9,40 R$
ME/EPP: Avental 47.000,00
Descartável Manga Longa
em TNT - Gramatura 40
Com validade e lote,
fabricada de acordo com
normas da RDC Nº 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA
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ANVISA.
03 ITEM EXCLUSIVO PARA 5000 R$ 7,60 R$

ME/EPP: Mascara PFF2 ou 38.000,00
N95 Com validade e lote,
fabricada de acordo com
normas da RDC NQ 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA

04 ITEM EXCLUSIVO PARA 300 R$ 5,00 R$
ME/EPP :Óculos de 1.500,00
proteção. Com validade e
lote, fabricada de acordo
com normas da°Fmc NQ 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

05 ITEM EXCLUSIVO PARA 20.000 R$ 0,15 R$
ME/EPP :Touca descartável. 3.000,00
Com validade e lote,
fabricada de acordo com
normas da RDC NQ 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

06 ITEM EXCLUSIVO PARA 300 R$ R$
ME/EPP :Protetor Facial 13,50 4.050,00
(Viseira). Com validade e
lote, fabricada de acordo
com normas da RDC NQ 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

07 ITEM EXCLUSIVO PARA 100 R$ R$
ME/EPP: Macacão de 11,20 1.120,00
Proteção Hospitalar
(Macacão de segurança
para zonas de
contaminação/risco
confeccionado em
polipropileno, fechamento
em zíper com aba
protetora, elástico
na cintura e punhos) Com
validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC
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08

09

10

Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.
ITEM EXCLUSIVO PARA 20.000
ME/EPP :Própé descartável
- gramatura 30. Com
validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC
NQ 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.
ITEM PARA AMPLA 75.000
CONCORRÊNCIA: Máscara
Cirúrgica, Tipo: não tecido,
3 camadas (2 camadas
externas e 1 camada interna
de filtro de retenção
bacteriana}, pregas
horizontais, atóxica, tipo de
fixação: com elástico,
características adicionais:
clip nasal embutido,
hipoalergênica, tipo uso:
descartável. Com validade e
lote, fabricada de acordo
com normas da RDC Nº 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.
ITEM PARA AMPLA 15.000
CONCORRÊNCIA: Avental
Descartável Manga Longa
em TNT - Gramatura 40
Com validade e lote,
fabricada de acordo com
normas da RDC .Nº 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

R$ 0,20 R$
4.000,00

R$ 1,79 R$
134.250,00

R$ 9,40 R$
141.000,00

1 TOTAL 418.670,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
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Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.

Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 25/2020,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) dots) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Legal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais Venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

n 1 / n .. (, o r .., o
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitaçõ,es da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório}

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: -· Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um é meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.
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DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 25/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 25/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob ·as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 25/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG _

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. / PROCESSO--N. ,__

Aos__ dias do mês de---,--- de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº _. · ·_, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS CIRÚRGICAS, AVENTAIS,
MASCARA N95, TOUCA DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA PROTEÇÃO
DOS PROFISSIONAIS NO COMBATE A COVID-19, nas quantidades, forma e
condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da
aquisição dos produtos adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, lnclusive aplicação das sanções previstas neste edital.

( .., , r, ·, ,. n. C) ..
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 - O prazo para a entrega do produto será de em até 05 (cinco) dias úteis, após
o recebimento da autorização do fornecimento/ordem de empenho.

O local onde deverá ser entregue os produtos serão em dias de expediente de
segunda feira à sexta feira, no Departamento de Saude, no Centro, do município
de Mandaguaçu - PR.

O horário de entrega do objeto desse termo é das 09h:00 às 16h:00 do qual deverá
ser confirmado pelo fone: (44) 3245-2953.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA:.. DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8. 7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente 'desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA NONA ..:. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação do fornecimento dos produtos deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual á produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designada o servidor público, O Sr. Leandro Lopes - Auxiliar Administrativo,
com identificação Matrícula Pública sob nº 201394, portador do RG sob nº
9.134.313-4 e CPF/MF sob nº 075.859.069-51, lotado na Secretaria de Saúde do
município para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato,
nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designada, como fiscal substituto o servidor público com ocupação de
Enfermeiro da UBS - Central do município o SR. Leandro Cesar Montovani.
Matrícula Pública sob nº 201672 para exercer a fiscalização e o acompanhamento
do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº. 8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam oLJ não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não





· Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá,. garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
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o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao llcitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento; ·

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

e ,J ·· :'1 ·i e; o,.·! 7
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d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
536/535/538/3.3.90.30.00.00.00.00.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.

't'' -..., n ; l .·, n . , ) 8
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG: ---------

Nome:--------
RG:---------

CONTRATADA
NOME/CARGO

---------------------------'--'-(; ·.~' :~' :_;()Oi' :J 9
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 25/2020- (RP)
PROCESSO Nº. 126/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI),
MÁSCARAS CIRÚRGICAS, AVENTAIS, MASCARA N95, TOUCA
DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO
COMBATE A COVID-19, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Maximo: R$ 418.670,00 (quatrocentos e dezoito mil, seiscentos e setenta reais).
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
21/05/2020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 21/05/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, 18 de j

I ·.
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PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 126/2020

PREGÃO ELETRONICO

E\IEYL\: .·\lTORIZ.-\(' .-\O P,\IU .-\BEIUTR,\ DE I.ICIT.-\Ç.\O. \IOD.-\1.IO.-\DE PREG.\O.
FOlüL\ 1-:u:rnô'\IC\. M)t lSl(.\0 DE E(Jt 11'.\\IE:\TO DE l'IHlTE(.\0 l:\DI\IDL\I..
EPI. I.EI FEllEIUL '\." I0.,211/20112. llECIU:TO \ll':\ICIP.-\1. :\.º <,;;;;1121117. DECIU:TO
\11 '\ICll'.\I. '\. 67(,9/21118. DECRETO FEIJEIUL '\. l11112412IIIIJ. LEI CO\ll'I.E\ll·'\I.\I(
FEDER,\!.:\.º 147/21114. LEI ('O\ll'I.E\11-SI \1( FUlER\I 12Ji2tlllt, ( IC LEI 1-EIH.R.\I. '\'
8.66(1/1993.

Recebeu esta Procuradoria em 18/06/2020. o processo licitatório na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica. tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações,

solicitando análise da minuta do Instrumento Convocatório. datado 18/06/2020. que visa a

contratação/aquisição de: "equipamentos de proteção individual (EPI). máscaras cirúrgicas. aventais.

mascara N95, touca descartável" transcrição fiel, entre outros. conforme requisitado no Termo de Referência.

do qual deve embasar a elaboração do Edital, que instrui o processo, e estabelece as condições, quantidades,

fundamentos. exigências. condições de recebimento e outros pontos relacionados a contratação almejada.

requisitado e aprovado por Jenilcr Juliana Lopes Ribeiro. e. Cristiane Amaral Nogueira. em 04106'2020.

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conv cuicncia

para proceder a seus atos. O que eleve sempre observar é o cumprimento ela Lei e o interesse público.

3 Nos termos do Edital, o valor máximo estimado para a aquisição/contratação é de R.$
418.670,00 (quatrocentos e dezoito mil seiscentos e setenta reais).

4 Os Arts. 14. 38. caput e 40. inciso Ida Lei Federal n. 8.666/9~ dispõe que o ohjL·ll1

ela licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou SL!Ja, o objeto deve ser descrito Llc

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público. com todas as características indispensáveis. afastando

se, evidentemente. as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão ele restringir a

competição.

5 A Lei Federal n. 10.520/2002. do qual instituiu a licitação denominada Pregão.

dispõe:

~
Keetby Midauar

OA8íPR 73086

6

Art. 3" 1\ fase preparatória do pregão observará o seguinte: 1 - a autoridade competente
justificará a necessidade de contratacão e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação. os critérios ele aceitacão das propostas. as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato. inclusive com fixat·ão dos prazos para fornecimento: li • a dcfiuiçâo
do objeto d<.:\ era ser precisa. suficiente <.: clara, , cdadas cspccilic.içô..:s que. por .:,,,os,:, as.
irrelevantes ou desnecessárias. limitem a competição: Ili - dos autos do pnKi:di111i:1110 cuustarào
a ,1usiilicati1 a das definições referidas no inciso I deste urtigo i: os indixpcnsav i:1s i:l.:111c111os
técnico. sobre os quais csiiv crern apoiados. hem corno o orçamento. elaborado pelo órµüo ou
entidade promotora da licitação. dos bens ou serviços a serem licitados: e' I\' - a autoridade
competente (k..;iµnar,·1. dentre os scrvidorcs th) úr~fhl ou cmidudc promotora da licil~H,·:tn. ,,
pregoeiro <.: respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui. dentre outras, ,i rt:c:.:h1111t:1110 da,
propostas e lances. a análise de sua aceitabilidade e sua classificação. bem corno a habilitação t:
a adjudicuçào do objeto do certame aP ltctlalllc: , c:11<.:nlnr 1(1n/o .\osso· 111

Quanto ao Decreto Municipal 6551 '~O 17 que regulamrnta no ümbito do 1\1unicípio a

licitação denominada Pregéio:





_: -.-
• ~ .. 4 .,
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Art. 8 - t\ rase preparatória do pregão observara as seguintes etapas I l·.lahoraçü,1 d.: 1e111w de
referencia pelo órgão requisitante. com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suficiente e
clara, vedadas especiações que. por excessivas. irrelevantes ou desnecessárias. limitem 011
frustrem a competição ou sua realização: b) Da justificativa da necessidade da contraraçào: c) Das
condições de prestação dos serviços ou ele entrega de bens e produtos: d) Da estimativa do valor
111ú.,i11w para a couuuiaçào: ..: 1 Outros elementos corno os prazos e ús condições que. pel,1s suas
parucularidudc«. s..:_1a111 consulcrada, rclcv ,llllcs para .i cclchraçáo .: c\,:c-uç,i,, , e'\l'..:t1-.,iu do
contrato e o atendimento das necessidades da ad1111111s1n1tJ10. 11 :\pro, ª"·à,, do 1i:n1111 di:
referencia pela autoridade competente: Ili - Indicação das dotações orçamentaria,
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio cio saldo necessário; IV · lksigna"·ào do
pregoeiro e de sua equipe de apoio: V - Elaboração cio edital. estabelecendo critérios de aceitação
das propostas. exigências de habilitação e as obrigações elas partes no futuro contrato/ata d.:
registro de preços e as sanções aplicáveis: VI - Aprovaçào da minuta do l.dital pela Procuradoria
Juridica do Município: fGrijó Xosso':'!

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal 11.'' 8.666/93, o edital deve conter 110 seu

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada. modalidade. regime de execução e o tipo da licitação.

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta. bem como, o

objeto ela licitação. prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento.

condições para participação na licitação. critério para julgamento. critério ele reajuste. instruçõc« e normas

para recursos. condições de recebimento do objeto da licitação. especificações do objeto ...
8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:

8.1

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu-Pfc. Rcf. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.-1 bJ.J~1·._p..:di1ll) ~lt;:
t11fornmçl1<:s_ "De acordo com o subirem .1. 1 do edital. o protocolo de· 1wd1d,, de e·s,·la1\·v1me•11111
ou uupugnações sú pode ser Icito fisicumentc. mediante protocolo junto a l'rctcuura \lu111e1p,tl
( ... ) Todavia. a exigência ele que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital
sejam protocoladas apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade rn111 "q11c:
dispõem o art. 3". paragrafo 1° e o artigo 40. VIII. da Lei 8.666/93 ... " e) Rer. e:,;igência de
apr..:sentacão de amostra: ··No entanto. quando o poder público opta por fazer tal exigência. 0
indispensável que indique no ato convocatório. um prazo plausível para a apresentação de
amostras. bem como critério de aceitabilidade e os métodos que utilizara para o seu exame .....
10.6 Rt:f. possível clirccionamcnto de marca: "isso fere o disposto no art ..V'. paragrafo I" iuci:«:
1 da l.ci Ordinária Federal n. 8 66("93 ( ... ) 1\ssi111. sugere-se ,to vlunicipi« qi.c r,1c_1<1 '" padr,,,,
exigidos para os itens, de forma a não restringir a competiu. idade do t.:ert,u11<.! ... 1 O 7 ~L {it,:[
~lt;.;iUWllt;<io Ll.Q.J:<:sponsá1l!I pelo rect:himento dos itens_; ··Todavia. quando analisado n edital do
:Vlu111cipio. ohsen aram-si: d.:srnnfornllliades com as deierminaç/ies legais. hc•m co111(1 a
normat11 ,t kderal mencionada. pl1r mio ocorrer a dc, ida dcsignaçüo dl• r.:,po11,ú, e·I pe·lo,
recebimentos cios gêneros alimentil:ios nc111 dos proc..:dimentos que· 11onear;io o rt.:ct.:hi111,'.11to
Dessa !'orma. orienta-se que o ivlunicipio adicion.: ao edital. cláusula de·si1rnando ,,,
rt.:sponsáveis ou os cargos que deterão as atribuições iner..:ntes a todos os estúgios dl' <:\eCL1çüo
do contrato que deterão as atribuições increntes a todns os estágios da e\l.!Cll~·üo do contraio de·
mcn:11da ,,i.:nlar. .ikm d,. e, entualm..:nle. <:laborar \)anual próprio c,tahc:h.:ci:ndn ,,,
procnl:1nc:n1os a ~.:r..:111 s.:g11idos por aquel..:s ocupantes destas runçô..:s. ( .. ) ;\ r.:fcr0ncia ao,
.irli/Ws 22 e 26 da lnstruçào '.\onnati,·a n. U 1·2017 D'.\:\,"FL\:l)Lf',1\R süo lambem nl'cc:ssüria,
11c:s1,· a,pe·ci" .. 1 ribunal de· Conia, do l:siado do l'ar,uü. cm~•) d, \la;o ;k 2018 r,·,il:::. ,·\ .:,

Fiel, Grijó ,Vosso.'!.'
Quanto a qualificação técnica:

Tribunal ele Contas do Estado cio Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento ele Atos ele
Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇL:.

( / ,\ re·,peitu dcst..: assctnlo. i.:abt: a d..:i.:i,<io do relator \·linislru Jus.: .l,,rgc. q11, ,1i"1n11uu 11<1
,\cúrdao 110 1 C'l · 11. 1982,2010-l'h.:núrio. ll '-0271 16.'2008-0 ele 11!08.'201 O. ( . ) ..\ Lei de
Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica no :\rt. 30, cum o
objetivo de que não sejam impostas exigencias descabidas e difíceis ele serc111 cumpridas
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pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma. encaminha-se o seguinte Apontarncmo
Preliminar de Acompanhamento - J\PA. para que o município ele Mandaguaçu tenha ciência do
teor deste Apontamento, assim como avaliem as providencias pertinentes com vistas a que
possíveis irregularidades venham ocorrer ( ... ) ;\ manutenção das impropriedades. nos termos
i:111 que: !"oi idcntificadu. poderá ensejar a abertura de Comissão de Irregularidade rn111 a

aplicação de multas adrninistrativus prcv istas no art, 87 da l.ci Complementar n 11 ~ 20())
l':\(iL 2-1 de maio d.: 2018_·· hu11.1<n1-.io lu} . c;,.,,u ,-,,.1.10"'

9 Considerandoque o procedimento_licitatório. caracteriza ato administrativo fcirn1ª_l,

cf. Paragrafo Gnico du An. 4 dei_ Lei 8.666/93 e ss. fazemos. em resumo. os seguintes apontamentos e

sugestões:

9.1 Necessário assinatura manuscrita e data. em algumas peças cio processo. cl. art. .18 c

ss.

9.2 Despacho do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição ele análise e

expedição de pareceres técnicos, cf Paragrafo Único, incisos VI, XII cio A1i. 38 e ss ...

9.3 Em obediência ao A1t. 8° inciso IV cio Decreto Municipal n.º 6551/2017. torna-se

necessário anexar. Decreto Municipal cio qual designa o Pregoeiro e Equipe ele Apoio.

9.4 Sugerimos citar no edital. o Decreto Municipal n.6769/2018. cio qual dispõe sobre a

1 icitação na modalidade pregão, na forma eletrônica.

9.5 Adequar a primeira folha do Edital. ao dispor que se trata ele licitação exclusiva para

ME/EPP. para licitação com reservas para ME/EPP nos termos da l.ci Complementar n. l 2.l'2006

10 Vale adYcrtir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das

propostas nas licitações destinadas ao cnfrcntamento da emergência de saúde pública (Covid-19),

contado a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 4 (quatro) dias úteis, conforme art.

4º-G da Lei n. 13.976/2020 e art. 4", V, da Lei n.º 10.520/2002.

11 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor

público. o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação.

12 Ressalte-se. no entanto. que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência cio pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parcccrista. bem corno a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório.

pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais.

13 Propõe. por fim. que seja dada ampla publicidade ao certame. caso haja decisão

pela continuidade ela licitação. na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art.

caput, da Cf/88).

14 li o parecer. salvo e, - nto diverso.

Manclaguaçu-PR. 22 de Junho de 2020.

Keetby Ther a r Seghesi
Procurado ral





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3412020
(Processo Administrativo nº 12612020)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGESIMP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº $.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Às
08:00 do dia 23/06/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
02/07/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 02/07/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS CIRÚRGICAS, AVENTAIS,
MASCARA N95, TOUCA DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA
PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO COMBATE A COVID-19, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as
características descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo
de Referência.

1.3. O critério dejulgamento adotado será o menor preço do item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

.., ."\ - ,· :, ,, 01 o âf - , f :- . •_i : _'· \.: l) \ ·,. .:
~· ...
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1.4. Os itens de numero 1 (um) a 8 (oito), serão exclusivos para ME/EPP.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
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sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
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4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.
4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;
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4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

Valor unitário;

Marca;

Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos,
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de
informação suficiente para desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.
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6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6. 7 .1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7 .18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7 .22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7 .23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7 .23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.
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8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chet" a nova data e horário para a sua continuidade.
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8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1 º de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
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inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
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competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
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a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

1 O. 2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.
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12- DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
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qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1 - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
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16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1 - Todos os itens, de que trata esse termo licitatório deve obedecer às
especificações constantes do Edital e seus anexos.

Os encargos (impostos, fretes e quaisquer outros) até à entrega dos produtos
correrão por conta do Licitante.

Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento dos
produtos.

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as normas regulamentadas pelos órgãos competentes e com as
especificações constantes nesse termo de referência, devendo ser substituído no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, sem ônus para o Município, às custas da
contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Todo objeto licitatório fornecido dentro do padrão adequado: de qualidade,
quantidade de segurança e demais requisitos previstos na lei 8.078/90,
assegurando todos os direitos inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

O prazo para a entrega do produto será de em até 05 (cinco)dias úteis, após o
recebimento da autorização do fornecimento/ordem de empenho.

O local onde deverá ser entregue os produtos serão em dias de expediente de
segunda feira à sexta feira, no Departamento de Saude Municipal, no Centro, do
município de Mandaguaçu - PR.

O horário de entrega do objeto desse termo é das 08h:00 às 17h:00 do qual deverá
ser confirmado pelo fone: (44) 3245-2953.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
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a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de _Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas
seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:
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a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
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adjudicatário e dentro· do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 -A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,
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19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaquaçu-Prrenunclando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
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eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

'

refeito Munic1pa
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS CIRÚRGICAS, AVENTAIS,
MASCARA N95, TOUCA DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA
PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO COMBATE A COVID-19,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes
deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 34/2020

DADESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER ADQUIRIDO

Item Descrição/Especificação Qtde Unidade Marca Valor Valor Total
Unitário

01 ITEM EXCLUSIVO PARA 25.000 1,79 R$
ME/EPP: Máscara Cirúrgica, 44.750,00
Tipo: não tecido, 3 camadas
(2 camadas externas e 1
camada interna de filtro de
retenção bacteriana),
pregas horizontais, atóxica,
tipo de fixação: com
elástico, características
adicionais: clip nasal
embutido, hipoalergênica,
tipo uso: descartável. Com
validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC
Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.

r· 7 ,. • , "'I
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02 ITEM EXCLUSIVO PARA 5.000 R$ 9,40 R$
ME/EPP: Avental 47.000,00
Descartável Manga Longa
em TNT - Gramatura 40
Com validade e lote,
fabricada de acordo com
normas da RDC NQ 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

03 ITEM EXCLUSIVO PARA 5000 R$ 7,60 R$
ME/EPP: Mascara PFF2 ou 38.000,00
N95 Com validade e lote,
fabricada de acordo com
normas da RDC NQ 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA

04 ITEM EXCLUSIVO PARA 300 R$ 5,00 R$
ME/EPP :Óculos de 1.500,00
proteção. Com validade e
lote, fabricada de acordo
com normas da RDC NQ 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

os ITEM EXCLUSIVO PARA 20.000 R$ 0,15 R$
ME/EPP :Touca descartável. 3.000,00
Com validade e lote,
fabricada de acordo com
normas da RDC NQ 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

06 ITEM EXCLUSIVO PARA 300 R$ R$
ME/EPP :Protetor Facial 13,50 4.050,00
(Viseira}. Com validade e
lote, fabricada de acordo
com normas da RDC NQ 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

07 ITEM EXCLUSIVO PARA 100 R$ R$
ME/EPP: Macacão de 11,20 1.120,00
Proteção Hospitalar
(Macacão de segurança
para zonas de
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contaminação/risco
confeccionado em
polipropileno, fechamento
em zíper com aba
protetora, elástico
na cintura e punhos) Com
validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC
Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.
ITEM EXCLUSIVO PARA 20.000
ME/EPP :Própé descartável
- gramatura 30. Com
validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC
Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.

R$ 0,20 R$
4.000,00

09

10

ITEM

ITEM

PARA

PARA

AMPLA 75.000

AMPLA 15.000

R$ 1,79 R$
134.250,00

R$ 9,40 R$
141.000,00

CONCORRÊNCIA: Máscara
Cirúrgica, Tipo: não tecido,
3 camadas (2 camadas
externas e 1 camada interna
de filtro de retenção
bacteriana), pregas
horizontais, atóxica, tipo de
fixação: com elástico,
características adicionais:
clip nasal embutido,
hipoalergênica,· tipo uso:
descartável. Com validade e
lote, fabricada de acordo
com normas da RDC Nº 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

CONCORRÊNCIA: Avental
Descartável Manga Longa
em TNT - Gramatura 40
Com validade e lote,
fabricada de acordo com
normas da RDC Nº 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA
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1 ANVISA.
TOTAL 1418.670,00 1

DA SECRETARIA REQUISITANTE

Secretaria de Saúde do município de Mandaguaçu PR.

DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO

O presente termo de referência é para aquisiçao de AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS
CIRÚRGICAS, AVENTAIS, MASCARA N95, TOUCA DESCARTÁVEL ENTRE
OUTROS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO COMBATE A COVID-
19 tendo em vista que o Município precisa estar preparado com a quantidade suficiente
de equipamentos de EPI para proteção dos trabalhadores da saúde, bem como os materiais
necessários ao atendimento à população com qualidade e eficiência, esses EPl's, serão
utilizados pelos profissionais de saúde que atuam na linha frente tanto para fazer
atendimentos como para a realização de exames, como forma de proteção o rosto contra
saliva, fluidos corporais de terceiros, gotículas respiratórias entre outros e ainda como
forma de medida de contenção da disseminação virai.

Ainda, como é sabido os serviços relacionados à saúde pública possuem
incontestável relevância, não apenas por tratar-se do maior bem tutelado pelo direito, mas
também pela delicadeza e sensibilidade que o tema requer, de modo que não se deve
deixar as Unidades Básicas de Saúde sem os materiais necessários para que se possa
realizar um atendimento de qualidade.

----------------------------- n ", r, t. (; {) :
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 34/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
34/2020 Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(EPI), MÁSCARAS CIRÚRGICAS, AVENTAIS, MASCARA N95, TOUCA
DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO
COMBATE A COVID-19, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no
presente Edital e seus Anexos.

Item Descrição/Especificação Qtde Unidade Marca Valor Valor Total
Unitário

01 ITEM EXCLUSIVO PARA 25.000 1,79 R$
ME/EPP: Máscara Cirúrgica, 44.750,00
Tipo: não tecido, 3 camadas
(2 camadas externas e 1
camada interna de filtro de
retenção bacteriana),
pregas horizontais, atóxica,
tipo de fixação: com
elástico, características
adicionais: clip nasal
embutido, hipoalergênica,
tipo uso: descartável. Com
validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC
Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.

02 ITEM EXCLUSIVO PARA 5.000 R$ 9,40 R$
ME/EPP: Avental 47.000,00
Descartável Manga Longa
em TNT - Gramatura 40
Com validade e lote,
fabricada de acordo com
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normas da RDC NQ 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

03 ITEM EXCLUSIVO PARA 5000 R$ 7,60 R$
ME/EPP: Mascara PFF2 ou 38.000,00
N95 Com validade e lote,
fabricada de acordo com
normas da RDC Nº 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA

04 ITEM EXCLUSIVO PARA 300 R$ 5,00 R$
ME/EPP :Óculos de 1.500,00
proteção. Com validade e
lote, fabricada de acordo
com normas da RDC NQ 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

05 ITEM EXCLUSIVO PARA 20.000 R$ 0,15 R$
ME/EPP :Touca descartável. 3.000,00
Com validade e lote,
fabricada de acordo com
normas da RDC NQ 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

06 ITEM EXCLUSIVO PARA 300 R$ R$
ME/EPP :Protetor Facial 13,50 4.050,00
(Viseira). Com validade e
lote, fabricada de acordo
com normas da RDC NQ 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

07 ITEM EXCLUSIVO PARA 100 R$ R$
ME/EPP: Macacão de 11,20 1.120,00
Proteção Hospitalar
(Macacão de segurança
para zonas de
contaminação/risco
confeccionado em
polipropileno, fechamento
em zíper com aba
protetora, elástico
na cintura e punhos) Com
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validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC
Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.
ITEM EXCLUSIVO PARA 20.000
ME/EPP :Própé descartável
- gramatura 30. Com
validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC
Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.

R$ 0,20 R$
4.000,00

09

10

ITEM

ITEM

PARA

PARA

AMPLA 75.000

AMPLA 15.000

R$ 1,79 R$
134.250,00

R$ 9,40 R$
141.000,00

CONCORRÊNCIA: Máscara
Cirúrgica, Tipo: não tecido,
3 camadas (2 camadas
externas e 1 camada interna
de filtro de retenção
bacteriana), pregas
horizontais, atóxica, tipo de
fixação: com elástico,
características adicionais:
clip nasal embutido,
hipoalergênica, tipo uso:
descartável. Com validade e
lote, fabricada de acordo
com normas da RDC Nº 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

CONCORRÊNCIA: Avental
Descartável Manga Longa
em TNT - Gramatura 40
Com validade e lote,
fabricada de acordo com
normas da RDC Nº 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

1 TOTAL

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

418.670,00
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Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exiqidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.

Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 34/2020,
que a proponente , com sede
-------~---' inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

I • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Legal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
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1v. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.
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DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 34/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.

[' '" .----------------------------
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 34/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 34/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG _

CPF---------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

l

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ ·J ~· ; ~: . • C· -~- ~:l J
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. __/__PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de_----,,-__ de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ____, inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço

, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei---
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS CIRÚRGICAS, AVENTAIS,
MASCARA N95, TOUCA DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA PROTEÇÃO
DOS PROFISSIONAIS NO COMBATE A COVID-19, nas quantidades, forma e
condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da
aquisição dos produtos adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 - O prazo para a entrega do produto será de em até 05 (cinco) dias úteis, após
o recebimento da autorização do fornecimento/ordem de empenho.

O local onde deverá ser entregue os produtos serão em dias de expediente de
segunda feira à sexta feira, no Departamento de Saude, no Centro, do município
de Mandaguaçu - PR.

O horário de entrega do objeto desse termo é das 09h:00 às 16h:00 do qual deverá
ser confirmado pelo fone: (44) 3245-2953.

CLÁUSULA QUINTA- DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 -Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

----------------------------C~ G· (i ·)·(;O j_ ~· 6
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação do fornecimento dos produtos deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual á produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando. as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designada o servidor público, O Sr. Leandro Lopes - Auxiliar Administrativo,
com identificação Matrícula Pública sob nº 201394, portador do RG sob nº
9.134.313-4 e CPF/MF sob nº 075.859.069-51, lotado na Secretaria de Saúde do
município para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato,
nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designada, como fiscal substituto o servidor público com ocupação de
Enfermeiro da UBS - Central do município o SR. Leandro Cesar Montovani.
Matrícula Pública sob nº 201672 para exercer a fiscalização e o acompanhamento
do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº. 8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
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caiba a aplicação d~ sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11 ° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 -A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3. 7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
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o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
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d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo ·processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
536/535/538/3.3.90.30.00.00.00.00.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 -Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome: ---------RG: ----------

Nome: ---------RG: ----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 34/2020- (RP)
PROCESSO Nº. 126/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI),
MÁSCARAS CIRÚRGICAS, AVENTAIS, MASCARA N95, TOUCA
DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO
COMBATE A COVID-19, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Maximo: R$ 418.670,00 (quatrocentos e dezoito mil, seiscentos e setenta reais).
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
02/0712020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 02/07/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site

Mandaguaçu, 18 de j

I ·.

Prefei
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MUNtciPLO DE Fl0RJOA
PAPIROS•MOVEISEELETRO • EIRELI •ME
Ao~urs,ç:lo de Equ!pamen1os pe,manentes para o

SeaetartaMunicipal de Solide
RS 3.142.60 (IJ'l:s mu. cento e quarerua e dOI S rc.1iso
scuen1acentava1J
: Alt 22 de junho <IO 2020

MUNtciPIOOEFLÔRIDA
G O C OASILVACOSTAE COSTALTOA
A aqulsiç3o de Equ1pam11n1ospcrma11en1espara a
Seactarta l,,h,1nidpal de Sallde.
R$9.080.00 (r'IOYe mil e oitenUJ reais)

· MUNICIPIOOf FLÔRIDA
PERAS & ROSSI LTOA P.IE
Aaauisiç.'\o do Equ1pamen10s pennanenies para a
SecreuinaMumcrpa 1 <10 secee
RS 4 2 9-1 .00 (Quatro md. duzentoso novonui o quatro
reais)
All! 22dejunhodo 2021

MUN1CIPIO OE FLORIDA
MULTIHOSP COMERCIAL OE PRODUTOS
HOSPITALAR ES LTOA
AIIQu,s.,ç.10 ee EQY,pamen1os pannancntos para a
Seaetoria Mun1C1pal de Saú<l c .
RS 11 448.00 (OIUO mil. Qua!roceotos e c:auorenla e 0110
reo.,s)
Alt 2 2 do 111nhode 2021

t,IUNlciPJO OEFLORIDA
R.A MARTINS DISTRIBUIDO RA ME
A aquislç.1o de Equipamentos permanentes paro a
Sccre~P,lunlcrpóll de Saúde
:RS 17 .2 18.15 (deze ssete rru1 .<1uze n1osedez:0< to rea,s e
qui,ueceniavos)
Al~ 2 2 de /Unho ~ 2020

· MUNICIPIO OEFLÔRlOA
VL ►UZETt COMERClAl ME
A aq-.1 1s.iça o <10 Equ,pa mo ntos pc rrna nc n1c s paro a

Secr cto not.l um crpa l <J eSaUl'.l e
RS O 83 2 .00 (ICIS mi l. Otloccntose IMta e elOI S tcals)

"AI022dciuModo 2021.
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Objeto

Valor total d.a
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Conu,tanto
Contntad.1:

Objolo

Vllortot.11~
Contnit.1~0
Vl~nctadocon1n110

Contl'lltanlo
Contl'lllad,
Obflllo

V11or1 0 talda
COntr.atai;Jo
V1g4nci,docon1t,to

Con trnUnto
Contratada
Objolo

V,tortotalda
Contr.,;tai;Jo
Vlg&ncladocontrato

Con1r,11n1a
Contr.atada
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Vo11otto f4 1d a
Con1r .1 taçlo
Vlg4ncladocontr.110
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Conlr.t lada RlNAt.l EOCOMERCIO OEMATERIAISMEO JCOS

HOSPITALARESLTOA •
Ohjolo A aqui&içaodo Equ,pamcnlos ponn11nentes p.ma a

SecretartaMun10patdeS1úCle
V.tlor totalw RS 16.728.60 (detcsso1s rna. se1eco'IIOS e vi11to o 0110
Contrataçlo rea,1 e sessentacentavos)
Vlg4ncla do contraio At!! 22 de ju nhO e10 2020
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.Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO - IMPUGNAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. DOCUMENTOS
HABILITATORIOS. LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 E OUTROS.

Encaminhado para parecer desta Procuradoria Jurídica, em 29/06/2020, impugnação

interposta pela empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, inscrita no CNPJ n.

00.802.002.0001.02, em face da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica n. 34/2020, destinado a

aquisição de equipamentos de proteção individual, expondo e solicitando em síntese, ao final:

"Diante do exteriorizado, tem-se que a Autorização de Funcionamento de Empresa,
deve ser exigida, sendo norteada nos princípios da Administração Pública, em especial
do interesse público, legalidade e moralidade" (Transcrição fiel da Impugnação).

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência para

proceder seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e a tutela do interesse público.

3 Sem mais delongas, entendemos pelo não acolhimento do impugnado, considerando

que por meio da Resolução De Diretoria Colegiada - RDC nº 356, de 23 de março de 2020, a Agência

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA estabeleceu que a fabricação e importação de tais materiais,

ficam excepcional e temporariamente dispensadas de Autorização de Funcionamento de Empresa, da

notificação à Anvisa, bem como de outras autorizações sanitárias.

A1t. 1 º Esta Resolução dispõe, de foma extraordinária e temporária, sobre os
requisitos para a fabricação, importação e aquisição de dispositivos médicos identificados
como prioritários, em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionada
ao SARS- CoV-2.

A1t. 2° A fabricação e importação de máscaras cirúrgicas, respiradores particulados
N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores faciais (face shield),
vestimentas hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não
impermeáveis), gorros e propés, válvulas, circuitos e conexões respiratórias para uso em
serviços de saúde ficam excepcional e tem. orariamente dispensadas de Autorização de
Funcionamento de Empresa, da notificaç ·· · Anvisa, bem como de outras autorizações
sanitárias.

4 É o parecer opinativo, salvo entendimento diverso.

Mandaguaçu-PR, 30 de junho de 2020.

Keetby r eghesi
Procurad era!
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MANDAGUAÇU PE 034/2020 - Impugnação

Thaís Kruczkiewicz] Altermed Mat Med Hosp Ltda. <licitacoes4@altermed.com.br>
Sex, 26/06/2020 16:43

Para: licitacaomandaguacu@hotmail.com <licitacaomandaguacu@hotmail.com>

@J 3 anexos (6 MB)

ALTERMED - Procuração - Maicon Cardava Pereira.pdf; Contrato Social.pdf; lmpugnação.pdf;

Prezados,

ALTERMED MATERIALMÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº
00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança, nº 2320, Fundo Canoas, Rio do Sul/SC, por seu
procurador devidamente constituído,

Vem perante Vossa Senhoria, consoante ao ato convocatório, para apresentar Impugnação referente ao Pregão
Eletrônico 034/2020 nos termos do Decreto nº 10.024/2019 definiu, no seu art. 24, que o seu oferecimento
deve ser realizado até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das proposta.

-Lembrando que o prazo para resposta é de 2 (dois) dias, conforme prevê e determina o Art.24, § 1°, do
Decreto 10.024/2019.

- Segue anexo cópia da Impugnação + Procuração + Contrato Social.

Favor acusar recebimento!

Cordialmente.

THAIS KRUCZKIEWICZ
LICITAÇÕES

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Estrada Boa Esperança, 2320 1 Zip Code: 89.163-554 1 Rio do Sul I se I Brazil
Phone: +55 47 3520-9000

Fax: +55 47 3520-9004

E-mail: licitacoes4@altermed.com.br

ITT /Al,ormt-d

@D ®<1"etme<!IWa

~ +SS (0:7)3520-9l>OO

ALTERMED

"Antes de imprimir, pense no seu compromisso e responsabilidade com o Meio Ambiente"

lelOttoi1t,
"Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito ao(s) destinatário(s) da

https://oullook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATYwMAltYjExADgtZGQAMDAALTAwAiOwMAoARgAAA5BoP%2Fqthsp0g%2FsMY4AbjrcHA... 1/2
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mensagem. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, queira, por favor, retorná-la ao destinatário e apagá-la de
seus arquivos. Qualquer uso não autorizado, replicação ou disseminação desta mensagem ou parte dela é expressamente
proibido. A Altermed Material Médico Hospitalar Ltda não é responsável pelo conteúdo ou a veracidade desta informação."

toiootote;.
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2'TABEUOtlATODENOTASE PROTESTOS OETITULOS
CIDADE ECOMARCAOE RIODOSUL

ESTADODE~A CATARINA
At>J.!EC,\AAISlJJt..lOR.IJ.'OS,10,tttITP.0-FO'iE-t7-lSl:.l$))

O\UL-~•~.::t:lll!:'

~IT\tn!Own;tt-n:,porn,,ome-:.1n,co,.ol.\1~Jtt~~wr.mn.1onranitn.str?eo:-,..rr,Q""..:,lr.jW:-,001~~;too1.11l'l"lt.lth·ac:i,,1,õl.e<'
Ccr:ri.ar,1p--...,Ur.al"1'.n.

Escritura Pübl1ca protocolada sobo nº 15364 em data de 14/09/2016 ----.:., •. .:..
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ ALTERMED MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LIDA. A MAICON CORCOVA PEREIRA, NA FORMA ABAIXO: .....
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos
quatorze (14) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016),
nes ta cidade e comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, neste Tabelionato,
perante mim, Escrevente Notarial, compareceu como outorgante, ALTERMED
MATERIAL MÉDIÇO HOSPITALAR LTOA., pessoa jurídica de direito privado, Inscrita
no CNPJ(MF) sob número 00.802,002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança.
numero 2320, Bairro Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa
Catarina, confonne Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial do
Estado de Santa Catarina • JUCESC, sob número 42202072082, em 06.09.1995 e
conforme Consolidação de Conlrato Social, datado de 26.06.2015, devidamente
regislrado na Junta Comercial do Estado de Santa Calarina - JUCESC, sob número
20150597410, em 08,07.2015, neste ato representada por seu sócio administrador,
ANACLETO FERRARI. brasileiro, nascido no dia 26.07.1966, casado, empresário,
portador da Carteira de Identidade número 3R/1.428.n2-ssP-SC, da Carteira
Nacional de Habililação número 03887856352-DETRAN-SC e Inscrito no CPF(MF)
sob número 523.140.819-00, domiciliado e residente na Estrada Boa Esperança,
número 2545, Bairro Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa
Catarina, a presente Identificada neste ato pelos documentos supra mencionados, de
cuja capacidade /urldica dou lê. Por este público instrumento, através de seu
representante, disse que nomeava e conslitula seu bastante procurador, MAICON
CORCOVA PEREIRA , brasileiro, casado, gerente, portador da Carteira de Identidade
número 3.242.195-SESP-SC, da Carteira Nacional de Habilitação número
02034645785-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número 015.886.939-70,
domiciliado e residente na Rua Henrique Munzfeld, número 130, Bairro Fundo
Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Sanla Catarina, para o fim especial
do ando com esta se apresentar, participar de licitações, cm qualquer
modalidade (concorrência, !ornada do preço, convite, concurso, leilão, pregão
presencial o/ou eletrónico, dispensa de licitação, compra direta) cm nome da
empresa outorgante, podendo para tanto concordar, discordar apresentar propostas;
dar lances, assistir aberturas de propostas, assinar contratos estipulando e acellando
cláusulas e condições; pagar taxas e emolumenlos, apresentar provas e documentos
representá-la em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais e municipais,
juntar e retirar documentos , passar recibo e dar quitações, bem como nomear
representantes para representá-la nas concorrências e ou licitações, enfim praticar
todo e qualquer ato para o cabal e fiel desempenho do presente mandato. (SOB
MINUTA). (OS DADOS DO OUTORGADO FORAM FORNECIDOS POR CONTA E
RESPONSABILIDADE DA OUTORGANTE). Os documentos apresentados para a
lavralura do presente ato se enconlram arquivados por meio de fotocópias. conforme
determina o parágrafo único do art. 799, do Código de Normas da Corregedoria Geral

l.Jvro: 179
Folha: 095
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ISABEL SANE KUHNEN
Escrevente Notarial

Rio do:sut, 14 de Setembro de 2016.
Erri Íest'. -· da verdade.' ,-- .
r_f--, _-·f : -

;~

Escritura Públlca protocolada sob o nº 15364 em data de 14/09/2016 ---;r., .,_
da Justiça do Estado de Santa Catarina. Assim a disse do que dou fé e me pediu este
Instrumento o qual foi lido por mim, Escrevente Notarial e sendo achado conforme,
aceitou, outorgou e assina. Eu, Isabel Sane Kuhnen, Escrevente Notarial, que digitei.
Eu. Ma(ia Zélia Della GiusÍina, Tabeliã de Notas, subscrevo. dou fé e assino. C.M.
21514. ÍEmolumentos: RS 46,00 + Selo: RS 1,70 = RS 47,70. Rio do Sul, 14 de
Setemfi;o.de 2016. (a) (a) ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LIDA.•
Outorgànte representaca por ANACLETO FERRARI, MARIA ZÉLIA DELLA GIUSTINA
iÁaE~lÃ.,. N--?,DA' . MAIS. TRASLADADA EM SEGUIDA Eu,

',
1
- 1 - • · ,Escrevente Notarial. que no impedimento ocasional

dà Tabeliil,dlgttel, subscrevo, dou fé e assino.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e r~conhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA tinha posse d~ um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado
a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/05/2020 10:07:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site h!!P.s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 27031608190845460439-1 27031608190845460439-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b30a653abf87fc384b917470a4058d65b0d 1 05516952ddb4eefc9bd6f377e2306d917dc3598e60ada96044e4c0d
f6407c220c77af02f8ad8561b150d93000ddff
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ALTERMEDMATERIAL .MÉDICOHOSPITALAR LTDA.
CNP,J-MF Nº 00.802.002/0001-02 - 7ªALTERAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado
ANACLETO FERRARI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de
Bens, nascido cm 26 de Julho de 1966, natural de Rio do Sul, estado de Santa Catarina,
profissão comerciante, portador da Carteira de Identidade nº 1.428.772 expedida pelo
SSP-SC em 19/06/2017 e CPF n" 523.140.819-00, residente e domiciliado na Estrada
Boa Esperança nº 2545, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul,
estado de Santa Catarina; ILIZENI I1'1ÊS VOLTOLINI FERRARI, brasileira, casada
pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, profissão comerciante, nascida em 20 de
Julho de 1965, natural de Agronômica, estado de Santa Catarina, portadora da Carteira
de Identidade nº 1.246.464 expedida pelo SSP-SC em 11/02/2008 e CPF nº
614.438.679-34, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança nº 2545, bairro
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado de Santa Catarina;
THIAGO ANDRÉ FERRARI, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 02 de
fevereiro de 1990, natural de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, portador da Carteira
de Identidade nº 4.347.417 expedida pelo SSP-SC em 28/09/2007 e CPF nº
047.567.439-19, residente e domiciliado na Estrada Boa Esperança nº 2545, Bairro
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina e
GABRIELA VITORIA FERRARI, brasileira, solteira, estudante, nascida em 25 de
junho de 1997, natural de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, portadora da carteira de
identidade nº 6.072.128 expedida pelo SSP-SC em l 1/02/2008, e CPF nº 077.143.929-
67, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança nº 2545, Bairro Fundo Canoas,
CEP 89.163-554, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, únicos sócios
componentes da sociedade limitada que gira sob nome empresarial de ALTERMED
MATERIALMÉDICOHOSPITALAR LTDA, com sede na Estrada Boa Esperança nº
2320, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado de Santa
Catarina, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina sob nº 42202072082 em sessão de 05 de setembro de 1995, e inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob nº
00.802.002/0001-02, resolvem, em comum acordo, alterar o contrato social, que se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes e, nas omissões, pela legislação especifica
que disciplina essa forma societária, em especial ao Decreto 1800/96 e pela Lei nº.
I 0.406 de lO de janeiro de 2002.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ler o seguinte objeto:
"COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE
CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS,
LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GIN/\STICA E
REABILITAÇÃO, SANEANTES DOMTSSANITÁRIOS, PERFUMARIA,
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE; IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS,
PARA GINÁSTICA E REABILITAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL,
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; MANUTENÇÃO E REPARO DE APARELHOS E
INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; TELEATENDIMENTO;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 2511012011
Certifico o Registro em 24/10/2017
Arquivamento 20176895671 Protocolo 176895671 de 23/10/2017
Nome da empresa AJ..TERMED MATERIALMEDICO HOSPITALAR LTDA NIRE 42202072082
Este documento pode serverificado em http://reginJucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticncao.a.spx
Chancela 63186759343686
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2017
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral;
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INTERESTADUAL DE CARGAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICQS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS,
PARA GINÁSTICA E REABILITAÇÃO, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS,
PERFUMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE, ALIMENTOS E
SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO
HOSPITALARES, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINÁSTICA E
REABILITAÇÃO."

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade irá utilizar como título de estabelecimento a
designação social de "ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES".

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na
Rua 15 de Abril nº 75, Sala 10, CEP 89.160-161, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa
Catarina, que terá início de suas atividades previstas para o dia 01 de outubro de 2017,
sua duração será por prazo indeterminado e um capital social para fins fiscais, destacado
na importância de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), com atividade de ''COMÉRCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO
MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS,
ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO,
SANEANTES DOMISSANJTÁRIOS, PERFURMARlA, COSMÉTICOS E
PRODUTOS DE HIGIENE, AUMENTOS E SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO HSOPITALARES, ORTOPÉDICOS,
FISIOTERÁPICOS, PARA GINÁSTICA E REABILITAÇÃO".

CLÁUSULA QUARTA: O sócio Thiago André Ferrari, não mais pretendendo
permanecer na sociedade, cede e transfere por venda a totalidade de suas cotas de
capital, totalmente subscritas e integralizadas, no valor de R$ .80.000,00 (Oitenta Mil
Reais), para o sócio Anacleto Ferrari, cujo valor será pago pelo cessionário, em moeda
corrente nacional nesta data.

CLÁUSULA QUINTA: O sócio cedente declara haver recebido, neste ato, em moeda
corrente nacional, dando e recebendo junto ao cessionário, plena, geral, irrevogável e
rasa quitação, assim como, declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante
a sociedade, nada mais tendo dela a reclamar, seja a que título for, inclusive, dando
quitação entre os demais sócios.

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social, que é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de
Reais), dividido em 1.000.000 (Um Milhão) de cotas no valor de R$ 1,00 (Um Real)
cada uma, por força de cessão e transferência das mesmas, permanecendo inalterado em
seu valor, passará a ser distribuído entre os sócios da seguinte forma:

ÍTEM INVESTIDORES COTAS VALORES
01 ANACLETO FERRARI 820.000 R$ 820.000,00
02 ILIZENI INES VOLTOLINI FERRARI 100.000 R$ 100.000,00
03 GABRIELA VITORIA FERRARI 80.000 R$ 80.000,00

TOTAL 1.000.000 R$ 1.000.000,00

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 25/10/2017
Certifico o Registro em 24/10/2017
Arquivamento 20176895671 Protocolo 176895671 de 23/10/2017
Nome da empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LIDA NlRE42202072082
Este documento pode serverificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.asp,
Chancela 63186759343686
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2017
porHenry Gay Petry Neto - Secretario-geral;
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CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio
ANACLETO FERRARI, que se incumbirá de todas as operações, assinando todo e
qualquer documento isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a
sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizando o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos sócios com capital ou de terceiros,
bem como, alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios.

CLÁUSULA OITAVA: À vista das modificações estabelecidas pelo Novo Código
Civil Brasileiro, estabelecido pela Lei nº. 10.406 de I O de janeiro de 2002 consolida-se
o Contrato social, com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA
ALTERMED MATERIALMÉDICO HOSPITALAR LTDA.

CNP,J-MF N" 00.802.002/0001-02

Pelo presente instrumento particular c na melhor forma de direito, de um lado
ANACLETO FERRARI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de
Bens, nascido em 26 de Julho de 1966, natural de Rio do Sul, estado de Santa Catarina,
profissão comerciante, portador da Carteira ele Identidade nº 1.428.772 expedida pelo
SSP-SC em 19/06/2017 e CPF nº 523.140.819-00, residente e domiciliado na Estrada
Boa Esperança nº 2545, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul,
estado de Santa Catarina; ILIZENI lNÊS VOLTOLINI FERRAIU, brasileira, casada
pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, profissão comerciante, nascida cm 20 de
Julho de 1965, natural de Agronômica, estado de Santa Catarina, portadora da Carteira
de Identidade nº 1.246.464 expedida pelo SSP-SC cm J 1/02/2008 e CPF nº
614.438.679-34, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança oº 2545, bairro
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado de Santa Catarina; e
GABRIELA VITORIA FERRARI, brasileira, solteira, estudante, nascida cm 25 de
junho de 1997, natural de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, portadora da carteira de
identidade nº 6.072. 128 expedida pelo SSP-SC cm 11/02/2008, e CPF nº 077.143.929-
67, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança nº 2545, Bairro Fundo Canoas,
CEP 89.163-554, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, precedentemente
qualificados únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob nome
empresarial deALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, com sede
na Estrada Boa Esperança nº 2320, bairro Fundo Canoas, CEP 89. 163-554, cidade de
Rio do Sul, estado de Santa Catarina, com contrato social arquivado na Junta Comercial
do Estado de Santa Catarina sob nº 42202072082 em sessão de 05 de setembro de 1995,
e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob nº
00.802.002/0001-02, resolvem em comum acordo, consolidar o contrato social
conforme as cláusulas e condições seguintes, em especial ao contido no decreto nº
1800/96 e pela Lei nº l0.406 de l O de janeiro de 2002.

CAPÍTULOI

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL. SEDE. OB.TETIVO, INÍCIO E PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob nome empresarial de ALTERMED
MATERIALMÉDICOHOSPITALAR LTDA.

J j
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 25/10/2017
Certifico o Registro em 24/10/2017
Arquivamento 20176895671 Protocolo 176895671 de 23/10/2017
Nome daempresa ALTERMED MATERIALMEDICO HOSPITALAR LTDA NIRE 42202072082
Este documento pode ser verificado em http://reginJucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 63186759343686
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2017
porHenry Goy Petry Neto - Secretario-geral;
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PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade utiliza como título de estabelecimento a
designação social de "ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES"

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede social na Estrada Boa
Esperança nº 2320, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado
de Santa Catarina e filial na Rua 15 de Abril nº 75, Sala 10, CEP 89.160-161, Cidade de
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de
"COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE
CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS,
LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINASTICA E
REABILITAÇÃO, SANEANTES DOMISSANITÁRJOS, PERFURMARIA,
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE; IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FJSIOTERAPICOS,
PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL,
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; MANUTENÇÃO E REPARO DE APARELHOS E
INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; TELEATENDIMENTO;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E
INTERESTADUAL DE CARGAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS,
PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS,
PERFURMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE, ALIMENTOS E
SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO
HSOPITALARES, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINÁSTICA E
REABILITAÇÃO".

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de
1995.

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da sociedade será por tempo
indeterminado, observando-se quando de sua dissolução os preceitos da Lei específica.

CAPÍTULO II

DO CAPITAL, COTAS, INVESTIDORES E RESPONSABILIDADES

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social da Sociedade é de R$ 1.000.000,00 (Um
Milhão de Reais), dividido em 1.000.000 (Um Milhão de Cotas) no valor de R$ 1,00
(Um Real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional.

Junta Comercíaldo Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 24/10/2017
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CLÁUSULA SÉTIMA: O Capital Social, que é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de
Reais), dividido em 1.000.000 (Um Milhão de Cotas) no valor de R$ 1,00 (Um Real)
cada uma, é distribuído entre os sócios da seguinte fonna:

ITEM INVESTIDORES COTAS VALORES
01 ANACLETO FERRARI 820.000 R$ 820.000,00
02 ILIZENI INES VOLTOLINI FERRARI 100.000 R$ 100.000,00
03 GABRIELA VITORIAFERRARI 80.000 R$ 80.000,00

TOTAL 1.000.000 R$ 1.000.000,00

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os sócios não rependem subsidiariamente pelas obrigações
sociais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociais e é
indivisível em relação à Sociedade.

CLÁUSULA NONA: As quotas da Sociedade são Impenhorávels, não podendo ser
liquidadas mediante requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno direito
todas as transações que onerem as mesmas.

CLÁUSULADÉCIMA: O Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as
necessidades da Sociedade, nos termos e na forma pelo qual deliberarem os sócios em
instrumento próprio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O aumento do Capital Social mediante conferência de bens
poderá se dar pelo valor contábil declarado, ou por valor constante em laudo de avaliação,
a critério dos sócios.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos casos de aumento do capital, cada sócio quotista terá o
direito de preferência para subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporção
daquelas por ele possuídas na ocasião. Se qualquer sócio quotísta não exercer o direito de
preferência aqui estabelecido, tal direito transferir-se-á automaticamente aos outros
quotistas,

CAPÍTULO IU

DO AUMENTO DE CAPITAL. RETIRADA DE SÓCIO. DIMINUIÇÃO
DE CAPITAL

CLÁUSULA l)ÉCIMA PRIMEIRA: Em casos de aumento de capital, terão a
preferência os catistas para subscrição em igualdade de condições e na proporção exata
das cotas que possuírem.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de falecimento ou interdição de um dos
sócios, a presente sociedade não se dissolverá, observando porém, os seguintes
parágrafos:
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de ocorrência acima focalizada, a sociedade
prosseguirá com suas atividades normais, ficando assegurado aos herdeiros ou
sucessores legais, mesmo incapazes, o direito de ingressarem na sociedade, observadas
as disposições contratuais em vigor à época do evento e desde que não haja
impedimento legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A participação de herdeiros ou sucessores na gestão
administrativa dos negócios dependerá da anuência dos sócios remanescentes, salvo
determinação legal oujudicial em contrário.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não sendo possível ou inexistindo interesse dos
sucessores ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO QUARTO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de diminuição de capital, será
proporcional e igual a cada quota.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, cm igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios poderão ceder e transferir livremente, entre
si, as quotas que possuírem. Não poderão, porém, ceder e transferir as suas quotas a
terceiros, no todo ou em parte, sem antes oferecê-las a todos os demais sócios, os quais
gozam do direito de preferência na sua aquisição, proporcionalmente às respectivas
participações no Capital Social.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A oferta das quotas deverá ser feita por carta dirigida à
Diretoria da Sociedade, contendo a quantidade, preço e condições de pagamento das
quotas ofertadas, a qual remeterá cópia a todos os quotistas, que poderão dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da citada carta-oferta pela Diretoria,
adquirir as referidas quotas total ou parcialmente. Poderão ainda os quotístas, no mesmo
prazo, apresentar ao alienante contraproposta, sendo ao mesmo facultado aceitar ou não.
Caso mais de um sócio resolva adquirir as quotas, as mesmas serão rateadas
proporcionalmente, conforme a participação de cada sócio no Capital Social.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ainda que os sócios não adquiram a totalidade das quotas
ofertadas, as mesmas somente poderão ser alienadas a terceiros, desde que no prazo
máximo de 60 dias e nas mesmas condições anteriormente ofertadas, com a anuênciaC\expressa dos sócios remanescentes.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficam dispensadas as formalidades e prazos dos parágrafos
anteriores se houver concordância expressa por escrito por parte de todos os demais sócios
quanto à cessão ou transferência das quotas.

PARÁGRAFO QUARTO: Havendo cláusulas de doação de quotas dos sócios Anacleto
Ferrari e sua esposa Ilizeni Inês Voltoliní Ferrari para os herdeiros legais, estas deverão ser
gravadas com usufruto vitalício, de acordo com as cláusulas deste contrato e possíveis
alterações posteriores, em favor dos doadores Anacleto Ferrari e Ilizeni Inês Voltolini
Ferrari.

PARÁGRAFO QUINTO: A posse, o uso, a administração e a percepção dos lucros das
quotas ora doadas, serão integralmente dos doadores usufrutuários na proporção das
quotas doadas, sendo que o exercício destes direitos será sempre realizado pelos e cm
nome dos DOADORES.

PARÁGRAFO SEXTO: As quotas recebidas em doação, somente poderão ser vendidas
pelos donatários para outro sócio, que deverá ser pago em 240 (Duzentos e Quarenta)
parcelas iguais e sucessivas, corrigidas pela variação da caderneta de poupança, sendo
vedado a venda para terceiros sem anuência expressa dos outros sócios em consonância
com outras cláusulas aqui avençadas. O disposto neste parágrafo não se aplica caso houver
transferência em retorno aosdoadores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Em complementação ao parágrafo quarto desta cláusula,
importa esclarecer que as quotas transferidas devem ser gravadas com cláusulas
vitalícias de incomunicabilidade e ímpenhorabilidade absolutas, extensivas a todos e
quaisquer acréscimos, frutos, rendimentos, lucros, dividendos, novas quotas, ações ou
quotas em substituição às quotas doadas e/ou recebidas em decorrência de contribuição
em capital de outras sociedade, subscrições, bonificações, agrupamentos,
desdobramentos, processos de reorganização societária (fusão, cisão, incorporação e
assim por diante) ou benefícios outros originados, direta ou indiretamente, das
participações societárias doadas, lucros e dividendos distribuídos e pendentes de
distribuição, juros sobre o capital próprio, qualquer forma de remuneração e de
distribuição de resultados, bem de qualquer espécie utilizado para remuneração e
distribuição de lucros e dividendos, além de bens porventura adquiridos/gerados em
sub-rogação, inclusive a partir de redução de capital, frutos, rendimentos e quaisquer
acréscimos, benefícios outros advindos dos bens sub-rogados.

PARÁGRAFO OITAVO: No caso de falecimento de algum doador usufrutuário, o
usufruto a este pertencente, bem como o exercício dos direitos a ele relativos, ficam
cancelados, passando os donatários a exercerem a plena propriedade das referidas
quotas.

PARÁGRAFO NONO: Havendo doações de quotas em instrumentos de alterações
contratuais futuras, em que os beneficiários sejam herdeiros, as mesmas deverão ser em
confonnidade com o disposto no parágrafo sexto e sétimo do caput, e caso os
donatários venham a contrair núpcias, comprometem-se a fazê-lo no regime da
separação total de bens.
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CAPÍTULO IV

DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E
PREJUÍZOS

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA: O exercício social encerrar-se-á em 31 de Dezembro
de cada ano, sendo que o administrador prestará contas justificadas de sua
administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: No fim de cada exercício, proceder-se-á a
verificação dos lucros ou prejuízos, levantados pelo balanço geral, obedecidas as
prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os lucros líquidos apurados poderão ser
distribuídos proporcionalmente ou não em relação à participação no capital social,
devendo ser feito em recibo específico e assinado, podendo a critério dos sócios,
ficarem cm reserva na sociedade. Tal valor poderá ser distribuído mensalmente,
trimestralmente, semestralmente ou anualmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os prejuízos que porventura se verificarem serão
mantidos em conta especial, para serem amortizados nos exercícios futuros e não o
sendo, serão suportados pelos sócios proporcionalmente ao capital de cada um.

CAPÍTULO V

DAADMINISTRAÇÃO, SUAREMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio
ANACLETO FERRARI, que se incumbirá de todas as operações, assinando todo e
qualquer documento isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a
sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizando o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja cm favor de quaisquer dos sócios com capital ou de terceiros,
bem como, alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os Sócios Administradores poderão nomear
administradores não sócios, outorgando-lhes poderes por procuração.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os atos que envolvam a venda de bens móveis e imóveis,
somente terão validade mediante o consentimento expresso de todos os sócios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores,
quando for o caso.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filiais, ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios, de acordo com o estabelecido na cláusula vigésima quarta.
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CLÁUSULAVIGÉSIMA TERCEIRA: Pelos serviços efetivamente prestados à
sociedade, poderão retirar os sócios administradores a título de PRÓ-LABORE, uma
quantia fixa mensal, creditada em conta corrente, retirando o necessário para sua
subsistência, de acordo com a possibilidade da sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: A Sociedade manterá os registros contábeis e
fiscais necessários.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica vedado o uso da firma, sob qualquer
pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social,
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

\
_J

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A sociedade poderá, a critério e por deliberação da
Diretoria, ou dos sócios que representem 75% do Capital Social, criar, instalar, manter
ou extinguir agências, sucursais, filiais, escritórios ou departamentos em qualquer ponto
do território nacional ou do exterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Criada a filial, sucursal, agência, escritório ou
departamento, os sócios farão inscrever no Registro Público de Empresas Mercantis da
sede e local onde funcionará o estabelecimento, indicando o respectivo endereço e o
valor do capital que para o mesmo será destinado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade poderá particrpar do capital de outras
Sociedades nacionais ou estrangeiras, na condição de sócia, acionista ou quotista, sem
caráter permanente ou temporário, como controladora ou minoritária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A responsabilidade técnica, quando exigida pela
legislação vigente, para qualquer atividade constante do objeto social, ficará a cargo de
profissional legalmente habilitado, sócio quotista ou não.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Fica eleito o foro da comarca de Rio do Sul,
estado de Santa Catarina, para dirimir todas e quaisquer ações fundadas neste contrato,
renunciando-se a qualquer outro por mais especial que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: Os casos omissos e não regulados pelo presente contrato,
serão regulados pela Lei cm vigor.
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CLÁUSULA TRGÉSIMA PRIMEIRA: Ficam assim consolidadas as cláusulas em
vigor do contrato social de nº 42202072082 e alterações posteriores.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de
consolidação.

Rio do Sul-SC, 25 de agosto de 2017.

\h~<-~ ::) ,-~f- C.«u,,-!
THI GO ANDRE FERRARI

(Cedente)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PS
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digilal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado
a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/05/2020 09:48:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art.1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste alo, acesse o site hllP.s://auldigilal.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 27033009191208520918-1 27033009191208520918-10
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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ALTERMED
IJEDICALIEHTOS li UATERIAIS HOSl1fTAL'\oH(S

'oo.Bo2.00210001-o;-i
Altermed MatMed Hosp Ltdo

Estrada Boa Esperança , 2320
Fundo Canoas .. CEP: 89,163-664

L RIODOSUL-SC _J

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E DEMAIS MEMBROS DA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU/PR

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ sob n. 00.802.002/0001-02, com endereço a
Estrada Boa Esperança, 2320, Bairro Fundo Canoas, na cidade
de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, na qualidade de
licitante e neste ato representada por seu procurador, abaixo
assinado, vem TEMPESTIVAMENTE, com o devido
respeito e acato à presença de Vossa Senhoria, com fulcro no §
2°, do art. 41 nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e Lei 10.520 de
17 de julho de 2002, IMPUGNAR o edital em epígrafe
através desta.

I. DOS FATOS:

A IMPUGNANTE é empresa privada, fundada há mais de 20 (vinte) anos, e atua na
distribuição de medicamentos genéricos e similares, instrumentos cirúrgicos, equipamentos
cirúrgicos e de UTI, materiais de consumo médico, móveis hospitalares, produtos químicos e
desinfetantes, soros, equipamentos de lavanderia, fios de sutura e a linha completa de materiais de
consumo para hospitais, prefeituras, clínicas e consultórios especializados, possuindo centenas de
clientes na área pública desde fornecimentos realizados à SECRETARIA DO ESTADO DA
SAÚDE DE SANTA CATARINA, aos mais variados e renomados CONSÓRCIOS DE SAÚDE
e a QUASE TODOS OS MUNICÍPIOS DOS ESTADOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ
E RIO GRANDE DO SUL, e, como dito anteriormente, com vistas aos órgãos da administração
pública direta e indireta com os mais diversos níveis governamentais e da administração pública.

Com isto, estamos presentemente acompanhando a evolução dos preços dos medicamentos e
materiais médico-hospitalares, bem como aquilatando informações quanto aos procedimentos de
licitação, inclusive aqueles destinados aos registros de preços, como é o caso em comento.

Esse município lançou Edital de licitação, modalidade de Pregão Eletrônico sob nº
034/2020, destinado à: "aquisição de EPI", conforme regras e condições estabelecidas pelo ato
convocatório.

FONE: +55 (47) 3520-9000
Estrada Boa Esperança, 2320 1 Fundo Canoas
RIO DO SUL I se I BRASIL ICEP: 89.163-554
CNPJ: 00.802.002/0001-02I IE: 25.314.899-5
Fax: +55 (47) 3520 9004
allenned@allenned.com.br / licitacoes@altenned.com.br

www .altermed.com.br O)/Altermed
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Em que pese o zelo na confecção do edital, temos que o ato convocatório não atende aos
requisitos previstos em Lei para a aquisição de produtos destinados à área de saúde, situação de
muitos dos produtos licitados, visto não estar sendo postulado requisitos essenciais, como a
Autorização de Funcionamento de Empresa junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
documento inerente e imprescindível às empresas que atuam no comércio e distribuição de
medicamentos, materiais e equipamentos hospitalares, odontológicos, laboratoriais, saneantes e de
higiene e limpeza pessoal, conforme segue.

II. DOS FUNDMENTOS:

Inicialmente, cabe frisar, que temos ciência da lisura deste respeitável órgão na busca do
melhor preço para a aquisição dos equipamentos e materiais permanentes. Todavia, gostaríamos de
nos pronunciar acerca da questão documental que pode ser decisiva na aquisição dos referidos
produtos por empresas especializadas no segmento. Sabe-se que, além da busca por melhores
preços, há a necessidade de o agente público seguir outros princípios basilares da Administração
Pública, tais como razoabilidade, isonomia, moralidade, impessoalidade e probidade administrativa,
como rege a Carta Magna e a Lei 8.666/93.

Colhe-se da leitura do edital que o mesmo não exige das empresas licitantes, para fins de
habilitação, Autorização de Funcionamento - AFE para os itens objeto do certame. No entanto,
deverá o edital deixar claro que a Autorização de Funcionamento será de apresentação
obrigatória, isso porque, considerando o objeto da licitação em epígrafe, deve-se observar a
regulamentação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, desde o início do
processo.

Ora, é inquestionável a destinação dos equipamentos e materiais, eis que consta
expressamente no edital· que serão adquiridos "aquisição de EPI", assim sendo, devem cumprir
com os requisitos da legislação vigente, nos termos da RCD nº185/2001 - Regra II, expedida pela
ANVISA, bem como a Lei 6360/76, a qual estabelece com precisão a necessidade de Autorização
do Ministério da Saúde, não só das empresas que fabricam como também das que expedem ou
comercializam produtos médicos, odontológicos, medicamentos e correlatos, conforme se
depreende dos dispositivos in verbis:

Art.1° - Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas por esta Lei
os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, definidos
na Lei nº 5.991. de 17 de dezembro de 1973, bem como os produtos de higiene,
os cosméticos, perfumes. saneantes domissanitários, produtos destinados à
correção estética e outros adiante definidos.

FONE: +55 (47) 3520-9000
Estrada Boa Esperança, 2320 1 Fundo Canoas

RIO DO SUL I se I BRASIL ICEP: 89.163-554
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Fax: +55 (47) 3520 9004
altermed@altermed.com.br / licitacoes@altermed.com.br

www.altermed.com.br @!Altermed

oor,ooco~





ALTERMED
J.IEDICALIEHTOS E S.SAíERIAIS HOSl11TALAIU~!,

L

Altenn ed Mat Med Hosp Ltda

Estrada Boa Esperança, 2320
Fundo Cano.JS .. CEP: 89,163-664

RIO DO SUL - se _J

~0.802.002/0001-0;-i

Art.2° - Somente poderão extrair. produzir. fabricar, transformar. sintetizar,
purificar, fracionar. embalar, reembalar, importar, exportar, armazenar ou
expedir os produtos de que trata o Art.1 as empresas para tal fim autorizadas
pelo Ministério da Saúde e cujos estabelecimentos hajam sido licenciados pelo
órgão sanitário das Unidades Federativas em que se localizem.

Art. 66 - A inobservância dos preceitos desta Lei, de seu Regulamento e normas
complementares configura infração de natureza sanitária. ficando sujeito o
infrator ao processo e às penalidades previstos no Decreto-Lei número 785, de 25 de
agosto de 1969, sem prejuízo das demais cominações civis e penais cabíveis. (Obs:
D.L. nº 785, de 25/08/69 - revogado pela Lei nº 6.437 de 20/08/77)

No mesmo sentido dispõe o Art. 21 da Lei 5991/73:

Art. 21 - O comércio, a dispensação. a representação ou distribuição e a
importação ou exportação de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e
correlatos será exercido somente por empresas e estabelecimentos licenciados
pelo órgão sanitário competente dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios,
em conformidade com a legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos.
respeitadas as disposições desta Lei.

Desta forma, flagrante a obrigatoriedade da empresa licitante apresentar sua
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE), documento que atesta a
capacidade sanitária do distribuidor final junto a ANVISA.

Ademais, como demonstra a Lei Federal n.º 6.437/1977 e a RDC n.º 16/2014 configura
infração à legislação sanitária federal, quem comprar ou vender produtos submetidos à vigilância
sanitária que interessa à saúde pública sem a Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE.

De outro norte, a Lei nº 9.782/99 criou a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, sendo
que sua finalidade encontra-se estabelecida pelo seu artigo 6º, sendo suas competências, ditada pelo
artigo, inciso VII, do art. 7°, consta à expedição da Autorização de Funcionamento, conforme segue:

"VII - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, distribuição e
importação dos produtos mencionados no art. 6º desta lei;"

Encontra-se disponível aos todos, no Portal da ANVISA, demais informações pertinentes e
complementares do exposto acima e, destaque-se, que de acordo com os termos da Lei n:º
6.437/1977, a empresa que não tiver a autorização de funcionamento do órgão sanitário competente
cometerá infração sanitária e estará sujeita a pena de advertência, interdição, cancelamento de
autorização e de licença e/ou multa.

FONE: +55 (47) 3520-9000
Estrada Boa Esperança, 2320 J Fundo Canoas
RIO DO SUL J se J BRASIL J CEP: 89.163-554
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Assim sendo, é evidente que as empresas interessadas na comercialização dos produtos
ora licitados, que atuam diretamente no trato da saúde pública, prescindem da Autorização
de Funcionamento supra citada.

Também, o objetivo da presente Impugnação visa exatamente evitar que a Administração
venha a alegar que está vinculada aos termos do edital, não podendo fazer exigências outras, se não
aquelas previstas pelo ato convocatório.

Em verdade, a aquisição de muitos dos produtos licitados de empresa não possuidora da
Autorização de Funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
caracteriza-se como uma aquisição irregular, razão pela qual deve ser incluso no edital a
obrigatoriedade do licitante possuir a Autorização de Funcionamento de Empresa.

Aliás, a própria Lei de Licitações, por meio da previsão constante do inciso IV, do artigo 30,
determina a exigência de documentação especifica, em razão da natureza dos produtos a serem
adquiridos.

III. DA JURISPRUDÊNCIA:

Eis o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul sobre a
solicitação de AFE de produtos para saúde, in verbis:

ADMINISTRATIVO. FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE FRALDAS.
AUSÊNCIA DE E AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE
EMPRESAS AFE JUNTO À ANVISA. EXERCÍCIO IRREGULAR DAS
ATIVIDADES. PODER DE POLÍCIA E INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE.
Inexiste alguma ilegalidade na atuação da administração pública, no exercício
do seu poder de polícia, de exigir da ora agravada, fabricante e comerciante de
fraldas descartáveis, autorização de funcionamento de empresas AFE junto à
ANVISA, na forma do disposto no artigo 51, Lei n.º 6.360/76. (Agravo de
Instrumento Nº 70076180611, Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 21/03/2018)

IV. DOS PEDIDOS:

Diante do exteriorizado, tem-se que a Autorização de Funcionamento de Empresa deve ser
exigida, sendo norteada nos princípios da Administração Pública, em especial do interesse público,
legalidade e moralidade.
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1) Que seja recebida, juntada e processada o presente impugnação, na forma e modo de
praxe, em regime de urgência ante a proximidade do certame;

2) Ante o exposto, estando perfeitamente demonstrado que a legislação especifica prevê que
as empresas interessadas na comercialização de vários dos produtos objetos do edital, ou ainda
sujeitas ao controle sanitário, devam obrigatoriamente possuir a Autorização de Funcionamento da
Empresa, requer seja alterado o presente edital, para fins de inclusão da AFE DE PRODUTOS
PARA SAÚDE - Itens 9 e 10 (para empresas que desejem cotar demais itens inerentes a área da
saúde), documento indispensável à habilitação, pois a inclusão do documento evita que esse órgão
venha adquirir produtos de empresas sem capacidade sanitária de comercialização, podendo
acarretar sérios riscos à saúde pública, além de se constituir em aquisição irregular, ainda mais
quando levando ao conhecimento da Administração a obrigatoriedade do licitante possuir tais
documentos;

3) Que o Julgamento e resposta seja fornecido no prazo legal, a IMPUGNANTE através do
e-mail licitacoes@altenned.com.br

Sem mais para o momento, despedimo-nos na esperança de que a presente seja prontamente
recebida e Julgada Procedente, ficando à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
adicionais que se fizerem necessários.

Nestes termos, pede deferimento
Rio do Sul (SC), 26 de junho de 2020

MAICON CORDOVA Assinadodeformadigitalpor

PEREIRA 015886939 MAICONCORDOVA
: PEREIRA:01588693970

7O Dados: 2020.06.26 15:36:43 -03'00'

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
Por seu procurador/representante legal'

1 Assinado eletronicamente (Certificado Digital• !CP-BRASIL) de acordo com a MP 2.200-2/2001.
FONE: +55 {47) 3520-9000 , ·.
Estrada Boa Esperança, 2320 1 Fundo Çanoas
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PARECER JURÍDICO -IMPUGNACÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

EMENTA: RECONSIDERAÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.
DOCUMENTOS HABILITATORIOS. LEI FEDERAL N" 8.666/1993 E
OUTROS.

Trata-se de análise do pedido de reconsideração ao Parecer jurídico, interposto

informalmente, via e-mail pelo identificado Assessor Jurídico da empresa ALTERMED MATERIAIS

MÉDICOS HOSPITALARES, Sr. Jordi Sardanha Custódio, do qual entende ser necessário: "suprir omissão

narrada a respeito das empresas que não são fabricantes", a fim de exigir Autorização de Funcionamento de

Empresa, como requisito habilitatório, junto ao Pregão, na forma Eletrônica n. 34/2020.

2 Complementamos o exarado pela RDC 379/2020 que alterou a RDC 356/2020,

anteriormente citada:

Art. 1 º Esta Resolução dispõe, de forma extraordinária e temporária, sobre
os requisitos para a fabricação, importação e aquisição de dispositivos
médicos identificados como prioritários, em virtude da emergência de
saúde pública internacional relacionada ao SARS-CoV-2.
Art. 2° A fabricação, importação e aquisição de máscaras cirúrgicas,
respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção,
protetores faciais (face shield), vestimentas hospitalares descartáveis
(aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e propés,
válvulas, circuitos e conexões respiratórias para uso em serviços de saúde
ficam excepcional e temporariamente dispensadas de Autorização de
Funcionamento de Empresa, da notificação à Anvisa, bem como de outras
autorizações sanitárias.

3 Observa-se que a RDC 356/2020 dispensava a Autorização de Funcionamento de

Empresa, da notificação à Anvisa, bem como outras autorizações sanitárias, as fabricantes e importadoras de

materiais previstos no Art. 2º; porem, através da RDC 379/2020, também passou a ser dispensada a

Autorização de Funcionamento, nas aquisições de tais materiais.

4 Desde logo, convém rememorar que a Lei Federal nº 13.979/20, em seu art. 4º-F,

incluído pela Medida Provisória nº 926/2020, admite flexibilizar a comprovação prévia dos requisitos de

habilitação, incluídos os de ordem técnica, ao dispor:

Kee~auar
O/:\.S:PR 73086

Art. 4º-F. Na hipótese de haver restrição de fornecedores ~u prestadores-de
serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante
justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à
regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais
requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de aprésentação de prova
de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumpnimento.do disposto
no inciso XXXIII do caput do art. 7° da ConstituiçãoÔ f. . ··: . _ .
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5 Nota-se que, tratando-se de epidemia de impacto mundial e de rápida disseminação,

não se vislumbram embaraços jurídicos à célere contratualização empreendida, ainda que dispensando a

apresentação de alguns requisitos formais, caso fossem obrigatórios. Essa conclusão se extrai, sobretudo, do

importante vetor dogmático de flexibilização de requisitos insculpido no supratranscrito artigo 4-F da Lei

Federal nº 13.979/2020.

6 Se não fossem suficientes os motivos até então expostos, ao se debruçar sobre as

contratações de natureza emergencial, Marçal Justen Filho (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 2ª edição em e-book baseada na 17ª edição impressa, 2016) teceu as seguintes considerações,

que bem se amoldam à hipótese vertente:

Ke .. auar
C)/2..F/PR I 86

9.10.1) A prevalência da satisfação da necessidade sobre o formalismo

A avaliação das formalidades cabíveis para produzir a contratação deverá
tomar em vista essas circunstâncias. Quanto maior a extensão temporal de
que dispuser a Administração, tanto mais extensas e cuidadosas deverão
ser as formalidades da Administração para evitar contratação nociva e
assegurar a mais ampla participação possível de interessados. Isso significa
que, dispondo de alguns dias para formalizar a avença, a Administração
deverá obrigatoriamente adotar um procedimento aberto a todos os
possíveis interessados, divulgando pelos meios disponíveis o interesse em
realizar a contratação, inclusive para o fim de obter propostas diversas.
Mas se pode imaginar situação de emergencia de tal ordem que todas as
formalidades sejam impossíveis de ser atendidas. Nesses casos, a situação
pode beirar a propria figura da requisição de bens. Imagine-se hipótese de
risco de desabamento de uma construção, que exige imediata intervenção
para salvar vidas e bens. Não se podera exigir que a Administração produza
formalismos que delonguem o inicio da execução das providencias
indispensaveis. A hipotese não pode afastar nem sequer a contratação
verbal, a ser formalizada por escrito posteriormente A determinação do art.
60, parágrafo único, da Lei de Licitações não é obstáculo a tanto, eis que
nenhum dispositivo infraconstitucional poderia impedir o cumprimento de
deveres de diligência impostos constitucionalmente à Administração
Pública. Entre realizar contrato escrito, propiciando a ocorrência de dano
irreparável, e evitar o dano mediante contratação verbal põe-se relação
equivalente ao falso dilema entre cumprir as determinações da Lei ou as da
Constituição. É evidente que prevalecem as determinações constitucionais
sobre as legais.
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9.10.2) A contratação emergencial e o afastamento de requisitos de
habilitação.

O TCU já decidiu que, como regra, a contratação emergencial não deverá
fazer-se com sujeito que não preencha os requisitos de habilitação no
tocante, pelo menos, à seguridade social. No entanto, essa orientação tem
de ser adotada em termos, especialmente quando for potencialmente
configurável uma hipótese de ausência de alternativa para a
Administração (o que conduziria à configuração inclusive da
inexigibilidade de licitação). Se a satisfação das necessidades coletivas
exigir a execução de uma certa prestação, existindo um único sujeito em
condições de desempenhar a atividade, deverá promover-se a referida
contratação ainda que o contratado se encontre em situação irregular. Não
se contraponha que a Constituição veda, no art. 195, § 3.0, a contratação
pela Administração Pública de sujeitos em situação irregular em face da
seguridade social. Essa determinação deve ser interpretada de modo
subordinado a determinação de que incumbe a Nação e ao Estado assegurar
a dignidade das pessoas.

7 Feito estas considerações, reiteramos pelo não acolhimento do impugnado.

8 É o parecer opinativo, salvo entendimento diverso.

Keetby

Mandaguaçu-PR, 30 de junho de 2020.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020
(Processo Administrativo nº 126/2020)

Razão Social da empresa: North Med Distribuidora de Produtos e Hospitalares Eireli-EPP
CNPJ: 23.236.167/0001-51
Endereço: Rua Itabaiana, 780-A - Belenzinho - CEP 03.171-0 l O - São Paulo/SP
Nome do representante legal da empresa: Sidney dos Santos
Cargo: Sócio-Proprietário Data de Nascimento: 01/09/1983
Endereço Residencial: Rua Alvorada 456 - Vila Olimpia - CEP 04550-002 - São Paulo/SP
CPF: 313.150.408-08 RG: 43.392.111-0
Telefone: ( l l) 4562-1950 Cel/Whatsap: ( 11 ) 9 6777-2525
e-mail: comercial.northmed@qmail.com
e-rnail pessoal: sidneysantos l@hotmail.com

PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA

Item qtde unid Descritivo marca unit total

ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Avental
Descartável Manga Longa em TNT - R$

2- 5.000 unid Gramatura 40 Com validade e lote, HIPOMED R$ 22.250,00
fabricada de acordo com normas da

4,45

RDC NQ 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA:
Avental Descartável Manga Longa em R$

10 15000 unid TNT -Gramatura 40 Com validade e HIPOMED R$ 67.500,00
lote, fabricada de acordo com normas

4,50

da RDC NQ 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA.

'X

Ag. 3544 C/C 13006162-9Santander

CONDIÇÕES GERAIS
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL
PRAZO DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALAR
RUA: ITABAIANA, 780-A-BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11) 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.tpITrt-0 Q O O rs 9
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NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780-A- BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11) 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.co,m
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL COMPLETA

JUCESP
Junta Comerriat do
Esredo deSão P.aulo

·T

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E
"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO
REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE
O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA
DE BREVE RELATO (FBR).

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI

TIPO: EIRELI (E.P.P.)

NIREMATRIZ

35602861194

INÍCIO DE ATIVIDADE

01/07/2019

DATA DA CONSTITUIÇÃO

19/07/2019

CNPJ

23.236.167/0001-51

EMISSÃO

23/01/2020 12:09:48

INSCRIÇÃO ESTADUAL

LOGRADOURO: RUA ITABAIANA

BAIRRO: BELENZINHO

MUNICÍPIO: SAO PAULO

NÚMERO:780

COMPLEMENTO: A

CEP: 03171-010 UF:SP

COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA
EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SIDNEY DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 313.150.408-08, RG/RNE: 433921110-SP, RESIDENTE À RUA JAPAO, 206, TABOAO,
SAO BERNARDO DO CAMPO - SP, CEP 09668-120, NA SITUAÇÃO DE TITULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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Sl!'SSÃO: 19/07/2019
? '

TRANSFORMADA DE NIRE 35229425126.

NUM.DOC: 822.179/19-2 SESSÃO: 19/07/2019

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTODE EMPRESA DE PEQUENO PORTE -(EPP).

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35602861194
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 22/01/2020

Ficha Cadastral Completa emitida para SIDNEY DOS SANTOS: 31315040808. Documento certificado por JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade
128958899, quinta-feira, 23 de janeiro de 2020 às 12:09:48.
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~SIMPLES i

NACIONAL

Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 23/01/2020

00 Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 23.236.167/0001-51
A opção pelo Simples Naclonale/ou SIMSl>ábrªngetodôs õs êstabE¼lecirnentôs daiempresa

..··•·.·,·.·-;.,..· .. ·: , ' .-.,.· ., -·-., ..,-.·,· . · .. · . . · . . , · . . . . . · ,.-.::-

Nome Empresarial : · NORTHMEP Dl~]RIBÜID()RA ôÊ PRQDÜTOS MEDICOS E HOSPITALARES
EIRELI

ffiJ Situação Atual
.__ , ... · . . · . · · ·· · · . . ·, · . · . ·.·.·,. ·_,-,·. ''. '

Situação no Simples Nacional :•Optante:pijlô~implêis N.9cionaldesãe 01/01/2017

Situação no SIMEI: NÃÜOptantepelÔSIMEI

@ Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

ffi:I Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Nãb/Existern

li! Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional; Não Existem

@ Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

O CH, 0Otnlt13
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA

"NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-EPP''

CNPJw 23.236.167/0001w51

Pelo presente instrumento particular de ALTERAÇÃO CONTRATUAL,
os abaixo assinados, Sr. CLÉRIO SILVA SOUSA FILHO, brasileiro, maior,
empresário, solteiro, nascido em 31/10/1980, portador da Cédula de
Identidade RG nº 22.048.931-2,...SSP/SP, inscrito no CPF sob nº
286.720.088-12, residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São
Paulo, à Rua Cônego Luis Gonzaga Biasi, nº 185 - Carandíru - CEP 02071-
030, Sr. PAULO ROGÉRIO DA SILVA, brasileiro, maior, empresário,
solteiro, nascido em 21/11/1977, portador da Cédula de Identidade RG nº
32.409.114-X-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 279.587.168-85, residente e
domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, à Rua Madre Luísa dos
Anjos, nº 280 - Vila Nhocuné - CEP 03560-010, e Sr. RICARDO DE ASSIS,
brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido em 18/08/1981, portador da.
Cédula de Identidade RG nº 43.813.391-2-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº
305.988.928-77, residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São
Paulo, à Rua Avai, nº 294 - Vila Bertioga - CEP 03188-020, ÚNICOS sócios
componentes da SOCIEDADE LIMITADA que gira sob a denominação social
de "NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E ~
HOSPITALARES LTDA-EPP", estabelecida nesta Capital do Estado de São \\ .
Paulo, à Rua Dias da Silva, nº 1144 - Vila Maria - CEP 02114-002, conforme \
CONTRATO SOCIAL devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial ~~
do Estado de São Paulo - JUCESP sob p.0 35229425126 em sessão de \' . l
09/09/2015 e última Alteração Contratual registrada sob nº 532.562/~5-0 ~ ..
em sessão de 03/12/2015; resolvem, de comum acordo, e na melhor forma
de direito, alterar CONTRATO SOCIAL, mediante as cláusulas e condições
seguintes:





.. ... . .••••. . .
♦ • •.......

.......• • •• • •• ••• • •.. .

CLÁUSULA PRIMEIRA; Retb:ª"se da sociedade, neste ato, o socio
RICARDO DE ASSIS, jâ qualificado, possuidor de 1% (Um porcento) do
Capital Socíal, correspondente a 2.ôOO (Duas mil) quotas sociais, subscritas
e integralizadas no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), livres e
desembaraçadas de quaisquer ônus; o qual cede e transfere a totalidade das
mesmas, pelo valor mencionado, ao sócio remanescente, CLÊRIO SILVA
SOUSA FILHO, declarando, o cedente, haver recebido o pagamento integral
em moeda corrente nacional, dando ampla, geral e irrevogável quitação das
quotas ora cedidas, nada mais tendo a reclamar.

CLÁUSULA SEGUNDA: Face à alteração acima o Capital Social1 no
valor de R$ 200.0óO,OO (Duzentos mil reais), dividido em 200.000
(Duzentas mil) quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real} cada
uma, totalmente subscrito e integralizado em boa e real moeda corrente
nacional, passa a ser distribuído entre os sócios nas seguintes proporções:

Clêrio Silva Sousa Filho 99% 198.000 Quotas R$ 198.000,00
Paulo Rogério da Silva 1% 2,.000 Quotas R$ 2.000,00
TOTALIZANDO 100% 200.000 Quotas R$ 200.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude das alterações- acima, os sócios, de
comum acordo, resolvem por CONSOLIDAR seu CONTRATO SOCIAL,
conforme as cláusulas e condições seguintes:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA

"NORTH MED.DlS'I'RlBUIDORA DE PRODUTOS
MÊDICOS E HOSPXTAltARES LTDA-EPP"

\\
Objetivo Social a atividade de \C)
,~ Drogas de uso h. umano; r -l;-,

lógicos e Ortopédicos; \ V'
Instrumentos e Materiais ~

· de Ortopedia; Cosméticos,·
dutos do gênero. ·

CLÁUSULA PRIMEIRA: A socieclatJ~'}lÚ:'fiL:râ sob a _ Denominação Social de
"NORTH MED DI_STRIBUl:0O - -<'é_ l>'m PRODUTOS MÉDICOS_ E
HOSPITALARES LTDA..EPP'1, e t domicilio comercial nesta Capital
do Estado de São Paulo, à Rua -••l# a, nº 1144 - Vila Maria - CEP
02114-002.

CLÁUSULA SEGUNDA: A socíe
Distribuição e Venda de M
Produtos Médicos, Hos,J?i~
Medicamentos e Drogas de ... ,
Cirúrgicos e de Labo111tódÔJ -
Produtos de Perfumaria, Higi
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CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou
fechar Filial ou outra dependência, mediante Alteração Contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA QUARTA: O Prazo de Duração da sociedade será por tempo
indeterminado, e a data de início de atividades é 20/07/2015.

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social da empresa será de R$ 200.000,00
(Duzentos mil reais), dividido em 200.000 (Duzentos mil) quotas sociais
no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, que os sócios
subscrevem e integralizam, neste ato, em boa e real moeda corrente
nacional, cuja participação de cada um consistirá na seguinte distribuição:

Clério Silva Sousa Filho
Paulo Rogério da Silva

TOTALIZANDO

99% 198.000 Quotas R$ 198.000,00
1% 2.000 Quotas R$ 2.000,00

100% 200.000 Quotas R$ 200.000,00

Parágrafo Primeiro: As Quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, aos quais
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a Alteração Contratual pertinente.

Parágrafo Segundo: A Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

CLÁUSULA SEXTA: A Administração da sociedade caberá ao socio,
CLÉRIO SILVA SOUSA FILHO, bem como a responsabilidade pelos atos
societários e sua representação ativa e passiva, em juízo ou fora dele,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no
interesse da sociedade, ficando vedado, no entanto, o uso do nome
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir ~
obrigações em favor de qualquer dos quotístas ou de terceiros, bem como J\I
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos sócios; \ ~

. \ {'\J

pela \v ,rJCLÁUSULA SÉTIMA: O sócio-administrador assinará isoladamente
sociedade, perante instituições bancárias, autárquicas e particulares.
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CLÁUSULA OITAVA: A titulo de Pró-Labore, o sócio-administrador poderá
efetuar uma retirada mensal, em consonância com a legislação pertinente ao
Imposto de Renda, cujos valores serão levados em conta de despesas no final
de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA NONA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término da cada Exercício Social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-: Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social> os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio,
a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e a
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica determinado que a sociedade não terá /\\ \
Conselho Fiscal. / l')

. \(;

CLÁUSULA DÉCIMA. ÇUARTA: A sociedade poderá constituir procuradores~' . r.Y'~v
com poderes especiais, devendo esses poderes ter prazo de validade ,
determinado e específico, exceto os relativos às procurações "ad judicia", .~
que poderão ter prazo indeterminado. As procurações em nome da
sociedade sempre serão outorgadas pelo administrador.
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CLÁUSULA DÉCI.MA QUINTA: Os Casos Omissos neste Contrato serão
regidos pela Legislação do Novo Código Civil regulado pela Lei 10.406/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro de São Paulo para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

~~WB/4 ~/~Paulo Rogério da Sil~ ~
RG nº 32.409.114-X-SSP/SP

Clêri a ]filho
RG nº 22.0A-8.931-2-SSP/SP

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento em 03 (Três) vias de igual teor e forma, na presença de 02
(Duas) testemunhas, sendo uma via arquivada na Junta Comercial do Estado
de São Paulo - JUCESP, para que produzam os seus legais efeitos.

São Paulo, O 1 de fúlho,42{)16.

í) / Ili//'/:fv

/;,,,,c10 de
Ricardo de Assis
RG nº 43.813.391-2-SSP/SP

Testemunhas

Jl lio Antonio de CariJéiÍho Lemos
RG nº 8.006.512-0-SSP/SP
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ç;'YCESP PROTOCOLO
0.901.809/17-2

IIH/1 WIIHIIIDIIIB!/11111
ALTERAC,tO CONTRATUAL

NORTHMEDDISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS EHOSPITALARES
!,TTIA-~PP

CLÉRIO SILVA SOUSA FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG
22.048.931-2 SSP/SP e do CPF 286.720,088-12, residente e domíciliado a Rua Cônego
Luís Gonzaga Biasi, 185, Carandiru, CEP 02071-030, no município de São Paulo, Estado
de São Paulo.
PAULO ROGÉRIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG
32.409.114-X SSP/SP e do CPF 279.587.168-85, residente e domiciliado a Rua Madre
Luisa dos Anjos, 280, Vila Nhocuné, CEP 03560-0IO, no município de São Paulo, Estado
de São Paulo;

Na qualidade de únicos sócios e componentes da sociedade empresária que gira nesta praça
sob a denominação Social de ''NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITA.LA.RES LTDA - EPP - CNPJ: 23.236.167/0001-51", tendo
sede à na Cidade de São Paulo/SP, á Rua Dias da Silva, 1.144, Vila Maria, CEP: 02114-
002, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, como Contrato Social registrado na
JUCESP sob o nº 35.229.425.126 em sessão de 09/09/2015, resolvem alterar o contrato
social conforme as seguintes clausulas e condições:

Retira-se da sociedade o sócio CLÉRIO SILVA SOUSAFll..HO (já qualificado acima),
possuidor de 198.000 (Cento e noventa e oito mil) cotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um
real) cada cota, que neste ato cede e transfere o novo sócio SIDNEY DOS SANTOS,
solteiro, empresário, portador do RG 43.392.111 SSP/SP e do CPF 313.150.408-08,
residente e domiciliado a Rua Japão, 206, Vila Santa Tereza, CEP: 09668-120, no
município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, dando neste ato pleno e rasa
quitação.

Retira-sega sociedade o sócio PAULO ROGÉRIO DA SILVA (já qualificado acima),
possuir dê"2.000 (Duas mil) cotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada cota, que
neste ato cede e transfere a nova sócia LARA BEATRIZ DISESSA SANTOS, brasileira,
emancipada, solteira, empresária, portadora do RG 50.66L847-X- SSP/SP e do CPF
410.528.298-05, residente e domiciliada a RuaTaquari, 894, apto 163, Mooca, CEP: 03166-
001, nomunicípio de São Paulo, Estado de SãoPaulo, dando neste ato pleno e rasa quitação.

O capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentos
mil) cotas no valorunitário de R$ 1,00 (um real) cada cota, totalmente integralizado neste
ato em moeda corrente do país eficando assim distribuídos entre os sócios:

SIDNEYDOS SANTOS
LARA BEATRIZ DISESSASANTOS

TOTAL

QUOTAS

198.000
2.000

200.000

R$

198.000,00
2.000,00

ítQttOObOl 79
' . "' ·~:''
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A admínísuação e representação d~ sociedade em Juízo ou fora dele, será exercida
pelos sócios SIDNEY DOS SANTO$, nõsºnegócios que digam respeito aos interesses da
sociedade. : ~ :ôô 'O o

PARÁGRAFO ÚNlCO: Fica facultado aos administradores, atuando em conjunto,º·: ô· . o . . o . ~. . ;, ,: _>
nomear procuradores para inu ,terfogo:d~efmifli,idO que nunca poderá exceder a um ano,
devendo o instrumento d~ . prO.cunXçoo ~füf)eciiica.. os atos a serem praticados pelos

d
~ __ .e J·• ••a o o o o o t,

procura ores assim nomeados.

E por estarem assim de justos contratados assim a presente alteração em 3 (três) vias na
presença ele 2 (duas) testemunhas.

HO
O)

São Paulo, 10 de Julho de 2017.

~~Y;)~
~~ • . l ,\ .

PAULOR'1G-ÉRIODAS V~
(SOCIO DEMITIDO)

LARA BEATRIZI2ISES~lNTOS

\

1í/( )f)j' ('
..: 7

:'I ., 6~--,?;--.
'-'q9J.

TESTEMUNHAS:

w)~~-~~
Nome: Carlos Alberto Laurentino
RG nº. 15.585.899 SSP/SP

\j

S,PESSOAJNAl'IIRAlS •SllBOISiR!roVILAMARIA
CO$<'.IMTy,,wno-p; Oficlala

'CS':O?tfl-412- V'"a.AU.A.~-5.~ô;J;>Auló-;of.'2 m:s.e.in

ERlf; ôi:.\IA SOUSA FILHO; ~ln
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05/03/2020 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/80081812180914380349

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital'ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NORTH MED DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na
cópia autenticada, sendo da empresa NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/03/2020 15:43:49 {hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ar!. 1°, 10º e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt1;1s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1135976

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05/03/202115:40:04 {hora local).

'Código de Autenticação Digital: 80081812180914380349-1 a 80081812180914380349-8
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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NORTHMEDDISTRIBUIDORADE~RODiJTOSMÉDICOSE HOSPITALARESLTDA

CNPJ: -Z-3.236.167/0001-51

ALTERAÇÃO CONTRAr_t;tJAL"E T~..NSi!:OFMM::ÃOSOCIEDADE LIMITADAEM
. . - : : : E:IRELI. .

1. SIDNEY DOS SANTOS, solteiro, empresário, portador do RG 43.392.111
SSP/SP e do CPF 313.150.408:-08, residente e. domiciliado aRua Japão, 206, Vila
Santa Tereza, CEP: 09668-120. no município de São Bernardo do Campo, Estado
de São Paulo.

Na Condição de único sócio da Sociedade Empresaria Limitada que gira nesta Capital à Rua:
Itabaiana, N° 780 -Alto da Mooca-« São Paulo/SP-CEP: 03171-010, sob a denominação social
de NORTH l\llED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E.HOSPITALARES
LTDA, conforme Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São
Paulo sob o nº 35.229.425.126 em sessão de 09/09/2015, resolve transformar a Sociedade
Limitada emEMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADAEIRELI,
a qual regerá doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO:

CLÁUSULAPRIMEIRA - Fica transformada esta sociedade Limitada em Empresa Individual
de Responsabilid.ade Limitada - BIRELI. passando a denominação social a NORTH MED
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - O Capital Social da empresa será, no valor de R$200.000,00,
(Duzentos Mil Reais), passa a constituir o capital da Empresa Individual de Responsabilidade

Ltda.

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato Constitutivo da Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada.

INSTRUMENTO PARTICULARDE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA POR

TRANSFQRMAÇÃO DE SOCIEDADE LTh11TADA

Pelo presente instrumento particular de constituição de empresa individual de responsabil
limitada Sr. SIDNEY DOS SANTOS, solteiro, empresário, portador do RG 43.39:
SSP/SP e do CPF 313.150.408-08, residente e domiciliado a Rua Japão, 206, Vila! ,,i\1

Tereza, CEP: 09668-120, no município de São Bernardo do Campo, Estado de São F ~~
com. fundamento no artigo 980-A da Lei 10.406/2002, resolve constituir uma empresa indit §!
de responsabilidade limitada de natureza empresária, a qual será regida pelas cláusi li
condições seguintes, observando nas omissões as regras previstas para as sociedades limita ~:;;

O O ~.Olf-0018 4
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DADENOMINAÇÃO socIÃL- SEDE:- OBJETO-PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA:

A empresa girará sob o nome Empresarial "NORTH MED DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS MÉDICOS E _HO§PIT~L~~ ~~LP' e terá sede e domicílio na Rua
Itabaiana, Nº 780-A, Alto daMoor:a:- Si::o faulo/SF'::.. C~F: 03171-010.

~ ~- . - - ~
Parágrafo Primeiro: Observadàs as ·disposições da fegisfação aplicável, a empresa poderá abrir e
fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por
decisão do titular.

CLÁUSULASEGUNDA:

O objeto da empresa individual será, comércio atacadista de mercadorias em geral, sem
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários, distribuição e venda de medicamentos
e drogas de uso humano; produtos médicos, hospitalares, odontológicos e ortopédicos;
medicamentos e drogas de uso veterinário; instrumentos e materiais cirúrgicos e de laboratório:
próteses e artigos de ortopedia; cosméticos, produtos de perfumaria, higiene pessoal e produtos
do gênero.

CLÁUSULATERCEIRA:

O prazo de duração da empresa individual será por tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL -DAS QUOTAS DO CAPITAL-DA INTEGRALIZAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA:

O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), integralizadas neste ato em dinheiro,
em moeda corrente nacional, pelo titular, a saber:

Nome do Empresário % Valor Total em
R$

SIDNEYDOS SANTOS 100% 200.000,00
TOTAL 100% 200.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é limitada ao capítalsocial integralizado.

DA CESSÃO E/OUTRANSFERÊNCIADAS QUóTAS DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULAQUINTA:

As quotas da empresa individual são indivisíveis perante a empresa e a terceiros, e não po,
estar representada por mais de um titular, e da mesma forma, não poderão ser cedi

;,l~

transferidas, alienadas, inclusive em relação aos direitos sobre as mesmas, sem o expn ~!
consentimento do empresário, o qual, em condições de· igualdade e preço, terá sempre o dir li
de preferência e na proporção das quotas que é possuidor,

Parágrafo Único: Havendo transferência da titularidade da empresa para outra pessoa e man
o objeto social como prestação de serviços contábeis, necessariamente o novo titular deve
profissionalmente habilitado dentro das normas estabelecidas pelo Conselho. Feden 1
Contabilidade.
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DAADMlNISTRAÇÃO DAEMPRESA INDIVIDUAL-DOSPODERESDO TITULAR

CLÁUSULA SEXTA:

A administração da empresa.individual será exercida pelo titular.Sr. SIDNEYDOS SANTOS
, acima qualificado, que terá a representação ativa e passiva da empresa, em juízo ou fora dele,
tendo para tanto direito ao- ~so~ da deiierriiiíãçã<;, :soGifil, a faculdade de movimentar contas
bancárias, contrair empréstimos, reéebt:r ~ qãr quita.çãÓ,·emitir e endossar duplicatas, constituir
procuradores em nome da emprefãpara õ bõm deseírípenho das atividades sociais, podendo para
tanto, sempre assinar isolada e indistintamente.

Parágrafo Único: O titular, Sr. SIDNEY DOS SANTOS, declara sob as penas da lei que não
possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual de
responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional.

DO BALANÇO PATRIMONIAL -DAAPURAÇÃO DO RESULTADO ECONÔMICO -
DA PARTICIPAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA:

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá ao
levantamento do balanço patrimonial e · da demonstração do resultado do exercício após as
deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade
limitada, à formação de reservas que forem consideradas como necessárias e os lucros ou
prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção das quotas. do capital social que é
possuidor.

Parágrafo Único: No curso dos quatro meses posteriores ao encerramento do exercício comercial,
o empresário deliberará quanto às contas patrimoniais e do resultado econômico e poderá efetuar
a distribuição dos resultados de cada exercício.

DO FALECIMENTO OUDAINCAPACIDADE SUPERVENIENTE DO TITULAR

CLÁUSULAOITAVA:

No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a empresa
continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso de
falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de
incapacidade, será indicado pela família um representante legal na ocupará a condição de titular.

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal
continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que se ref
o "caput" do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas mensais, iguai
sucessivas, vencendo a primeira apôs 30 (trinta) dias do levantamento do balanço especial e
demais nas mesmas datas dos meses subsequentes.

DO DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULANONA:

O titular, Sr. SIDNEYDOS SANTOS, acima qualificada, declara sob as penas da lei que 1

está impedido por lei especial de exercer a administração da empresa e nem condenado ·ou !

efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos: .

oo:~n1,012s
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por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a
economia popular, contra o sistema faianceiro nacional, contra. as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de cons~ino,;{épública ou a propriedade conforme artigo 1.011,
parágrafo 1° do Código Civil. -

DA LIQUIDAÇÃO DA - El.V,.I>RESA - .!NDMD!JAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

CLÁUSULADÉCIMA:

No caso de liquidação da empresa individual por interesse do titular será nomeado um liquidante,
o qual administrará a empresa durante o período de liquidação, prestando contas de seus atos.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

Fica eleito o Fórum da Cidade de São Paulo para serem resolvidas as düvídas que se originarem
do presente instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino opresente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor, devendo a primeira ser vistada e arquivada junto ao CRC SP, a segunda perante a
Junta Comercial do Estado de. São Paulo para produzir seus efeitos legais, e a terceira em poder
da empresa.

São Paulo, 01 de julho de 2019.

ALANA SAFIRA LEBRE
RG: 44.510.502-1 SSP/SP

CARLOS ALBERTO LAURENTINO
RG: 15,585.899 SSP/SP

TESTEMUNHAS:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL
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O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca
de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital'ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e
normas vigentesª.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o
Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o
Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2410312020 11:46:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como
também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt12s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1491074

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 24/031202111:33:55 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 80082403201049120314-1 a 80082403201049120314-5
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ
Nº 003/2014.

_ /J referido é veidaC:lé, dou fé..
CHAVE DIGITAL
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14/06/2020

Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Consulta Pública ao Cadesp

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

Código de controle da consulta: 69094438-8520-4414-a3d4-8a9097793695

Estabelecimento

IE: 144.998.833.110

CNPJ: 23.236.167/0001-51

Nome Empresarial: NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI

Nome Fantasia: NORTH MED

Natureza Jurídica: Empresa Individual De Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Endereço

Logradouro: RUA ITABAIANA

Nº: 780 Complemento: LETRA A

CEP: 03.171-010 Bairro: BELENZINHO

Município: SAO PAULO UF:SP

Informações Complementares

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 09/09/2015

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - TATUAPÉ

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividade Econômica: Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de
insumos agropecuários

Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF- 1010912015e:

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

r Voltar!
Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes

cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito; não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas. · ·

Versão: 3.85.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

O O (~O. 'O O 19 O
https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(yn5y5wctqqqigvomeuajv2oz}}/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPubli;ã~~~:PX. 1/1
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Contribuinte

Pessoa Jurídica

Tipo de unidade

Endereço

Bairro

Prefeitura do Município de São Paulo

Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais
Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 23.236.167/0001-51

C.C.M: 5.318.976-0

: NORTH MED DISTRIB. DE PROD. MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA EPP

: Simples

: Produtiva

: Rua ITABAIANA 00780 A

: Belenzinho

1 de 2

CEP

Telefone

Início de Funcionamento

Data de Inscrição

CCM Centralizador

Tipo de Endereço

Nro. do Contribuinte de IPTU

Última Atualização Cadastral

: 03171-010

: (11) 4562-1950

: 09/09/2015

: 16/09/2015

: Não consta

: Comercial

: 031.018.0026-9

: 02/10/2019

o onob110·191
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Prefeitura do Município de São Paulo

Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais
Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 23.236.167/0001-51

C.C.M: 5.318.976-0

2 de2

CNAE

Código Descrição Tipo Data Início

4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso Secundário 19/07/2019
humano

4644-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso Secundário 11/09/2017
veterinário

4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso Secundário 11/09/2017
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia Secundário 11/09/2017

4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos Secundário 11/09/2017

4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de Secundário 11/09/2017
perfumaria

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal Secundário 11/09/2017

4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e Secundário 11/09/2017
equipamentos para uso odontomédicohospitalar; partes e
peças

4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com Secundário 11/09/2017
predominância de produtos alimentícios

4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem Principal 19/07/2019
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários

Código(s) de tributo(s)

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios

36455 11/09/2017 TFE -

Expedida em 17/04/2020 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004.

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de
emissão.

Código para verificação de autenticidade: n92Yb4f6
Data de validade: 17/07/2020

Q;Q -~:0{1 O 19 2':;.~ ·-z~·
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11/05/2020

1

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.236.167/0001-51
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA09/09/2015
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NORTH MED

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários

1 PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

1 LOGRADOURO
RITABAIANA

1 CEP
03.171-010

1 BAIRRO/DISTRITO
BELENZINHO

NÚMERO
780

1 MUNICÍPIO
SAO PAULO

1 COMPLEMENTO
LETRA A

ENDEREÇO ELETRÔNICO
NORTHMED.SAUDE@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

1 TELEFONE
(11) 4562-1950

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/09/2015

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/05/2020 às 17:29:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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11/05/2020 '-

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICO$ E HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 23.236.167/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:31 :29 do dia 11/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/11/2020.
Código de controle da certidão: CCB0.5809.90D4.4100
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 23.236.167

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de Sâo Paulo. cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima . identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa d~ re~ponsabilidade do lnteressado(a).
Tratando-se de CRDA emitidapara pessoa jurídica, a pesquisa na. base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão ne·g~üiva abrange.todos os estabelecimentos.. do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº

Data e hora da emissão

Validade

25924367

11/06/2020 19:19:11

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

O O ~' O O O O 1 8 5
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ / IE: 23.236.167/0001-51

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado quenão constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão nº

Data e hora da emissão

Validade

20030023480-38

03/03/2020 17:36:53

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio .
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha (i) Gk,~ O OtJO19l3





PREFEITURA DE
SÃOPAULO

IFAZIENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

ra e in~breVer' uáisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
em a qualquer tempo,Jnclusive em relação ao período contido neste
pela SetrêtârjaMLiólciii[ãFda Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa

unicípio é certificádo que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente
ritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é:

condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
idade/secretarias/fazenda/.

41' te documento.

A aceitação desta ce , --:
http://www.prefeitur
Qualquer rasura inva

Ressalvado o direito de a Fazenda M
que vierem a ser apuradas ou que
documento, relativas a tributos ad
Municipal, junto à Procuradori
aos créditos tributários ins ·
REGULAR.

CCM 5.318.976-0- Inicio atv :09/09/2015 (R 1T

Unidades Tributárias:

Tributos Abrangidos: Imposto Sobre Serviços - ISS
Taxa de Fiscalização de Localização Instalaçãoe Funclon

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecill)ento -TFE
Taxa de Resíduos Sólidos de Serviç_qi,'de Saúde - TRS
Imposto Sobre Transmissão de,s~Jt1riióv 1

Certidão Número: 0363999 - 2020

Liberação: 01/05/2020
Validade: 30/07/2020

CPF/CNPJ Raiz: 23.236.167/
Contribuinte: NORTH MED DISTRIB. DE PROD. MEDICOS E HOSPITALARE

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 17:40:38 horas do dia 11/05/2020 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: 62B33851

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

O.O ir O 0{1019 7



:'i
'i



,!
31/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

,__v_o_lta_r__,11 Imprimir

'CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 23.236.167/000l-51
Razão Social:N0RTH MED DISTRIBUIDORA DE PROD MEDE HOSP LTDA EPP
Endereço: R DIAS DA SILVA 1144 / VILA MARIA/ SAO PAULO/ SP / 02114-002

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/03/2020 a 19/07/2020

Certificação Número: 2020032203582329646039

Informação obtida em 31/03/2020 15:37:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hl!ps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf QD !t:O 00-019 g
' •,;. 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JT..TSTIÇ.n. DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.236.167/0001-51
Certidão nº: 13363775/2020
Expedição: 09/06/2020, às 20:27:03
Validade: 05/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)/ inscrito(a) no CNPJ sob o nº
23.236.167/0001-51, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

001-100{10199
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30/06/2020 0548361

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO Nº: 1854921

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
29/06/2020, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:****************

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI, CNPJ:
23.236.167/0001-51, conforme indicação constante do pedido de certidão.*************************

a base de dados de ~~itui
Orv1Ê7~~VS'EJ61:A:I:
esquisado é de responsabilidade exclusiva do

era os feitos disfribuídos na 1 ª 1
·tY:l

--~tw
,. iste''êonexão com qualquer

R'efcei "êf""'vêrifiqcrê'l;\iâ1'1iilicfé'nt
conferência dos dados pessoais fornecidos pe
destinatário da certidão.

Grau de Recurso.

.. . ... - - . ~i;t.!S,~.2~2A2~~g!ê,i~l2.,.~~'i~t~i/,:~1B~9~~~2~,g:i~
P,~~~U1s,"~ª~ mo _autor (a). São aponJ~ços os feitos com sitpaç-
ci:iââsfr.§âô' . . , ._ . .-_·•· a•:íriformatizado referentes1;.!}tedas as Comarcas/Fi!>lõsd;·E;~d~-de Sã;·P~µlo. 11ik1 ! -

;:; ,, j~,j:J:
•<'""''·"-n:-i atização de cada '.§pmarca/Foro p

;JJ! ~~--
%-?!

ª i 0 ; r ~ {.: ( { -~ J 1 :j,

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEi, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 30 de junho de 2020.

PEDIDO Nº:
0548361

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
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15/06/2018 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa / Funcionamento de Empresa

Dados da Empresa

Razão Social
NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA- EPP
CNPJ
23.236.167/0001-51
Endereço Completo
RUA DIAS DA SILVA, Nº 1.144-VILA MARIA CEP: 02.114-002-SÃO PAULO/SP
Telefone

(11) 4562-1950
Responsável Técnico

ARIANE BOTINO
Responsável Legal

CLERIO SILVA SOUZA FILHO

Dados do Cadastro

Cadastro Nº

8.14.649-2 (2251X771750H)
Data do Cadastro

13/02/2017
Situação

1 Ativa j
Nº do Processo

25351.001738/2017-01
Cadastro
8 - Produtos para Saúde (Correlatos)
Atividades / Classes

Armazenar
• Correlatos

Distribuir
• Correlatos

Expedir
• Correlatos

Voltar

o o:, nnun 2 01
https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/25351001738201701 /?cnpj=23236167000151 1/2





15/06/2018 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/25351001738201701 /?cnpj=23236167000151 2/2
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28 /.1:\iV /677- -0-11 Diário Oficial da União - Suplemento
... -- ·---------- -------·-··-------·-·--·--- -----··----- --

N' 31, segunda-feira, 13 de fevereiro de 2017

EMPRESA: comercial rocha cas tro ltda - me
ENDEREÇO: rua goiás n. 456 .
BAIRRO: centro CEP: 383211111111 • SANTA VITORIA/MO
CNPJ: 19.90R.lll/U00l-21J
PROCESSO: 25351.5951127/2016•117 AUTORIZIMS:
Wl212H731426 (8.14659.7)
ATIVIDADE/CLASSE

EMPRESA: MAURO DOS SANTOS FILHO • ME
ENDEREÇO: RUA MAJOR IVILLIANS. Nº 1663
BAIRRO: CENTRO CEP: W3CIIKIIIII.BOA VIST,VRR
CNrJ: 16.(,ll.9-13/<KJOl-9U
PROCESSO: 25351.111111789/2017-116 AUTORIZIMS:
PIVI M6M4LH782 (8.14M4.4)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: dental razão produtos odontolõgicos ltda me
ENDEREÇO: rua marechal deodoro da fonseca. 1599. sala 0-1
BAIRRO: centro CEP: 8585111311 - FOZ DO IGUAÇU/PR
CNPJ: 23.942.153/IMKll-53
PROCESSO: 25351.1>433(,(1/21117-114 AUTORIZIMS: 6L5168779Y45
(814654.9)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: E.SILVA DOS SANTOS • EPP
ENDEREÇO: a\" domingos jorge velho 292 - SALA 103
BAIRRO: d pedro ii CEP: W11424711 • MANAUS/AM
CNPJ: 114.578.8117/1111111•67

EMPRESA COMERCIAL W & S COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA E HIGIENE LIDA - ME
ENDEREÇO· R JURACY JUNQUEIRA REZEND\,. 121 SALA 111
BAIRRO: PAMPULHA CEP: 384118(,56 • UBERLANDINMG
CNPJ: n-t .338.667/00Ul-50
PROCESSO: 25351.IM1l l l4/21117-111 AUTORIZ/MS 3117227.5
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

EMPRESA: J. E. COMERCIO DE EMBALAGENS LIDA
ENDEREÇO: RUA .AMANCIO PEREIRA. N" 2711
BAIRRO: PASSARE CEP: C.URí,17711 • FORTALEZ,VCE
CNPJ: 113.828.113/Cllllll-78
PROCESSO: 25351.1127473/21117-114 AUTORIZIMS: 3117228.9
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS
EXPEDIR: SANEANTE ooxus.

EMPRESA: RALIC COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI EPP
ENDEREÇO: RUA DOM MANUEi. 95
BAIRRO: DOM RODRIGO CEP: 2<,2<,112311 • NOVA IGUAÇU/RJ
CNPJ: 2-1.602.657/000l-97
PROCESSO: 2:U5159531Jl/20lí,-119 AUTORIZ/MS
11r.r,11xo4511ws (8.14648.9)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA RIO PRETO RIBERCON DISTRIBUIDORA I.TDA
ME
ENDEREÇO: AVENIDA MURCHID HOMSI. 23119
BAIRRO: QUINTA DAS PAINEIRAS CEP: 151125111111 • sxo JOSÉ
DO RIO PRETO/SP
CNPJ: 119 445.113<,/1111111-53
PROCESSO: 2535111118959/21117•113 AUTORIZIMS· 3117225.R
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DO!',,IIS
DISTRIBUIR: SANEANTE DO!',,IIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS

EMPRESA: RODOBRAS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ENDEREÇO: ROD BR 116. 223111. BARRACAO 113A E 1138
BAIRRO: ATUBA CEP: 82531111111 - CURITIB,VPR
CNrJ: 02.141.1129/<Kml-19
PROCESSO: 2.1351.tlll41159/21117-119 AUTORl7JMS
P2Ml54M77\V3H (8.146511.4)
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: CORRELATOS

EMPRESA: dental razão prod utos odontológicos hda me
ENDEREÇO: rua marechal deodoro da fonseca. 1599. snla e~
BAIRRO: centro CEP: 8585111311 - FOZ DO IGUAÇU/PR
CNPJ: 23.'J42.153/CI00l-53
PROCESSO: 25351.1143358/21117•112 AUTORIZIMS 3117224.4
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DO~IIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS

EMrRESA; claudio roberto dos santos
ENDEREÇO: rua tiradentes. 188
BAIRRO: centro CEP: 958711111111 - BOM RETIRO DO SULiRS
CNPJ: 15.79U124/1111111-83
PROCESSO: 25351.11432%/2017-111 AUTORIZIMS· 311722r, 1
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR. SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.

EMPRESA: mcdix brasil produtos hospitalares e odontológicos lida
ENDEREÇO: rodovia br 280 n. 5065 galpao 0-1 km 27
BAIRRO: colegio agrícola CEP: 8924511110 • ARAQUARI/SC
CNPJ: J0.268.780/0002-9n
PROCESSO: 25351.tl-!3355/21117-118 AUTORIZIMS·
U659\VM2H224M (8.14M7.111
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS

AUTORIZIMS:

EMPRESA: MULTIMIX DISTRIBUIDORA ATACADISTA LTDA •
ME
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE TANCREDO NEVES. Nº 3otlll.
LETRA B
BAIRRO: ZACARIAS CEP: 3531111574 • CARATINGNMG
CNPJ: 13.5111.8511/otllll-15
PROCESSO· 25351.578215/211l(rll4 AUTORIZIMS·
K74L9M4X3MXI (8.146611.9)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR:CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA PODOCENTER MATERIAIS PARA PODOLOGIA E
ESTETICA LIDA - EPP
ENDEREÇO: RUA TIJUCO PRETO. N" ] 142
BAIRRO: TATUAPE CEP: 11331WIIII - SAO PAULO/SP
CNPJ: 17.975.959/11001-15
PROCESSO: 2535Ul43279/21117-tl4 AUTORIZ/MS: 95111<,XX51549
(8.14653.5)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: SHEILA VELICE\/ SOARES ME
ENDEREÇO: AVENIDA PREFEITO OSMAR CUNHA. 183 • sola
5118. bloco b
BAIRRO: Centro CEP: 881115HKI.FLORIANÓPOLIS/SC
CNPJ: 19.(,.15.5911/IHllll-38
PROCESSO· 25351.11111162/21117-114 AUTORIZIMS:
HYI 1%8IX112Y (8.14<,45.8)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: Domo SaJute Consulloria Regulatôria Ltda
ENDEREÇO: Avenida Cristóvão Colombo 2948. sala 411
BAIRRO: Higienópolis CEP: 911561111112 • PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 2<>.263.959/IKI0l-113
PROCESSO: 25351.llllí,35<J21117•115 AUTORIZIMS:
3H712MY117245 (8.14<,47.5)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS

EMPRESA: Engeclinical Comércio Imponação Exportação Serviços
Locação e Transpone LTDA
ENDEREÇO: Rua Uimpuru 882
BAIRRO: Jd. São Gonçalo CEP: 1311827116 • CAMPINAS/SP
CNPJ: ltt.45r..73(Jlllllll•22
PROCESSO: 25351.599187/2tllírll4 AUTORIZIMS
P28980í,XX78H (8.14656.6)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR· CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

PROCESSO: 2535158<,I 72/2tll(rll2
92(,11 MX91111HX (8.14651.8)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EMBALAR:CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
FABRICAR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
REEMBALAR: CORRELATOS

EMPRESA ALL MED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAU
DE • EIRELI • ME
ENDEREÇO Rt:A SANTA CATARINA. N" <,5. CONJUNTO 2188
E 2198
BAIRRO· AGUA VERDE CEP· 811(,21111111 • CURITIB,VPR
CNPJ 21.839.639/Urn>J-35
PROCESSO 25351.1128'153/21117-111 AUTORIZIMS:
LY31LHMH744IV (8.14658.3)
ATIVIDADE/CLASSE
COMERCIALIZAR: CORRELATOS

EMPRESA: JOSÉ INÁCIO DE OLIVEIRA FILHO - ME
ENDEREÇO: RUA SANTA ROSA. %11
BAIRRO: SALESIANOS CEP: 63111112112 • JUAZEIRO DO NOR
TEIC'E
CNPJ: (IIJ,632.KIN/IIOOJ-1111
PROCESSO 25351.tl4M82/21117-53 AUTORIZIMS· 1.16217 5
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR· MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR· MEDICAMENTO

EMPRESA: MEDTRACE • IMPORTACAO E COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO. RUA BENTO TORQUATO DA ROCHA. Nº 365
BAIRRO: VILA NOVA CEP: 8<J2371ll11 - JOINVILLE/SC
C'NPJ: 24.JC,7.9-19/tllltll-92

EMPRESA ROBERTO lllOMAZ NETO ME
ENDEREÇO RUA VICENTE MACHADO. Nº 1.877. SALA 112
BAIRRO. CENTRO CEP: 851111111fül - GUARAPUAV,VPR
CNPJ: 13.383.152/UOlll-62
PROrESSO 25351.435%3/2tllM11 AUTORIZ/MS:
KL2L5112U2XL5 18. 1.U,;2.1)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORREI.ATOS
DISTRIBUIR CORRELATOS
EXPEDIR CORRELATOS

EMPRESA ESILVA DOS SANTOS • EPP
ENDEREÇO: m· domingos Jorge velho 292 · SALA I03
BAIRRO· d pedro II CEP: úlJ0-12-1711 · MANAUS/AM
CNPJ 11-l. .57R807/0IIIIJ-f17
PROCESSO 2.5351 . .5'l92 l l'2111 r...os AUTORIZ/~·1S: 1.16223.5
ATl\'IDADEiCLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR. MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: síntese comercial hospitalar lida
ENDEREÇO: AV MENDONCA FURTADO Q 211116
BAIRRO: aldeia CEP: 681141111511 • SANTAREMIPA
CNPJ: 2-1.Hlll.2111/Ulll)8-22
PROCESSO· 25351.47<,%112tllfrll2 AUTORIZ/MS:
HK<,l<,LX7C,719 (8.14655.2)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR CORRELATOS
EXPEDIR CORRELATOS

El\-tPRESA: Entcrfix RJ Comércio de Materiais Hospitalares LTDA
ENDEREÇO: Rua Dnlcnl ic Jurnndir. 25; - sala 222
BAIRRO: Barra do Tijuca C'EP 22<,312511 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNrJ• 211.-191.2-15/11110l-7(1
PROCESSO 25351.111163'J8/21117•11l AUTORIZIMS:
2X2116YMtlM51 (8.1-U,.tc,.I)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORREI.ATOS

EMPRESA dental razão produtos odontológicos ltda me
ENDEREÇO: rua marechal deodoro da fonseca. 1599. sala 0-1
BAIRRO. centro CEP R5R51113ll • FOZ DO IGUAÇU/PR
CNPJ 23.9-12.1.53/IMIOl-.53
PROCESSO: 253.5J .o.J33(,tJ/21117-117 AUTORIZIMS· l.1 (1221.K
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR. MEDICAMENTO

PROrESSO 25351111111387/21117-115 AUTORIZIMS· 1.16215.X
ATl\'IDADE/[LASSE
ARMAZENAR: MEDl[AMENTO
DISTRIBUIR MEDI[AMENTO
EXPEDIR: MEDl[AMENTO

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.in.!:,"OY .oo'.ruten ticicbd:.h tml.
pelo cód igo IOIU201711213II0ll2R

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.2110-2 de 2-I/OIV2U0I. que mstitui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - JCP-Bmsil

00~10000203
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VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Prefeitura Municipal de SÃO PAULO

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 35503 0801-469-22247 5-1-3 DATA DE VALIDADE: 23/04/2023

Data do Protocolo: 19/02/2019
6018.2019/0010517-3
DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA
COMÉRCIO ATACADISTA DE DIVERSAS CLASSES DE
PRODUTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4693-1/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERC~DORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA
DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO:
SUBGRUPO:

AGRUPAMENTO:

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:
CNPJ /CPF:
LOGRADOURO:
COMPLEMENTO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO:
CEP:
PÁGINA DA WEB:

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS
E HOSPITALARES LTOA - EPP
NORTHMED
23.236.167/0001-51
Rua ITABAIANA

Belenzinho
SÃO PAULO
03171-010

CNPJ ALBERGANTE:

NÚMERO: 780

UF: SP

RESPONSÁVEL LEGAL: LARA BEATRIZ DISESSA SILVA

CPF:41052829805
Nº INSCR. CONSELHO PROF:

CONSELHO REGIONAL: N/A
UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: THIAGO FRANCISCO PEREIRA

CPF:37134464822
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 68131

CONSELHO REGIONAL: CRF
UF: SP

O O f; O O EfO 2 0·4
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LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA' '

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

Nº CMVS: 3 5503 0801-469-22247 5-1-3 DATA DE VALIDADE: 23/04/2023

1

CLASSE DE PRODUTO:
MEDICAMENTO

ARMAZENAR EMÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

PRODUTODE HIGIENE
ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

PRODUTOS PARA SAÚDE
ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

O{A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SÃO PAULO
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU {S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME {M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO {S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

SÃO PAULO
LOCAL

23/04/2020
DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1587743168767

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na pagina do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/

o o·u o o·o o 2 0"5
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DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

A empresa North Med Distribuidora de Produtos Médicos
e Hospitalares Eireli-EPP., inscrito no CNPJ nº 23.236.167/0001-51 e inscrição Estadual
nº. 144.998.833.110, localizada na RUA: ITABAIANA, 780 -A- BELENZINHO - CEP
03.171-01 O - SÃO PAULO/Se por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Sidney
dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade nº. 43.392.111-0 e inscrito no CPF nº
313.150.408-0 DECLARA , vem através de seu representante legal infra-assinado, em
atenção ao inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27
de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre
integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de
1988, artigo 7º, inciso XXXIII e que não possuímos, em nosso quadro de pessoal,
empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, bem como de 14 (catorze) anos em qualquer trabalho.

nev.ces Santos
.....__ "?1"":,...,10-Proprietário

RG 43.392.111-0
CPF 313.150.408-08

f'i3.236.167/0001-S'il
NORTH MED DISTR. PROD. MED•

..-- · HOSP. LTDA. - EPP
Rua Dias da Silva, 1144

Vila Maria - CEP 02114-002
f_ SÃO PAULO - SP _j

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780-A-BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11) 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.com .. O 2 0 L"'00,,00ú JO
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DECLARAÇÃO

A empresa North Med Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli-EPP., inscrito no
CNPJ nº 23.236.167/0001-51 e inscrição Estadual nº. 144.998.833.110, localizada na RUA:
ITABAIANA, 780 - A - BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/S e por intermédio de seu
representante legal o (a} Sr. Sidney dos Santos, portador (a} da Carteira de Identidade nº.
43.392.111-0 e inscrito no CPF nº 313.150.408-0 Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade
de proponente do procedimento licitatório, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

o idn s Santos
· Io-Proprietário

RG 43.392.111-0
CPF 313.150.408-08

íi'3.236.167/0001-5il
__, NORTH MED DISTR. PROD. MED.

HOSP. LTDA. - EPP
Rua Dias da SIiva, 1144

Vila Maria - CEP 02114-002
L SÃO PAULO - SP .J

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780-A-BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11} 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.com

o o (1 o o o o 2 C' 7
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DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS EM
SEU QUADRO DE FUNCIONÁRIOS, DIRETORES OU SÓCIOS.

A empresa North Med Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli-EPP., inscrito no
CNPJ nº 23.236.167/0001-51 e inscrição Estadual nº. 144.998.833.110, localizada na RUA:
ITABAIANA, 780 - A - BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/S e por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. Sidney dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade nº.
43.392.111-0 e inscrito no CPF nº 313.150.408-0 DECLARA, que não possuímos, em nosso
quadro de funcionários, servidores ou membro da Administração nesta Prefeitura Municipal,
mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico.

fi'3.236.167/0001-Si1
NORTH MED DISTR. PROD. MED.

HOSP. LTDA. - EPP
Rua Dias da SIiva, 1144

Vila Maria - CEP 02114-002
f_ SÃO PAULO - SP _j

rio
. . -O
3.150.408-08

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780-A- BELENZINHO-CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167 .0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11) 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.com

0Qt;0000208
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A empresa North Med Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli-EPP., inscrito no
CNPJ nQ 23.236.167/0001-51 e inscrição Estadual n9. 144.998.833.110, localizada na RUA:
ITABAIANA, 780 - A - BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/Se por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. Sidney dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade n9.
43.392.111-0 e inscrito no CPF nQ 313.150.408-0 DECLARA, para efeito do cumprimento ao
estabelecido no Inciso VII do artigo 4g, da Lei Federal n9 10.520 de 17.07.2002, sob as
penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste
Edital.

'23.236.167/0001-sil
NORTH MED OISTR. PROD. MED.

HOSP. LTDA. - EPP
Rua Dias da Silva, 1144

Vila Maria - CEP 02114-002
f_ SÃO PAULO - SP _j

rio
. .111-0
3.150.408-08

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780-A- BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11) 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmab'ó''n o o tJ o 2 e 9
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

A empresa North Med Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli-EPP., inscrito no
CNPJ n!:! 23.236.167/0001-51 e inscrição Estadual n!:!. 144.998.833.110, localizada na RUA:
ITABAIANA, 780 - A - BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/Se por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. Sidney dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade n!:!.
43.392.111-0 e inscrito no CPF n!:! 313.150.408-0 DECLARA, em conformidade com o art. 32,
parágrafo 2!:! da Lei n.!:! 8.666/93, que não existem fatos supervenientes a esta licitação que
sejam impeditivos de sua habilitação para este certame.

o

o
. .111-0
3.150.408-08

í'i-3.236.167/0001-Sil
NORTH MED DISTR. PROD. MED.

HOSP. LTDA. - EPP
Rua Dias da Silva, 1144

Vila Maria - CEP 0211+oo2
L SÃO PAULO - SP .J

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780 -A- BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11) 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.corfl Q:; Q O O O 210
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(MICROEMPRESA ou EPP)
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE (LEICOMPLEMENTAR Nº123/2006)

A empresa North Med Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli-EPP., inscrito no
CNPJ nº 23.236.167/0001-51 e inscrição Estadual nº. 144.998.833.110, localizada na RUA:
ITABAIANA, 780 - A - BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/S e por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. Sidney dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade nº.
43.392.111-0 e inscrito no CPF nº 313.150.408-0 solicitamos na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº.
024/2020, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos
artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006.

Declaramos ainda, que não existe nenhum impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º
do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006.

(Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela
Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte.)

f'i3.236.167/0001-5i7
NORTH MED DISTR. PROD. MED.

HOSP. LTDA, - EPP
Rua Dias da SIiva, 1144

Vila Maria - CEP 02114-002
,_ SÃO PAULO - SP ..J

. 2.111-0
313.150.408-08

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780-A- BELENZINHO- CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11) 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.com

o oe:1to.uo211
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ANEXO IX
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE ENTREGA DOS OBJETOS

A empresa North Med Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli-EPP., inscrito no
CNPJ n2 23.236.167/0001-51 e inscrição Estadual n2. 144.998.833.110, localizada na RUA:
ITABAIANA, 780 - A - BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/Se por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. Sidney dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade n2.
43.392.111-0 e inscrito no CPF n2 313.150.408-0 DECLARA, , que cumprirá os prazos de
entrega dos materiais, conforme solicitado em Edital de Pregão Eletrônico.

f'i3.236.167/0001-5V
~R-TttMED DISTR. PROD. MED.
- HOSP. LTDA. - EPP

Rua Dias da Silva, 1144
VIia Maria- CEP 02114-002

t_ SÃO PAULO - SP ..J
.111-0

CPF 313.150.408-08

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780-A- BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11) 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.com

00:,0000212



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020
(Processo Administrativo nº 126/2020)

o
Razão Social da empresa: North Med Distribuidora de Produtos e Hospitalares Eireli-EPP
CNPJ: 23.236.167/0001-51
Endereço: Rua Itabaiana, 780-A- Belenzinho - CEP 03.171-01 O - São Paulo/SP
Nome do representante legal da empresa: Sidney dos Santos
Cargo: Sócio-Proprietário Data de Nascimento: 01/09/1983
Endereço Residencial: Rua Alvorada 456 - Vila Olímpia - CEP 04550-002 - São Paulo/SP
CPF: 313.150.408-08 RG: 43.392.111-0
Telefone: (11) 4562-1950 Cel/Whatsap: (11) 96777-2525
e-mail: comercial.northmed@qmail.com
e-mail pessoal: sidneysantos 1@hotmail.com

PROPOSTA COMERCIAL

CONDIÇOES GERAIS
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL
PRAZO DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

Item qtde unid Descritivo marca unit total

ITEM EXCLUSIVO PARAME/EPP: Avental
Descartável Manga Longa em TNT -

R$2 5.000 unid Gramatura 40 Com validade e lote, HIPOMED
4,45 R$ 22.250,00

fabricada de acordo com normas da
RDC Nº 379, DE 30 DEABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

ITEM PARAAMPLA CONCORRÊNCIA:
Avental Descartável Manga Longa em

R$10 15000 unid TNT -Gramatura 40 Comvalidade e HIPOMED R$ 67.500,00
lote, fabricada de acordo com normas 4,50

da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA.-

o

J Santander 1 Ag. 3544 C/C 13006162-9

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780-A- BELENZINHO- CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001~51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11) 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.com

oo:;0000213
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São Paulo, 01 de Julho de 2020.

Sidney dos Santos
Sócio-Proprietário
RG 43.392.111-0

CPF 313.150.408-08

ÍÍ3 .. 236.167/0001~5il
NORTH MED DISlR PROD. MED.

HOSP. LTDA. - E?P
Rua Dias da SIiva, 1144

Vila Maria - CEP 0211-1-002
L SÃO PAULO - S? _J

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780-A- BELENZINHO- CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11) 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.com

00:.0000214 ·
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PROPOSTA COMERCIAL

ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇOES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,
registrada no CNPJ sob o nº 14.520.773/0001-03 com sede na Rua Francisco Gonçalves Rios, nº
45, Bairro Liberdade, Divinópolis/MG. DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos
ofertados atendem todas as especificações exigidas neste edital. DECLARO que o preço
indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta
proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas,
seguro, frete e lucro.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QNTD MARCA VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

MÁSCARA MULTIUSO,
VIA

03
MATERIAL MANTA UNIDADE 5000 OURO R$ 2,69 R$ 13.450,00
SINTÉTICA COM
TRATAMENTO
ELETROSTÁTICO, TIPO
USO DESCARTÁVEL,
FINALIDADE PROTEÇÃO
CONTRA POEIRAS,
FUMOS E NÉVOAS
TÓXICAS, TIPO CORREIA
CINTA ELÁSTICA COM
AJUSTE NO ROSTO,
TAMANHO ÚNICO, COR
BRANCA,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS
N95/PFF2,MÍNIMO
FILTRAÇÃO 95%
PARTÍCULAS ATÉ 0,3

Divinópolis, 02 de julho de 2020.

Mateus Otaviano Coelho Rios da Silva
, Representante Legal _

ANA RIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES BIRELI
Doe. Identidade nº 10345025
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M. TESTA CONFECÇÃO
n nm:>"'fl'ltt'K"rnm rr, rm;:-

CNPJ 23.829.339/0001-09
Av. Genei Uehara, 1263 Res. Nova Itália Cianorte-PR CEP 87.203-196 44-99723-3337

ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 34/2020

PROPOSTA DE PREÇOS

ô

Pregão Eletrônico n.34/2020

Razão Social da proponente: M TESTA CONFECÇÃO
CNPJ da proponente: 23.829.339/0001-09
Endereço da proponente: Av. Genei Uehara, 1263 Res. Nova Itália Cianorte-PR

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS
CIRÚRGICAS, AVENTAIS, MASCARA N95, TOUCA
DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO COMBATE A COVID-
19, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

45.500,00 (QUARENTA E CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS)·oTAL

Item ! Descrição/Especificação Qtde Unidade Marca Valor ValorTotal
Unitário

01 ITEM EXCLUSIVO PARA 25.000 UN PRÓPRIA R$0,38 R$

ME/EPP: Máscara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3
9.500,00

I camadas (2 camadas externas e 1 camada interna
: de filtro de retenção bacteriana), pregas horizontais,

1
! a tóxica, tipo de fixação: com elástico, características
, adicionais: clip nasal embutido, hipoalergênica, tipo

1\ uso: descartável. Com validade e lote, fabricada de
; acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL i
1 DE 2020 DA ANVISA.

1

__J__ !

1

09 ITEM PARA AMPLA
1 UN . PRÓPRIA R$0,48 RSi 75.000
!

ô CONCORRÊNCIA: Máscara
36.000,00

Cirúrgica, Tipo: não tecido,
3 camadas (2 camadas externas e 1 camada interna
de filtro de retenção bacteriana), pregas horizontais,
atóxica, tipo de fixação: com elástico, características
adicionais: clip nasal embutido, hipoalergênica, tipo

1 uso: descartável. Com validade e lote, fabricada de
1
! !

\ acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL 1

' DE 2020 DA ANVISA.
1 \1

1

00{;0000216,
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M. TESTA CONFECÇÃO
-- ::i,Ciiii:r,aoz ri:õ'êre.iii-»Mrr:o ==-=-==·

CNPJ 23.829.339/0001-09
Av. Genei Uehara, 1263 Res. Nova Itália Cianorte-PR CEP 87.203-196 44-99723-3337

~.-,_· -:iuo r J7ZTI

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas

no Edital e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

BANCO:CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CONTA CORRENTE: 4231-4 OPERAÇÃO 003
AGÊNCIA: 0569

MANDAGUAÇU 02 DE JULHO DE 2020.

JA.ov._;_Y\Q. --r;,':>h _
MARINA TESTA
SÓCIA/ADMINISTRADORA
RG:95359833
CPF:064.458.499.89

'23.829 .339/0001-09'
INSC EST 907 47485-27

M . TESTA CONFECÇAO · ME
AV GENE! UEHARA 1263

RESID l\lO'✓A 11 ALIA

L.:F..P 87 203-196 • CIANORTE - PR_j

oo;,00002! 1





Saivi Lopes e Cia Ltda.
CNPJ: 82478140/0001-341nscrição Estadual: 601.231.29-87
Endereço: Avenida Gaturamo, 100-Jardim Primavera -

Arapongas/PR-CEP: 86.702-001
Telefone de Contato: 43-3056-2332 - e-mail: salvielopes@gmail.com

._ ·tti&:tWJ•?V ·'-F·t:i- •f,-J5-Z.... -~- ?;'.,l. 9?j,,f, f.:&l•§-!ê!!-te, ,vt1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2020
CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos itens descritos abaixo, conforme
edital do Pregão Eletrônico nº 002 /2020. Acatando todas as estipulações consignadas no
respectivo Edital e seus anexos.

1. IDENTIFICA ÃO DA PROPONENTE:
Razão Social da Em resa: SALVI LOPES E CIA LTDA ME
CNPJ: 82478140 0001-34 Inseri ão Estadual: 601.231.29-87
Endere o: Avenida Gaturamo, 100 CEP: 86.702-001

mail: salvielo ail.com
Fon 56-2332

Representante Legal: Luiz Carlos Salvi I Profissão: Técnico Ortopédico I Estado Casado
Nacionalidade: Brasileiro I RG: 4.502.096-7 1 CPF: 619.057.639-72

Conta Corrente
Banco: do Brasil A ência: 0359-X Conta Corrente: 63.047-0
Banco: ltaú A ência: 0083 Conta Corrente: 60.727-5

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS CIRÚRGICAS, AVENTAIS,
MASCARA N95, TOUCA DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO COMBATE A
COVID-19, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.
2. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

SALVI LOPES & CIA. LTDA- ME 82.478.140/0001-34 3.980,00

R$ R$
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QT UN Total

ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP :Própé descartável - gramatura
30. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da

8 RDC NQ 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA anvisa. UN DEXCAR 20000 0,199 3.980,00

I TOTAL DA PROPOSTA: l 3.980,001 (Três mil novecentos e oitenta reais)

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: Conforme edital

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da
sessão pública do Pregão

Declaro, sob as penas da lei, que o produto .ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e
seus anexos.

,Rua. Avenida Gaturamo Arapongas- Paraná - Brasil Telefone: 43-3056~2~~n ,f:t)tb O 2 1 8
CNPJ: 82478140-0001-34 Inscrição Estadual: 601.231.29-87 . : t ;U~u~,, ;. ··'· ~\ .,_
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Saivi Lopes e Cía Ltda.
CNPJ: 82478140/0001-341nscrição Estadual: 601.231.29-87

Endereço: Avenida Gaturamo, 100-Jardim Primavera -
Arapongas/PR-CEP: 86.702-001

Telefone de Contato: 43-3056-2332 - e-mail: salvielopes@gmail.com

/~Carlos Sa vi
RG:4.50~6-7\

CPF:619.0~
\

Í82.478.140/0001-341
SALVI LOPES & CIA LTDA- ME

Av. Gaturamo, nº 100

L CEP 86702-001 _j
ARAPONGAS-PR

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, en re outros: tributos, encargos sociais,
despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Arapongas, 02 de julho de 20" O.

Rua. Avenida Gaturamo Arapongas- Paraná- Brasil Telefone: 43-3056-23320 O?, O Otf O 2 1 g
CNPJ: 82478140-0001-34 Inscrição Estadual: 601.231.29-87 ""'
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SaiviLopes e Cia Ltda.
CNPJ: 82478140/0001-34Inscrição Estadual: 601.231.29-87

Endereço: Avenida Gaturamo, 100 - Jardim Primavera -
Arapongas/PR - CEP: 86.701-001

Telefone de Contato: 43-3056-2332 - e-mail: salvielopes@gmail.com
1 z·.:'#lfü?7 -·- ,,v - .. p .,,; .. -M •• ,: · =_* s-• a - -•-~----·-?! · -f ·thtt· -z-z.;-p :~-, ··t: 5 _; _ _ -2/tttt: ..c O •-iP-- . , -Y.:ü--'t->'rt ;. 5.:g <- .·:ct ··«·L~·-·- -+--...: ;:emf?-- 'f@ 1c:t -s - :-; . v: ~--t; :::: , .... u -.,.p. ..f---, .. -@ .. • :d't >. -t'l-:' .a.~m1.. -e ; .;.:-e Mft53frk*&-·1

PREFEITURA MUNICIPLA DE MANDAGUAÇU - PR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2020

DECLARAÇÃO CONJUNTA

~~-
/;<0 \,,::; . \

L uiz_ Carlos Sálvl
RG.4.{02.096"1...

CPF:619~

Í82.478.140/0001-341
SALVI LOPES & CIA LTDA - ME

Av. Gaturamo, nº 100

L CEP 86702-001 j
ARAPONGAS-PR

A empresa SALVI LOPES E CIA LTDA ME, estabelecida na Av. Gaturamo, 100 -Jardim Primavera
-Arapongas - Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 82478140/0001-34 CNPJ/MF, neste ato representada por
seu representante legal Sr Luiz Carlos Salvi, portador da carteira de identidade nº 45020967 e do CPF
nº 619.057.639-72, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, para fins de participação no processo
licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que:

a) até a presente dada, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na licitação Pregão Eletrônico
acima descrita, Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências Posteriores

b) declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico ,que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

c) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854,
de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93.

d) em cumprimento ao exigido no Edital do Pregão Eletrônico, DECLARA não possuir em seu quadro
societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, em atendimento à vedação imposta pelo artigo 18, inciso XII, da Lei Federal nº 12.708/2012,
sendo de inteira responsabilidade do licitante vencedor a fiscalização.

e) Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão, que a empresa SALVI
LOPES E CIA LTDA ME tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,
sob as penas da Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
Arapongas, 02 de julho de 20 o:·

Rua. Avenida Gaturamo Arapongas - Paraná • Brasil Telefone: 43-3056-2$~·-.....o 1., tt r\ 2 2 Ü
CNPJ: 82478140-0001-34 Inscrição Estadual: 601.231.29-87 U U41
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Saivi Lopes e Cia Ltda:
CNPJ: 82478140/0001-341nscrição Estadual: 601.231.29-87

Endereço: Avenida Gaturamo, 100-Jardim Primavera -
Arapongas/PR - CEP: 86.701-001

Telefone de Contato: 43-3056-2332 - e-mail: salvielopes@gmail.com
A- ?R@#§ ri 4?:hAAiii&k ti± P◄A#GP f§AiWWM\f-&§4 &4 1 fü ?& #MfMfi&iSi Md ¾@

PREFEITURA MUNICIPLA DE MANDAGUAÇU - JPR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2020

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVlDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins
e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 34/2020, que a proponente SALVI
LOPES E CIA LTDA ME, com sede na Av. Gaturamo, 100-Jardim Primavera -Arapongas - Paraná,
inscrita no CNPJ/MF sob n. 82478140/0001-34 e com Inscrição Estadual n. 60123129-87, neste
ato representada por seu representante legal, Srs Luiz Carlos Salvi portadores da Cédula de
Identidade RG n. 4.502.096-7 e inscrito no CPF sob n. 619.057.639-72, é microempresa nos
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do
artigo 3.º da Lei Complementar n. 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Arapongas, 02 de julho de 2020.

Í82.478.140/0001-341
SALVI LOPES & CIA LTDA- ME

Av. Gaturamo, nº 100

L CEP 86702-001 1
ARAPONGAS - PR ....J

Rua. Avenida Gaturamo Arapongas- Paraná - Brasil Telefone: 43-3056-233i ... . . __ .
CNPJ: 82478140-0001-34 Inscrição Estadual: 601.231.29-87 eJiH;;:fJ'frtltQ 2:2_1
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Consulta Regularidade do Empregador

Voltar 11 Imprimir

'~AfiCAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Page 1 of 1

Inscrição:
Razão

SociaD:
Endereço:

82.478.140/0001-34

SALVI, LOPES & CIA LTDA

AV. GATURAMO 100 / CENTRO/ ARAPONGAS/ PR/ 86702-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Service - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/06/2020 a 26/07/2020

Certificação Número: 2020062702491089026563

Informação obtida em 02/07/2020 11:37:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

' '. ",....,1_._,\i~~- ...... ,, ''. '

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf

n.o-;~-O:trb..0:1,_,4_2
02/07/2020





15/06/2020

RECEITA ESTADUAL

Emissão do CICAD

#

PAR.ANA
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

60123129-87

Inscrição CNPJ
82.478.140/0001-34

Início das Atividades
05/1991

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial SALVI, LOPES & CIA LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento RUA GATURAMO, 100 - JARDIM PRIMAVERA - CEP 86702-000

FONE: (43) 3252-5229
Município de Instalação ARAPONGAS - PR, DESDE 04/2001

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação

S·t - At I ATIVO - SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL - ULTIMO DIA UTIL DO MES
1 uaçao ua + 3, DESDE 03/2020

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do 4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS

Estabelecimento

4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

Atividade(s) Econômica(s) 4772-5/00. COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE
Secundária(s) do Estabelecimento PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS

4789-0/99. COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Tipo
CPF
CPF

Inscrição
619.057.639-72
515.443.269-04

Quadro Societário
Nome Completo / Nome Empresarial

LUIZ CARLOS SALVI
IRENE LOPES SALVI

Qualificação
SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO

Este CICAD tem validade até 15/07/2020.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda,P.r,gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS N° 60123129·87

Emitido Eletronicamente via Internet
15/06/2020 17:08:37

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

-~A~~~-..-,--
"~--~·

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=6012312987&eUser-07111971 1/1



NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA
SALVI LOPES & CIA LTDA.
CNPJ-82.478.140/0001-34

NIRE nº 41202531825
Folha 1 de 5

LUIZ CARLOS SALVI, brasileiro, casado sob-regime de comunhão parcial de
bens, técnico ortopédico, residente e domiciliado em Arapongas, Estado do Paraná, na
Rua Saira Ouro, 201, Jardim Universidade, Cep: 86.702-820, inscrito no CPF sob n.º
619.057.639-72 e portador da Cédula de identidade R.G. n.0 4.502.096-7 - IIP-PR.

IRENE LOPES SALVI, brasileira, casada sob-regime de comunhão parcial de
\. bens, empresária, residente e domiciliada em Arapongas, Estado do Paraná, na Rua

Saira Ouro, 201, Jardim Universidade, Cep: 86.702-820, inscrita no CPF sob n. 0
· 515.443.269-04 e portadora da Cédula de identidade R.G. n.0 4.053.917-4 - IIP-PR,

\ Vinicius Lopes Salvi, brasileiro, solteiro, Administrador, residente e domiciliado

1
_/ém Arapongas, Estado do Paraná, na Rua Saira Ouro, 201, Jardim Universidade, Cep:r 86.702-820, inscrito no CPF sob n.º 078.204.279-14 e portador da Cédula de identidade
~R.G. n.~ 108654511 - SSP-PR.

f\ Unicos sócios componentes de uma sociedade empresária que gira sob o nome
\ \lempresarial de: SALVI LOPES & CIA LTOA., com sede na Avenida Gaturamo, 100,
\ centro, CEP 86.702-000, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 82.478.140/0001-34, com seu ato constitutivo devidamente arquivado
-it na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE nº. 41202531825, em sessão de

dia 18/04/1991, e última alteração arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob o nº 20147504384 em 06/01/2015, resolvem de comum acordo, proceder a Nona"
Alteração de Contrato Social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Ficam alterados os negócios da sociedade para as seguintes
atividades: COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS, ORTOPÉDICOS, HIGIENE PESSOAL, ROUPAS E ACESSÓRIOS
PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA, LIMPEZA E DESINFECÇÃO, MÓVEIS EM GERAL, COMERCIO
VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MEDICO CIRÚRGICO HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO (4789-
0/99) POR MEIO DE VAREJO E LICITAÇÃO PUBLICA.

Cláusula Segunda: Retira-se da sociedade o sócio Vinicius Lopes Salvi, já
qualificado no preâmbulo do presente instrumento, o qual possui 2.100 (dois mil e cem)
cotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando a importância de R$ 2.100,00 (dois mil e
cem reais) inteiramente integralizados, vende e transfere o total das suas cotas para o
sócio remanescente LUIZ CARLOS SALVI, já qualificado no preâmbulo do presente
instrumento.

Clausula Terceira: O sócio Vinicius Lopes Salvi, dá ao sócio adquirente LUIZ
CARLOS SALVI, plena e rasa quitação da cessão de cotas ora efetuadas.

Clausula Quarta: O capital que se mantem é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois
mil reais), dividido em 42000 (quarenta e dois mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real)
cada uma, ficando assim distribufdo entre os sócios da seguinte forma:

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2018 14:07 SOB Nº 20180944363.
PROTOCOLO: 180944363 DE 14/03/2018. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801488120. NIRE: 41202531825.
SALVI LOPES~ CIA LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 20/04/2018
www.empresafaeil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua aut~tieidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação·--=...:



NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA
SALVI LOPES & CIA LTDA.
CNPJ-82.478.140/0001-34

NIRE nº 41202531825
Folha 2 de 5

SÓCIOS QUOTAS
LUIZ CARLOS SALVI 39.900
IRENE LOPES SALVI 2.100
T O T A L.. .. 42. 000

UNITÁRIO
1,00
1,00

CAPITAL- R$
39.900,00
2.100,00

42.000,00

Clausula Quinta - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E uso DO NOME EMPRESARIAL:
A administração da sociedade passa a LUIZ CARLOS SALVI e ou IRENE LOPES
SALVI que respondem individualmente, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas
e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
Parágrafo Primeiro - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.
Parágrafo Segundo - Faculta-se aos administradores, atuando individualmente,
constituir, em nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o
instrumento de mandato especificar os atos e operação a serem praticados.

Clausula Sexta - Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Em razão das alterações ora promovidas, o Contrato Social, devidamente
consolidado, passa a ter a seguinte redação:

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA
SALVI LOPES & CIA LTDA.
CNPJ - 82.478.140/0001-34

NIRE nº 41202531825

LUIZ CARLOS SALVI, brasileiro, casado sob-regime de comunhão parcial de
bens, técnico ortopédico, residente e domiciliado em Arapongas, Estado do Paraná, na
Rua Saira Ouro, 201, Jardim Universidade, Cep: 86.702-820, inscrito no CPF sob n.º
619.057.639-72 e portador da Cédula de identidade R.G. n.0 4.502.096-7 - IIP-PR.

JUNTACOMERCIAL
0OPARAN.A'.

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2018 14:07 SOB Nº 20180944363.
PROTOCOLO: 180944353 DE 14/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801488120. NIRE: 41202531825.
SALVI LOPES & CIA LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 20/04/2018
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA
SALVI LOPES & CIA LTDA.
CNPJ - 82.478.140/0001-34

NIRE nº 41202531825
Folha 3 de5

IRENE LOPES SALVI, brasileira, casada sob-regime de comunhão parcial de
bens, empresária, residente e domiciliada em Arapongas, Estado do Paraná, na Rua
Saira Ouro, 201, Jardim Universidade, Cep: 86.702-820, inscrita no CPF sob n.º
515.443.269-04 e portadora da Cédula de identidade R.G. n.º 4.053.917-4 - IIP-PR,

Cláusula Primeira: A sociedade girará sob o nome empresarial SALVI LOPES & CIA
LTDA, e terá sede e foro na Avenida Gaturamo, 100, centro, na cidade de Arapongas,
Estado do Paraná, CEP 86.702-000

Cláusula Segunda: O capital que será de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais),
dividido em 42000 (quarenta e dois mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
ficando assim distribuído entre os sócios da seguinte forma:

CAPITAL- R$
39.900,00
2.100,00
42.000,00

1,00
1,00

UNITÁRIO

2.100
39.900

42.000

QUOTASti SÓCIOSJ LUIZ CARLOS SALVI

~~Ri~;~~~-~~.~~~~' ..
_ cláusula Terceira: O Objeto social da socíedade será a de: coMERc1O DE ARTIGOS

MEDICOS, ORTOPEDICOS, HIGIENE PESSOAL, ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA1 LIMPEZA E DESINFECÇÃO, MÓVEIS EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS
MEDICO CIRURGICO HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO (4789-0/99) POR MEIO DE VAREJO E
LICITAÇÃO PUBLICA.

Cláusula Quarta: A Sociedade iniciará suas atividades em 01 de Abril de 1.991 e seu
prazo de duração é indeterminado.
Cláusula Quinta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a que fica assegurado, em igualdade de
condição e preço o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Cláusula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
Cláusula Sétima: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade passa a LUIZ CARLOS SALVI e ou IRENE LOPES
SALVI que respondem individualmente, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas
e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

Parágrafo Primeiro - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

o o ~iOOt1022s.,..
Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 20/04/2018

www.empresafacil.pr.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2018 14:07 SOB N' 20180944363.
PROTOCOLO: 180944363 DE 14/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801488120. NIRE: 41202531825.
SALVI LOPES & CIA LTDA
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA
SALVI LOPES & CIA LTDA.
CNPJ-82.478.140/0001-34

NIRE nº 41202531825

Folha 4 de 5

Parágrafo Segundo - Faculta-se aos administradores, atuando individualmente,
.constituir, em nome da sociedade, procuradores para perfado determinado, devendo o
instrumento de mandato especificar os atos e operação a serem praticados.

Cláusula Oitava: Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os
administradores prestarão contas, justificativas de suas administrações, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de sua quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima: Nos Quatro meses seguintes ao término social, os sócios deliberarão
sobe as contas e designarão administradores, quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial,_..V ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

' Cláusula Décima Segunda: Os sócios poderão em comum acordo, fixar uma retirada8 mensal, a titula de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
ontinuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescentes(s), o valor de
eus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,

:· data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta: Os sócios declaram que a presente empresa se enquadra no
disposto do artigo 3° da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que o
valor da receita bruta anual da sociedade não excederá no presente exercício, o limite
fixado no inciso I do art. 3o da Lei Complementar no 123/2006, e que a empresa não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no parágrafo 4° do art.
3º da mesma Lei.

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2018 14:07 SOB Nº 20180944363.
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTOA
SALVI LOPES & CIA LTDA.
CNPJ - 82.478.140/0001-34

NIRE nº 41202531825
Folha 5de5

Clausula Décima Quinta: Fica eleito o foro da comarca de Arapongas, para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.

Arapongas, 01 de Fevereiro de 2018.

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2018 14:07 SOB Nº 20180944363.
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1ª TABELIONATO • RICARDO ANTONIOLI GRASSANO
Comarca de Arapongas - PR - Av. Arapongas, 342 - FONE: (43) 3055-2066

RECONHEÇO por VERDADEIRA a(s) lh:ma(s) de:
[5Vqhn3110]-IREIIE LOPES SALVI••••••••••••••••••.••••••,..................................................... ~ -,.~

À ·âüÃi. coNFERe·coM a· i>Ã_ iiiiÃ. ·ô•i:.. _ ·_ôs,+Áoe- · eM· êÀRróii10 · t"t' Wó~J
Arapongas. 13 da Março dei2018 · ·. , . - 1\;

EP, T" ·. DAVERDADE 1 - 0

MARIAHENRlQUETA ~--' i6:~0-ESCREVENTE
RAMENTADA .

FUNARPEN - SELO DIGITAL N". Eer. SjEUV • d3MaQ - bb8bU . XpkH~e
Consulte esse selo em http://funarpen.coni.br '1,."f..

p.;;-G' ,1
"'~-

1ª TABELIONATO• RICARDO ANTONIOLI GRASSANO
Comarca de Arapongas - PR• Av. Arapongas, 342 - FONE: (43 55-

RECONHEÇO por VERDADEIRA a(s) flrma(s) de:
(5PiaOxkO)-LUIZ CARLOS SAI.VI••••••••••• , ••.•.•••••
[SPieV:JOJ VIIIIC US. LOPES SÃLVI .... ,. ••• ., ••• ,. •

\
FUNARPEN • SEL
Consulte esse selo em htlp:7/funarpen.com.br ·

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA
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Certidão Negativa .
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021961867-94

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.478.140/0001-34
Nome: SALVI, LOPES & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

1
PORTE
ME

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
4GA2..7--02 -Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.63--6-02-Comérclo varejista de artigos esportivos
47.72..S.Q0 -comércio varejista de ecsmêtlcos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89--0--05 -cemérete varejista de produtos saneantes domlssanltárlos
47.89-0·99 -comércio varejlst.J. de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA t.JATUREZA JURIDICA
206·2 • Sociedade Empresária Limitada Válida até 22/09/2020 - Fornecimento Gratuito

1 MUNlCIPIO 1 ~
ARAPONGAS E__]

['ELEFONE

1
LOGRADOURO
AV GATURAlnO

1
-CEP
86.702-000

ENDEREÇOELETR NICO

l-BÃIRR01016TRITO
CENTRO

NUMERO
100

~LEMENTOc--·
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www fazenda pr gov br

!!!:! FEDERATNO RESPOHS VEL (EFR)

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

IJIOTNO DE 6lTUAÇAO CAD-ASTRAL

~OESPECVI.Le:: ~6lTUAÇ O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.B63, de 27 de dezembro de 201B.

Emitido no dia 01/04/2020 às 17:14:12 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1

P.tglna 1dof
Emllda vi:a fntamotPiJblic•(25/05/2020 ff:54;34'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Prefeitura Municipal de Arapongas
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Tributação e Fiscalização

CER''(IDÃO NEGATIVA Nº 9271/2020

·.-00
C':'l
N
o

:--~
·o
.o-.,..--.:..;.•

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ÀDÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SALVI, LOPES & CIA. LTDA
CNPJ: B2.47B.140/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ar!. 11 da Lei n• B.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n• 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11 :47:04 do dia 08/06/2020 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 05/12/2020.
Código de controle da certidão: 87AA.3B01.3DF9.B7FB
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

http://se1vicos.receita.füzenda.gov.br/Servicos/certidao/CmlConjuntalnter/EmiteCerti... 08/06/2020

C)

o
Cód. Contribuinte..... : 740519
Nome/Razão Social.: SALVI, LOPES & CIA LTOA
CNPJ/CPF : 82.478.140/0001-34
Endereço : RUA GATURAMO, 100
Complemento :
Bairro : JD PRIMAVERA
CEP / Cidade : 86.702-001 / Arapongas
Requerimento nº :
Finalidade : comprovação contribuinte
Validade : 90 dias após data de emissão.

CERTIFICO, que revendo os lançamentos existentes para este contribuinte, não existem
débitos municipais referentes aos cadastros mobiliário e imobiliário.

Fica reservado ao Município o direito de inscrever e cobrar as dívidas que venham ser
apuradas em buscas posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos gerados
e já ocorridos.

Arapongas - PR, 20 de maio de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAPONGAS

Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Tributo e Fiscn1izaçfto

Certidão nº 9271 / 2020

Emitida Elctronicamcnfu via internet cm:
20/05/2020

Para. verificar a AutenUcldadc desta Certidão acesse:
www.nrapongas.pr.gav.br

na opção "Cldadão"
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Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. Joao Pessoa PB
Te!.: (63) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-54B4

http://www .azevedobastos.not.br
E•mail: cartorio@azavedobastos.not.br

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVêDO BASTOS
FUNDADO EM 1B8B

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELA S DA COMARCA DE ,0
JOÃO PESSOA _'.,=:,

'-O

OD005b1d734fd941ll5712d69le6bc05b77dc0943091 bb2f5d 1c7d2222!l 50d2901acdd9B 1 b73(695d4B 160596Bcdb6168d0be6f40e63206754d60677ffeb
f7657803ef56843860e4a4B!c4cdb3065eBce

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Boi. Vâlbor Azevõdo de Miranda Cavalcantl, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com aíribulção de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei. etc .•.

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vlgentes3

•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paralba, foi lnslauldo pela da Lei N' 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digilal de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de natas e registro, composto de um código llnico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345•X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Eslado da Paralba, endereço https:/l corr egedorla.ljpb.jus.br/selo-digltaV

A autenticação dlgllal do documento faz prova de que, na data o hora em que ela foi realizada, a empresa SALVI, LOPES e CIA LTDA - ME linha
posse de um documento com as mesmas caracterlstlcas que foram reptodU2idas na cópia autenticada, sendo da empresa SALVI, LOPES e CIA
LTOA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esla DECLARAÇÃO foi emilida em 1910512020 13:11:09 (hora local) através do sistema de uutantíeaçüc digilal do Cartórto Azevêdo Bastos, de
acordo com o Arl 1º, 10º e seus§§ 1º e 2º da MP 220012001, como também, o documento eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do
lil ular do Cartório Azevêdo Bastos, podera ser sollcllado diralame nle a empresa SALVI, LOPES e CIA LTDA • ME ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentica@azevedobastos.notbr

Para informações ma is detalhadas deste ato, acesse o site h!!P. s://autdigitalazevedobastos not.br e Informe o Código de Consulta desta
Declaração.
A consulta desta üeclaraçãc estará disponlvel em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 44B4190520114B947129-1
'legislações Vigentes: Lei Federa l n' 8.935/94, Lei Federa l n' 10.406/2002. Medida Prov isória n• 2200/2001, Lei Federal n' 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/200B, Lei Estadual n• 10.132/2013 e Provimenlo CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

li~~
ll~
8.
.g~
~
g..
1
.g
.g
J!
i
i!
h
lF,.i!is"·,;,-

ª8'~E õli
Hi". !i~. ~ur. ~
H~ ij

!f

il
!J
l, ~. ~
i': 5

~~.. .,
H
~ :!

H~ ..
H
> li
~ -a
:..g..
~ o
:: 1• a,~
~B
ü
1~
1j,;
~!
i~
l:;t!a: gq
h
ºº

Empresa►l>Fóc/1 €!,;!,.

1 da 1

-·-· _.' ._ .·
~~OR~t;~f;~~oa::!FL.81~~1A

Ccrlll ienma a (tUtl 011 lnlorrno;õ cn obnixo constam dos _documcnlos_ lllqulvatbn

Sistema Nacional do Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Governo do Estado do Param'l
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Esta antidão foi enlit1d~ ~Útoniatlcamonto om1e/05 /2020, is0Ô~~;25 (horétlo do Braslll a).
Se Impressa, verificar sua aulenl!cldade no https:flwww.cmprasnl'ilcll.pr.goV,br, com o código GBLBQKLS.

llmílíll . . . ..l~Hllll!II

lllll>:.l"""''"""'umu,,_...,.,;,,.,u•"""•";,1,u""u,....,~.,.,,,,,.,.,.,.._.,...
Uornt Empruarbl: SA LYI LOPES & ClA Ll t>A Pra1ocolo:PRC200228522!'i

UolurtmJurWlco: Setlt'ltl.là6Em;m.•SMiaLimibd3

NIRE(Sodo) 1 CNPJ 1 Data do Ato Constitutivo In feto do Allvld:ide
41202531025 82.478.140/0001-34 18/04/1991 01/04/1091

Endereço Completo
Rua GATURAMO, N" 100. JARDIM PRIMAVERA • Arapongas/PR • CEP 86702-000

Objeto Social
COMERCIO OE ARTIGOS MtDICOS, ORTOPtDICOS, HIGIENE PESSOAL, ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA, LIMPEZA E DESINFECÇÃO, MÓVEIS EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MEDICO CIRÚRGICO
HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO (4789-0199) POR MEIO DE VAREJO E LICITAÇÃO PUBLICA.

CõlplUII Soclol

1

Porte Prazo de Dun:içBo
RS -12.000,00 (quarenta o doismll roais) ME (Microempresa) lndetormlnodo
Coplffll lntogmlluido
RS "2.000,00 (quarenta e dois mll reais)

Ondas do Sócio
Nome CPF/CNPJ Partlclpaç:io no capital Esp6clo da sócio Administrador Término do mandato
IRENE LOPES SALVI 515.443.269-04 RS 2.100.00 Sócio s
Nomu CPF/CNPJ P::irtl clpaçfio no capltol Espàcla do s6clo Atlmlnlstrador Tórmtno do m:mdnto
LUIZ CARLOS SALVI 619.057.639-72 RS 39.900,00 Sócio s

• - < ~-

DDdO& do Admlnlslrador
Noma ~;{.~~3;269'04 . Término do mandato
IRENE LOPES SALVI
Nome CPF. -.,· ., Término do mandato
LUIZ CARLOS SALVI 619.057.ll39,72

Úlllrno Arqutvamanto . ~· •., ~· ·, Slluaçno
Dato

~~1~~~~436~c ~- . \~ir~~;~t~~ON~OLÍ~Â~O DE
ATIVA

201114/2018 Status
CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS

~ Aulcnllcoçfio Olgl(olCódigo:448419Q520114B947129-1
1? Dalll.: 10/05/2020 12. :1_ 2:40
ó: Valor Tatot do Ato: R$ 4,50
éj SOia OJgltnl Tipo ~anilai C;AKB17359-52VZ;

:~it.'?:, • Cartório Azevêdo Bastos
;-• ... ),~ Av,P10tl1hnt.Ep tUclGP01aa~1145
1 .. · }= Olllrmdo•EobllO,JdoPtUC■•PD
\, 1 .:: 1Ul»A-44<l!J.4• otto 11onac.,,ll<ii.Nlb•..110L1,r
. '\......__ ~...,,,.- Õ l1tqm!..'1'11Ytdobulo11J,ai.br
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RJEPlÚBLICA FEDJERATIVA DO BRASIL
Juízo de Direito da Comarca de Arapongas - Paraná
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00005b1d734fd941D5712d69fe6bc05b74355d4b7bect565c2888622386eacbe7623b7cd8974b855eebae4cf2a164cec803ef56843860e4a48fc4cdb30
65e8cea825880f6ec99a089abf3f7á7a6ae821

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAISA

CARTÓRIO AZEVêDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DACOMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epilâclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://w1,-.w.azevedobastos.n0Lbr
E-mail: cartorlo@azevedobastos.not.br

o Boi. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcantl. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Ôbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribulçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, emvirtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de AurenticaçaoDigital'ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Leglslações e normas vigentes~.
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paralba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nc 003/2014, determinando a Inserção de um código om todos os
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código llnico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345•
X1X2) o dessa forma, cada nutenücação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessàrlo
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/salo-d igita~

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SALVJ, LOPES e CIA LTDA .. ME tinha
posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SALVI, LOPES e CIA
LTDA .. ME a responsabilldade, !.'.mica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/05/2020 08:44:58 (hora local) através do sistema de autenflcação digital do Cartório Azevêdo Bastos, do
acordo com oArt. 1º, 10ª e seus§§ 1° e 2ª da MP 2200/2001. como tambõm, o documento eletrõnico autenticadocontendo o Certificado Digital do
ti tular do Cartório Azovêdo Bastos. poderá ser solicitado diretamente a empresa SALVI, LOPES e CIA LTDA • ME ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentica@azevedobastos.nolbr
Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site .!J..llgs://autdigita.l.azevedobastos.notbr e informe o Código da Consulla desta
Declaraç/io.

Código de Consulta desta Dectaraç0o: 1515202

A consulta desta Declaração estará disponlvel em nosso site ató 07105/202112:49:47 {hora local).

'Código de Autenttcaçao Digital: 44840705201202010437-1
•Legtslaçaes Vigentes: Lei Federal n• 8.935194, Lei Federal n• 10.406/2002. Medida Provisória n• 220012001, Lei Federa l n• 13.10512015, Lei
Estadual n' 8.72112008, Lei Estadual n' 10.132/2013 e Provimenlo CGJ N' 00312014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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MAIS QUE. também VElUFICOU
léncia, Concordata Prev~ntiva 011

iurídica

pedido verbul de
ono, o:tffvroscle~os de distribuições
MM. Juízo ~e ~fr~ir~ destu Comarca de
verificou NAO/CONSTA:R tenha sido
de natureza c.lvel.; fami lia, comercial.
tião, Estado. 'ou Município ou qualquer
n pessoa juridica SALVI, LOPES E
8.140/QQQ}-34. ************-ll**'tdcW***

*****~**************************

,José Mnurlcio Barroso de Pinho Tavares.
Contador. Partidor. Distribuidor,
Depositário Público e Avaliador Jndtcial da
Comarca de Arapongas, Estado do Paraná.
em plena eserclcio. naforma da lei, etc...

CERTIDÃO
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-~.e..; n~:: ,'\~tr,,:~.\0 --<"~- • • ·

pessoa lnteressnê ,
dos feitos que têjÍ1 1 o seu curso perant
Arapongas, Estudo ~o ·Paraná. neles (liv
registrnda qualquer] distrlbuição de u.
criminal. açqbs ou! execuçõesfiscais
protesto contra alienaçcTq de bens,
CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
********I*******~**************
************W***~********~**
NÃ ('\ l"' f"'ll"'lC'T' A i;

Re

********************~*****---~~-.......-.. ,... .............. -
************************************************************************
"Com n ressalva de quaisquer procedimentos, eventualmente, j :í registrados junto
ao sístemu do PROJUDI, contudo, ainda não formnlmcntc rcgistrndos, uté a
presente data, junto a este setor de Distribuição.
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Pun,•:11 JU'.)ICJl'.H to
JUSTIÇA DO TRABJ<:HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SALVI, LOPES & CIA. LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 82.478.140/0001-34
Certidão nº: 9704943/2020
Expedição: 23/04/2020, às 17:01:17
Validade: 19/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SALVI, LOPES & CIA. LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 82.47B.140/000l-34, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pe:t·ante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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0 Saivi Lopes e CíaLtda:/ -~~ & CNPJ: 82478140/0001-341nscrição Estadual: 601.231.29-87
a?Vv Endereço: Avenida Gaturamo, 100 -Jardim Primavera -

')_ __ Arapongas/PR- CEP: 86.701-001
. o<fPeô Telefone de Contato: 43-3056-2332 - e-mail: salvielopes@gmail.com

j..@Jtaj t}fP@íHi?ê?¼;?@!i±tálf-iiAff1tt1ti®i'®Mi5'\§Mf·Mfy¼ii?ivi?i@it:S8fu@ !fiflifo ,¾friif.Z..\•ttt 1iiM@t$&2fü#füDif?nt§tt'.%i&:zjl,FEiBB fu9t% ?Sf?&t &¾i!§ffg?·SAh/t¾h-AAhR-WJi½ sc+9-;s§!#,Zf·@·Zb##8i$t+•kWS¾~B%r Rb#fj

PREFEITURA MUNICIPLA DE MANDAGUAÇU - PR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2020

o

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins
e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 34/2020, que a proponente SALVI
LOPES E CIA LTDA ME, com sede na Av. Gaturamo, 100-Jardim Primavera -Arapongas - Paraná,
inscrita no CNPJ/MF sob n. 82478140/0001-34 e com Inscrição Estadual n. 60123129-87, neste
ato representada por seu representante legal, Srs Luiz Carlos Salvi portadores da Cédula de
Identidade RG n. 4.502.096-7 e inscrito no CPF sob n. 619.057.639-72, é microempresa nos
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do
artigo 3.º da Lei Complementar n. 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Arapongas, 02 de julho de 2020.

o

Í82.478.140/0001-341
SALVl LOPES & ClALTDA-ME

Av. Gaturamo, nº 100

L CEP 86702-001 j
ARAPONGAS - PR

6-7
CPF: 619.057.639-72

OQ:;QO(J0232

Rua. Avenida Gaturamo Arapongas - Paraná - Brasil Telefone: 43-3056-2332
CNPJ: 82478140-0001-34 Inscrição Estadual: 601.231.29-87
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SaiviEopes e Cía Etda;
CN PJ ::82478140/0001~341nscrição Estadual: 601.231.29-87

Endereço: Avenida Gaturamo, 100 -Jardim Primavera -
Arapongas/PR- CEP: 86.702-001

Telefone de Contato: 43-3056-2332 - e-mail: salvielopes@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2020

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos itens descritos abaixo, conforme
edital do Pregão Eletrônico nº 002/2020. Acatando todas as estipulações consignadas no
respectivo Edital e seus anexos.

1. IDENTIFICA ÃO DAPROPONENTE:

Fon 056-2332
mail: salvielo mail.com

Endere o: Avenida Gaturamo, 100 CEP: 86.702-001
CNPJ: 82478140 0001-34 Inseri ão Estadual: 601.231.29-87

Re resentante Le ai: Luiz Carlos Salvi Profissão: Técnico Orto édico Estado Casado
Nacionalidade: Brasileiro RG: 4.502.096-7 CPF: 619.057.639-72

Razão Social da Em resa: SALVI LOPES E CIA LTDA ME

o

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS CIRÚRGICAS, AVENTAIS,
MASCARA N95, TOUCA DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO COMBATE A
COVID-19, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.
2. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

SALVI LOPES & CIA. LTDA- ME 82.478.140/0001-34 3.980,00

o
R$ R$

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO MARCA QT UN Total
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP :Própé descartável - gramatura
30. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da

8 RDC N2 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA anvisa. UN DEXCAR 20000 0,199 3.980,00

TOTAL DA PROPOSTA: fí~~~]jf~ (Três mil novecentos e oitenta reais)

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: Conforme edital

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da
sessão pública do Pregão

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e
seus anexos.

. ~~ ..

oo;:ouGoz3·3
Rua. Avenida Gaturamo Arapongas - Paraná - Brasil Telefone: 43-3056-2332

CNPJ: 82478140-0001-34 Inscrição Estadual: 601.231.29-87
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Saivi Lopes e CiaLtda:
CNPJ: 82478140/0001-34Inscrição Estadual: 601.231.29-87
Endereço: Avenida Gaturamo, 100-Jardim Primavera -

Arapongas/PR- CEP: 86.702-001
Telefone de Contato: 43-3ÓSGi2332 - e-mail: salvielopes@gmail.com

@Pii?Bf-4$8#f7"!-§5'WSêfu54tttti@fffyj~-ip)i:Af%###M§¼#&.,.rm&#©ffl~f®f?ffi484M€¾·@M,@#i%M#!Mrl#b4§1&#4if9!Mt5AA.YWf$-0::@2,W@fi¾A ./fi•1NM&i#fé¾t&M!1NA@ltfüi&i!M&W?&li·&&<@te@§i@?B½S'!ft"§tjl>ijj

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais,
despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Arapongas, 02 de julho de 2020.

o

o

fã2.41a.14010001-34l
SALVI LOPES & CIALTDA- ME

Av. Gaturamo, nº 100

L CEP 86702-001 j
ARAPONGAS-PR

CPF: 619.057.639-72

oo .. ouud234
Rua. Avenida Gaturamo Arapongas - Paraná - Brasil Telefone: 43-3056-2332

CNPJ:;82478140-0001-,34 Inscrição Estadual: 601.231.29-87
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SaiviLopes e Cia Etda;
CNPJ: 82478140/000F34Inscrição Estadual: 601.231.29-87

Endereço: Avenida Gaturamo, 100 - Jardim Primavera -
Arapongas/PR- CEP: 86.701-001

Telefone de Contato: 43-3056-2332 - e-mail: salvielopes@gmail.com
@W¼tiX-ii'!#&&5§i§@i2MiM=ist+M&4ê5:fii?A-Sfil!MW#J@'"Ui!f·¾MMWlfüJ®@UJ.ífiaii%&ftj0 ±& Wtt½iB#i¾BA@Rfoa.futl4§E.-ff,.,,,fi.,,.éC# :SPM4J5!efi2MS§:#J§%!3$<ê¾êMN•½Wtl? t\Sé?&?&Ut\lK ;.M§iii#AM®®S54211j

PREFEITURA MUNICIPLA DE MANDAGUAÇU - PR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034 2020

o

o
Í82.478.140/0001-341
SALVI LOPES & CIA LTDA • ME

Av. Gaturamo, nº 100

L CEP 86702-001 _J
ARAPONGAS-PR

RG:4.5
CPF: 619.057.639-72

OOi,0000235

A empresa SALVI LOPES E CIA LTDA ME, estabelecida na Av. Gaturamo, 100-Jardim Primavera
-Arapongas - Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 82478140/0001-34 CNPJ/MF, neste ato representada por
seu representante legal Sr Luiz Carlos Salvi, portador da carteira de identidade nº 45020967 e do CPF
nº 619.057.639-72, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, para fins de participação no processo
licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que:

a) até a presente dada, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na licitação Pregão Eletrônico
acima descrita, Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências Posteriores

b) declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico ,que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

c) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854,
de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93.

d) em cumprimento ao exigido no Edital do Pregão Eletrônico, DECLARA não possuir em seu quadro
societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, em atendimento à vedação imposta pelo artigo 18, inciso XII, da Lei Federal nº 12.708/2012,
sendo de inteira responsabilidade do licitante vencedor a fiscalização.

e) Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão, que a empresa SALVI
LOPES E CIA LTDA ME tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,
sob as penas da Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
Arapongas, 02 de julho de 2020.

Rua. Avenida Gaturamo Arapongas - Paraná - Brasil Telefone: 43-3056-2332
CNPJ: 82478140-0001-34 Inscrição Estadual: 601.231.29-87
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ESPIEC~F~CAÇÃO TÉCNICA
Rev.: Jun. 2020

MODELO: PROTETOR FACIAL MON-FACE

DESCRDÇÃO IE BINIDUCAÇÕES
O Protetor Facial MON-FACE é um equipamento
de proteção individual. ajustável e reutilizável.
Evita o contato com gotículas, saliva e fluidos
nasais que possam atingir o rosto, o nariz, a boca e
os olhos. prevenindo o contágio e outras
contaminacõcs. Oferece proteção e conforto,
aliados a um design moderno facilitando a
conversação e entendimento de forma clara, sem
causar ruídos no som da voz.

Características principais do produto:
Conforto e fácil higienizacão

MATEIRDAl
Armação confeccionada em Polipropilcno de alta densidade.
Viseira com a espessura de 0.30 mm
Possui Elástico para ajuste e fixação da viseira.

EMIBALAGIEM

Nu saquinho Individual e Caixa Coletiva com 50 pecas.

....~~~
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O retire o liner protetor

da viseira (caso possua).

PASS02
Encaixe os orifícios
da viseira na peça
base, primeiro
os dois centrais
e depois os dois
Laterais.

;

mascara
antes do uso.

PASS04
Após a
montagem
higienize a1r

~

..........

/PASS03
Encaixe o elástico
nos pontos laterais
da peça base e ajuste
de forma que fique
confortável.

~-•., , .•••••••••• ••·•·•• , ••:1 o:• ., ,..-:4

MON SEG CALÇADOS E E PI S LTOA. 0 0,. 0 O(; 0 2 3 7
Rua Victor San Miguel, 427 - Birigui / SP - CEP: 16202-455
E-mail: comerciall@monsegcalcados.com.br I Site: monsegcalcados.com.br
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ANEXO li

PROPOSTA COMERCIAL

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 23/2020

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL: PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.611.064/0001-57 / 90653836-99

REPRESENTANTE E CARGO: ANA PAULA CIRQUEIRA LUCAS PIZANI

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 9.926.421-7 / 061.825.619-98

,F,NDEREÇO e TELEFONE: RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA CARTAXO 303, ALTO
\.,.A XV, GUARAPUAVA- PR

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: BRASIL 001 -Agência: 5795-9 - C.C:17.350-9

ENDEREÇO ELETRÔNICO: comercial@pizaniltda.com

2. CONDIÇÕES GERAIS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

o

ITEM UNI QTD DESCRIÇÃO MARCNMODELO VALOR VALOR
UNI TOTAL

6 300 UNI ITEM EXCLUSIVO PARA MONSEG R$ 13,29 R$ 3.987,00
ME/EPP :Protetor Facial RDC 356
(Viseira).. Com validade e lote,
fabricada de acordo com
normas da RDC Nº 379, DE 30
DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

TOTAL R$ 3.987,00

PROPOSTA: R$ 3.987,00 (Três Mil e Novecentos e Oitenta e Sete Reais.

Pizani Equipamentos de Segurança LTDA
CNPJ: 19.611.064/0001-57 -1.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, n!.! 303, Alto da XV - Guarapuava - PR
TEL: 42 3304-2264/9918-9246 - comercial@pizaniltda.com

oo;,oouo238



r·



o

o

PI Anl
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega: conforme edital.

Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as

especificações exigidas no Edital e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e

indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,

seguro, frete, descarga e lucro.

Guarapuava, 02 de Julho de 2020.

Pizan rança LTDA
CNPJ nº 19.611.064/0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

Pizani Equipamentos de Segurança LTDA
CNPJ: 19.611.064/0001-57 - I.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, n2 303, Alto da XV - Guarapuava - PR
TEL: 42 3304-2264/9918-9246 - comercial@pizaniltda.com





01/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
82.262.718/0001-1 O
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL
0710811990

1

NOME EMPRESARIAL
DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
tt******

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

1 PORTE
EPP

o

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de'aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
**tt*

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

~
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

1 COMPLEMENTO
*tt*****

NÚMERO
509

1 MUNICIPIO
MARINGA

1 TELEFONE

1 BAIRRO/DISTRITO
ZONA 05

1
SITUAÇÃO ESPECIAL

. tt***tt*

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 ENDEREÇO ELETRÓNICO

1 CEP
87.015-200

1 LOGRADOURO
~V CARLOS GOMES

o

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/07/2020 às 10:46:34 (data e hora de Brasília}. Página: 1/2
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01/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
82.262.718/0001-1 O
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 07/08/1990

1

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NOME EMPRESARIAL
DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

~
~

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
tt-ktttt-k

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

1 COMPLEMENTO
******tt

NÚMERO
509

1 MUNICIPIO
MARINGA

1 TELEFONE

1 BAIRRO/DISTRITO
ZONA05

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

1 CEP
87.015-200

1 LOGRADOURO
~V CARLOS GOMES

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. *******

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

o I ENDEREÇO ELETRÔNICO

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/07/2020 às 10:46:34 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Expedido em 29/04/2019

Códiyo de: Autenticidade: 9C458FCAAFOO32901A2AFFA 1163759E6

... PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA... ,~; r Estado do Paraná
., .. .,
~·~

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
..,\.~~,.._.,e:

Cadastro: 51582
1 CNPJ/CPF: 82.262.718/0001-10 I Protocolo Geral: 28726/2019 17/04/2019, Concede

ALVARÁDE LOéAUZAÇÃO
DALEM • DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

1
LOCALIZAÇÃO

1 Zona / Quadra / Dala
1

AVENIDA CARLOS GOMES, 509
05 053 013ZONA05

1
Área Conslruida Ulilizada: 153,00 mª Area de Palio: 0,00 m2 Cadastro Imobiliário1 ivea Tolal Utilizada: 153,00 m'

Área de Processamento: 0,00 m' 5089800!

ATIVIDADE

COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPl"S) LUVAS. BOTINAS,-'.:•CULOS, CAPACETES. CAPAS DE CHUVA. BOTAS DE PVC. PROTETORES AURICULARES. CONES. FITAS ADESIVAS.SINALIZAÇÃO, FEHRAMENTAS. PAPELARIA, VIDRAÇARIA, EMBALAGENS. ARTIGOS ESPORTIVOS. VESTUÁRIO.UNlr-Oi<MES. UTENSÍLIOS DOMESTICOS. MOVEIS. MOVEIS PARA ESCRITÓRIO. MATERlill ELÉTRICO. EQUIPAMENTO
DE SOLDA E MATÉRIAS DE SOLDA E PRODUTOS ELETRÔNICOS.

,
OBSERVAÇÕES

SOMENTE ESCRITOHIO ADMINISTRATIVO PARA O CNAE 4663-0/00.

ô

Código validador nº 6882C43BF
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

IIII Ili li Ili Ili l Ili Ili l llll l l llll llll li li Ili 111111111111111
Número: 202006221538189597462

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

** RUBENS AUGUSTO MONTEIROWEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

DALEM DISTRIBUIDORA DEEP/'S E/RELI
CNPJ: 82.262.718/0001-10

Observações:
Não Há.

••• Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
••• Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11,419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 155 VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2% ***

O O referido é verdade e dá fé.

Maringá, segunda-feira, 22 de junho de 2020.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente

. O O·r ,· O ú ú O 2 13
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 022137971-19

o

o

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.262.718/0001-10
Nome: DALEM DISTRIBUIDORA DE EPI S EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/10/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitida via Internet Pública (24/06/202000:00:00)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

o

o

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
CNPJ: 82.262.718/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração-para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:39:57 do dia 12/06/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/12/2020.
Código de controle da certidão: 6B59.5239.B15B.AB77
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O O(: O O li O 21~5





ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

o

o

Certidão Negativa de Débitos Nº 70182/2020

Certificamos, conforme requerido por DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI,

CPF/CNPJ nº 82.262.718/0001-10, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM

DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos

em dívida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em

nome de DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI, CPF/CNPJ nº 82.262.718/0001-

1 O, situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 24/06/2020

Válida até: 22/09/2020

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: 3EC06.5F32B.D97DFA604D9D3BEBBA9A9E

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.pr.gov.br/aisetributosweb
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 82.262.718/0001-10
Certidão nº: 14682378/2020
Expedição: 24/06/2020, às 13:26:27
Validade: 20/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI {MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 82.262.718/0001-10, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( ht tp : / / www . t s t . j u s . b r)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestô.=~s: cndtttst.jus . .br
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERT!DÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constamdos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

Empresay;,J>fácil' ~PARANÁ

Nome Empresarial: DALEM • DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária}

Protocolo: PRC2002283353

NIRE (Sede)
41600845617

CNPJ
82.262.718/0001-1 O

Arquivamento do Ato
Constitutivo
07/08/1990

Início de Atividade
15/08/1990

Endereço Completo

O Avenida CARLOS GOMES, Nº 509, ZONA 05 • Maringá/PR • CEP 87015-200
1----------------------i
Objeto
comercio varejista e atacadista de equipamentos de proteção individual (epi's), luvas, botinas, óculos, capacetes, capas de chuva, botas de pvc, protetores auriculares,
cones, fitas adesivas, sinalização, ferramentas, papelaria, vidraçaria, produtos de limpeza, embalagens, artigos esportivos, vestuário, uniformes. utensílios domésticos.
moveis, moveis para escritório, material elétrico, equipamento de solda e matérias de solda e produtos eletrônicos

Capital
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)
Capital Integralizado
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular
Nome
ALZIRO ADEVALTIR MORESCHI

CPF
055.916.279-00

Administrador
s

Inicio do Mandato
07/08/1990

Término do Mandato

Dados do Administrador
Nome
ALZIRO ADEVALTIR MORESCHI

CPF
055,916.279-00

Inicio do Mandato
07/08/1990

Término do Mandato

Último Arquivamento
Data
22/03/2019

Número
20191453005

..... ,,...._ -~- ... .._

· :-e,.\'-, ,Atci/eve~t~~>; :::-.
. \: ,_e:,. i 002°'/3W3_::,ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE

- . :'. PEQ\'.JENÕ PORTEr,, ·:·.--,

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente erri 15/05/2020, às 08:48;29 (horário de Brasília).

o IIIIIIIIIIIIHHlllllllll~llilmiíii1ii' "'"'" '"" áutenilcldade "' http>I/WWW .,mpresafaoll.p,;go, .. ~m o códlqo XH'7MSES

PRC2002283353
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral

.t,~!"~::f::';:-~~'
-· · 1,.
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ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA EMEMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI

CNP,J MF Nº 82.262.718/0001-10

NIRE:41202378831

ALZIRO ADEVALTIR MORESCHI, brasileiro, nascido em 03/01/1952, casado

em regime de comunhão universal de bens, comerciante, residente e domiciliado em

Maringá, Paraná, à Rua Santa Joaquina de Vedruna, 2631 - Zona 05 - CEP: 87015-

151, portador da cédula de identidade civil nº 799.681-PR, CPF 055.916.279-00,

BRUNO SERAVALI MORESCHI, brasileiro, solteiro maior nascido cm

O 1/02/1982, estudante, residente e domiciliada em Maringá, Paraná, à Rua Santa

Joaquina de Vedruna, 2631 Zona 05 - CEP: 87015-151, portador da cédula de

identidade civil nº. 8.276.703-7-PR, CPF 033.467.639-86, sócios componentes da

sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação social de ARTEFATOS
DE COURO DALEM LTDA, com sede e foro em Maringá, Paraná, à Avenida

Carlos Gomes, 509, Zona 05, CEP 87015-200, com contrato social arquivado na

MM. Junta Comercial do Paraná, sob nº 41202378831, em 07-08-1990, resolvem por
este instrumento particular modificar, seu contrato primitivo e posteriores alterações

contratuais, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

I -ALTERAÇÃO

CLÁSULA PRIMEIRA: O sócio BRUNO SERAVALI MORESCHI, possuidor

de 43 (quarenta e três) quotas de capital no valor de R$ 43,00 (quarenta e três reais),

inteiramente integralizadas em moeda corrente do país, vende e transfere pelo valor nominal

todas as suas quotas ao sócio remanescente ALZIRO ADEVALTIR MORESCH1, dando

plena, geral, irrevogável e irretratável quitação da cessão de quotas ora efetuada.

~~
JUI-ITA COMERCIAL

00 PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB Nº 41600845617,
PROTOCOLO: 191453005 DE 18/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901304984, NIRE : 41600845617.
DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI

LEAND RO MAR COS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
www.ernpresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação ~
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ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA 2

. QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR
TRANSFORlvlAÇÃO DE SOCillDADE EMPRESÁRIA EM EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMlTADA-EIRELI

CNPJ MF Nº 82.262.718/0001-10

NIRE: 41202378831

o
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência das alterações havidas, o capital social

que permanece inalterado em seu valor de R$ 4.270,00 (quatro mil, duzentos e setenta reais),

dividido em 4.270 (quatro mil duzentas e setenta), quotas de R$. 1.00 (hum real), cada uma,

fica assim distribuído entre os sócios:

~.

t

CLAUSULA TERCEIRA: Fica investido na função de administrador da sociedade .

dispensado da prestação de caução, o sócio ALZIRO ADEVALTIR MORESCHI.

CLÁUSULA QUARTA: Declara o sócio não estar incursas em quaisquer cios

crimes previstos em lei que as impeçam de exercerem as atividades empresariais e a

administradora de não estar sob os efeitos da condenação a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimeníar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo. a fé

pública ou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA: Fica alterado o ramo de atividade da empresa para

"comercio varejista e atacadista de equipamentos de proteção individual (epi's), luvas,

botinas. óculos. capacetes, capas de chuva, botas de pvc, protetores auriculares. cones. fitas

adesivas, sinalização, ferramentas, papelaria, vidraçaria, produtos de limpeza, embalagens,

SÓCIOS QUOTA CAPITAL %

ALZIRO ADEVALTIR MORESCHI 4.270 4.270,00 100,00

TOTAL 4.270 4.270,00 100,00
. . .

o

~~
JUNTA COMERCIAL

OOPARAW.

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB Nº 41600845617.
PROTOCOLO: 191453005 DE 18/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901304984. NIRE: 41600845617.
DALEM - DISTRIBUIDORA DE EFIºS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
www .empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA 3
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QUARTAALTERAÇÃO CONTRATUAL POR
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI

CNPJ MF Nº 82.262.718/0001-10

NIRE: 41202378831

artigos esportivos, vestuário, uniformes, utensílios domésticos, moveis. moveis para

escritório, material elétrico, equipamento de solda e matérias de solda e produtos eletrônicos".

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que

não colidirem com as disposições do presente instrumento.

II - TRANSFORMAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI, sob o nome empresarial

de DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos

e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social da empresa que era de R$ 4.270,00

(quatro mil, duzentos e setenta reais), totalmente integralizado em moeda nacional, em razão

da transformação, passa a ser alterado para o valor de R$ 110.000,00(cento e dez mil reais),

totalmente integralizados em moeda nacional, que nesta data 07/03/2019 passa a constituir o

capital social daDALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI.

CLÁUSULA TERCEIRA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato

constitutivo da Transformação da referida EIRELI, com o teor a seguir.

~~
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA"

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB Nº 41600845617.
PROTOCOLO: 191453005 DE 18/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901304984. NIRE : 41600845617.
DALEM - DIS~RIBUIDORA DE EPI'S EIRELI

LEAN DRO MAR COS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ARTEFATOS DE COURO DALEMLTDA 4
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o

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRES.ÁRIA EM EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI

CNPJ MF Nº 82.262.718/0001-10

NIRE:41202378831

CLÁUSULA QUARTA: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABIL~DADE LIMrTA-EIRELI, girará sob o nome empresarial de DALEM

DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI, ", tendo sua sede e foro na cidade de Maringá - PR,

à Avenida Carlos Gomes, 509, Zona 05, CEP 87015-200, com inscrição no CNP.l:

82.262. 718/000 I -10, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar

filiais, em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA QUINTA: A EIRELI tem por objetivo social o ramo de "comercio
varejista e atacadista de equipamentos de proteção individual (epi's), luvas, botinas, óculos.

capacetes. capas de chuva, botas de pvc, protetores auriculares, cones, fitas adesivas,

sinalização, ferramentas, papelaria, vidraçaria, produtos de limpeza, embalagens, artigos

esportivos, vestuário, uniformes, utensílios domésticos, moveis, moveis para escritório,

material elétrico, equipamento de solda e matérias de solda e produtos eletrônicos".

CLÁUSULA SEXTA: O capital social da EIRELI e de R$ 110.000,00 (cento e dez

mil reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País.

CLÁUSULA SETIMA: A EIRELI será administrada pelo titular ALZIRO

ADEVALTIR MORESCHI, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e

passiva, judicial e extrajudicial dês EIRELI, sendo a responsabilidade do titular. limitado ao

capital integralizado.

CLÁUSULA OITAVA: O termino de cada exercício social será encerrado em 3 1 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do

ano fiscal.

~~
JUNTA COMERCIAL

00 PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB Nº 41600845617.
PROTOCOLO: 191453005 DE 18/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901304984. NIRE: 41600845617.
CALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI"S EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA 5

o

o

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM EMPRESA INDIVJDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI

CNP.J MF Nº 82.262.718/0001-10

NIRE: 41202378831

CLÁUSULA NONA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de

direito, que a mesma não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

III - CONSOLIDAÇÃO

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI

CNPJ: 82.262.718/0001-10

ALZIRO ADEVALTIR MORESCHI, brasileiro, nascido em 03/01/1952, casado

em regime de comunhão universal de bens, comerciante, residente e domiciliado em

Maringá, Paraná, à Rua Santa Joaquina de Vedruna, 2631 - Zona 05 - CEP: 87015-

151, portador da cédula de identidade civil nº 799.681-PR, CPF 055.916.279-00. Na

condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIREU
de D.Ál.iEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI ", tendo sua sede e foro na

cidade de Maringá - PR, à Avenida Carlos Gomes, 509, Zona 05, CEP 87015-200,

com inscrição no CNPJ: 82.262.718/0001-10, promove a Consolidação Contratual.

conforme clausulas a seguir.

~/

~~
JUNTA COMERCIAL

DO PARANI-:

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB Nº 41600845617.
PROTOCOLO: 191453005 DE 18/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901304984. NIRE: 41600845617.
DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste docwuento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA 6

o

o

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM EMPRESA 1NDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI

CNPJ MF Nº 82.262.718/0001-10

NIRE: 41202378831

CLAUSULA PRIMEIRA: O tipo jurídico da empresa será: EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITDA - EIRELJ, com sub-rogação de

todos os direitos e obrigações pertinentes e girara sob a denominação social de DALEM -

DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI, tendo sua sede e foro na cidade de Maringá - PR, à

Avenida Carlos Gomes, 509, Zona 05, CEP 87015-200, com inscrição no CNPJ:
82.262.718/0001-1 o.

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social da EIRELI e de R$ 110.000,00 (cento e

dez mil reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País, em

07/03/2019. ~
CLÁUSULA TERCEIRA: A ElRELI tem por objetivo social o ramo de ..

comercio varejista e atacadista de equipamentos de proteção individual (epi's), luvas. botinas,
\'\

óculos, capacetes, capas de chuva, botas de pvc, protetores auriculares, cones, fitas adesivas, '\

sinalização, ferramentas, papelaria, vidraçaria, produtos de limpeza, embalagens, artigos

esportivos, vestuário, uniformes, utensílios domésticos, moveis, moveis para escritório,
material elétrico, equipamento de solda e matérias de solda e produtos eletrônicos

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração e por tempo indeterminado, iniciando

atividades a partir de 15 de agosto de 1990. E garantida a continuidade da pessoa Jurídica

diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,

podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas

quotas, respondendo ainda pela integralização do capital social.

~~
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB Nº 41600845617,
PROTOCOLO: 191453005 DE 18/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901304984. NrRE : 41600845617,
DALE M - DISTRIBUIDORA DE EPI'S ErRELr

LEANDRO MAR COS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ARTEFATOS DE COURO DALEMLTDA 7

o

o

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELJ

CNPJ MF Nº 82.262.718/0001-10

NIRE: 41202378831

CLÁUSULA SEXTA: A administração da BIRELI caberá ao Titular ALZIRO

ADEVALTIR MORESCHI com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado

o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como
onerar ou alienar bens imóveis da BIRELI.

§ 1º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir

procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os

atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato ~~
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. ' ·,

§ ~º - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art," - · %
1.061 da lei 10.406/2002. ·~-..

C. LÁUSULA SE.TIMA: O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não ' .
participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o \ \

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a

empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: A EJRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

CLÁUSULA DECIMA: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de

"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Wo/
~'li~
JUNTA COMERCIAL

DO l'ARAWi

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB Nº 41600845617.
PROTOCOLO: 191453005 DE 18/03/2019, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901304984. NIRE : 41600845617.
DALEM - DISTRIBUIDORA DE EFI'S EIRELI

LEAN DRO MAR COS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA 8

o

o

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LlMITADA-EIRELI

CNPJ MF Nº 82.262.718/0001-10

NIRE: 41202378831

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da

EI RELI, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado

e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

§ 1 º - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a ElRELI se

resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: O titular declara sob as penas da lei, que não

está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de

condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está

impedido, ou em virtude de condenação criminal. ou por ser encontrar sob os efeitos dela. a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo públicos ou crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra a relações de

consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § l°,CC/2002).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE

PEQUENO PORTE - Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de

EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de

14/12/2006.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Maringá-PR., para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

•Wí/Wí0y~
JUNTA COMERCIAL

00 PARANA:

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB Nº 41600845617.
PROTOCOLO: 191453005 DE 18/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901304984. NIRE: 41600845617.
CALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste docwnento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

OOuOOv025-6





ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA 9

o

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI

CNPJ MF Nº 82.262.718/0001-10

NIRE: 41202378831

I

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento

particular em 01 (uma) vias, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em

todos os seus termos.

Maringá, 07 de março de 2019.

o

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB Nº 41600845617.
PROTOCOLO: 191453005 DE 18/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901304984. NXRE: 41600845617.
DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL
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Informando seus respectivos códigos de verificação
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Consulta Regularidade do Empregador

Voltar 11 Imprimir

w,v
fllff•

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Page 1 of 1

o Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

82.262.718/0001-10

ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA

ROD BR 376 SN KM 131 LOTE 95 / / MARINGA / PR/ 87080-000

o

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/06/2020 a 26/07/2020

Certificação Número: 2020062702481544089703

Informação obtida em 01/07/2020 10:50:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ÜÜuÜ(J(J{}259

https ://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 01/07/2020





Processo nº. 0126/2020 M.C.A.

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
Av. Carlos Gomes, 509 - CEP 87015-200 - Zona 5 - Maringá-PR
Telefone 44-3224-8918 - E-mail: dalem@dalem.com.br
INSCR. EST. 70115167-47 C.N.P.J. 82.262.718/0001-10

o

PREGÃO Nº 034/2020-P.M.MANDAGUACU

IO)!E<Cl.ARAÇÃO ID)lE <ClUJIMPIR.OM!EWJT@ nos IFUE@lUJ0$HT@S JQ)íE
!HIABOIL.lll'AÇÃ@

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
Pregão Eletrônico nº 034/2020

Ao Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio.

DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
CNPJ: 82.262.718/0001-10
Sediada na Avenida Carlos Gomes, Nº 509, Zona 05, Maringá - PR.

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão
Eletrônico e seus Anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para
habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos
termos do art. 4°, Inciso VII, da Lei Federal nº 10.520/02.

Ü Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Maringá, 01 de julho de 2020.

Alzira Adevaltir,~re'loreschi
Cl 799681 - SSP-PR
CPF 055.916.279-00
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Processo nº. 0126/2020 M.C.A.

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
Av. Carlos Gomes, 509 - CEP 87015-200 - Zona 5 - Maringá-PR
Telefone 44-3224-8918 - E-mail: dalem@dalem.com.br
INSCR. EST. 70115167-47 C.N.P.J. 82.262.718/0001-10

o

PREGÃO Nº 034/2020-P.IVI.IVlANDAGUACU

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
Pregão Eletrônico nº 034/2020

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 34/2020, que a proponente DALEM
DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI, com sede na Avenida Carlos Gomes, Nº 509, inscrita no
CNPJ sob Nº 82.262.718/0001-10 e com Inscrição Estadual Nº 70115167-47 neste ato
representada por seu Diretor Sr. Alzira Adevaltir Moreschi, portador da Cédula de Identidade RG
Nº 799681 - SSP/PR e inscrito no CPF sob Nº 055.916.279-00, é empresa de pequeno porte
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Maringá, 01 de julho de 2020.

o
A~
CI 799681 - SSP-PR
CPF 055.916.279-00
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Processo nº. 0126/2020 M.C.A.

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
Av. Carlos Gomes, 509 - CEP 87015-200 - Zona 5 - Maringá-PR
Telefone 44-3224-8918 - E-mail: dalem@dalem.com.br
INSCR. EST. 70115167-47 C.N.P.J. 82.262.718/0001-10

PREGÃO Nº 034/2020-P.M.MANDAGUACU

o
A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
Pregão Eletrônico nº 034/2020

DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
CNPJ: 82.262.718/0001-10
Sediada na Avenida Carlos Gomes, Nº 509, Zona 05, Maringá - PR.

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº 34/2020, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu,
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer
de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Maringá, 01 de julho de 2020.

>

i<'lziro Adevaltir Morest~fü
CI 799681 - SSP-PR
CPF 055.916.279-00

o





Processo nº. 0126/2020 M.C.A.

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
Av. Carlos Gomes, 509 - CEP 87015-200 - Zona 5 - Maringá-PR
Telefone 44-3224-8918- E-mail: dalem@dalem.com.br
INSCR. EST. 70115167-47 C.N.P.J. 82.262.718/0001-10

o

PREGÃO Nº 034/2020-P.M.MANDAGUACU

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
Pregão Eletrônico nº 034/2020

DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
CNPJ: 82.262.718/0001-10
Sediada na Avenida Carlos Gomes, Nº 509, Zona 05, Maringá - PR.

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Maringá, 01 de julho de 2020.

o

Alzira Adevaltir l\!l-9réschi
CI 799681,r~rsP-PR
CPF 055.916.279-00

>
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Processo nº. 0126/2020 M.C.A.

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
Av. Carlos Gomes, 509 - CEP 87015-200 - Zona 5 - Maringá-PR
Telefone 44-3224-8918 - E-mail: dalem@dalem.com.br
INSCR. EST. 70115167-47 C.N.P.J. 82.262.718/0001-10

PREGÃO Nº 034/2020-P.M.MANDAGUACU

DIECILARAÇÃO [})fE NÃO !JJTlllBZAÇÃO lr»E MÃO DE OBRA
D INHFAIN!írH..

o A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
Pregão Eletrônico nº 034/2020

DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
CNPJ: 82.262.718/0001-10
Sediada na Avenida Carlos Gomes, Nº 509, Zona 05, Maringá - PR.

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de
16 (dezesseis) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o
inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

o Maringá, 01 de julho de 2020.

>

CI 799681 - SSP-PR
CPF 055.916.279-00

~~
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Processo nº. 0126/2020 M.C.A.

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
Av. Carlos Gomes, 509 - CEP 87015-200 - Zona 5 - Maringá-PR
Telefone 44-3224-8918 - E-mail: dalem@dalem.com.br
INSCR. EST. 70115167-47 C.N.P.J. 82.262.718/0001-10

o

o

PREGÃO Nº 034/2020-P.M.l\/lANDAGUACU

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
Pregão Eletrônico nº 034/2020

DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
CNPJ: 82.262.718/0001-10
Sediada na Avenida Carlos Gomes, Nº 509, Zona 05, Maringá - PR.

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº 34/2020, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Maringá, 01 de julho de 2020.

" Alziro Adevaltir- or~schi
CI 799681 - SSP-PR
CPF 055.916.279-00
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Processo nº. 0126/2020 M.C.A.

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
Av. Carlos Gomes, 509 - CEP 87015-200 - Zona 5 - Maringá-PR
Telefone 44-3224-8918 - E-mail: dalem@dalem.com.br
INSCR. EST. 70115167-47 C.N.P.J. 82.262.718/0001-10

PREGÃO Nº 034/2020-P.M.MAI\IDAGUAÇU

o

o

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
Pregão Eletrônico nº 034/2020

DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
CNPJ: 82.262.718/0001-10
Sediada na Avenida Carlos Gomes, Nº 509, Zona 05, Maringá - PR.

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 34/2020, da Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, que a empresa DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI, tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Maringá, 01 de julho de 2020.

Alzlro Adevaltir Mores
CI 799681 - SSP-PR
CPF 055.916.279-00

\.,. ;i.
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresal>l>Fáci/ ~PARANÁ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

Nome Empresarial: DALEM • DISTRIBUIDORADE EPl'S EIRELI Protocolo: PRC2002283353
Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato Início de Atividade
41600845617 82.262.718/0001-1 O Constitutivo 15/08/1990

07/08/1990

Endereço Completo
Avenida CARLOS GOMES, Nº 509, ZONA05 • Maringá/PR- CEP 87015-200

Objeto
comercio varejista e atacadista de equipamentos de proteção individual (epi's), luvas, botinas, óculos, capacetes, capas de chuva, botas de pvc, protetores auriculares,
cones, fitas adesivas, sinalização, ferramentas, papelaria, vidraçaria, produtos de limpeza, embalagens, artigos esportivos, vestuário, uniformes, utensílios domésticos,
moveis, moveis para escritório, material elétrico, equipamento de solda e matérias de solda e produtos eletrônicos

Capital Porte Prazo de Duração
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado
Capital Integralizado Porte)
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)

Titular
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato
ALZIRO ADEVALTIR MORESCHI 055.916.279-00 s 07/08/1990

Dados do Administrador
Nome CPF Início do Mandato Término do Mandato
ALZIRO ADEVALTIR MORESCHI 055.916.279-00 07/08/1990

Último Arquivamento
. ·•

Situação
Data Número : ,Atci/everítos· ATIVA
22/03/2019 20191453005 ; 002l:3}6~-,ENQÚADRAMENTO DE EMPRESA DE Status

;, ;PEQQENCfl"ORTE SEM STATUS

o

Esta certidão foi emitia'a,automaticamente•êrri·15/05/20W;•à~ 08:f.lll~.(horário de Brasília).o Se impressa, verificar sua ã~,teiJiticid~de n~ h,}tp,t/~,empresafa1il.p~.g~v~br, com o código XH97MSE9.

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII L&, '<~, . ; · ···.· _.
PRC2002283353 !

LkANDRo MARcôs RAYSEL s1sCA1A ~ .•~
' Secretário Geral 1 •.

1 de 1
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Processo nº. 0126/2020

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
Av. Carlos Gomes, 509 - CEP 87015-200 - Zona 5 - Maringá-PR
Telefone 44-3224-8918 - E-mail: dalem@dalem.com.br
INSCR. EST. 70115167-47 C.N.P.J. 82.262.718/0001-10

PROPOSTA DE JP>R~ÇO

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
Pregão Eletrônico nº 034/2020

DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
CNPJ: 82.262.718/0001-10
Sediada na Avenida Carlos Gomes, Nº 509, Zona 05, Maringá - PR.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS
CIRÚRGICAS, AVENTAIS, MASCARA N95, TOUCA DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA
PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO COMBATEACOVID-19, nas quantidades, forma e
condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

4
óculos de proteção. Com validade e lote,
fabricada de acordo com normas da RDC Nº 300
379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

UNID POLI R$ 2,70
FERR

TOTAL

R$ 810,00

R$ 810,00
Oitocentos e Dez Reais.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no
Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Maringá, 01 de julho de 2020.
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23/07/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1 PORTE
EPP

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 09/09/2015

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NORTH MED

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.236.167/0001-51
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

1 LOGRADOURO
RITABAIANA

1 NÚMERO
780

1 COMPLEMENTO
LETRA A

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

ENDEREÇO ELETRONICO
NORTHMED.SAUDE@GMAIL.COM

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/09/2015

1 TELEFONE
(11) 4562-1950

1 MUNlciPIO
SAO PAULO

1 BAIRRO/DISTRITO
BELENZINHO

1 CEP
03.171-010

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1
SITUAÇÃO ESPECIAL. ····••tt

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/07/2019 às 18:50:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
00:,0000269

1/1





GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL COMPLETA

JUCESP
Junta Camerria/ da
EstadadeSãoPaula

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E
"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO
REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW .JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE
O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA
DE BREVE RELATO (FBR).

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICO$ E HOSPITALARES EIRELI

TIPO: EIRELI (E.P.P.)

NIRE MATRIZ

35602861194

INÍCIO DE ATIVIDADE

01/07/2019

DATA DA CONSTITUIÇÃO

19/07/2019

CNPJ

23.236.167/0001-51

EMISSÃO

23/01/2020 12:09:48

INSCRIÇÃO ESTADUAL

LOGRADOURO: RUA ITABAIANA

BAIRRO: BELENZINHO

MUNICÍPIO: SAO PAULO

NÚMERO: 780

COMPLEMENTO: A

CEP: 03171-010 UF: SP

COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA
EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SIDNEY DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 313.150.408-08, RG/RNE: 433921110 - SP, RESIDENTE À RUA JAPAO, 206, TABOAO,
SAO BERNARDO DO CAMPO - SP, CEP 09668-120, NA SITUAÇÃO DE TITULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

. Página 1 de 2
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SESSÃO: 19/07/2019

TRANSFORMADA DE NIRE 35229425126.

NUM.DOC: 822.179/19-2 SESSÃO: 19/07/2019

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (EPP).

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35602861194
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 22/01/2020

Ficha Cadastra l Completa emitida para SIDNEY DOS SANTOS: 31315040808. Documento certificado por JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade
128958899, quinta-feira , 23 de janeiro de 2020 às 12:09:48.

Documento Gratuito
Pro ibida a Comercialização

NIRE: 35602861194 Página 2 de 2
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North
Med

(MICROEMPRESA ou EPP)
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE (LEICOMPLEMENTAR Nº123/2006)

A empresa North Med Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli-EPP., inscrito no
CNPJ nQ 23.236.167/0001-51 e inscrição Estadual nQ. 144.998.833.110, localizada na RUA:
ITABAIANA, 780 -A- BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/Se por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. Sidney dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade nQ.
43.392.111-0 e inscrito no CPF nQ 313.150.408-0 solicitamos na condição de
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação,
modalidade Pregão Eletrônico nQ. 024/2020, seja dado o tratamento diferenciado concedido a
essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nQ. 123/2006.

Declaramos ainda, que não existe nenhum impedimento entre os previstos nos incisos do § 4Q
do artigo 3Q da Lei Complementar Federal nQ. 123/2006.

(Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela
Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte.)

SÃO PAULO - SP'-

'23.236.167/0001-s'i.1
NORTH MED DISTR. PROD. MED.

HOSP. LTDA. - EPP
Rua Dias da SIiva, 1144

VIia Maria - CEP 02114-002
_J

São Paulo, 16 de Junho de 2020.

Sidney dos Santos
Sócio-Proprietário
RG 43.392.111-0

CPF 313.150.408-08

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780-A- BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11) 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.com
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VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Prefeitura Municipal de SÃO PAULO

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CMVS: 3 5 5 0 3 0 8 0 1- 4 6 9 - 2 2 2 4 7 5 -1- 3 DATA DE VALIDADE: 23/04/2023

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO:
SUBGRUPO:

AGRUPAMENTO:

6018.2019/0010517-3
DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA
COMÉRCIO ATACADISTA DE DIVERSAS CLASSES DE
PRODUTOS

Data do Protocolo: 19/02/2019

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4693-1/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERC~DORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA
DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:
CNPJ / CPF:
LOGRADOURO:
COMPLEMENTO:
BAIRRO:
MUNIC[PIO:
CEP:
PÁGINA DA WEB:

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS
E HOSPITALARES LTDA - EPP
NORTH MED
23.236.167/0001-51
Rua ITABAIANA

Belenzinho
SÃO PAULO
03171-010

CNPJ ALBERGANTE:

NÚMERO: 780

UF: SP

RESPONSÁVELLEGAL:LARA BEATRIZ DISESSA SILVA
CPF:41052829805
Nº INSCR. CONSELHO PROF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: THIAGO FRANCISCO PEREIRA
CPF: 37134464822
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 68131

CONSELHO REGIONAL: N/A
UF:

CONSELHO REGIONAL: CRF
UF: SP





LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 3 5 5 0 3 0801- 4 6 9 - 2 2 2 4 7 5 -1- 3 DATA DE VALIDADE: 23/04/2023
CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

MEDICAMENTO
ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

PRODUTO DE HIGIENE
ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

PRODUTOS PARA SAÚDE
ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SÃO PAULO
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL l0.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

SÃO PAULO
LOCAL

23/04/2020
DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1587743168767

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na pagina do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/

00:,0000274





INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA

"NORTH MED DXSTRIBIDDORA DE PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-EPP"

CNPJ- 23.236.167/0001-51

Pelo presente instrumento particular de ALTERAÇÃO CONTRATUAL,
os abaixo assinados, Sr. CLÉRIO SILVA SOUSA FILHO, brasileiro, maior,
empresário, solteiro, nascido em 31/10/1980, portador da Cédula de
Identidade RG nº 22.048.931-2-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº
286.720.088-12, residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São
Paulo, à Rua Cônego Luis Gonzaga Biasi, nº 185 - Carandiru - CEP 02071-
030, Sr.. PAULO ROGÉRIO DA SILVA, brasileiro, maior, empresário,
solteiro, nascido em 21/11/1977, portador da Cédula de Identidade RG nº
32.409.114-X-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 279.587.168-85, residente e
domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, à Rua Madre Luísa dos
Anjos, nº 280 - Vila Nhocuné - CEP 03560-010, e Sr. RICARDO DE ASSIS,
brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido em 18/08/1981, portador da
Cédula de Identidade RG nº 43.813.391-2-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº
305.988.928-77, residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São
Paulo, à Rua Avai, nº 294 - Vila Bertioga - CEP 03188-020, ÚNICOS sócios
componentes da SOCIEDADE LIMITADA que gira sob a denomin,ação social ~
de "NORTH lVIED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA-EPP", estabelecida nesta Capital do Estado de São \~ ,
Paulo, à Rua Dias da Silva, nº 1144 - Vila Maria - CEP 02114-002, conforme \
CONTRATO SOCIAL devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial ' ~t:)
do Estado de São Paulo JUCESP sob ;iº 35229425126 em sessão de\ . ,:j"'
09/09/2015 e última Alteração Contratual registrada sob nº 532.562/15-0 ~-
em sessão de 03/12/2015; resolvem, de comum acordo, e na melhor forma
de direito, alterar CONTRATO SOCIAL, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

·.i::r.:=~~~~~~~~~~~~=-==:=~::i.=7~~~~~~ f:·~.'.~r..·.;:...~t-..;;º.~~.t.t·..·r~.- ... '. ·.. :~:~.~~~~f·1r·;·:.hr~....,,,...~~~~r-.!,..~.-~lf··..!.,.:.-r..:.:~.·...•.:.·~1~
·~ ••: · .·, .1 :~~oi:om.os_nrtigos 1~.-_J•or 1nc. VB",41 o52dale1Fo~eral8,83!/1~40M~.1nc:-__,::_11_.. ·_.•; >~
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira..se ela sociedade, neste ato, o socio
RICARDO DE ASSIS, jâ qualífícado, possuidor de 1% (Um porcento) do
Capital Social, correspondente a 2.000 (Duas mil) quotas sociais, subscritas
e integralizadas no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), livres e
desembaraçadas de quaisquer ônus; o qual cede e transfere a totalidade das
mesmas, pelo valor mencionado, ao sócio remanescente, CLÉRIO SILVA
SOUSA FILHO, declarando, o cedente, haver recebido o pagamento integral
em moeda corrente nacional, dando ampla, geral e irrevogável quitação das
quotas ora cedidas, nada mais tendo a reclamar.

CLÁUSULA SEGUNDA: Face à alteração acima o Capital Social, no
valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 200.000
(Duzentas mil) quotas sociais 11.0 valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada
uma, totalmente subscrito e integralizado em boa e real moeda corrente
nacional, passa a ser distribuído entre os sócios nas seguintes proporções:

Clêrio Silva Sousa Filho 99% 198.000 Quotas R$ 198.000,00
Paulo Rogério da Silva 1% 2.000 Quotas R$ 2.000,00

TOTALIZANDO 100% 200.000 Quotas R$ 200.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude das alterações acima, os sócios, de
comum acordo, resolvem por CONSOLIDAR seu CONTRATO SOCIAL,
conforme as cláusulas e condições seguintes:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE LIMITADADENOMINADA

"NORTH MED DlST:RIBUlDORA DE PRODUTOS
MÉDICOS E lIOS'.PX1U~LARES LTDA-EPP"

\\
·r Objetivo Social a atividade de \C)

o Drogas de uso humano; ~ . 0,~ -
ntológicos e Ortopédicos; \J'
lo; Instrumentos e Materiais

fJ de Ortopedia; Cosméticos,
·odutos do gênero.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A socieclac;l Wl'fill'á sob a Denominaç~o Social de
"NORTH MED DISTRIBUID · DE PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDAMEPP", e tc:1·tfü:0b,1~e domicílio comercial nesta Capital
do Estado de São Paulo, à Rua tfü( · · fililva, nº 1144 - Vila Maria - CEP. . t

02114-002. ,,,tt1~}0}r ..
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedoi •·•
Distribuição e Venda de Mo
Produtos Médicos, Hospito.
Medicamentos e Drogas de u,
Cirúrgicos e· de Laboratório; Pri
Produtos de Perfumaria, Higie





CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou
fechar Filial ou outra dependência, mediante Alteração Contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA QUARTA: O Prazo de Duração da sociedade será por tempo
indeterminado, e a data de início de atividades é 20/07/2015.

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social da empresa será de R$ 200.000,00
(Duzentos mil reais), dividido em 200.000 (Duzentos mil) quotas sociais
no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, que os sócios
subscrevem e integralizam, neste ato, em boa e real moeda corrente
nacional, cuja participação de cada um consistirá na seguinte distribuição:

Clério Silva Sousa Filho
Paulo Rogério da Silva

TOTALIZANDO

99% J!.98.000 Quotas
1% 2.000 Quotas

100% 200.000 Quotas

R$ 198.000,00
R$ 2.000,00

R$ 200.000,00

Parágrafo Primeiro: As Quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, aos quais
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a Alteração Contratual pertinente.

Parágrafo Segundo: A Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

CLÁUSULA SEXTA: A Administração da sociedade caberá ao sócio,
CLÉRIO SILVA SOUSA FILHO, bem como a responsabilidade pelos atos
societários e sua representação ativa e passiva, em juízo ou fora dele,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no
interesse da sociedade, ficando vedado, no entanto, o uso do nome
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir ~
obrigações em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos sócios. t
CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio-administrador assinará isoladamente pela \ 1./'{]'-"
sociedade, perante instituições bancárias, autárquicas e particulares. ~





CLÁUSULA OITAVA: A titulo de Pró-Labore, o sócio-administrador poderá
efetuar uma retirada mensal, em consonância com a legislação pertinente ao
Imposto de Renda, cujos valores serão levados em conta de despesas no final
de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA NONA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término da cada Exercício Social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio,
a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e a
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução; verificada em
balanço especialmente levantado.

Parâ.grafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica determinado que a sociedade não terá /\\ \
Conselho Fiscal. / l')

fCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade poderá constituir procuradores~. cJ~
com poderes especiais, devendo esses poderes ter prazo de validade ~ '
determinado e específico, exceto os relativos às procurações "ad judicia",
que poderão ter prazo indeterminado. As procurações em nome da
sociedade sempre serão outorgadas pelo administrador.
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Paulo Rogerio da Sihp
RG nº 32.409.114-X-SSP/SP

CLÁUSULA DÉC11VIA QUINTA: Os Casos Omissos neste Contrato serão
regidos pela Legislação do Novo Código Civil regulado pela Lei 10.406/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro de São Paulo para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estar.em assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento em 03 · (Três) vias de igual teor e forma, na presença de 02
(Duas) testemunhas, sendo uma via arquivada na Junta Comercial do Estado
de São Paulo - JUCESP, para que produzam os seus legais efeitos.

/') .1"'

São Paulo, 01 d/·.:úlho de 2Ól6.
/ /

- // /~-,.-·
i· /
/ ,1' '

/

Cléri
RG nº 22.0A-8.931-2-SSP/SP

Ricardo de Assis
RG nº 43.813.391-2-SSP/SP

Testemunhas

1.'"icr!ld~-"~!dad_o.~tó;'y,:\. ~ ·,.-=. •~/,s
9-5:·Data::18/12/2018 09:15:f>:~
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Ji lio Antonio de Carvalho Lemos
RG nº 8.006.512-0-SSP/SP





~UCESP PROTOCOLO
0.901.809/17-2

1!IM!1111111l/1111/DM~1111111118/1nm1
ALTERACÃO CONTRATUAL

NORTI-I MEDDISTRIBUIDORA DE PRODUTOSMÉDICOS E HOSPITALARES
.!,T.C'A_·::JWP

CLÉRIO SILVA SOUSA FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG
22.048.931-2 SSP/SP e do CPF 286.720.088-12, residente e domiciliado a Rua Cônego
Luis Gonzaga Biasi, 185, Carandiru, CEP 02071-030, no município de São Paulo, Estado
de São Paulo.
PAULO ROGÉR10 DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG
32.409.114-X SSP/SP e do CPF 279.587.168-85, residente e domiciliado a Rua Madre
Luisa dos Anjos, 280, Vila Nhocuné, CEP 03560-010, no município de São Paulo, Estado
de São Paulo;

Na qualidade de únicos sócios e componentes da sociedade empresária que gira nesta praça
sob a denominação Social de ''NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP - CNPJ: 23.236.167/0001-51", tendo
sede à na Cidade de São Paulo/SP, á Rua Dias da Silva, 1.144, Vila Maria, CEP: 02114-
002, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com o Contrato Social registrado na
JUCESP sob o nº 35.229.425.126 em sessão de 09/09/2015, resolvem alterar o contrato
social conforme as seguintes clausulas e condições:

Retira-se da sociedade o sócio CLÉRIO SILVA SOUSA FILHO (jã qualificado acima),
possuidor de 198.000 (Cento e noventa e oito mil) cotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um
real) cada cota, que neste ato cede e transfere o novo sócio SIDNEY DOS SANTOS,
solteiro, empresário, portador do RG 43.392.111 SSP/SP e do CPF 313.150.408-08,
residente e domiciliado a Rua Japão, 206, Vila Santa Tereza, CEP: 09668-120, no
município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, dando neste ato pleno e rasa
quitação.

Retira-se da sociedade o sócio PAULO ROGÉRIO DA SILVA (já qualificado acima),
possuir dê'2.000 (Duas mil) cotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada cota, que
neste ato cede e transfere a nova sócia LARA BEATRIZDISESSA SANTOS, brasileira,
emancipada, solteira, empresária, portadora do RG 50.661.847-X- SSP/SP e do CPF
410.528.298-05, residente e domiciliada a Rua Taquari, 894, apto 163, Mooca, CEP: 03166-
001, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, dando neste ato pleno e rasa quitação.

O capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentos
mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada cota, totalmente integralizado neste
ato emmoeda corrente do país e ficando assim distribuídos entre os sócios:

SIDNEYDOS SANTOS
LARA BEATRIZ DISESSA SANTOS

TOTAL

QUOTAS

198.000
2.000

200.000

R$

198.000,00
2.000,00

200.000,00
Í\' J/
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A administração e representação d~ sociedade em Juízo ou fora dele, será exercida
pelos sócios SIDNEYDOS SANTO$, nõs'negõcíos que digam respeito aos interesses da
sociedade. : : :oov o

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica facultado aos administradores, atuando em conjunto,
• • o a e: "·, ·

nomear procuradores parir 11m ºf-terío<Jo:d~tegmir1~do QUe nunca poderá exceder a um ano,
devendo o instrumento d~ prOcurãçoo ê&pecificar os atos a serem praticados pelos, •t• ••~ o oo oc•·procuradores assim nomear os.

E por estarem assim de justos contratados assim a presente alteração em 3 (três) vias na
presença de 2 (duas) testemunhas.

São Paulo, 10 de Julho de 2017.
C)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticare reconhecerfirmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digita/1 ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes•.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NORTH MED DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na
cópia autenticada, sendo da empresa NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/03/2020 15:43:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA • EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httQs://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1135976

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05/03/2021 15:40:04 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 80081812180914380349-1 a 80081812180914380349-8
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bdbb5ba3785a31 b0c48dc03533e9b298002f3ace9c010e6b08b424b3901d5617312f73080e04ce0d8e95defb577
ebc3f439e80307f8d3da578f16d60253d322f1
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NORTH MED DISTRIBUIDORA DE.FRODüTOS MÉDICOS EHOSPITALARES LTDA

CNPJ: ·23.236.167/0001-51

ALTERAÇÃO CONTRATIJAL·E TRft..NS"i!:OP..MAÇ"ÃO SOCIEDADE LIMITADA EM
. . . : : E:IRELI. .

1. SIDNEY DOS SANTOS, solteiro, empresário, portador do RG 43.392.111
SSP/SP e do CPF 313.150.408-08, residente e domiciliado a Rua Japão, 206, Vila
Santa Tereza, CEP: 09668-120, no município de São Bernardo do Campo, Estado
de São Paulo.

Na Condição de único sócio da Sociedade Empresaria Limitada que gira nesta Capital à Rua:
Itabaiana, Nº 780 -Alto da Mooca -São Paulo/SP -CEP: 03171-010, sob a denominação social
de NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA, conforme Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São
Paulo sob o nº 35.729.425.126 em sessão de 09/09/2015, resolve transformar a Sociedade
Limitada emEMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI.
a qual regerá doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta sociedade Limitada em Empresa Individual
de Responsabilidade Limitada - EIRELI, passando a denominação social a NORTH MED
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - O Capital Social da empresa será, no valor de R$200.000,00,
(Duzentos Mil Reais), passa a constituir o capital da Empresa Individual de Responsabilidade
Ltda.

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato Constitutivo da Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA POR

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA
·•ttft• ,~:i•~·tAf1t·~i~~;:1·,tr~.
3 1!::t~. :;,, •,::c,r_. __ ;. :-.-.•'i..\

Pelo presente instrumento particular de constituição de empresa individual de responsabil li t·l: :i'
limitada Sr. SIDNEY DOS SANTOS, solteiro, empresário, portador do RG 43.39~ r ·; ll\J

a. ._M -,'X-._•. -

SSP/SP e do CPF 313.150.408-08, residente e domiciliado a Rua Japão, 206, Vila 1 ~ :~ H:m'.:f.= .. ·•.~ ',,c..>.•..;"õ '
Tereza, CEP: 09668-120, no município de São Bernardo do Campo, Estado de São F ~~ ;~ J~;~
com fundamento no artigo 980-A da Lei 10.406/2002, resolve constituir uma empresa indi- 1~ 0 'i 'á{t
de responsabilidade limitada de natureza empresária, a qual será regida pelas clãusi ~; i:i s! ~ i ¼f!

d
. - . b d . - . . d d li · tê:;; i ~ ~ ;; 13 ': ~ ·con içoes segumtes, o servan o nas ormssoes as regras previstas para as socie a es rrnta E ~:;j ~ ,'B ~..,.>il~ iE>~:
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DA DENOMINAÇÃO socIÃL-SEDE - OBJETO - PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA:

A empresa girará sob o nome Empresarial "NORTH MED DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELP' e terá sede e domicílio na Rua

- Y v•v • ~

Itabaiana, Nº 780-A, Alto da 'Moo~a:- São :!?aulo/SF' =-- cyF-: 03171-01O.

Parágrafo Primeiro: Observadas as 'dísposíções da Iegisíação aplicável, a empresa poderá abrir e
fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por
decisão do titular.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O objeto da empresa individual será, comercio atacadista de mercadorias em geral, sem
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários, distribuição e venda de medicamentos
e drogas de uso humano; produtos médicos, hospitalares, odontológicos e ortopédicos;
medicamentos e drogas de uso veterinário; instrumentos e materiais cirúrgicos e de laboratório:
próteses e artigos de ortopedia; cosméticos, produtos de perfumaria, higiene pessoal e produtos
do gênero.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O prazo de duração da empresa individual será por tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL -DAS QUOTAS DO CAPITAL -DA INTEGRALIZAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA:

O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), integralizadas neste ato em dinheiro,
emmoeda corrente nacional, pelo titular, a saber:

Nome do Empresário % ValorTotal em
R$

SIDNEY DOS SANTOS 100% 200.000,00
TOTAL 100% 200.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado.

DA CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL
~t:¾Q$fmf;l#;~W}J::(~.,f1$8

CLÁUSULA QUINTA: ~ i!i· . ·. ~f ·.:.: i~~~'\. o-~ ..;~i:: ~: .:;; ,'ab :a-0..,-:: --~ · ..N. ,.._ . a.

As quotas da empresa individual são indivisíveis perante a empresa e a terceiros, e não por UI!'• Hl~ J i
estar representada por mais de um titular, e da mesma forma, não poderão ser cedi ~11[ ih~ ilíl~

i-!~1j u'l,-:-,"e ,' •• ·m·v _C)

transferidas, alienadas, inclusive em relação aos direitos sobre as mesmas, sem o expn ~!f~,U{~: ~,iJ
consentimento do empresário, o qual, em condições de igualdade e preço, terá sempre o dir i~l@~;f{tJ:l
de preferência e na proporção das quotas que é possuidor. ~gi~drn ,'fl.~t

~~~-~~-~-~ai-~-~~/:
;»' ~ ;=2 "d' -~B 1ij" ,,_.

Parágrafo Único: Havendo transferência da titularidade da empresa _para outra pessoa e man - n-; j :,J
o objeto social como prestação de serviços contábeis, necessariamente o novo titular deve éã g n~ ];''tl'
profissi_o~almente habilitado dentro das normas estabelecidas pelo Conselho Fede l .~lfi. ' il~ Jd
Contabilidade. !l· 11: . . j ,

tl:/3;.;)~I
")<.: .e ~f, ,,·.,,,.c;~"l:
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DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL - DOS PODERES DO TITULAR

CLÁUSULA SEXTA:

A administração da empresa individual se1i exercida pelo titular, Sr. SIDNEYDOS SANTOS
, acima qualificado, que terá a representação ativa e passiva da empresa, em juízo ou fora dele,
tendo para tanto direito ao- ;1so~ da deií.01ninãçãG :soc;.i~, a faculdade de movimentar contas
bancárias, contrair empréstimos, reéebÕ- ; ci,ãr quita.çãÓ;emitir e endossar duplicatas, constituir
procuradores emnome da ernpi'efãpara õ bom desempenho das atividades sociais, podendo para
tanto, sempre assinar isolada e indistintamente.

Parágrafo Único: O titular, Sr. SIDNEY DOS SANTOS, declara sob as penas da lei que não
possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual de
responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional.

DO BALANÇO PATRIMONIAL- DA APURAÇÃO DO RESULTADO ECONÔMICO -
DA PARTICIPAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA:

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá ao
levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as
deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade
limitada, à formação· de reservas que forem consideradas como necessárias e os lucros ou
prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção das quotas do capital social que é
possuidor.

Parágrafo Único: No curso dos quatro meses posteriores ao encerramento do exercício comercial,
o empresário deliberará quanto às contas patrimoniais e do resultado econômico e poderá efetuar
a distribuição dos resultados de cada exercício.

DO FALECIMENTO OU DA INCAPACIDADE SUPERVENIENTE DO TITULAR

CLÁUSULA OITAVA:

No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a empresa
continuará comos herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso de
falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de
incapacidade, será indicado pela família um representante legal na ocupará a condição de titular.

CLÁUSULA NONA:

DO DESIMPEDIMENTO

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal ··r?tt'•· ,··t,fr..,,,'.
11 " ttl I U,:1 (\

continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados embalanço especial a que se ref ~~f 1:l{t ! a .,,
• t-c~ ' ··-~ > :,o "caput" do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas mensais, iguai ;!:g x~)f:l·- J-

~ ·,N . sr-,'.' . .:....:sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço especial e ª tl"-l
demais nas mesmas datas dos meses subsequentes. -~ '.;~,~l

ns j~,~·'.üi'
,,,;z1~':!l' .o! f.g:f.·

g·:;; ~75'§,
-o· NO: 0 'fl.- 0

§\cu ~ 1 j ~ · ~ ~ m
1§ SI°'; e_. e, ~ 5 o
!. ~!~ g; ~j i ~ ~ !~~i~ ~f ~ ~ ~ -gO titular, Sr. SIDNEY DOS SANTOS, acima qualificada, declara sob as penas da lei que 1 ~i~~Hi i ~

está impedido por lei especial de exercer a administração da empresa e nem condenado ou ! .~~r j!Ji f ~
efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ~J · i)j';g t' t

ºI" .. e:!i1r.. .i!~-;l<l::Ji:. Ji,C/ (.J •?,.t/:f!;~;\t, \~;:,t'/:~_i}\~i~ :;
o o tt0-0:J~O 2 s 7





por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a
economia popular, contra o sistema f:.nanceiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, ;--& pública ou a propriedade conforme artigo 1.011,
parágrafo 1° do Código Civil.

DA LIQUIDAÇÃO DA y El.\l!PRESA y -INDIYID!JAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

CLÁUSULADÉCIMA:

No caso de liquidação da empresa individual por interesse do titular será nomeado um liquidante,
o qual administrará a empresa durante o período de liquidação, prestando contas de seus atos.

DO FORO

CLÁUSULADÉCil\iIA PRIMEIRA:

Fica eleito o Fórum da Cidade de São Paulo para serem resolvidas as dúvidas que se originarem
do presente instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor, devendo a primeira ser vistada e arquivada junto ao CRC SP, a segunda perante a
Junta Comercial do Estado de São Paulo para produzir seus efeitos legais, e a terceira em poder
da empresa.

São Paulo, 01 de julho de 2019.

ALANA SAFIRA LEBRE
RG: 44.510.502-1 SSP/SP

ramoMafques
FIClAL.. ,

CARLOS ALBERTO LAURENTINO
RG: 15.585.899 SSP/SP

TESTEMUNHAS:

e a 739./·,
:,":;.-.,~~.:;.;-• :..:, ~;i.;;.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o
o
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...-·.''o
e
e
o
N
co
e.o

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticare reconhecerfirmas da Comarca
de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital'ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e
normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o
Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o
Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA • EPP tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/03/2020 11:46:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Ar!. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como
também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA- EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt12s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1491074

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 24/03/2021 11 :33:55 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 80082403201049120314-1 a 80082403201049120314-5
•Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ
Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5db32cf32453c3950bcb1507f8848e721 0b4a2ef421bc0eff7a56ac8308b461c12f73080e04ce0d8e95defb577ebc3f4e7b35a5aa5474371a356f5d962947033

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/80082403201049120314 1/2
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11/05/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 23.236.167/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cert~íf:. ifãa gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitidaàs 17:3 : 9 do dia 11/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida té 07/11/2 O.
Código\de controle d certidão: CCB0.5809.90D4.4100
Qualqu~r-asu emenda invalidará este documento.

O:Ou0üü0291 1/1





PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 23.236.167

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débltos.ínscrltos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 1-5924-8'6~ Folha 1 de 1
Data e hora da emissão 11.:06/2 l2t:rf©:41 (hora de Brasília)

Validade (}0/(TRIN~Âias, contados da emissão.
Certidão emitida nos term0~qll,1ç·ao Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

0OL0ú{.;0292





PREFEITURA DE
SÃOPAULO

IFAZIE INl DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

0363999 - 2020

..1:f .

Ressalvado o direito de a Fazenda Mu ràfe i~~ci-êverqi:f'Ji~úer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
que vierem a ser apuradas ou que4s~ v ,.: uem â qualquer tempo; inclusive em relação ao período contido neste
documento, relativas a tributos adniiÃistraÊJ)s pela SecrefáriàMul'llliipaLda Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa
Municipal, junto à Procuradoria e ~unicípio é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente
aos créditos tributários inser" · S!scritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é:
REGULAR.

CCM 5.318.976-0- Inicio atv :09/09/2015 (R IT

Unidades Tributárias:

23.236.167/✓MEG-D~fTRIB. DE PROD. MEDICOS E HOSPITALARE

((~1/05/o/2020 j
! 30/07/2020
\
\

Tributos Abrangidos: \Imposto Sobre Serviços - ISS
Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcion

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecill)ento - TFE
Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TR
imposto Sobre Transmissão de Bens lmó 1

Certidão Número:

Liberação:
Validade:

CPF/CNPJ Raiz:
Contribuinte:

A aceitação desta ce(itiêã tª,condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.prefeitura([~iJb17t idade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invaliilár~te documento.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 17:40:38 horas do dia 11/05/2020 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: 62B33851

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf





31/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

~-v_o_l_ta_r_~I I Imprimir

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 23.236.167/000l-51
Razão Social:N0RTH MED DISTRIBUIDORA DE PROD MEDE HOSP LTDA EPP
Endereço: R DIAS DA SILVA 1144 / VILA MARIA/ SAO PAULO/ SP / 02114-002

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigL\GTS.

Validade:22/03/2020 a 19/07/202,

Certificação Número\~0582329646039

Informação obtida em 31/03/2020 15:37:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Offí;Q0(;0234

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1





Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
BIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.236.167/0001-51
Certidão nº :r13363775/2020
Expedição: /o;i,/Ob~S 20 :27: 03
Validade: bs/12/2020 - ~Jo (cento e oitenta) dias, contados da data

. ,/'
de sua exp;edição. _

' ,,..,
\ ,,,/

Certifica--'s-e---qúe... NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)' inscrito(a) no CNPJ sob o nº
23.236.167/0001-51, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dóvidas e s11gestões: cndt~tsc.j,1s.hr O O t,-:O·-o tx02 9 5





30/06/2020 0548361

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES C[VEIS

CERTIDÃO Nº: 1854921 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
29/06/2020, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ****************

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI, CNPJ:
23.236.167/0001-51, conforme indicação constante do pedido de certidão.*************************

-~··•w,~---·· •. ,.,..-«, J~.sta,,q~_(tigão.n@io. ap_qnta,Jm:linaria,mente_os processos em que a pessoa cujo nome. foi
~~s'õisr?:". :/19"têI,;;iõ~o ·âut;t (a).-• São. ~ipont~do·s. ~s feitos com situação. _e.ni_ tramitação _,.já
lt- _ ~..0.S§'.t~'.ina~fnformatizado referentes}âttodas as OomarcasrForos R.~giciha!.s.:e Qis,tr;itais
do Estado de São Paulo. ·

t.l ..:f' ·· .._ •_--._ w,:. __ -• .
- de .-··formatização de cada pç,mar.ca{Foro po;d.~~ser;i~rifiqW?::~i:1~??~@.jp~f:lrM.?

iK , - • ·•1~ ·•'i"#k''" / ~~t§·• 1i:íi' -~-1,, 1m:t:rªtilfitfI~J~i1;;it
Esta c1rtid%!Q con~i_âera os feitos di~{ribuídos na 1ª l(iaj~ncia, mesmo que estejam em

.;i; •..•,. ··- ·'". o .,, ,.c.;; .•,•.__Grau de Recurso. f · · --· · · ' .. · ·
,,,_,,,.,,,,=.-;-•·· ..;:·• ~;".' t:~ftt\c:'I:l~-T{;;,!t '·,;· .. :·>- < .• ,r·- "·i
_ _ _ . .9\ _._·ste,'êonexão com qualquer cfqtra base de ~adas de in'stituhf~8.cRYJ:>.jiÇJ;l,I9.~..:PPJJL?l
'êit'â""F 11··-yfüê*"'~éi'rifiqUe''i!a'f-':idêntidâêlê"~'d9.;}~N0ME1RA'Z:A0Y••sôelJXL:···coiíf•·if'CPF/CNPJ."'A

conferência dos dados pessoais fornecidos pelg}jpesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão. · ·

"' ,.; :, . \· , i , '. .. i ,

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEi, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

PEDIDO Nº:
0548361

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIII





DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A empresa North Med Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli-EPP., inscrito no
CNPJ nQ 23.236.167/0001-51 e inscrição Estadual nQ. 144.998.833.110, localizada na RUA:
ITABAIANA, 780 - A - BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/S e por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. Sidney dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade nQ,
43.392.111-0 e inscrito no CPF nQ 313.150.408-0 DECLARA, para efeito do cumprimento ao
estabelecido no Inciso VII do artigo 4Q, da Lei Federal nQ 10.520 de 17.07.2002, sob as
penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste
Edital.

São Paulo, 30 de Junho de 2020.

f'i3.236.167/0001-Sil
NORTH MED DISTR. PROD. MED.

HOSP. LTDA. - EPP
Rua Dias da SIiva, 1144

VIia Marfa • CEP 02114-002L SÃO PAULO • SP _J

Sidney dos Santos
Sócio-Proprietário
RG 43.392.111-0

CPF 313.150.408-08

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780-A- BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11) 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.com

noc,ouoú297





North
Méd

DECLARAÇÃO

A empresa North Med Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli-EPP., inscrito no
CNPJ nQ 23.236.167/0001-51 e inscrição Estadual nQ. 144.998.833.110, localizada na RUA:
ITABAIANA, 780 - A - BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/S e por intermédio de seu
representante legal o (a} Sr. Sidney dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade nQ.
43.392.111-0 e inscrito no CPF nQ 313.150.408-0 Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade
de proponente do procedimento licitatório, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

São Paulo, 16 de Junho de 2020.

íi°3.236.167/0001-511
NORTH MED DISTR. PROD. MED.

HOSP. LTDA. - EPP
Rua Dias da SIiva, 1144

Vila Maria - CEP 02114-002
,_ SÃO PAULO - SP _j

Sidney dos Santos
Sócio-Proprietário
RG 43.392.111-0

CPF 313.150.408-08

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780-A- BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11} 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.com
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North
Meil

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

A empresa North Med Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli-EPP., inscrito no
CNPJ nQ 23.236.167/0001-51 e inscrição Estadual nQ. 144.998.833.110, localizada na RUA:
ITABAIANA, 780 - A - BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/S e por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. Sidney dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade nQ.
43.392.111-0 e inscrito no CPF nQ 313.150.408-0 DECLARA, em conformidade com o art. 32,
parágrafo 2Q da Lei n.Q 8.666/93, que não existem fatos supervenientes a esta licitação que
sejam impeditivos de sua habilitação para este certame.

São Paulo, 16 de Junho de 2020.

'23.236.167/0001-SV
NORTH MED DISTR. PROD. MED.

HOSP. LTDA. - EPP
Rua Dias da SIiva, 1144

VIia Maria - CEP 0211+002
,_ SÃO PAULO - SP _I

Sidney dos Santos
Sócio-Proprietário
RG 43.392.111-0

CPF 313.150.408-08

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780-A- BELENZINHO- CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11) 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.com
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North .Med

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS EM
SEU QUADRO DE FUNCIONÁRIOS, DIRETORES OU SÓCIOS.

A empresa North Med Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli-EPP., inscrito no
CNPJ n2 23.236.167/0001-51 e inscrição Estadual n2. 144.998.833.110, localizada na RUA:
ITABAIANA, 780 - A - BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/S e por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. Sidney dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade n2.
43.392.111-0 e inscrito no CPF nQ 313.150.408-0 DECLARA, que não possuímos, em nosso
quadro de funcionários, servidores ou membro da Administração nesta Prefeitura Municipal,
mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico.

São Paulo, 16 de Junho de 2020.

fi3.236.167/0001-si1
NORTH MED D!SfR. PROD. MED.

HOSP. LTOA. · EPP
Rua Dias da Silva, 1144

Vila Maria - CEP 02114-002
,_ SÃO PAULO - SP _j

Sidney dos Santos
Sócio-Proprietário
RG 43.392.111-0

CPF 313.150.408-08

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780-A- BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11) 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.com
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North
Méd

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

A empresa North Med Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli-EPP., inscrito no
CNPJ nQ 23.236.167/0001-51 e inscrição Estadual nQ. 144.998.833.110, localizada na RUA:
ITABAIANA, 780 - A - BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/S e por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. Sidney dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade nQ.
43.392.111-0 e inscrito no CPF nQ 313.150.408-0 DECLARA , em atendimento ao previsto no
Pregão Eletrônico n.Q 024/2020, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados
com menos de 18 {dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14
(catorze) anos em qualquer trabalho.

São Paulo, 16 de Junho de 2020.

íi3.236.16710001-sil
NORTH MED DISTR. PROD. MED.

HOSP. LTDA. - EPP
Rua Dias da SIiva, 1144

Vila Maria - CEP 02114-002
f_ SÃO PAULO - SP _j

Sidney dos Santos
Sócio-Proprietário
RG 43.392.111-0

CPF 313.150.408-08

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780 ._·A- BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11) 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.com
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ANEXO IX
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE ENTREGA DOS OBJETOS

A empresa North Med Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli-EPP., inscrito no
CNPJ n!! 23.236.167/0001-51 e inscrição Estadual n!!. 144.998.833.110, localizada na RUA:
ITABAIANA, 780 - A - BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/S e por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. Sidney dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade n!!.
43.392.111-0 e inscrito no CPF n!! 313.150.408-0 DECLARA, , que cumprirá os prazos de
entrega dos materiais, conforme solicitado em Edital de Pregão Eletrônico.

São Paulo, 16 de Junho de 2020.

í'i3.236.16710001-sil
NORTI-1 MED DISTR. PROD. MED.

HOSP. LlDA. - EPP
Rua Dias da SIiva, 1144

VIia Maria - CEP 02114-002
,_ SÃO PAULO - SP _J

Sidney dos Santos
Sócio-Proprietário
RG 43.392.111-0

CPF 313.150.408-08

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780 -A- BELENZINHO - CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11) 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.com
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Prefeitura dó Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020
(Processo Administrativo nº 126/2020)

Razão Social da empresa: North Med Distribuidora de Produtos e Hospitalares Eireli-EPP
CNPJ: 23.236.167/0001-51
Endereço: Rua Itabaiana, 780-A - Belenzinho - CEP 03.171-01 O - São Paulo/SP
Nome do representante legal da empresa: Sidney dos Santos
Cargo: Sócio-Proprietário Data de Nascimento: O 1/09/1983
Endereço Residencial: Rua Alvorada 456 - Vila Olimpia - CEP 04550-002 - São Paulo/SP
CPF: 313.150.408-08 RG: 43.392.111-0
Telefone: (11) 4562-1950 Cel/Whatsap: (11) 96777-2525
e-mail: comercial.northmed@qmail.com
e-mail pessoal: sidneysantos 1@hotmail.com

PROPOSTA COMERCIAL

Item qtde unid Descritivo marca unit total

ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Avental
Descartável Manga Longa em TNT -

2 5.000 unid Gramatura 40 Com validade e lote,
fabricada de acordo com normas da
RDC N2 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA R$
ANVISA. HIPOMED 9,00 R$ 45.000,00

ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP:

3 unid
Mascara PFF2 ou N95 Com validade e

5.000 lote, fabricada de acordo com normas
da RDC N2 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 R$
DAANVISA ALLIANCE 7,00 R$ 35.000,00

ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA:
Avental Descartável Manga Longa em

10 15000 unid TNT -Gramatura 40 Com validade e
lote, fabricada de acordo com normas
da RDC N2 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 R$
DAANVISA. HIPOMED 9,00 R$ '135.000,00-CONDIÇOES GERAIS

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL
PRAZO DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780 -A- BELENZINHO-CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11) 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.com
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North
Med

1 Santander 1 Ag. 3544 C/C 13006162-9

São Paulo, 01 de Julho de 2020.

Sidney dos Santos
Sócio-Proprietário
RG 43.392.111-0

CPF 313.150.408-08

fi3 .236.167/OOOl~SV
NORTH MED DISTR. PROD. MED.

HOSP. LTDA. • EPP
Rua Dias da SIiva, 11-44

Vlla Maria • CEP 021 M-002
L SÃO PAULO - SP _J

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP
RUA: ITABAIANA, 780-A- BELENZINHO- CEP 03.171-010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ:23.236.167.0001-51- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 144.998.833.110
TELEFONE: 11-4562 1950/(11) 96777-2525 EMAIL: comercial.northmed@gmail.com
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22/06/2020 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

~l.'.!_J

l~~TE

1 COMPLEMENTO
111flflfl1'1flU,

NUMERO
1263

1 MUNICIPIO
CIANORTE

1 TELEFONE
!44) 9723-3337

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA

CADASTRAL 1111212015

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

BAIRRO/DISTRITO
RESIDENCIAL NOVA ITALIA

COOIGO E OESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
32,92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
14,12-6-01 -Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida

ENDEREÇOELETRONICO
TESTAESALA@HOTMAILCOM

1 CEP87,203-196

1 LOGRADOURO
AV GENEI UEHARA

o

o
1 ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR).....
1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
11/12/2015

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 ~~!~.~~~OESPECIAL 1 DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL........

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/06/2020 às 17:39:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

::.,; CONSULTAR QSA ':)VOLTAR BIMPRIMIR
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresal>l>Fácil ~

CERT~DÃO SIMPUFICADA
Sistema Nacional 'de Registro dé' Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

Nome Empresarial: M.TESTA CONFECCAO Protocolo: PRC2002282530

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

NIRE (Sedo) 1 CNPJ 1 ArquivamentodoAtodo Inscrição Inicio de Atividade
411083027B8 23.829.339/0001.09 11/12/2015 03/12/2015

Endereço Comploto
Avenida Genel Uehara, Nº 1263, Residencial Nova ltálla-Clanorte/PR-CEP8720J.t96

Objeto
CONFECCAO CE PEÇAS CEVESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOBMEDICAS.

Capital Porto
RS 10,000,00 (dezmil roais} ME (Microempresa)

Úlllmo Arquivamento Sltuaç3o
Data Nümoro Atofoventos ATIVA
31/0112020 20200605623 002/ 021 -ALTERACAO CE CACOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: MARINATESTA
Identidade: CPF:
05842216212 064.458.499-89
Estado civil: Roglmodobons:
SOLTEIRO(AJ NÃO INFORMADO

o

Esta certidão foi emitida aulomatlcamento cm 15/05/2020, às 07:37:40 (horário do BrasUia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.omprosafacll,pr.gov.br, com o códigoXSDOGKMG.

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
PRC2002282530

"' ,~LEÁNÔRO MARCOS RAY.SEL'BISCAIA- -
-~ . • •.: ,Secti,lâfiO ~éraf '_ .

o ( .g
tci-~i":ri.

....... ',
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M. TESTA CONFECÇÃO
~~ ,/.·v:.-fr.Ym:::ncrmh:m:,.-,::;;nvc ;,5;õm""•---; . -r:irii one: C7S2FC:1'7:nt ?ó ti

CNPJ 23.829.339/0001-09
Av. Genei Uehara, 1263 Res. Nova Itália Cianorte-PR CEP 87.203-196 44-99723-3337

ANEXO03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

INDIVIDUAL,

o

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei,
para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico
n. 34/2020, que a proponente M TESTA CONFECÇÃO. com sede
AVENIDA GENEI UEHARA N1263 RESIDENCIAL NOVA ITÁLIA NO
MUNICIPIO DE CIANORTE ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ/MF
sob n. 23.829.3.39/0001-09 e com Inscrição Estadual n .9074748527, neste
ato representada por seu(s) (qualificação(ões)do(s) outorgante(s)),
Srs(as).MARINA TESTA, portadores(as) da Cédula de Identidade RG n.
95359833 e inscrito(s) no CPF sob n. 064.458.499.89, é microempresa
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n.123/2006.

MANDAGUAÇU 01 DE JULHO DE 2020

o
\ t \ 0..,v'.. y-, Ú,_; 7.i \~
-~-------... --------------------------------
MARINA TESTA
SÓCIA/ADMINISTRADORA
RG :95359833
CPF:064.458.499.89

1 ,
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03/06/2020 htlps:l/www.empresafacll.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/lipo_alvara/1/cod_alvara/9834541 /co_prolocolo/PRP2041612 ...

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CIANORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

Empresa /?~Fácil

o

o

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Número 15897

Nome Fantasia:

Razão Social: M.TESTA CONFECCAO

CNPJ: 23.829.339/0001-09

Inscrição Municipal: 1839900

Atividade Principal: 1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário. exceto roupas íntimas e as
confeccionadas sob medida (Exerce no endereço)

Atividade(s) Secundaria(s):

Município: Cianorte Endereço: AVENIDA Genei Uehara,, Residencial Nova Itália

CEP: 87203196

Local e data: Cianorte, segunda, 25 de maio de 2020

JOLA~~lr~ar~;u~~~~;;in~n~a:ON E j
1--------------------------·--------------.

Observação( ões)

o

- SUJEITO A: LICENÇA SANITARIA, CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS E FISCALIZAÇÃO

MUNICIPAL.

Código de Autenticidade: 20WDM2ADAS

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO ELTON ROBERTO PEREIRA DA SILVA"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

OOt,QQ{;Q30Q
https://www.empresafacil.pr.gov.br/slgfacil/processo/imprlme-modelo/lipo_alvara/1 /cod_alvara/9834541 /co_protocolo/PRP20416124321 ~ ~ L/ 11
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311• O objeto será: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS PARA EMPRESAS
(8211-3/00).

4°. A sociedade iniciará suas atividades em 03 DE DEZEMBRO DE 2015 e seu prazo de
duração é indeterminado.

9.900 R$ 9.900,00
100 R$ 100,00

10.000 R$ 10.000,00

N.º ele quotas
N.º de quotas

MARINA TESTA
JEREMIAS PEREZ ARLANDIS SALA
TOTAL

5". As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade ele condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à vencia, formalizando, se realizada a cessão delas. a
alteração contratual pertinente.

6". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

zn. O capital social será R$ 10.000,00 (Dez mil reais), dividido em 10.000 (Dez mil) quotas de
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País,
pelos sócios:

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE:
TESTA & SALA LTDA

111• A sociedade girará sob o nome empresarial TESTA & SALA LTDA e terá sede e domicilio
na AVENIDA PERNAMBUCO, Nº 670, SLJ SOBRELOJA, ZONA 03, NO MUNICÍPIO
DE CIANORTE, ESTADO DO PARANÁ, CEP 87.209-142.

MARINA TESTA, brasileira, nascida em 14.09.1987, empresária, solteira, portadora da CNl-1 nº
05842216212 DETRAN/PR e inscrita no CPF sob n.º 064.458.499-89, residente e domiciliada
sito à Rua Washington Luiz, nº 60, Zona 07, no município de Cianorte, Estado do Paraná, CEP
87208-018 e JEREMIAS PEREZ ARLANDIS SALA, brasileiro, solteiro, nascido em
21.04.1986, empresário, portador da CNH nº 03366388421 DETRAN/PR, inscrito no CPF sob
nº 009.550.879-10, residente e domiciliado sito à Rua Paiaguas, nº 652, Zona 06, no município
de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87205-'052; constituem uma sociedade limitada, mediante as
seguintes cláusulas:

oo;.ou0O3c9

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM ll/12/2015 14:10 SOB Nº 41208306726.
PROTOCOLO: 157507157 DE 09/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PRl57507l57. NIRE: 41208306726.
TESTA & SALA LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, ll/12/2015
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE:
TESTA &SALALTDA
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7°. A administração da sociedade caberá a(o) sócio (a) MARINA TESTA, com os poderes e
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial individual, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

8º. Ao término de cada exercício social, em 3 I de dezembro, o(s) administrador(es) prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, cio balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, ou lucros ou perdas apuradas.

9°. Nos quatro meses seguintes ao. término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

1011
• A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante

alteração contratual assinada por todos os sócios.

11ª. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",
observadas as dlsposiçõesregulamentares pertinentes.

12". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescentets), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - ·o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

1311• O(s) Administrador (es) declaraún), sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM ll/12/2015 14:10 SOB Nº 41208306726,
PROTOCOLO: 157507157 DE 09/12/2015, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PRl57507l57, NIRE: 41208306726.
TESTA & SALA LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, ll/12/2015
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento,. se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

o {]": 1 o ú ú o 31 o
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE:
TESTA & SALA LTDA

14ª. Fica eleito o foro de Cianorte - Pr para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assimjustos e contratados assinam o presente instrumento em via única.

Cianorte - PR, 03 de Dezembro de 2015.

o MARINA TESTA

Reconhego porVERDADEIRA a(s) flnna(s) de
JEREMIAS PEREZ ARLANDIS SALA• MARIRA TESTA . ' ... ' .. ' .. ' . ' ' ..

. 1 • 1 • • ♦ ♦ 1 ♦ t 1 1 t 1 • I t I o f t t t f ÍI • f O♦ t •·• ♦

• ♦ t f I t I t t I t t t. 1 ♦ t t to I t •

Cianorte, 09°d&°Fr.~·d·e·2·01s -~
. Em testem o da verdade ;s );:

Selo: ZRYSc r. •• 31JQS. JUTee. RFJD O~
Co narpen.com.br :Z: ~ «

UJ "'º~~
--cwiir.i~~~~~~~;::;-;r;:;==-=-=-~º~ ~ _gDESIGNADA ~· -~ j

ã~!!!!
::; )1/ gUJ ,,.,, C1l
00 ~""<J". !lj
~G....

o

DOPARA.NA"

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/12/2015 14:10 SOB Nº 41208306726.
PROTOCOLO: 157507157 DE 09/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR157507157. NIRE: 41208306726.
TESTA & SALA LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 11/12/2015
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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TESTA & SALA LTDA ME
CNPJ: 23.829.339/0001-09

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

o

o

MARINA TESTA, brasileira, solteira, nascida em 14.09.1987, empresária, portadora da CNH.
nº 058422 I 6212 DETRAN/PR, inscrita no CPF sob nº 064.458.499-89, residente e domiciliada
sito à Rua Washington Luiz, 11º 60, Zona 07, no município de Cianorte, Estado do Paraná, CEP
87.208-018 e JEREMIAS PEREZ ARLANDIS SALA, brasileiro, solteiro, nascido em
21.04.1986, empresário, portador da CNH 03366388421 DETRAN/PR e inscrito no CPF sob nº
009.550.879-10, residente e domiciliado sito à Rua Paiaguas, n.º 652, Zona 06, no município de
Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87205-052; únicos sócios da sociedade empresária limitada,
TESTA & SALA LTDA ME, com sede na Avenida Pernambuco, n.º 670, SLJ Sobreloja, Zona
03, 110 Município de Clanorte, Estado do Paraná, CEP 87.209-142, registrada na Junta Comercial
do Estado do Paraná sob o NIRE 41208306726, por despacho da sessão de 11/12/2015, inscrita
110 CNPJ sob o n.0 23.829.339/0001-09, resolvem, assim, alterar o contrato social.

Cláusula Primeira: O sócio. JEREMIAS PEREZ ARLANDIS SALA, que possui na sociedade
100 (Cem) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 100,00 (Cem Reais),
totalmente integralizadas em moeda corrente do país, retira-se da sociedade neste ato cedendo e
transferindo, a título oneroso, para a sócia remanescente MARINA TESTA, 100 (Cem) quotas,
no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 100,00 (Cem Reais), dando plena, rasa, geral
e irrevogável quitação das quotas hora transferidas, declarando ao sócio remanescente, conhecer
a situação econômico-financeira da sociedade, ficando desta forma, sub-rogado nos direitos e
obrigações decorrentes com o presente instrumento.

Cláusula Segunda: Em decorrência da presente alteração contratual, o capital social permanece
inalterado na importância de R$ l 0.000,00 (Dez Mil Reais), dividido em 10.000 (Dez Mil) quotas
de R$ 1,00 (Um Real) cada, pertencendo integralmente a sócia MARINA TESTA.

Cláusula Terceira: A sociedade se manterá UNIPESSOAL por 180 (Cento e Oitenta) dias, de
acordo com o Item IV do Artigo 1.033 do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406 de 10/01/2002).

Cláusula Quarta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas. a alteração contratual pertinente.

Cláusula Quinta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Sexta: A administração da sociedade caberá a MARINA TESTA, com os poderes e
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial individual, vedado, no

ÜÜLÜ''{•Q3 i?u u ·~ -

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/04/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/04/2017 15~09 SOB Nº 2017052~499,
PROTOCOLO: 170528499 DE 08/03/2017. CODIGO DE VERIFICAÇAO:
11701272276. NIRE: 41208306726.
TESTA & SALA LTDA - ME

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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TESTA & SALA LTDAME
CNPJ: 23.829.339/0001-09

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

§ 1º - Faculta - se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome
da sociedade, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que
poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.

§ 2°.,. Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art.º 1.061 da lei
I 0.406/2002.

Cláusula Sétima: Nos quatro meses seguintes ao término do exerctcio social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão adrninistradories) quando for o caso.

Cláusula Oitava: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Nona: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescentets), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a sua sócia.

Cláusula Décima: O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão)
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrartem) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subamo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Cianorte-PR para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

2

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/04/2017 15:09 SOB Nº 20170528499.
PROTOCOLO: 170528499 DE 08/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701272276. NIRE: 41208306726.
TESTA & SALA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/04/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à compr~vação de sua a1;1ten~icidade nos resp'Gt@vff@''fjtt'J,i.(J 3·· .1 3
Informando seus respectivos codigos de verificaçao -.
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TESTA & SALA LTDA ME
CNPJ: 23.829.339/0001-09

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Cláusula Décima Segunda: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo,
que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, em
via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Cianorte - PR, 08 de Fevereiro de.2017.

MARINA TESTA

NDISSALA

· raga BÓrrila-1° TabeUã
, Ségur~ça;,F423X632V-9289ê4-97

à:rllt:..-m~.$5. vsc -t3.60: Ftlni$Jl.ls~F.l$3.96 Selo .l$ . - Tota1 ~$20.57
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DOPARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/04/2017 15~09 SOB Nº 2017052~499.
PROTOCOLO: 170528499 DE 08/03/2017. CODIGO DE VERIFICAÇAO:
11701272276. NIRE: 41208306726.
TESTA & SALA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/04/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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TESTA & SALA LTDA ME
CNPJ: 23.829.339/0001-09

SEGUNDA ALTER.AÇÃO CONTRATUAL

MARINA TESTA, brasileira, solteira, nascida em 14.09.1987, empresária, portadora da CNH.
nº 05842216212 DETRAN/PR, inscrita no CPF sob nº 064.458.499-89, residente e domiciliada
sito à Rua Washington Luiz, nº 60, Zona 07, no Município de Cianorte, Estado do Paraná, CEP
87.208-018 ÚNICA SÓCIA da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal TESTA & SALA
LTDA ME, com sede na Avenida Pernambuco, n.º 670, SLJ Sobreloja, Zona 03, no Município
de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87.209-142, registrada na Junta Comercial do Estado do
Paraná sob o NIRE 41208306726, por despacho da sessão de 11/12/2015, último arquivamento
sob Nº 20170528499 , por despacho da sessão de 04/04/2017, inscrita no CNPJ sob o n.º
23.829.339/0001-09, resolvem, assim, alterar seu contrato primitivo, mediante as seguintes
cláusulas:

Cláusula Primeira: O objeto social da empresa que era SERVIÇOS COMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO passa a ser CONFECÇÃO DE PEÇAS DE
VESTUARIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA.

Cláusula Segunda: Fica alterado o endereço da empresa que era AVENIDA PERNAMBUCO,
670 SLJ SOBRELOJA, ZONA 03 NO MUNICÍPIO DE CIANORTE, ESTADO DO
PARANÁ, CEP: 87.209-142 passa a ser na AVENIDA PARAÍBA, Nº 1617, SALA 04, ZONA
03, NO MUNICIPI0 DE CIAN0RTE ESTADO DO PARANA, CEP: 87.209-128.

Cláusula Terceira: Fica eleito o foro da Comarca de Cianorte-PR para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Cláusula Quarta: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo, que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por estarem assimjustos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, em
via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Cianorte - PR, 04 de Abril de 2017. _,,,

\:)V..ÜAJ-Yl 0J '"CtJ.>fu>
MARINA TESTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/04/2017 08~29 SOB Nº 2017215~751.
PROTOCOLO: 172153751 DE 07/04/2017. CODIGO DE VERIFICAÇAO:
11701342940, NIRE: 41208306726.
TESTA & SALA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 10/04/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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TESTA & SALA LTDA ME
CNPJ: 23.829.339/0001-09

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
NIRE:41208306726

MARINA TESTA, brasileira, solteira, nascida em 14.09.1987, empresária, portadora da CNH.
nº 05842216212 DETRAN/PR, inscrita no CPF sob nº 064.458.499-89, residente e domiciliada
sito à Rua Washington Luiz, nº 60, Zona 07, no Município de Cianorte, Estado do Paraná, CEP
87.208-018 úNICA SÓCIA da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal TESTA & SALA
LTDA ME, com sede na Avenida Paraíba, n.º 1617, Sala 04, Zona 03, no Município de
Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87.209-128, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob o NIRE 41208306726, por despacho da sessão de 11/12/2015, último arquivamento sob Nº
20172153751, por · despacho da sessão de 10/04/2017, inscrita no CNPJ sob o n.0
23.829.339/0001-09, Resolvem, assim, alterar seu contrato primitivo, mediante as seguintes
cláusulas:

Cláusula Primeira: Fica alterado o endereço da empresa que era AVENIDA PARAÍBA, Nº
1617, SALA 04, ZONA 03, NO MUNICIPIO DE CIANORTE ESTADO DO PARANA, CEP:
87.209-128, passa a ser na AVENIDA DAS FÁBIUCAS, Nº 126, SALA 01 DISTRITO
INDUSTRIAL ADELINO PAGANI, NO MUNICIPIO DE CIANORTE ESTADO DO
PARANA CEP: 87207-022.

Cláusula Segunda: Fica eleito o foro da Comarca de Cianorte-PR para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Cláusula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo, que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, em
via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Cianorte- PR, 17 de Julho de 2017.

~ AA°'~'{\o....Tutav
MARINA TESTA

DOPARAW.

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/07/2017 09:00 SOB Nº 20175313156.
PROTOCOLO: 175313156 DE 21/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702808650, NIRE: 41208306726.
TESTA & SALA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 24/07/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nc{}·Qe;p(.1J1JJsQ,J.t:i~.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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TESTA & SALA LTOA ME
CNPJ: 23.829.339/0001-09

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇJ\O E.M EMPRESÁRIO
NIRE: ,H20830672Ci

o

MARINA TESTA, brasileira, solteira. nascida cm 14.09.1987. empresária, portadora ela CNH nº
05842216212 DETRAN/PR e inscrita no CPF sob nº 064.458.499-89. residente e domiciliada
sito à Rua Washington Luiz, n.º 60, Zona 07, no Município ele Cianorte, Estado do Paraná, CEP
87208-018; única sócia ela Sociedade Empresária Limitada Unipessoal TESTA & SALA LTDA
ME, com sede na Avenida das Fábricas, n.º 126, Sala O 1, Distrito Industrial Adelino Pagani, no
Município de Cianorte, Estado cio Paraná, CEP 87.207-022, registrada na Junta Comercial do
Estado do Paraná sob o NIRE 41208306726, por despacho da sessão de 11/12/2015, último
arquivamento sob o n.º 20175313156. por despacho ela sessão de 24/07/2017. inscrita no CNP,T
sob o n." 23.829.339/0001-09, resolvem por este instrumento particular. transformar em
empresário, a sociedade mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: Fica transformada esta Sociedade Empresária Limitada em Empresário, sob
o nome empresarial ele !VI. TESTA CONFEC'('r\0- [VlF..

Cláusula Segunda: O acervo dl:':-.l:i Suciçdadl.'. no valor dl' R$ IU.000.0() ti)\.'/ Mil Rcuis). passa
a constituir o capital da Empresúria :vlt\RINJ\ TESTA.

Cláusula Terceira: Fica eleito o foro de Cianorte - PR para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Cláusula Quarta: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo. que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, em
via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

o Cianorte - PR, 02 de Outubro de 2017.

@
\s,Á.A~ "y\Q_,~-t0v.t:?
MARINA TESTA

oo;,00003! 7
Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 10/10/2017

www.empresafacil.pr.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2017 11~21 SOB Nº 2017651~409.
PROTOCOLO: 176516409 DE 05/10/2017, CODIGO DE VERIFICAÇAO:
11703953424, NIRE: 41208306726.
TESTA & SALA LTDA ME

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação •
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CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2017 11:21 SOB Nº 20176516409,
PROTOCOLO: 176516409 DE 05/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703953424. NIRE: 41208306726,
TESTA & SALA LTDA ME

JUNTACOMERCIAL
DOPAR:ANÃ Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 10/10/2017

www.empresafacil.pr.gov.br 00,,00003:..8
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

M. TESTA CONFECÇÃO

CNPJ: 23.829.339/0001-09

NIRE:41108302788

Marina Testa, brasileira, solteira, nascida em 14.09.1987, portadora da CNH nº
05842216212 DETRAN/PR, e inscrita no CPF sob nº 064.458.499-89, residente e
domiciliada sito à Rua Washington Luiz, nº 60, Zona 07, no Município de Cianorte,
Estado do Paraná, CEP: 87208-018; Empresária Individual, sob o nome empresarial M.
TESTA CONFECÇÃO, com sede na Avenida das Fábricas, nº 126, Sala 01, Distrito
Industrial Adelino Pagani, no Município de Cianorte, Estado do Paraná, CEP: 87207-
022, inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41108302788 em
10.10.2017, com último arquivamento sob nº 20200605623 em 31.01.2020, e inscrita no
CNPJ sob o nº 23.829.339/0001-09; resolvem assim, alterar o instrumento de inscrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o Objeto Social da Empresária Individual para:
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA SEGURANÇA
PESSOAL E PROFISSIONAL (3292-2/02) E CONFECÇÃO DE PEÇAS DE
VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA
(1412-6/01).

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento
Constitutivo que não colidem com as disposições do presente dispositivos.

Cianorte - PR, 17 de Junho de 2020.

Marina Testa

ooc.-000031.9





MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

Certificamos que o ato da empresa M.TESTA CONFECCAO consta assinado digitalmente por:

o

o

CPF

06445849989

Nome

MARINA TESTA

DOF'ARAW:

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/06/2020 17:25 SOB Nº 20203038215.
PROTOCOLO: 203038215 DE 19/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12002558823. NIRE: 41108302788.
M.TESTA CONFECCAO

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/06/2020
www.empresafacil.pr.gov.br

00í,00(;0320

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





09/06/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

o

o

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M.TESTA CONFECCAO
CNPJ: 23.829.339/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htt ://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidã e~itida gr~tuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitid9· à!\,.07:22:25Jdo dia 09/06/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida rcité Gê/12/20JW.
Código de co'htr.olé'da certidão: 7386.1 D5D.0916.A36B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

00:,,0000321
1/1
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021986474-57

o

o

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.829.339/0001-09
Nome: M.TESTA CONFECCAO ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida~

0
25/09/202, - Fornecimento Gratuito!~

i

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (28/05/2020 00:00:00/
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MUNICÍPIO DE CIANORTE
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FINANÇAS

o

o

Certidão Negativa de Débitos Nº 11020

CERTIFICAMOS, conforme requerido por M TESTA CONFECCAO, CPF/CNPJ nº

23.829.339/0001-09, para LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A

TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa), até a

presente data, em nome de M. TESTA CONFECÇÃO, CPF/CNPJ nº 23.829.339/0001-

09, situado(a) em Cianorte - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente
apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A aceitação desta certidão está condicionado à verificação de sua autenticidade na
internet, no seguinte endereço: www.cianorte.pr.gov.br/autenticidade

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei Municipal Nº 3436/1 O de 24/03/201 O

ATENÇÃO: QUALQUER RASURAOU EMENDA INVALIDARÁ ESSE DOCUMENTO

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 6148FD2B5FC 942 08D8F0386FDFF

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDAr4/07/2020

Cianorte - PR, 24 de junho de 2020

00: .. 00003::3
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Voltar 11 Imprimir

IX
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 23.829.339/0001-09
Razão Social:M TESTA CONFECCAO ME
Endereço: AV GENE! UEHARA 1263 / RESIDENCIAL NOVA IT / CIANORTE / PR/

87203-196

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentgs-e-eentr lbulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçõ€com o FGTS>.

Validade: 11/06/20:.~0/07/2020

Certificação Número: 20· 006111 150602302342

Informação obtida em 30/06/2020 14:04:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TR..qBALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M.TESTA CONFECCAO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.829.339/0001-09
Certidão~º- z~~~--=7-D/2020
Expedição: L8705/2020, às 16:42:00
Validade: ':3/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua e~pedição.

Certif ica-l_gy.e M.TESTA CONFECCAO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o nº 23.829.339/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
TRAVESSA ITORORO, 300 - CENTRO - EDIFICIO FORUM

CIANORTE/PR- 87200-153

TITULAR
LUIZ HENRIQUE CODOLO
JURAM-ENTADO

CAROLINAMONTOIA CODOLO

o

o

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de Ações: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL
E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne
nhum registro A FAVOR E CONTRA em nome de:

M. TESTA CQNFECÇAO
CNPJ 23.829.339/0001-09, no período compreendido desde 26/07/1963, data de
instalação deste cartório, até a presente data ..,,,,--.

11111 ~ 111111111111111111111111111~11'!~.IUllim li l llll l llll l li Ili Ili l Ili llll li li lllUil
CIANORT~28 de Maio de 2020, 15:30:40

. \

CA~I

'-darolina Montóia Códol
Emprngada Juramentada

···-··-··----------
. OFÍCIO 1/JffSTRIBIJJUDOR

EANIEXOS
COMARCA DE CIANORTE PR

illULAR
LuizHenrique Códolo
Empregada Juramentada

Carolina Moniôia Códolo·-··----------1

Página 0001/0001
Documento emitido porprocessamento eletrônico.

Qualqueremenda ou rasura será indicio de adulteração.
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M. TESTA CONFECÇÃO
rir: CNPJ 23.829.339/0001-09

Av. Genei Uehara, 1263 Res. Nova Itália Cianorte-PR CEP 87.203-196 44-99723-3337

.. ;;rir:ttct

o

DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

A M TESTA CONFECÇÃO CNPJ/MF Nº 23.829.339/0001-09, sediada AVENIDA GENE! UEHARA
N°1263 RESIDENCIAL NOVA ITÁLIA NO MUNICIPIO DE CIANORTE NO ESTADO DO PARANÁ,
telefone para contato (44)30393998, e-mail FINANCEIRO.ODG@HOTMAIL.COM, Declaramos
para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de

pregão, o que se segue:

Decl~ramos, para todos os efeitos legais, que a empresa M TESTA CONFECÇÃO ME ,
CNPJ 023.829.339/0001-09, reúne todos os requisitos para habilitação exigidos no Edital,
sejam elas quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira,
bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital de PREGÃO ELETRÔNICO

n234/2020.

Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para

efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06;

Declaramos que a empresa está Ciente ,Conhece e Concorda com todas as condições e os
termos do pregão e seus anexos em epígrafe e que Cumprimos Plenamente todos os
Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da Lei nº 10.520/02 e Decreto

Federal Nº 10.024/~019;

o

Declaramos que até a presente data inexiste m atos su erveniente im editívo s para
habilitação no certame, bem como não nos encontramos em estado de lnidoneidade
declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual,
Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal
para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do

art. 7º, da Constituição Federal de 1988;

Declaramos que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de
maneira independente pela empresa nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n

2
2, de 16

de setembro de 2009, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial

deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Declaramos que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do

art. 5º da Constituição Federal;

Declaramos que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, através dos meios

descritos no presente edital;

A'
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M. TESTA CONFECÇÃO

CNPJ 23.829.339/0001-09
Av. Genei lJehara, 1263 Res. Nova Itália Cianorte-PR CEP 87.203-196 44-99723-3337

Declaramos a empresas cumpre reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991.

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de contratação que não possuímos em nosso
quadro societário, servidor público ou empregado de empresa pública ou de sociedade de

economia mista.

Declaramos ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2

8.078/1.990).

Declaramos que a empresa não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

Declaramos que a empresa não está impedida de transacionar com a Administração Pública;

Declaramos que a empresa não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos
serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5

(cinco) anos;

Declaramos que a empresa não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9
2

da Lei Federal n2 8.666/93 consolidada pela Lei Federal n2 8.883/94.

Declaramos que a empresa M TESTA CONFECÇÃO se responsabiliza pela veracidade e
autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a comunicar a ocorrência de
quaisquer fatos supervenientes ímpedltívos da habilitação, ou que comprometam a
idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 22, e do artigo 97 da Lei

8.666/93, e suas alterações.

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração,
que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que "a falsidade de
declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que
trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e
das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93.

MANDAGUAÇU, 01 de JUNHO de 2020.

MARINA TESTA
RG:95359833
CPF:064.458.499.89
Rua Washington Luiz nº60 Zona 07 Cianorte-pr
Telefone:44-997233337
Email:financeiro.odg@hotmail.com
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M. TESTA CONFECÇÃO
CNPJ 23.829.339/0001-09

Av. Genei Uehara, 1263 Res. Nova Itália Cianorte-PRCEP 87.203-196 44-99723-3337

ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

DECLARAÇÃO

M TESTA CONFECÇÃO
CNPJ/MF Nº 23.829.339/0001-09,
sediada. AVENIDA GENE! UEHARA N1263 RESIDENCIAL NOVA ITÁLIA NO
MUNICIPIO DE CIANORTE ESTADO DO PARANÁ

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 34/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

MANDAGUAÇU 01 DE JULHO DE 2020.

\)..A Üv~ Y\ °'--' --~')Íúv -----
MARINA TESTA
SÓCIA/ADMINISTRADORA
RG:95359833
CPF:064 .458 .499 .89

'23.829.339/0001-091

INSC. EST. 907 47485-27
M . TESTA CONFECÇAO - ME

AV. GEMEI Ut:Hld"-A l 263 \
), RESID NOVA.líALIA

LCEP &.7 201- ·196 - CIANORTE - PR_j
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CNPJ 23.829.339/0001-09
Av. Genei Uehara, 1263 Res. Nova Itália Cianorte-PRCEP 87.203-196 44-99723-3337

ANEXO07
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

DECLARAÇÃO

M TESTA CONFECÇÃO
CNPJ/MF Nº 23.829.339/0001-09,
sediada. AVENIDA GENE! UEHARA N1263 RESIDENCIAL NOVA ITÁLIA NO MUNICIPIO DE
CIANORTE ESTADO DO PARANÁ

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

MANDAGUAÇU 0lDEJULHO DE 2020.

\ )v\~,_; YI 0_,· /.;J'JIDv~---------------------------
MARINA TESTA
SÓCIA/ADMINISTRADORA
RG :95359833
CP F:064.458.499.89

'2.3.B29.339iU001-09
1

lNSC EST. 907 t.."/4f5S 27
• "'1' rr.1'n.~r:'r'(' i.lQ - ME"'' .-PES1.' '· ll'lL l,, .,. _, ••1,\'J.. L r\. ~-"- '

/,\J (:!::HEI UfJ-ii'--~;,.. '2C3
. F,f:51Ll NOVA:íALiA

LCE.P 87 203-196 - CIANORTE - PR_j
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M. TESTA CONFECÇÃO

CNPJ 23.829.339/0001-09
Av:Genei Uehara, 1263 Res. Nova Itália Cianorte-PR CEP 87.203-196 44-99723-3337

ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 34/2020

DECLARAÇÃO

M TESTA CONFECÇÃO
CNPJ/MF NQ 23.829.339/0001-09,
sediada. AVENIDA GENEI UEHARA N1263 RESIDENCIAL NOVA ITÁLIA NO MUNICIPIO DE
CIANORTE ESTADO DO PARANÁ

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob
a modalidade Pregão Eletronico nQ 34/2020, instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.
Por ser verdade, firmamos o presente.

MANDAGUAÇU 01 DE JULHO DE 2020.

'23.829.339/0001-0fil
INSC. EST 907 47485-27

M. TESTA CONFECÇÃO - ME
MARINA TESTA
SÓCIA /ADMINSTRADORA
RG:95359833
CPF:064.458.499.89

!N. GENE! U~Ht,F:,. 1263
RESIO NOV,\ :T i'.-.UA

LCEP 87 203-196- CIANORTE- PR_j
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M. TESTA CONFECÇÃO
·=•=- =n =CN°PJ 23.829.339/ÓÕ01:Õ9=±6± =• ,- = =m =·

Av. Genei Uehara, 1263 Res. Nova Itália Cianorte-PR CEP 87.203-196 44-99723-3337

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

DECLARAÇÃO

M TESTA CONFECÇÃO
CNPJ/MF Nº 23.829.339/0001-09,
sediada. AVENIDA GENE! UEHARA Ní263 RESIDENCIAL NOVA ITÁLIA NO
MUNICIPIO DE CIANORTE ESTADO DO PARANÁ

õ
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854,
de 27.10.99, que acrescentou o inciso Vao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

MANDAGUAÇU 01 DE JULHO DE 2020.

_L}vlQ,..;__ Yl Ov· 0--~ tez,. _
MARINA TESTA
SÓCIA/ADMINISTRADORA
RG:95359833
CPF:064.458.499.89

'23.829.339/0001-09 \
INSC. EST 907 47485-27

M. TESTA CONTECÇÃO- ME
;.'J. C~~f,~Ei UE-r;}-.Pl: . 12;3:;'.

r::: .;.:1r) NO''/!, 1 iAL;;\
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M. TESTA CONFECÇÃO
CNPJ 23.829.339/0001-09

Av. Genei Uehara, 1263 Res. Nova Itália Cianorte-PR CEP 87.203-196 44-99723-3337

ANEXO09

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 34/2020, da
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a Empresa M TESTA CONFECÇÃO tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete
a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

MANDAGUAÇU 0lDE JULHO DE 2020.

MARINA TESTA
SÓCIA/ADMINISTRADORA
RG :95359833
CPF:064.458.499.89

'23.829.339/0001-09'
INSC. EST 90747485-2/

H . 1'F.STA CONFECÇÃO - ME
AV GENE:1 UEHARr'\. i263

RESID NOVA ITÁLIA\

L,_:EP e7 2-:3-196 - ctANORTE - PR_j
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M. TESTA CONFECÇÃO

CNPJ 23.829.339/0001-09
Av. Genei Uehara, 1263 Res. Nova Itália Cianorte-PR CEP 87.203-196 44-99723-3337

ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N2 34/2020

PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.34/2020

Razão Social da proponente: M TESTA CONFECÇÃO
CNPJ da proponente: 23.829.339/0001-09
Endereço da proponente: Av. Genei Uehara, 1263 Res. Nova Itália Cianorte-PR

OB1ETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.(EPI), MÁSCARAS
CIRÚRGICAS, AVENTAIS, MASCARA N95, TOUCA
DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO COMBATE A COVID-
19, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

Item Descrição/Especificação Qtde Unidade Marca Valor Valor Total
Unitário

01 ITEM EXCLUSIVO PARA 25.000 UN PRÓPRIA R$1,79 R$
ME/EPP: Máscara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 44.750,00
camadas (2 camadas externas e 1 camada interna
de filtro de retenção bacteriana), pregas horizontais,
atoxica, tipo de fixação: com elástíco, características
adicionais: clip nasal embutido, hipoalergênica, tipo
uso: descartável. Com validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC N2 379, DE 30 DE ABRIL
DE 2020 DAANVISA.

09 ITEM PARA AMPLA 75.000 UN PRÓPRIA R$1,79 R$
CONCORRÊNCIA: Máscara 134.250,00

i Cirúrgica, Tipo: não tecido,
3 camadas (2 camadas externas e 1 camada interna
de filtro de retenção bacteriana), pregas horizontais,
atóxica, tipo de fixação: com elástico, características
adicionais: clip nasal embutido, hipoalergênica, tipo
uso: descartável. Com validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC N2 379, DE 30 DE ABRIL
DE 2020 DA ANVISA.

TOTAL 1 179.000,00 (CENTO E SETENTA E NOVE MIL REAIS)

o o Í, o (J (J o J-:3 <f'
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M. TESTA CONFECÇÃO

BANCO:CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CONTA CORRENTE: 4231-4 OPERAÇÃO 003
AGÊNCIA: 0569

MANDAGUAÇU 02DE JULHO OE 2020.

CNPJ 23.829.339/0001-09
Av. Genei Uehara, 1263 Res. Nova Itália Cianorte-PR CEP 87.203-196 44-99723-3337

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas

no Edital e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

00C00(;0335

LCEP 87 203-196 · CIANORTE - PR_j

A\/ CENCl U[H_{\f\;\ 1263
RFS!D NQV:s. i1fa.,_i/,

'23.829.339/0001-0d;
INSC EST 907 47485-27

M. TESTA CONFECÇÃO - ME

\)Vl o.,,_;__~ 0J_ í:í, '>te'"' _
MARINA TESTA
SÓCIA/ADMINISTRADORA
RG :95359833
CPF:064.458.499.89
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL
ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECCOES EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CORROSAO

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 26/10/2011

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuãrio, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.520.773/0001-03
MATRIZ

o

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuãrio e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
47.55-5-03 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuãrio e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresãri

1 LOGRADOURO
R FRANCISCO GONCALVES RIOS l~~MERO 1 1...~-~-~_:._;;_M_E-NT_º----------~

1
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO

...~_5_.5_0_2-_6_40 ~_ _ LIBERDADE
1 MUNICIPIO
DIVINOPOLIS

~
~

o

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TMBARCOSFINANCEIRO@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR),.........

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL-

TELEFONE
(37) 3214-8787/ (37) 9813-1003

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/10/2011

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL-
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/06/2020 às 15:49:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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AnaRios
Indústria e Comércio

DECLARAÇÃODECONDIÇÃODEME, EPPOU EQUIPARADA

EDITAL DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇO Nº. 051/2020
PROCESSOADMINISTRATIVO DE COMPRA Nº. 147/2020-PROCESSO NOSISTEMA Nº. 154/2020

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA,
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENOPORTE, CONFORME PREVISTO NOARTIGO
48, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014.

o

o

ANA RIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ sob 14.520.773/0001-03, sediada na Rua
Francisco G Rios, 45 - Bairro Liberdade - Divinópolis/MG, neste ato representada pelo seu
representante legal, o(a) Sr.(a Mateus Otaviano Coelho Rios da Silva, inscrito(a) no CPF sob o nº
063.684.446-30, DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do
§ 4° do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecidonos artigos42a49dacitada Lei equecumpreosrequisitoslegais para qualificação como:

( X) Microempresa, MEou () Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida noart. 3° da Lei Complementar
nº 123/2006.

( X) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar
o prazo previsto no art. 43, § 1 º, da Lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando ciente que,
do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei
Federal nº 8.666/93.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

_Divinópolis, 03 de junho de 2020.

MATEUS OTAVIANO COELHO RIOS DA SILVA
MG 10345025- REPRESENTANTE LEGAL

ANA RIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELLI - ME

14..520.773/0001•03

Rua FranciscoGonçalves Rios, 45 - Liberdade - 35.502-640
Dlvlnópolls - Minas Gerais - (37) 3214-8787

ana rioslndustria@gmaiLcom
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AnaRios
1ndústría e Comércio

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

o

o

À
PREFEITURAMUNICIPAL DE CAXAMBU/MG
Processo de Licitação nº 53/2020
Modalidade: PE-Pregão Eletrônico nº 22/2020

DECLARAÇÃO

A empresa ANA RIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES ElRELl - ME, inscrita no
CNPJ sob o nº 14.520.773/0001-03 com sede à Rua Francisco Gonçalves Rios, nº 45, Bairro Liberdade
em Divinópolis/MG, na qualidade de participante da licitação na modalidade Pregão, instaurado por
esta Prefeitura Municipal de Caxambu, DECLARA para todos os fins de direito, estar sob o regime de
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP e se enquadra nos benefícios da Lei Comple
mentar nº 123/2006.

Divinópolis, 03 de junho de 2020.

MATEUS OTAVIANO COELHO RIOS DA SILVA
MG 10345025- REPRESENTANTE LEGAL

ANA RIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELLI - ME

Rua Francisoo Gonçalves Rios. 45 - Liberdad.e - 35.502-640
Dlvlnópolís - Minas Gerais - (37) 3214-8787

ana rioslndust ria@gmai loorn
00r;Qú(;OJ~7
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1• Mlo•~o, da Ecooomla
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciai)

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

31600141018 2305
11 - Kl::l.lUl::Klov11::c,,. 1 u

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Nome: A~A BIQS l~C! E QQM C!E QQ~EEQQQEª EIBELI - ME

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
Nº FCN/REMP

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

li l Ili li l lllllll l Ili l l li l li l l lllll Ili
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO MGP2000378166

1 1 002 ALTERACAO
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

:) DIVl~QEQLIS Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Local Nome:

Assinatura:

2 Ju□bo 2Q2Q Telefone de Contato:
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) lgual(ais) ou semelhante(s):□sIM □sIM
Processo em Ordem

À decisão

-'-'--
Data

□NÃO -'-'-- □NÃO -'-'-- Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
2° Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência s• Exigênciag Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D

Processo Indeferido. Publique-se.

-'-'--
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA 2° Exigência 3º Exigência 4° Exigência s• ExigênciaD Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D
D Processo indeferido. Publique-se.

-'-'--Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da--- Turma

OBSERVAÇÕES

0Q;,Qú(;0339'
Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7859951 em 02/06/2020 da Empresa ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECCOES EIRELI - ME, Nire 31600141018 e

•• protocolo 203146620 - 29/05/2020. Autenticação: 9957836465851A616A4538888C3802652FF808F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Gerai.
Para validar este documento, acesse http://www .jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/314.662-0 e o código de segurança ojx4 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Gerai.
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Capa de Processo

Identificação do(s) Assinante(s)

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

20/314.662-0 MGP2000378166 29/05/2020

Página 1 de 1

MATEUS OTAVIANO COELHO RIOS DA SILVA

Nome

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

063.684.446-30

CPF

pág. 2/7

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais O O '' Ü V (i Q 3 4· Ü
Certifico registro sob o nº 7859951 em 02/06/2020 da Empresa ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECCOES EIRELI - ME, Nire 31600141018 e
protocolo 203146620 - 29/05/2020. Autenticação: 9957836465B51A616A45388BBC3B02652FF80BF. Marinely de Paula Bomlim - Secretária-Geral.
Para valldar este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br e Informe nº do protocolo 20/314.662-0 e o código de segurança ojx4 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Gerai.



• •



o

o

4ª ALTERAÇÃO DA EMPRESA
ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada:

MATEUS OTAVIANO COELHO RIOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresano, nascido aos
08/11/1978, natural de Divinópolis/MG, portador da Carteira de Identidade nº MG-10.345.025
expedida pela SSP/MG e CPF nº 063.684.446-30, residente e domiciliado na Rua Joaquim Nabuco nº
130 - Bairro Porto Velho em Divinópolis/MG, CEP 35500-431, resolve alterar a Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada denominada ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI, com
sede na Rua Francisco Gonçalves Rios nº 45 - Bairro Liberdade em Divinópolis/MG, CEP 35502-640,
inscrita sob CNPJ nº.14.520.773/0001-03, conforme ato constitutivo registrado na Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais sob nº 31600141018 em 30/07/2014 resolve alterar os registros comerciais,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

P) A empresa neste ato resolve incluir o CNAE 32.92-2/02, com objetivo social de Indústria de
confecções, comércio atacadista e varejista de artigos do vestuário e acessórios, calçados, cama,
mesa e banho.

2ª) Face às alterações introduzidas, a Titular resolve consolidar e alterar o Ato Constitutivo, passando
o Ato Constitutivo Consolidado, a vigorar com a seguinte redação.

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

1ª) A empresa possui o nome empresarial de ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI.

2ª) O objetivo social é a indústria de confecções, comércio atacadista e varejista de artigos do
vestuário e acessórios, calçados, cama, mesa e banho.

3ª) A sede da empresa é na Rua Francisco Gonçalves Rios nº 45 - Bairro Liberdade em
Divinópolis/MG, CEP 35502-640.

4ª) A empresa iniciou suas atividades em 01/11/2011 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

5ª) O capital social da empresa é de R$ 72.400,00 (setenta e dois mil e quatrocentos reais),
totalmente integralizado em moeda corrente nacional.

6ª) A administração da empresa caberá a seu titular já qualificado acima, com os poderes e
atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto.

7ª) Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

8ª) A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante ato de
alteração do Ato Constitutivo.

9ª) O Titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

10ª) O Titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como Titular de nenhuma outra
empresa individual de responsabilidade limitada.

O O r, O o r; o 3 .1 1
-~i!. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ' ~ .J.
~Certifico registro sob o nº 7859951 em 02/06/2020 da Empresa ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECCOES EIRELI - ME, Nire 31600141018 e

,i-,.:~- protocolo 203146620 - 29/05/2020. Autenticação: 9957836465B51A616A45388BBC3B02652FF80BF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www .jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/314.662-0 e o código de segurança ojx4 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2020 por Marineiy de Paula Bomfim Secretária-Geral.

pág. 3/7





o

o

4ª ALTERAÇÃO DA EMPRESA
ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI

11ª) Fica eleito o foro de Divinópolis/MG para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste instrumento.

E assim, por estar justo e contratado assina de forma digital o presente instrumento em via única,
destinando-a aos arquivos da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais.

Divinópolis/MG, 20 de Maio 2020.

MATEUS OTAVIANO COELHO RIOS DA SILVA

2

OOr,Oüü0342
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7859951 em 02/06/2020 da Empresa ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECCOES EIRELI - ME, Nire 31600141018 e
protocolo 203146620 - 29/05/2020. Autenticação: 9957836465B51A616A45388BBC3B02652FF80BF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www .jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/314.662-0 e o código de segurança ojx4 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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Documento Principal

Identificação do(s) Assinante(s)

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

20/314.662-0 MGP2000378166 29/05/2020

Página 1 de 1

MATEUS OTAVIANO COELHO RIOS DA SILVA

Nome

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

CPF

063.684.446-30

o o i I o ú (; o 3 4 3

pág. 5/7

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7859951 em 02/06/2020 da Empresa ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECCOES EIRELI - ME, Nire 31600141018 e
protocolo 203146620 - 29/05/2020. Autenticação: 9957836465B51A616A45388BBC3B02652FF80BF. Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Gerai.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/314.662-0 e o código de segurança ojx4 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2020 por Marineiy de Paula Bomfim Secretária-Geral.





Documento Principal

Página 1 de 1

Belo Horizonte. terça-feira, 02 de junho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Alberto Vieira Filho, Servidor(a) Público(a), em
02/06/2020, às 14:12 conforme horário oficial de Brasília.

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 20/314.662-0 .

063.684.446-30 !MATEUS OTAVIANO COELHO RIOS DA SILVA

CPF INome
063.684.446-30 !MATEUS OTAVIANO COELHO RIOS DA SILVA

~~~~~~,~~%~~11~~-i~~li<s§tfff~t].~f~~~~~~l~~i~®~~i!W~~
CPF INome

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECCOES
EIRELI - ME, de NIRE 3160014101-8 e protocolado sob o número 20/314.662-0 em 29/05/2020, encontra
se registrado na Junta Comercial sob o número 7859951, em 02/06/2020. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Alberto Vieira Filho.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos {https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

■.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7859951 em 02/06/2020 da Empresa ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECCOES EIRELI - ME, Nlre 31600141018 e

•• protocolo 203146620-29/05/2020. Autenticação: 9957836465B51A616A45388BBC3B02652FF80BF. Marinely de Paula Bomfim -Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http:l/www .Jucemg.mg.gov.br e Informe nº do protocolo 20/314.662-0 e o código de segurança ojx4 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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CPF

873.638.956-00

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Nome

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. terça-feira, 02 de junho de 2020

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais Ü Q ; , Ü Ü \i Ü 3 ·1 5
Certifico registro sob o nº 7859951 em 02/06/2020 da Empresa ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECCOES EIRELI - ME, Nire 31600141018 e
protocolo 203146620 - 29/05/2020. Autenticação: 9957836465851A616A4538888C3802652FF808F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www .jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/314.662-0 e o código de segurança ojx4 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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03/06/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

o

o

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECCOES EIRELI
CNPJ: 14.520.773/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão ~i~ida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida à .-0?'~0"5':'4'8Ío dia 03/06/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida a~§ 0/11/202,0;
Código de &.Qtrole da certidão: 18F2.4B26.3C05.CCC5
Qualquer rasura·oúemenda invalidará este documento.

O O , . o Í! , ' o 3 :i 6,. , u \J z
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

o

o

,,,,,,,.. 1

CE?TIDÃO EMITIDA_:i
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS . 22/04/2020,

/'~ / "\
Negativa CE~.)lAtIDA ATV.

/. 107/201/
1 /'

' .,.-
NOME/NOME EMPRESARIAL: ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECCOES EIRELI --
iiscRIÇÃO ESTADUAL: 001862131.00- CNPJ/CPF: 14.520.773/0001-03 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA FRANCISCO GONCALVES RIOS NÚMER0:45

COMPLEMENTO: BAIRRO: LIBERDADE CEP: 35502640

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: DIVINOPOLIS UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou re~istro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arro amento, de sentença em ação
de se_paraçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveisi, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43,981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

11
IDENTIFICAÇÃO

1
NÚMERO DO PTA

1
DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mJl.gov.br => certidão de débitos tributários=>

certificar ocumentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃ0:2020000394806702

O O r, O ü (i O 3 1 7





Prefeitura Municipal de Divinópolis
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DO
MUNICÍPIO

o

RAZÃO
SOCIAL:
CNPJ:

ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECCOES EIRELI

14.520. 773/0001-03

o

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas
posteriormente à data de emissão da presente certidão, de modo especial aqueles
decorrentes de ultimação nos termos da Lei Complementar 123 de 14-12-2006 (Simples
Nacional), CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do
Contribuinte acima identificado, relativas a débitos de competência e administrados pelo
Poder Público Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Emitida em: 14/~51ÍÕ2êf0~:02:42
Válida até o di{:Í 12/08/2020

Código de contra e da certidão: FF526C33D4FCF1 F63FF5

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Divinópolis

www.divinopolis.mg.gov.br





Voltar li Imprimir
------

'~~CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 14.520.773/0001-03
Razão Social: ANA RIOS IND E COM DE CONFECCOES EIRELI
Endereço: R IGARATINGA 509 / BOM PASTOR/ DIVINOPOLIS / MG / 35500-184

o A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contrlbulçõe e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS. ,

Validade: 17/03/20~0' a 14/07/2020

Certificação Número: 02003,.1'704391531087034.,______.,.

Informação obtida em 17/04/2020 14:46:38

o
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

00i,Q(J(;0318
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTI~ÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.520.773/0001-03
Certidão nº~~Q4~~/2020
ExpediçãoA0~/05/202à\ às 14:24:21
Validad?" f2~1=/202o)- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expC/

Certifica-se que ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECCOES EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.520.773/0001-03, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt-etst . jus. br 00(,Q(j(;QJ 19





Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

DIVINÓPOLIS

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

o

o

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA C[VEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva/ Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ANA RIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 14.520.773/0001-03

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

DIVINÓPOLIS, 22 de Maio de 2020 às 14:34

Código de Autenticação: 2005-2214-3434-0881-6503

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude. O O;,, O O (1· O 3 5 (

1 de 1 '





o

o

AnaRios
Indústria e Comércio

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

EDITALDELICITAÇÃO-PREGÃOELETRÔNICO-REGISTRODE PREÇONº. 051/2020
PROCESSOADMINISTRATIVODECOMPRA Nº. 147/2020-PROCESSONOSISTEMA Nº. 154/2020

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA,
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO
48, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014.

A empresa ANA RIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO CNPJ nº 14.520.773/0001-03 , com sede na
Rua Francisco G Rios, 45 - Bairro Liberdade - Divinópolis/MG, neste ato representada pelo(a)
Sr(a Mateus Otaviano Coelho Rios da Silva CI nº 13345025, CPF 063.684.446-30 estado
civil solteiro, DECLARA sob as penas da lei, que cumpre plenamente todos os requisitos de
habilitação, a teor do art 4°, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002.

Divinópolis, 03 de junho de 2020.

MATEUS OTAVIANO COELHO RIOS DA SILVA
MG 10345025- REPRESENTANTE LEGAL

ANA RIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELLI - ME

14.520.773/0001-'03

Rua Francisco Gonçalves Rios. 45 - Liberdade - 35.502-640
Divinõpolis - Minas Gerais - (37) 3214-8787

anarlosinoust ria@gmailcom
oo:,·00003511
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AnaRios
Indústria e Comércio

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO

EDITAL DELICITAÇÃO-PREGÃOELETRÔNICO-REGISTRODE PREÇONº. 051/2020
PROCESSOADMINISTRATIVODECOMPRA Nº. 147/2020-PROCESSONOSISTEMA Nº. 154/2020

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

LICITAÇÃOCOM RESERVA DE COTA DEATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA,
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISTO NOARTIGO

48, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014.

ANA RIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ sob 14.520.773/0001-03, sediada na Rua
Francisco G Rios, 45 - Bairro Liberdade - Divinópolis/MG, neste ato representada pelo seu
representante legal, o(a) Sr.(a Mateus Otaviano Coelho Rios da Silva, inscrito(a) no CPF sob o nº
063.684.446-30,declara terconhecimento do Edital de Pregão e, especialmente, das condições de
habilitação e apresentação de proposta, que se compromete a cumprir sob as penas do mesmo
Edital.

Divinópolis, 03 de junho de 2020.

MATEUS OTAVIANO COELHO RIOS DA SILVA
MG 10345025- REPRESENTANTE LEGAL

ANA RIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELLI - ME

14.520.77'3/0·001..03

Rua Francisco Gonçalves Rios. 45 - Liberdade - 35.502-640
Divinópolis - Minas Gerais - (37) 3214~8787

anariosindustria@gmail.com O O;, O ú (; O 3 5 2
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AnaRios
Indústria e Comércio

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE

EDITALDELICITAÇÃO-PREGÃOELETRÔNICO -REGISTRODE PREÇONº. 051/2020
PROCESSOADMINISTRATIVODECOMPRANº. 147/2020-PROCESSONOSISTEMANº. 154/2020

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA,
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISTO NO
ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014.

À Comissão Permanente de licitação A/C

Sr.(a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ANA RIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ sob 14.520.773/0001-03, sediada na Rua
Francisco G Rios, 45 - Bairro Liberdade - Divinópolis/MG, neste ato representada pelo seu
representante legal, o(a) Sr.(a Mateus Otaviano Coelho Rios da Silva, inscrito(a) no CPF sob o nº
063.684.446-30, portador(a) da cédula de identidade nº10345025_, expedida por SSP/MG,
DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da
participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e
contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal
cujos efeitos ainda vigorem.

Divinópolis, 03 de junho de 2020.

MATEUS OTAVIANO COELHO RIOS DA SILVA
MG 10345025- REPRESENTANTE LEGAL

ANA RIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELL/ - ME

14.520.773/0,001-03

Rua Francisco Gonçalves Rios. 45 - Liberdade - 35.502-640
Dlvinópolls - Minas Gerais - (37) 3214-8787

anariosindustria@gmai Lcom ooLooc..;0353
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o

naRios
1 ndústría e Comércio

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA/PR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21517/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, NA QUALIDADE DE PROPONENTE
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, SOB A MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº
15/2020, INSTAURADO POR ESTA AUTARQUIA, QUE NÃO POSSUO PARENTESCO ATÉ O 3°
GRAU CIVIL (AFIM OU CONSANGUÍNEO) COM SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. NA
HIPÓTESE DE NÃO REPRESENTAR A REALIDADE DO QUE ACIMA DECLARO, VALERÁ
COMO CONFISSÃO DE ºERRO SUBSTANCIAL À MINHA PESSOA, CONSIDERO-ME, POR
TANTO, COMO INCLUSO NO ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL (DECLARAÇÃO FALSA OU
DIVERSA DO QUE DEVERÁ SER ESCRITA, COM O FIM DE CRIAR OBRIGAÇÕES).

POR SER EXPRESSÃO DE VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE.

Divinópolis, 08 de junho de 2020.

MATEUS O V/ANO OELHO RIOS DA SILVA
MG 10345v...,..___.,-u...PRESENTANTE LEGAL

ANA RIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELLI - ME

Rua Francisco Gonçalves Rios. 45 - Liberdade - 35.502-640
Divinópolis - Minas Gerais - (37) 3214-8787

ana ríoslndust ria@gmai l.corn
oo;,0uü0354
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AnaRios
Indústria e Comércio

DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURIDICA

EDITAL DELICITAÇÃO-PREGÃOELETRÔNICO-REGISTRODE PREÇO Nº. 051/2020
PROCESSOADMINISTRATIVODECOMPRANº.147/2020-PROCESSONOSISTEMA Nº.154/2020

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA,
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISTO NOARTIGO
48, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014.

Eu Mateus Otaviano Coelho Rios da Silva, representante legal da empresa ANA RIOS INDÚSTRIA,
com sede na rua Francisco G Rios, 45 Liberdade, inscrita no CNPJ sob nº 14.520.773/0001-03,
interessada em participar da licitação em epigrafe, da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ, Declaro, sob
as penas da Lei, o que segue:

a) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, assim comoque está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Para finsdo disposto no incisoVdo artigo 27 da Lei nº. 8.666, de 21 dejunho de 1993, acrescido pela
Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz(_)
(Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

e) Nos termos do parágrafo 6° do Artigo 27 da Lei nº. 6.544, de 22 de novembro de 1.989, a (nome da
pessoa Jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à
observância do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal.

Divinópolis, 03 de junho de 2020.

MATEUS OTAVIANO COELHO RIOS DA SILVA
MG 10345025- REPRESENTANTE LEGAL

ANA RIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELLI -ME

14.520.773/0001•03

Rua Francisco Gonçalves Rios. 45 - Libardaos - 35.502-640
Dfvinópolís - Minas Gerais - (37) 3214-8787

ana rloslndust ria@,gmail.com

oo;.ooü0355
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AnaRios
Indústria e Comércio

DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE ENTREGA E QUALIDADE

EDITAL DE LICITAÇÃO-PREGÃOELETRÔNICO-REGISTRODE PREÇONº. 051/2020
PROCESSOADMINISTRATIVODECOMPRA Nº. 147/2020-PROCESSONOSISTEMA Nº. 154/2020

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DEATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA,
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISTO NOARTIGO

48, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014.

ANA RIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ sob 14.520.773/0001-03, sediada na Rua
Francisco G Rios, 45 - Bairro Liberdade - Divinópolis/MG, neste ato representada pelo seu
representante legal, o(a) Sr.(a Mateus Otaviano Coelho Rios da Silva, inscrito(a) no CPF sob o nº
063.684.446-30,declara, garantir a entrega dos produtos cotados, nos prazos e condições estabelecidos
no Edital do Pregão Eletrônico nº_/_, e asseguramos, durante toda a vigência do contrato, a
qualidade do produto entregue, comprometendo-nos a recolher e substituir aqueles rejeitados pelo
Município.

Divinópolis, 03 de junho de 2020.

MATEUS OTAVIANO COELHO RIOS DA SILVA
MG 10345025- REPRESENTANTE LEGAL

ANA RIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELLI - ME

14«520.773/0001 ..03

Rua Francisco Gonçalves Rios. 45 - Liberdade - 35.502-640
Dlvinópolls - Minas Gerais - (37) 3214-8787

ana rlosindustria@gmail.com

OQ:;·00(J0356
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A. ~= - -.M r\. 1u~REFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ
Indústria e Comércio ESTADO DE MINAS GERAIS- CNPJ: 18.715.474/0001-85

1 1MODELO PROPOSTA COMERCIAL

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO Nll, 051/2020 PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE COMPRA Nll, 147/2020- PROCESSO NO SISTEMA Nll, 154/2020

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR Nll 147/2014.

PROPOSTA COMERCIAL

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELA LICITANTE

Razão Social ANA RIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELLI - ME

14.520.773/0001-03
CNPJ/INSC. ESTADUAL

Endereço RUA FRANCISCO GONÇALVES RIOS, 45 - LIBERADE- 35.502-640

Telefone/Fax
(37) 3214-8787

E-mail:
ANARIOSINDUSTRIA@GMAIL.COM

MATEUS OTAVIANO COELHO RIOS DA SILVA
Nome do Representante Legal

10345025 1063.684.446-30Identidade do Representante Legal CPF do Representante Legal

Objeto: Registro de preço para eventual e futura aquisição de EPl'S para os profissionais da Secretaria Municipal de Saúde que atuam nos atendimentos
emergenciais no combate a Pandemia do Coronavírus conforme Decreto 2,325 de 17 de Março de 2020, de acordo com as condições constantes no
anexo I do edital na modalidade Pregão Eletrônico/Registro de Preço.

Item Especificação Um Qtde Marca Preço Unitário Preço Total

14 MÁSCARA PARA PROTEÇÃO CONTRA O BACILO 250 PRÓPRIA R$ 6,99 R$ 1.747,50
DA TUBERCULOSE N95

Prazo de Validade da Proposta 60 DIAS A CONTAR DA DATA DESSA PROPOSTA

Local de Entrega De acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital

OBSERVAÇÃO: Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do avençado, tipo
despesa com transporte, embalagem, frete, descarregamento, montagem, garantia, seguro, encargos da legislação trabalhista e previdenciária e quaisquer
outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação
de propostas e seus anexos.

Divinópolis a lgarapé/MG, 02 de junho de 2020.

-.( 0iv
MATEUS OTAVIANO COELHO RIOS DA SILVA

ANA RIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELL/ -ME
14.520.773/0001~03

Rua Francisco Gonçalves Rios. 45 - Liberdade - 35.502-640
Divinópolis - Minas Gerais - (37) 3214-8787

anariosindustria@gmail.com
O O Í, OU Ü O 3 5 7
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ndústría e Comêrcio

14.S-20.773/0001 ...03

Rua Francisco Gonçalves Rios. 45 - Liberdade - 35.502-640
Dlvlnópolls - Minas Gerais - (37) 3214-8787

ana riosindustria@gmail.com
00, Q'1r-o')r;3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
19.611.064/0001-57 17/01/2014
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NACIONAL DISTRIBUIDORA DE EPI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85,99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

1 PORTE
EPP

o
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicas não especificados anteriormente
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns ·
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

~
~

1 COMPLEMENTO
SALA 01

NÚMERO
303

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2014

1 MUNICIPIO
GUARAPUAVA

1 TELEFONE
(42) 3304-2264

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

ENDEREÇO ELETRÔNICO
COMERCIAL@PIZANILTDA.COM

LOGRADOURO
R DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA CARTAXO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO

L.8_5_.o_6_5_-1_4_o _,_ . ALTO DA XV

o

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. oor,ooe;o.359
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
19.611.064/0001-57 17/01/2014
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

o

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.41-5-00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal
47.63-6-04 • Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64-8-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
14.12-6-02 • Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
47.52-1-00 • Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
46.69-9-99 • Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.44-0-02 • Comércio varejista de madeira e artefatos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
46.45-1-01 • Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
47.89-0-04 • Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2014

1 MUNICIPIO
~UARAPUAVA

~
E_]

1 COMPLEMENTO
SALA01

NÚMERO
303

1 TELEFONE
(42) 3304-2264

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

ENDEREÇO ELETRÔNICO
COMERCIAL@PIZANILTDA.COM

LOGRADOURO
R DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA CARTAXO

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 1
BAIRRO/DISTRITO
ALTO DAXV._ ___,

o

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/06/2020 às 09:35:03 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
19.611.064/0001-57 17/01/2014
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

~
~

1 COMPLEMENTO
SALA 01

NÚMERO
303

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2014

1 MUNICiPIO
GUARAPUAVA

1 TELEFONE
;42) 3304-2264

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO .
R DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA CARTAXO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
COMERCIAL@PIZANILTDA.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

1 1

BAIRRO/DISTRITO
ALTO DA XV.__ _,

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

o

o
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/06/2020 às 09:35:03 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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PIZ
DECLARAÇÃO DE MJCRO lE PEQUENA EMPRESA

A Firma/Empresa PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA, inscrita

no CNPJ/MF sob o nº 19.611.064/0001-57, por intermédio de seu Sócio
Responsável, Sra. Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani, portador (a) da Carteira
de Identidade nº 9.926.421-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 061.825.619-98,
DECLARA-SE, PARA EFETIVO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO
PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. Alterada pela Lei
Complementar 14/2014, que é empresa de pequeno porte (EPPl, nos termos

O do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de

dezembro de 2006, cujo termos declaro conhecer na integra e estar apta
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate em

processos licitatórios, nos quais tenham preferência por ME/EPP. Não havendo
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei
Complementar n° 123/2006 e art. 11 do Decreto n° 6.204/2007.

DECLARA, ainda, estar ciente das SAINIÇÕES que lhe poderão ser impostas,

conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese
de falsidade da presente declaração.

n~

o
4-9-j~ Por ser expressão da verdade, firmo a presente
-1~~

'?~-?1& Guarapuava, 05 de março de 2020.

a Cirqueira Lucas Pizani
Sócia Responsável
RG: 9.926.421-7
CPF: 061.825.619-98

~Adilson irna Primo
Contabilista Representante Legal
CRC: PR-046473/O-6
CPF: 966.189.819-72

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA

Grupo Nacional Safa'ty - Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57-I.E 90653836-99
nn : o,,,.n"G3

Rua Desembargador Ernani Gu.arita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava -'P'~ i ' U \.l V J '
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digita/1 ou na referida
sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes•.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da
Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais,
assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
p~sada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
evço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PIZANI e PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA -
ME linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PIZANI e PIZANI CURSOS E
TREINAMENTOS LTDA • ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/03/2020 09:02:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art.
1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos,
poderá ser solicitado diretamente a empresa PIZANI e PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httP.s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1482744

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 11/03/202116:49:11 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 43771103201609430216-1 a 43771103201609430216-2
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b41ce2f991716f1 c519219f0ad7ddd31a93530294f7d19bcbec4ed2c20f6082e38f04ac8eadb8a829a4c2117ade0f23da35a2a7bceQ aac6547d8960836ce24db09
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ANEXO 03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei,
para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n.
34/2020, que a proponente PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA,
com sede NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA CARTAXO, 303,
ALTO DA XV, GUARAPUAVA-PR - CEP: 85065-140, inscrita no CNPJ/MF sob
n. 19.611.064/0001-57 e com Inscrição Estadual n. 90653836-99, neste ato
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ANA
PAULA CIRQUEIRA LUCAS PIZANI, portadores(as) da Cédula de Identidade
RG n. 9.926.421-7 e inscrito(s) no CPF sob n. 061.825.619-98, é
[microempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Pizani rança LTOA
. . 01-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

An~

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57 -1.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - ~ O {' O U (j O 3 6 6
Tel: (42) 3304-2264/99918-9246 - comercial@pizaniltda.com
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ANEXO 06

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-64, sediada, NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DAXV-GUARAPUAVA-PR-CEP: 85065-140. Declara,
sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 34/2020, instaurada pela Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

n1

Piza i Eq amentos d Segurança LTOA
PJ nº 19.611.064/0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57 -1.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR() O {, O O (i O 3-B-?
Tel: (42) 3304-2264/99918-9246- comercial@pizaniltda.com
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ANEXO 07

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-64, sediada, NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DA XV-GUARAPUAVA-PR-CEP: 85065-140. Declara,
sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piza i Eq amentos d Segurança LTOA
PJ nº 19.611.064/0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

CNPJ:19.611.064/0001-57-I.E90653836-99 • n 3h 8oo:iOOuu w
Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR _ _

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246 - comercial@pizaniltda.com
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ANEXO 08

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-64, sediada, NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DA XV - GUARAPUAVA-PR- CEP: 85065-140. Declaro
que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99,
que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piz gurança LTOA
. . /0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety - Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57 -1.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR. r-i ,., S 9oo,,O0üuJ.
Tel: (42) 3304-2264/99918-9246- comercial@pizaniltda.com





PI Anl
ANEXO 09

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão
34/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa PIZANI
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir
todos os termos do·Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da
Lei.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piz gurança LTOA
. . /0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57 - I.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246- comercial@pizaniltda.com
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ANEXO 10

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-57, Sediada NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DA XV, GUARAPUAVA-PR- CEP: 85065-140. Declara,
sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório
sob a modalidade Pregão Eletronico nº 34/2020, instaurado pelo Municipio de
Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piz gurança LTOA
. . /0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57 -1.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PRO O . Q . ? .
·' Ü(' o 3 1
\1 .., ~

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246- comercial@pizaniltda.com





http://transparencia.guarapuava.pr.gov.br:2000/AlvaraWeb

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Alvará de Licença d1et_~Q§aJ}z-~§~O e Funcionamento
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Razão social: PIZANI EQUJPl\l'JIENJOS·DESEGURANCA-LIDA··- .. _
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Endereço: DESEMBARG_:t(t>OR·ERNANI GUARITA CARTAXO, 303--A(TQ DA XV
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Complemento: SALA 01
1'·

CPF/CNPJ: ,-;:19.611/,064/0001-57
-·~ r J._ ~

Cadastro lv,'IÓbilÍário: 3ij3745 -.
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51724 - .KP,l'~~•~ntfç~p de~(5alestras;•·c1>hferêl1"ç_i_Í:l_~', s'enjjôát:,ios{~jóng~[êrés . -7- ·g \i\é;·,-1,'/'t-,f_

t' 1:·1·)\~~~?fJt~í~.,:4\ ~ \:~1lc.--'~-• ~~ r',.. •\;.'-.;.,.•.,.:~ft.4 ~t , '.;· ~ '.,~--\~~{~;~.', :tl-i/:
1412601 "Co.ri{ecçãó•d~ peças do vestuário, excêto .roupasín.tirrias,.e as confeccionadas sob medida':'·,(;<

~-,- ~,.:_t:tfi:;:.:,:7}~·-r.:~ ~'. ..\~?_.;·_~::?:.~·. 'ê\ -- ;. __ ", );' ~li..:1-~: 7 /" • ·r-~.i~ ;·</~_/'
1412602 -q;~rif~c.'Qã'.p1;.~op medii:I.~, <;te·p~_ças do.vestuárío, ex?~Jo'·roupas~íritimas •.
1413403 -ii~·tç~_o}íJfrbupas profi~sionais

l,\\ '·t:\t~:-;.?/i~. \ '\ :. ··-• ./ .
1813099 • lnifir~~i~Piª~tpi~terial Pªtª,outros P.sos·

v.,-. · -~-;,:-~- :~~i-: ·J.· ·:.'. ·1- ~i:r \ · · ·.;. . . .-
2532201 - Pr,od,tJ,~ãQ/d~_-ar.t:'f~tos estampados-de metal - , . - ..

~:..-; ·_ ..:'-~--+.~.r;-.ii· -.. •i{<~".:/ i." ·\ _:« _: :-i ? .. _ ,:V· . _ -- .... - -,_ . · .-· ·. - __ ,- -
4623109 - Comé_r;ciotat~ç.a_di~ta de aJim~ntos para animais . .· . ,__. ./. / ): ~ . / ../!k'::~··'~~~~:;f;.:tt:7 '\if- ·:··:.·•~"_-~"-'":'._._};·_:_/·' :•~'.f·:~_r_••~I<>,,_ · ·;)_:::. r-= _ ·.-.. ;_;·'","-<__:., .· .._:>;f/l>.'.'1·'.:/\'L~t.~.<;:;
4642702 - Comerci.ó::átacádis'ta detroupas:'e acessórios,parã uso profissional·e,de sêgi.frâríça dcftr,abalho

•\ :r,~.''-:-~··.f•:~~;~~-rr•".!J~"'_,t)~' -~~ . . ,"· .· '· .. ··. '. · '·.. .>:'.. ·, '.· •··.,. :-.:::· if .'•,•·, ·.:·.·. '· ..·:- -.~.J '·'_··.:~--;~·,r /~-~?'!'/

4645101 - Co;érpícfi''i''' ·,.·:;:r,·, ' " "' niefito,s,~:111~teriaiJ 1?,ar~,!J~c)_ •';: oi:ç(~~tiç:~;i:ii~~Ít;l;r e de laboratórios
.t.,, '~~t'~:z.~JH\{f;,~~·2\Y~ii, //;,:,,~:f'/;!.t/

4663000 - Comércio a ''1i':''!>::,,i , , .. JS e eqÜipâmê'ntõs'.ijj'~ta o incl,µ's.trf~fr].1;!1ês;f,é peças
i~ ,-.- __::.. · 1.n ,,~~-:-~~-:~:~~--:l·.J:: _. ~T e.~•- ··'f-i=:--:f,~ .-,:· _..:-r-, ./ ...._.r ,.,.,~_-~--~-., !r

4664800 - Comér.gJf>7~t~c.~~~ta'é1ê4iJi'áf1ii!nj,s,í;ap~r~J!Jv9lt·~.9J;l,!Pfmei1Jo~::P,~~~-:.úso·odoriJ9,~.médicbç,!Jospitalar; partes e::~::a, - Comérc~{ .,,· ,JÍ~ 5r;;;~; . ··~,;r,;,;;, 'W";tJ~f~':
4669999 - Coméi;,éíôlaià,.~ ...,, ,'t-f~í.f' · .m~.--,~,-~ .,;;,;, iê:~~qs,~ntk,~,9-rmé~~t~; partes e peças

"ri~~~-~i/(}J';~,':. _;.~-; ··.<·~··'.-i-,;,• (,'·". · : ~·);;~\J~....cz,•:.~ .

4684299 - Comércio atacadista cté1J-0U .os produtõsqüim( .. ,· ecificados anteriormente
,J"',f.'l o•,. ·l<

4712100 - Comércio varejista de mercadorias em ger~·frió'h1\predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns · · ·
4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4742300 - Comércio varejista de material elétrico
4743100 - Comércio varejista de vidros oo:.ooüo372
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4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas .. "'
-·-··' '

4744002 - Comércio varejista de madeira e artefatos
~-~··: 't '!. ~- 1 ' '

4744099 - Comércio varejista _çf_e mjteri?is·'de:.construção em geral.

4751201 - Comércio varej~st~~;~;çiá~~~i~i~le;qü!_ê_afü°~PiR§.=~ ~_il~rirp~~J?s-e~ ínformátíca'
' ,..:. ·- ;;.-, .. -~.;l. "' , ' t-·- ~- 'l _'. J - '6"j. l ~--·~.J§.}•.~-.• ,, _,...... _. ,... .'-

4752100 - Comércio varejistê,;,espêcializacip:'élé equipamehfi:Í$1de-telefo "á=e,éomunicação,'·
.,..~~\--'

0··-'Ç ..,-~~YT .....t......JJ,lªL.L,.-g . -- 7·---L./::'"J
4753900 - Comércio varejista\eif~ve,fiâ~(~i!flo1de·:,1~!~,~oméstjco~~~!.~~i ~n~s•~~iV:~io e vídeo

.. . .. r\ i-i i(.~t- .;- • ___..-- -- ·-- _ ~----·-· ....-,-t--......_ ·----..... ) f:.!j_-:.4754701 - comércto varejísta ~e·m~y:e1~"· ~--·--"--~ ---·-~:-,...... -~~,~-.. ~.....,._:'
4754702 - Comércio varejista àei;{ti1õ~·.d;•côlch~-;~i; ----·. --·- ·-- --:::_~:-~;i.l •
4754703 - Comércio varejista"dci:arfig;,,de"ilumin•açãô•"""'7"r=-====,=="'.,,."''''"..'""'':;;,,.,c-~,.,,"·"t,

g ;. } i
4755501 - Com~iio vartsta de tecidos t ·-\ ; ' "' ,'.J, ~

4755502 - C~ll}~[~i~ vareJista de arti~os de ~rmarinho ; ~~\ 1:
4755503 - ~ç;'~J·r,~jô\var~jista de artigo~'·d~bama, mesa e banho ,~.-,~./k~_:_... -·- 1'

~- ~::_;·:~)~~i-í ~ ; .,·t .:~):t~/ .·· : J ..(., .. '' "\ :.
4756300 - ~Pmt~p.i9 var~~ista especi.ali~-àdp.de instrumentqs muslcals e ~ce.~sórips

_?;<,.~,.:> .,_r-.•r_· u:« ~ :.,.~· .. ,;;,··•-·a·::;_;!>,: · : ,·'•~ ._.. • · •

4759899 r Çd!JÍfccJf,yarejis.ta de..outrosartlgos' de uso doméstico não especificados anteriormente
·1 . ;_• ..:-., - • ,I_ .: •• • - ~

4761001 li.é~iriérêÍq:.~~re]isti{de livros
,~.f J:/~t-.:-;~~~:tr 1: , - _ . ; __ . - :; _. . _ ::j .., ";~·~-.;••

4761003.~;~G§rp§tçiq,-varejista de artigos de papelaria ;,_'.~'. - : : ..
'"'• -· '·"'· .,.~f· I· , •·· •· .· ,.· - ,,.. , • . • " ..

4763601 f·Ci.õfnércjfvare'jista,de,bi:f11quedos e artigô~ reç_re,ll!j,VOS· '\ i
~- '.:L~"'~if ~~\ :~- ·( :\ ·--.o./\::~·\•-:··;:.-._.:;_~_::.··..·_ . : J1~~-,_~f-- _ _ "·\.. __ '\/ . -~\:~·f"f,_· -i ·._::~ -'.,,~_.: ~ i\\(~ :,-:',~~-- ;;·•

4763602 \:Gomér· · ..!lvare'jisfâ'dl:lartigós espq'iiiyos-· · ~.... '\... .. · L:J . . . Y" . li _ .._;;
1

•.·.;••_-'-.,•,'.:··.·.;.·.~:.'·,'.-•.'._-_~.'-_~·,·.·.~··_:~..,'_:,':~.-'.._'..,_.•.-·.·.~::0'1\ ;JiJ},:'; t:.:::::::::::::-.:..:=.~::.:. ..:.'.~---- :•t J " · '",. ••,,1 ·• · -~;.);;,!;·-- '.''•·-·-•-'-".:_:~,:,....::j,
0

, .....;

4763603 ,"f • ·'- ,,.. llsta de bicicletas e tfiçi_clos;-peifa.s e\ace_s~9;t.i9s \;Jt ~ . ,y.1.. ·1- . --~--·t:;J.i,,. '\.~\\ - °1 wlfrt tl ...: ! f~ ~,.,:1 l\•·;·7 ·

4763604 \, ~ista ~i~~1t?ts de caça,'p, ~~--e-1am~;ji,l ~)~ t<J{ f,}'~:,-~r
4781400 - • ""· ,,,, ejísta d~'•~f!:igos-do..yJ~stuário";e,~~§~~,prfos ''-- _H·.;'":71 ,.. t<·7,t ·: ,,- \/f

1 '- .,~t--:,r:1, t \ .... ,r:,_ -.,,. ..... ·1-\ t.,.·.··>·-.~-r::::. --~~1,'.,i.2.--- ,~. ~. r~:·•:,.;\;,....:.~.: .. : ;.:-.:· _/·/ · _:'. ... - _ __
4782201 - Q,o _ 10W?re11sta de calçados ,,., , •v•, ;-·' ~":'.;:;;J~' .•~"-'··""••,.,,:cú.. ... ,,,,,.f , 0.. ,;-, , .-_,:,

01, •i,: \\t' ,.;'}:, 'i ' . -. . ,;_ , 1~i: :l ,tfo',;;t:,.:.,~;;;,._~....;,.;...:~:..::•.i~- ·.? : Í ,' .: : .• Y .
4789001 - Cõmtrpio ªrejista de suyenir,e~, gij!)teti~s e art~sana~p_s;:Ji:!::.-.:.s:.:..::.:.::......;..::.-~~:,~::;:Ç3 /lp ,' /;·:,; _.1/,-'
4789004 - c\;~~t i'}re]iJ~ êíêTà~n'lhlài~Yi;ogt;,d;~~ig<>thr~!iiff~K\ª~'.--~ãFã'à:hi~;i'i~dti,~~fJJ~t~/~:. ,•

"t~- :_ :· - -·.••,,.,:ri~ \_"~_-} -~,.-·•, - / :--_- _, . ::··-t:._ '. -_ ,.-_. _: _.. : _! :~! ~--:.: ;-":··-- _: , _1: ::,_. : .. --~-=-: _:,-: .:·-:_.: _:-':_·. ·\ _ .•_· ·_.: __~;!_;· -- .. "f~--~> . . __;.-. '? t ~·_# r-~ 1 J:··.•

4789005 - Co~é:r - .. -~k~'Ji~tl~~e p·~od'ütbs:~anJJMe~ domi~sànitáriqs O:-~ .,.:-,;. - . ' ~~'///f./;, 1 J v_:..:,;,'
~fd-~~~-r,~f:~;:~-·--r :ij \~:·_ ·. -:'•:_\-.::;: -.~_.:·. :s:-i·_:.__ -,.-- ~/:•--_ -_ ,._:_:<:._ -•· '·:.· _,.: -:·:·:::1-<·-~~\·:Y·/_>·:~-t'--:··.'"·

4789099 - Comireió',v~ilêji';;tâ;de'auti-6~ ·p;~dutds;nãó'espehificadbs anteriormenté1:f'Y: : 'j . ./t, .
..':.-;_;i.,: .... ;.:_} ''p•i."-:;~: \/··; --~-~: . ;,._· . . :,~-· . . . . . ::., :' ' .

7119704 - Serviços,de pe_r:(çi~~tépnjçafelaç_ionados à.sequrança do trabalho · . . . .
,_,\ ...:~· :,;.~~: .. ,.. "!'/..;'.\"::~7f~:~: ~)t.~ -·t .. ~:_, _> ::, ' . . _- . . •· :., ... . . . .- · .

7490199 - Outras afivipad'tifpt'bfissióhais, científicas e.técnicas não êspécificadas anteriormente

8541400 - Educação ,p;~'.fi~:siorlaÜíe nív_e,t,.té_cl)icq ,.. . . , . . .• ·. _
··~\t,:: : · .. ·.~_ .. : ·.~,;~~r~~- t~,~~- :-:·.\~\";,~~..-t,:.\~·~f~,·;~;,t1;~··t;.;~'1_./\~~ ,-·:·_f;..:,r.;.... ··.f( · s1,·--,i .,.< : · _ / ;

8599604 - Treinamen.~i1;~,1\cl~~~'1X,91Y~%~gtçi~~t~~~!.~~:ã!_~~:,~~~~~:J~/,;{~~:,,~.-,.;.,,~,-,),·',;ª''~_,
1

,,7 Qi; ·.,''

..· .~::: ~~~:dJll:1J:~,+::L~-~" . ·__,;.;;>--·"'
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8599699 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
___ ,:; i-,i. ,-r.-; -, -r ?".,.-~

~.: ,"" ...
' -~,t .

Observações:

Informações Complementares:.. e·\ ,. ...J: •:~. -~~:'. __.::.:_--:'._~_-:-., L., r-_, _
Alvará de Funcionamento gelA6fo'riz'açjçi Rric~rrã"iib.~rac:!o.,po.L9..Q,Jnoyent9) ~iiis~s:on'fQrrrfe Decreto 7862/2020. O Alvará
de Funcionamento de Autb,riza1ão,Pfécª"rig)f1ãé>YêoMtit\:tl19i.r.sÍi1o-ªc_lquififüri:f.~p_cl_detã"s-er-re_yistbã' qualquer tempo em caso

1 , w - - · , ,. • li. - . , . :_ · ~·!__,_ -~ _..... -- _t.._, .·_ •

de inobservância das medlâaâ çJ_e.-eqffer:it~r'J]e_!:!_tfDl'-COVlQ~fl'9;,b.~r:r:i.çomçr~rp,ra;t_ãô"do,de_scomprimento da Legislação
Vigente, podendo resultar no_éàncelatffeotq';:ime'"diãtb. ' ' ' ; : ·• ' '.? ·· . · .. ·~ -~-· . __ ,,, ·...... . ' ... · · ,.... -•· . -- ... ...-<:· ;,-· . . ~ .\r~ '7.

a. O prazo para requerimentb\àé\qualque.r alteração, baixa ou paralisação deverá Ocorrer dentro de 30 (trinta) dias
contados da data do evento. · ::- . ·· · · ·
b. Este documeto deverá ser, obr.ig~toriâm§□teí·afix'ãdÕ em local víSívêl no·esté!}fêle"cil']'l_éotó conforme Legislação Municipal.
c. ESTE DOCUMENTO NÃO VAÍ:É ÇOMÕ COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DEDÉB'il1OS.
d. A aceitação deste Alvaüâ"êstã'iõrrâiêiônàclã-:7ãíiêrificãçã'ã'â_ê''"süâãúfê"riticiclacfê"'ná'iffie'riíeC'.'i~ ; ;

ITT , - ·- -- ;is ·r;_- ; '-l
a 1 ;• .._ :'lt :: i ' t,~~44,~ ~r~ ·· :: J ;\ ·1

N f'......•-...~ \:-~'~l "-·~~ :/iJ.:,~l ·J,:~~-~-:~--~----. ---~--«~\
m . ·1,;1, " i,,;r •• _ ,, t• 1r ' ·.•i,i - . . : \?' z, r.- , . . ' i l1 Jêc5bfuÍ5!mE AUTEN~ICIDADé:~;5f781füf'.;f

-vfi~iiêlt1~t~;~r:~ir ,,,,1~W~Ilf,,\~f•··
L_· •. \. ',{Wt ,/: ·.\..~
f: " ...s-·'-\t •-~ -! -~-·- __,_'·.',,- ..·._·,__,.,,_.R t;:-.J tL..·-:.. · ·.
~-~ ,. . ~ , ,,._ - .. , '-.· ..... ,··~ .. ~--·_,.,. , ..
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Página 11
PIZANI CURSOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI

CNPJ: 19.611.064/0001-57
SÉTIMA ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIAL LIM.ITADA

ANA PAULA CIRQUEIRA LUCAS PIZANI, brasileira, maior, casada sob regime de
comunhão parcial de bens, natural do Município de Campo Mourão, Estado do Paraná,
nascida em 08/06/1988, empresária, residente e domiciliada à Rua Padre Chagas, 1455,
Casa Residencial, Centro, Município de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.010-
020, portadora do RG n.º 9.926.421-7, expedido pela SSP-PR em 21/12/2012 e CPF n.0
061.825.619-98, única componente da empresa PIZANI CURSOS E
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI, tendo sua sede e domicilio na Rua
Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, n. º 303, Bairro Alto da XV, Sala 01,
Município de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.065-140, inscrita no CNPJ sob n.º
19.611.064/0001-57, registrada na Junta Comercial do Paraná com NIRE 41600904630
por despacho em sessão de 16/07/20 I 9, resolvem alterar e transformar a empresa
PIZANI CURSOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI para
SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA, a qual regerá, doravante; pela presente
transformação e ATO CONSTITUTIVO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade neste ato o Sr. FERNANDO
PIZANI, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural do
Município de Maringá, Estado do Paraná, nascido em 25/05/1984, empresário, residente
e domiciliado à Rua Padre Chagas, 1455, Centro, Município de Guarapuava, Estado do
Paraná, CEP 85.010-020, portador do RG n.º 8335709-6, expedida pela SSP-PR, CNH
02537077184 expedida pelo DETRAN-PR em21/08/2012 e CPF n.º 049.095.539-83.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia ANA PAULA CIRQUEIRA LUCAS PIZANI,
supra qualificada, vende neste ato em moeda corrente no país 60.000 (sessenta mil)
quotas do capital social que possuía na sociedade, totalizando R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais), ao sócio ingressante FERNANDO PIZANI, supra qualificado, valor este que
declara ter recebido neste ato.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica transformada esta El'v1PRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI em SOCIEDADE EMPRESARIAL
LIMITADA, sob a denominação de PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da empresa é de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), divididos e1n200.000 (duzentas mil) quotas, de valor nominal R$ 1,00 (um real)

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/10/2019 14:49 SOB Nº 41209183750.
PROTOCOLO: 196490472 DE 25/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905006058. NIRE: 41209183750.
PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 29/10/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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PIZANI CURSOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI

CNP;J: 19.611.064/000 l M57
SÉTIMA ALTERAÇi\O E TRANSFÓRM:\Ç,\O 00REGISTRO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
iU:SPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIAL UVIITADA

cada uma, totalmente integralizadas neste ato em moeda corrente no país, abaixo
subscritas: (art.997, Ili, CC/2002) (art.1.055, CC/2002).

OUADRO SOCIETARJO
SÓCIOS OUOTAS RS/QllOTA R$CAPITAL %CAPITAL

ANA PAllLA CIRQUEIR.-\ LUCAS PIZANI 140.000 1,00 140.000,00 70,00 %
FERNANDO PIZr\NI 60.000 1,00 60.000,00 30,00 %

TOTAL 200.000 1,00 200.000,00 100,00 %

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade ficando assim sub rogado nos direitos e deveres da mesma.

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio ingressante declara que não está incluso em nenhum
dos crimes previstos e111 Lei que o impeça de exercer atividades mercantis.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a sócia ANA PAULA
CIRQUEIRA LUCAS PIZANI, autorizado o uso do nome empresarial
individualmente. vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização. do outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Os socros declaram sob as penas da Lei, em virtude do
faturamento anual da empresa, que se enquadra na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº. 12J, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não
colidirem com esta alteração contratual.

U. ') o .. '"'3 ·1'v(f Jüu . 6LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 29/10/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/10/2019 14:49 SOB Nº 41209183750.
PROTOCOLO: 196490472 DE 25/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905006058. NIRE: 41209183750.
PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





Página 13
PIZANI CURSOS E EQUIPAMENTOSDE SEGURANÇAEm.ELI

CNPJ: 19.611.064/0001-57
SÉTIMA ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da consolidação do Contrato: Em consonância
com o que determina o artigo 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por
este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social e suas alterações, tornando
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo e nas alterações, adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
CNPJ: 19.611.064/0001-57

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

1

\~
ANA PAULA CIRQUEIRA LUCAS PIZANI, brasileira, maior, casada sob regime de
comunhão parcial de bens, natural do Município de Campo Mourão, Estado do Paraná,
nascida em 08/06/1988, empresária, residente e domiciliada à Rua Padre Chagas, 1455,
Casa Residencial, Centro, Município de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.010-
020, portadora do RG n.º 9.926.421-7, expedido pela SSP-PR em 21/12/2012 e CPF n.º
061.825.619-98 e FERNANDO PIZANI, brasileiro, maior, casado sob regime de
comunhão parcial de bens, natural do Município de Maringá, Estado do Paraná, nascido
em 25/05/1984, empresário, residente e domiciliado à Rua Padre Chagas; 1455, Centro,
Município de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.010~020, portador do RG n.º
8335709-6, expedida pela SSP-PR, CNH 02537077184 expedida pelo DETRAN-PR em
21/08/2012 e CPF n.º 049.095.539-83, únicos sócios componentes da empresa PIZANI
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, tendo sua sede e domicilio na Rua
Desembargador Emani Guarita Cartaxo, n. º 303, Bairro Alto da XV, Sala 01,
Município de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.065-140, inscrita no CNPJ sob n.º
19.611.064/0001-57, resolvem assim efetuar a consolidação conforme cláusulas a
seguir:

Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de PIZANI
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA.

oor,ooü03"7LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 29/10/2019
www.empresafacil.pr.gov.br
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Segunda - A empresa tem a sua sede e foro na Rua Desembargador Ernani Guarita
Cartaxo, n. 9 303, Bairro Alto da XV, Sala O 1. Município de Guarapuava, Estado do
Paraná, CEP 85.065-140.

Terceira - O objeto social da empresa é o ramo de cursos, capacitações e treinamentos
profissionais, cursos de educação profissional de nível básico, de duração variável,
destinados a qualificar e requalificar os trabalhadores, independentemente da
escolaridade prévia, não estando sujeitos a regulamentação curricular, treinamentos em
educação profissional de nível técnico, comércio varejista de produtos alimentícios,
comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática, comércio varejista de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comércio varejista de móveis,
comércio varejista de artigos de colchoaria, comércio varejista de artigos de iluminação,
comércio varejista de tecidos, comércio varejista de artigos de cama. mesa e banho,
comércio varejista de artigos ele uso doméstico tal como carrinhos de bebês, cadeiras
para alimentação, cadeiras de escritório, ventiladores de teto, descansa pés, fraldas e
outros artigos de uso infanti 1, comércio varejista de artigos de papelaria, comércio
varejista de artigos recreativos e esportivos. comércio varejista de produtos de limpeza.
comércio varejista de brinquedos e material pedagógico. comércio varejista de
equipamentos de segurança no trabalho e proteção individual. comércio varejista de
artigos do vestuário. malhas e uniformes masculinos e femininos e acessórios como
meias. cintos. bonés, bolsas. cachecóis, confecção de peças do vestuário e malharia, sob
medida e profissionais, facção de roupas profissionais, comércio varejista de calçados e
artigos de viagem, comércio varejista de artigos de armarinhos, comércio varejista de
livros, comércio varejista de mercadorias em departamentos, comércio varejista de
instrumentos musicais e acessórios, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-rnédico-hospitalar, artigos laboratoriais e clínicos tais
como microscópio ópticos é eletrônicos, estereornicroscôpio, balanças, câmaras de
armazenagem, centrífugas, Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio de materiais de construção em
geral, comércio de extintores de incêndio, comércio varejista de ferragens, ferramentas e
produtos metalúrgicos, comércio varejistas de vidros, espelhos, vitrais e molduras,
comércio varejista de material elétrico para construção, comércio varejista de material
para pintura, comércio varejista de madeira e seus artefatos, comércio varejista de
materiais hidráulicos. Comércio varejista de instrumentos de medidas e precisão.
equipamentos de medição de poluição ambiental. sonora. topografia, localização,
calibragem. aferição, metereológicos. máquinas copiadoras, medidores de gases,
comércio atacadista de gases químicos, medicinais e industriais. fabricação de artigos de
funilaria e de artigos de metal para uso doméstico e pessoal, comércio varejista de
artigos de caça, pesca e camping, comércio varejista especializado de equipamentos de

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/10/2019 14:49 SOB Nº 41209183750.
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telefonia e comunicação, comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos;
impressão de material e serigrafia em peças do vestuário, tais como camisetas,
chaveiros, material ·escolar. material para uso publicitário, placas, carimbos, brindes e
impressão sob encomenda. comércio varejista de bicicletas e triciclos. suas peças e
acessórios, comércio varejista de artigos para animais, ração e animais vivos para
criação doméstica, comércio varejista de bandeira. velas de cera e artesanais. roupas
para prática de esportes. comércio atacadista de bombas e compressores. suas partes e
peças. serviços de pericia técnica relacionados a segurança do trabalho. estudos,
projetos, programas, planos. relatórios, laudos, trabalhos relativos a engenharia de
segurança do trabalho.

Quinta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Quarta - O capital social da empresa é de R$ 200.000.00 (duzentos mil reais). dividido
em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente integralizadas em moeda corrente do País. neste ato, abaixo subscritas:
(art.997, III, CC/2002) (art.1.055, CC/2002).

QUADRO SOCIETÁRIO
SÓCIOS QUOTAS RS/QUOTA RSCAPITAL %CAPITAL

ANA PAULA CIRQÜEIRA LUCAS PIZANI 140.000 1,00 140.000,00 70,00 %
FERNANDO PIZt\NI 60.000 1,00 60.000,00 30,00 %

TOTAL 200.000 1,00 200.000,00 100,00%

~

Sexta - A sociedade iniciou suas atividades após seu registro na Junta Comercial do
Paraná, em 17/O l /2014, e seu prazo é indeterminado.

Sétima - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Oitava - A administração da sociedade cabe a sócia ANA PAULA CIRQUEIRA
LUCAS PIZANI. autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado. no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
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de qualquer dos quotistas ou de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

Nona - O exercício social coincidirá com o ano social e ao término de cada exercício
social, em 31 de dezembro. o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração .do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados. (art, 1.065, CC/2002).

Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicto social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (arts. 1.071
e 1.072, par. 2" e art, 1.078, CC/2002).

Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

3
V~Décim~ !erceira - falecendo_ ou. interditado qualqL!er sócio; ª~ sociedade c01~tinuará

·. '\. '-~uas atividades com os herdeiros. sucessores e o incapaz. Nao sendo possível ou
. "'- inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art.1.028 e art.1.031. CC/2002).

Décima Quarta - A administradora declara, sob as penas da lei. de que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial. ou em virtude ele
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art, 1011, par. 1", CC/2002).
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Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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Décima Quinta - Os sócios realizarão reunião até o quarto mês do ano subsequente ao
término cio exercício social. para deliberarem sobre as demonstrações financeiras. (art.
1.072, par.J", CC/2002). A convocação para reunião de sócios será mediante anúncio,
contra recibo, com a ordem do dia, hora, dia e local. observada a antecedência de oito
dias. da data da realização da reunião. (art. 1072, par.6º, CC/2002).

Décima Sexta - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Declara
sob as penas da Lei. que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO
PORTI·.. nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.

Décima Sétima- Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava-PR para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E. por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento em uma única via, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seus termos.

- I

ANA PA eIRQ < .z·, :S PIZANI ,;,
e. P.F n.º 061!. ~5.619- 8 .· ~•f.1;;~0

' ~-~?\-cf.i';
'./YJa~1do 1 /fp~ ·

--- . FERNANDO Pl4fA~
CPF n.º 049.095.5,2J.-83

Guarapuava, 22 de Outubro de 2019.
"',<)~<{,.,,,,.._

<tf'<f·,,.,r. "Õ'Q..,

,J,,~~"Õq'>-

º~.. Q'·'•n331t)\I ü\1V .,..
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 29/10/2019

www.empresafacil.pr.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/10/2019 14:49 SOB Nº 41209183750.
PROTOCOLO: 196490472 DE 25/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905006058. NIRE: 41209183750.
PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





Ide carro.Que Jvelril~,
., . VA~lllµPJ0.11~ . . . ~~
.o,m,o .<85.DI ·

1
. . . . .. :--...._ __, J

---

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/10/2019 14:49 SOB Nº 41209183750,
PROTOCOLO: 196490472 DE 25/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905006058. NIRE: 41209183750.
PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 29/10/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

OO .. Oüü0383





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
CNPJ: 19.611.064/0001-57

Ressalvado o direito. de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão.,.emiticla_gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitid3/'à~'scO088:46:0 do dia 13/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida 1at · 10/10/202 .
Códlqé de ontrole d certidão: BB42.8A43.BECA.EC27
Qualquer ras ra o menda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 022172529-75

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.611.064/0001-57
Nome: PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributáriar~cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/10/2020 - Fornecimento Gratuito/ ----;
A autenticidade desta certi"d'Íodeverá ser confirmada via Internet

www .fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública /30/06/2020 11:29:13)





PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA
Secretaria.Municipal deFituuiçes

Rua. Brigadeiro Roobe, 2777 - Centro

CERTIDÃO NEGATIVA 13383 /2020

CONTRIBUINTE:PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

CPF/CNPJ:19.611.064/0001-57

ENDEREÇO:R. DES. ERNANI GUARITA CARTAXO

FINALIDADE:Inexistência de Débitos

Nº: 303 ALTO DA XV

Certificamos para os devidos fins, atendendo solicitação, que o contribuinte acima
identificado não possui débitos tributários pendentes junto a fazenda pública do
Município de Guarapuava até a presente data.
Com a localização acima descrita, fic~-e"sSalv.ado o direito da fazenda Pública
Municipal de cobrar débitos posteriomente co~stativos, mesmo referente ao período
nesta certidão compreendido.-í.7 /

A presente certidão é válida lal.o(noventa) dias, a contzr da..d,~e emiss~o da mesma.,)' ' '

Guarap ava,15/05/2020,n
_,•' ~

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 329186716329186





li~.; Íi,,-
~~

CAIXA ECONÓ~EDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 19.611.064/000l-57
Razão Social: PIZANI EQUIMENTOS DE SEGURANCA LTDA
Endereço: R DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA CARTAXO 303 SALA 01 / ALTO DA XV/

GUARAPUAVA / PR/ 85065-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a 'S~on/.ibuiçõ. s-e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FG/ . )
Validade: 19/03/20;?,tJ 0107/2020J
Certificação Número: 1~64818701169

Informação obtida em 26/03/2020 13: 29: 25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.611.064/0001-57
Certidão 1rí'õ :· ··9,,9·91Õi4y2 02 O

Expedi ção : 104/202'0, às 15:40:20
Validad4: 23/10/202'a - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua
1
~

Certifica-se que PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.611.064/0001-57, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( ht tp : / / www . t s t . j us . br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtr,,tst.jus.br
00LOO(i0327





Custas= R$ 37,47
Página 0001/0001

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará nula esta Certidão.

REPÚBLJCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

e o MA R e A D E GUARAPUAVA

TITULAR
NERY REGIANI DE MACEDO

JURAMENTADO
RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA

OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL
AVENIDA MANOEL RIBAS Nº 500- FORUM ESTADUAL-VILA

SANTANA
GUARAPUAVA/PR- 85.070-18
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j . 01·1c·10 Distribuidor, Contador, .
/NERY REGI _ - CEDO Partidor, D~positário Públlco eAvahactor I
/ Nery Reoiaru de Macedo [udicíal

1. . DISTRIBUIDc°ii. f.l1W:,nort PARTIDOR, CNPJ: 77.781.27610001-89~-
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DECRETO JUDICIÁRIO NO 111/92 Q(./ ó\>-,~
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Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição Ações de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne
nhum registro em andamento contra:

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTOA EPP
CNPJ 19.611.064/0001-57, no período compreendido desde 02/01/1991, até apre
sente data.
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Bel. Válber kz.ev nda CavalcanU 1-
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'\ z . Cartório Azevêdo Bastos
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I ~ Bairro dos Estado, João Peasca • PS
' .:.,; (83) 3244--5404 • cartorio@azovodobastos.noLbr
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~ Autenticação.Digital Código: 43773006205632314312-1
-o Data:. 30106/2020 14;0!!:00li:: Val~rTotal do Ato: R$ 4;56
ê3 Selo Digitá! TÍpo Normal C: AKD73140-N31P;
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ANEXO 03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei,
para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n.
34/2020, que a proponente PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA,
com sede NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA CARTAXO, 303,
ALTO DA XV, GUARAPUAVA-PR - CEP: 85065-140, inscrita no CNPJ/MF sob
n. 19.611.064/0001-57 e com Inscrição Estadual n. 90653836-99, neste ato
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ANA
PAULA CIRQUEIRA LUCAS PIZANI, portadores(as) da Cédula de Identidade
RG n. 9.926.421-7 e inscrito(s) no CPF sob n. 061.825.619-98, é
[microempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no § 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Pizani quip entos de gurança LTOA
e nº 19.611.064/0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de IEPls

oo:,ouü0389
Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246- comercial@pizaniltda.com

CNPJ: 19.611.064/0001-57 -1.E 90653836-99
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ANEXO 06

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-64, sediada, NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DAXV-GUARAPUAVA-PR-CEP: 85065-140. Declara,
sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 34/2020, instaurada pela Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piza i Eq amentos d Segurança LTOA
PJ nº 19.611.064/0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety - Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57-I.E 90653836-99 Ü Ü. Ü 9. . , r, I, o ') o1, V ~1 , .
Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR v

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246 - comercial@pizaniltda.com
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ANEXO 07

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-64, sediada, NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DAXV-GUARAPUAVA-PR-CEP: 85065-140. Declara,
sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piza i Eq amentos d Segurança LTOA
PJ nº 19.611.064/0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57 -1.E 90653836-99 00í,Q(J(;0391
Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, n°303, Alto da XV - Guarapuava - PR

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246 - comercial@pizaniltda.com
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ANEXO 08

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-64, sediada, NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DA XV-GUARAPUAVA-PR-CEP: 85065-140. Declaro
que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99,
que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piza i Eq amentos d Segurança LTOA
PJ nº 19.611.064/0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57 -1.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - pk) O r, Ü O (J O 3 9 2
Tel: (42) 3304-2264/99918-9246 - comercial@pizaniltda.com
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ANEXO 09

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão
34/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa PIZANI
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da
Lei.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piza i Eq pamentos d Segurança LTOA
PJ nº 19.611.064/0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57 - I.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246 - comercial@pizaniltda.com

O U,.,' O (, /, O 3 o 3
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ANEXO 10

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-57, Sediada NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DA XV, GUARAPUAVA-PR- CEP: 85065-140. Declara,
sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório
sob a modalidade Pregão Eletronico nº 34/2020, instaurado pelo Municipio de
Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piz gurança LTOA
. . /0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57 -1.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246 - comercial@pizaniltda.com





ANEXO 03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei,
para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n.
34/2020, que a proponente PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA,
com sede NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA CARTAXO, 303,
ALTO DA XV, GUARAPUAVA-PR - CEP: 85065-140, inscrita no CNPJ/MF sob
n. 19.611.064/0001-57 e com Inscrição Estadual n. 90653836-99, neste ato
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ANA
PAULA CIRQUEIRA LUCAS PIZANI, portadores(as) da Cédula de Identidade
RG n. 9.926.421-7 e inscrito(s) no CPF sob n. 061.825.619-98, é
[microempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Pizani qurp entos de gurança LTOA
e nº 19.611.064/0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

n~

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57 -1.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246 - comercial@pizaniltda.com
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ANEXO 06

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-64, sediada, NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DAXV-GUARAPUAVA-PR-CEP: 85065-140. Declara,
sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 34/2020, instaurada pela Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piz gurança LTOA
. . /0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety - Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57 -I.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246- comercial@pizaniltda.com

00:,0000325
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ANEXO 07

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-64, sediada, NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DA XV-GUARAPUAVA-PR-CEP: 85065-140. Declara,
sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piza i Eq pamentos d Segurança LTOA
PJ nº 19.611.064/0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

OO,..,Oú(;0396
Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246- comercial@pizaniltda.com

CNPJ: 19.611.064/0001-57 -1.E 90653836-99
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ANEXO 08

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

n~

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-64, sediada, NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DA XV-GUARAPUAVA-PR-CEP: 85065-140. Declaro
que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99,
que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piza i Eq amentos d Segurança LTOA
PJ nº 19.611.064/0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57- I.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246 - comercial@pizaniltda.com

oo:,0üü0397
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ANEXO 09

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão
34/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa PIZANI
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da
Lei.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piz gurança LTOA
. . /0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety - Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57- I.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246 - comercial@pizaniltda.com

OO.,Oüti0398
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ANEXO 10

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-57, Sediada NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DA XV, GUARAPUAVA-PR- CEP: 85065-140. Declara,
sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório
sob a modalidade Pregão Eletronico nº 34/2020, instaurado pelo Município de
Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piza i Eq pamentos d Segurança LTOA
PJ nº 19.611.064/0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA lTDA

Grupo Nacional Safety - Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57 - 1.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR

Te!: (42) 3304-2264/99918-9246- comercial@pizaniltda.com
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ANEXO 03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei,
para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n.
34/2020, que a proponente PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA,
com sede NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA CARTAXO, 303,
ALTO DA XV, GUARAPUAVA-PR - CEP: 85065-140, inscrita no CNPJ/MF sob
n. 19.611.064/0001-57 e com Inscrição Estadual n. 90653836-99, neste ato
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ANA
PAULA CIRQUEIRA LUCAS PIZANI, portadores(as) da Cédula de Identidade
RG n. 9.926.421-7 e inscrito(s) no CPF sob n. 061.825.619-98, é
[microempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Pizani rança LTOA
. . 01-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA lTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57 -1.E 90653836-99
O O í , O ü (i O 4 O ORua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR ·

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246 - comercial@pizaniltda.com





ANEXO 06

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-64, sediada, NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DAXV-GUARAPUAVA-PR-CEP: 85065-140. Declara,
sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 34/2020, instaurada pela Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piza gurança LTOA
. . /0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety - Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57 -I.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246 - comercial@pizaniltda.com
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ANEXO 07

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-64, sediada, NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DAXV-GUARAPUAVA-PR-CEP: 85065-140. Declara,
sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piz gurança LTOA
. . /0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI !EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57 -1.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246 - comercial@pizaniltda.com
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ANEXO 08

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-64, sediada, NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DA XV- GUARAPUAVA-PR- CEP: 85065-140. Declaro
que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99,
que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piz gurança LTOA
. . /0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

An~

P!ZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57- I.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246- comercial@pizaniltda.com
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ANEXO 09

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão
34/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa PIZANI
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da
Lei.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piz gurança LTOA
. . /0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety - Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57 - I.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246 - comercial@pizaniltda.com
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ANEXO 10

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-57, Sediada NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DA XV, GUARAPUAVA-PR- CEP: 85065-140. Declara,
sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório
sob a modalidade Pregão Eletronico nº 34/2020, instaurado pelo Município de
Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piz gurança LTOA
. . /0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57- I.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava _AlJ ; ' O Li (j O 4 ~· 5
Tel: (42) 3304-2264/99918-9246- comercial@pizaniltda.com
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ANEXO 03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei,
para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n.
34/2020, que a proponente PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA,
com sede NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA CARTAXO, 303,
ALTO DA XV, GUARAPUAVA-PR - CEP: 85065-140, inscrita no CNPJ/MF sob
n. 19.611.064/0001-57 e com Inscrição Estadual n. 90653836-99, neste ato
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ANA
PAULA CIRQUEIRA LUCAS PIZANI, portadores(as) da Cédula de Identidade
RG n. 9.926.421-7 e inscrito(s) no CPF sob n. 061.825.619-98, é
[microempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Pizani rança LTOA
. . 01-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA

Grupo Nacional Safety - Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57 -1.E 90653836-99.
6o o: 1 o ü (j o 4 '~

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR •

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246 - comercial@pizaniltda.com
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ANEXO 06

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-64, sediada, NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DAXV- GUARAPUAVA-PR- CEP: 85065-140. Declara,
sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 34/2020, instaurada pela Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piz gurança LTOA
. . /0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57- I.E 90653836-99
7oo:.ooü04C'

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246- comercial@pizaniltda.com
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ANEXO 07

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-64, sediada, NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DAXV-GUARAPUAVA-PR-CEP: 85065-140. Declara,
sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piz gurança LTOA
. . /0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

n~

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57- I.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR O O t, O (j (; O 4 '~' 8
Tel: (42) 3304-2264/99918-9246- comercial@pizaniltda.com
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ANEXO 08

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-64, sediada, NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DAXV-GUARAPUAVA-PR-CEP: 85065-140. Declaro
que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99,
que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piz gurança LTOA
. . /0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

00u0v(i04,. 9
Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR

Tel: (42) 3304-2264/99918-9246 - comercial@pizaniltda.com

CNPJ: 19.611.064/0001-57 -1.E 90653836-99
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ANEXO 09

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão
34/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa PIZANI
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da
Lei.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piza gurança LTOA
. . /0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety- Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57 -I.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR O O ; , O U Ú O 41 O
Tel: (42) 3304-2264/99918-9246- comercial@pizaniltda.com
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ANEXO10

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA, CNPJ/MF Nº
19.611.064/0001-57, Sediada NA RUA DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA
CARTAXO, 303, ALTO DA XV, GUARAPUAVA-PR- CEP: 85065-140. Declara,
sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório
sob a modalidade Pregão Eletronico nº 34/2020, instaurado pelo Municipio de
Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Guarapuava, 01 de Julho de 2020.

Piza gurança LTOA
. . /0001-57

Rua Desembargador Ernâni Guarita Cartaxo,303
Alto da XV, Guarapuava -PR

comercial@pizaniltda.com - 42 3304-2264
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

RG: 9.926.421-7 SSP-PR
CPF: 061.825.619-98
Sócia administradora

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Grupo Nacional Safety - Distribuidora de EPls

CNPJ: 19.611.064/0001-57- I.E 90653836-99

Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, nº303, Alto da XV - Guarapuava - PR Ü O ; 1 O (j (; O 411
Tel: (42) 3304-2264/99918-9246- comercial@pizaniltda.com





PROPOSTA INICIAL

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

ITEM QTD UNI DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNI VALOR
TOTAL

01 25.000 UNI Máscara Cirúrgica, Tipo: não WORKFLEX R$ 1,79 R$
tecido, 3 camadas (2 camadas RDC 356 44.750,00
externas e 1 camada interna de
filtro de retenção bacteriana),
pregas horizontais, atóxica, tipo
de fixação: com elástico,
características adicionais: clip
nasal embutido, hipoalergênica,
tipo uso: descartável. Com
validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC Nº
379, DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA.

02 5.000 UNI Avental Descartável Manga ARCLAN R$ 9,40 R$
Longa em TNT - Gramatura 40 RDC 356 47.000,00
Com validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC Nº
379, DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA.

03 5.000 UNI Mascara PFF2 ou N95 Com KSN R$ 7,60 R$
validade e lote, fabricada de CA 8357 38.000,00
acordo com normas da RDC Nº
379, DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA

04 300 UNI óculos de proteção. Com POLIFER R$ 5,00 R$ 1.500,00
validade e lote, fabricada de CA 34082
acordo com normas da RDC Nº
379, DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA.

06 300 UNI Protetor Facial (Viseira). Com MONSEG R$ 13,50 R$ 4.050,00
validade e lote, fabricada de RDC 356
acordo com normas da RDC Nº
379, DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA.

09 75.000 UNI Máscara Cirúrgica, Tipo: não WORKFLEX R$ 1,79 R$
tecido, 3 camadas (2 camadas RDC 356 134.250,00
externas e 1 camada interna de
filtro de retenção bacteriana),
pregas horizontais, atóxica, tipo
de fixação: com elástico,
características adicionais: clip

OOt,·0000412





nasal embutido, hipoalergênica,
tipo uso: descartável. Com
validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC Nº
379, DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA.

10 15.000 UNI Avental Descartável Manga ARCLAN R$ 9,40 R$
Longa em TNT - Gramatura 40 RDC 356 141.000,00
Com validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC Nº
379, DE 30 DE ABRIL DE 2020
DA

VALOR TOTAL R$
410.550,00

VALOR TOTAL: R$ 410.550,00 (quatrocentos e dez mil e quinhentos e
cinquenta reais).

VALIDADE DA PROPOSTA:
60 (sessenta) dias.

O Un .• Ü r • ,. • (\ 4 ! 3' u V 1../ V ..:..





01/07/2020

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
82.262.718/0001-1 O
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 07/08/1990

1

NOME EMPRESARIAL
DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

1 PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.63-0-00 • Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes e peças
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

1 LOGRADOURO
AV CARLOS GOMES

1 CEP
87.015-200

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO

1 BAIRRO/DISTRITO
ZONA 05

NÚMERO
509

1 MUNICIPIO
MARINGA

1 TELEFONE

1 COMPLEMENTO
********

~
~

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

1

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
. ******** ********

Aprovad:z~ ormativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido1 dG/07/2020 às 10:46:34 (data e hora de Brasllia). Página: 1/2
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01/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

~
E_J

1 COMPLEMENTO
********

NÚMERO
509

1 MUNICIPIO
MARINGA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 07/08/1990

' BAIRRO/DISTRITO
ZONA 05

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

NOME EMPRESARIAL
DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

1 LOGRADOURO
AV CARLOS GOMES

1 CEP
87.015-200

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ••tt••··

1 TELEFONE

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL.........

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/07/2020 às 10:46:34 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
. . Sistema Naciona(de Registro de.Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

Empresal>lP-Fácil ~

Nome Empresarial: DALEM • DISTRIBUIDORADE EPl'S EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo: PRC2002283353

NIRE (Sede)
41600845617

CNPJ
82.262.718/0001-10

Arquivamento do Ato
Constitutivo
07/08/1990

Início de Atividade
15/08/1990

Endereço Completo
Avenida CARLOS GOMES, Nº 509, ZONA05 • Maringá/PR • CEP 87015-200

Objeto
comercio varejista e atacadista de equipamentos de proteção individual (epi"s), luvas, botinas, óculos, capacetes, capas de chuva, botas de pvc, protetores auriculares,
cones, fitas adesivas, sinalização, ferramentas, papelaria, vidraçaria, produtos de limpeza, embalagens, artigos esportivos, vestuário, uniformes, utensflios domésticos,
moveis, moveis para escritório, material elétrico, equipamento de solda e matérias de solda e produtos eletrônicos

Capital
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)
Capital Integralizado
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular
Nome
ALZIRO ADEVALTIR MORESCHI

CPF
055.916.279-00

Administrador
s

Início do Mandato
07/08/1990

Término do Mandato

Dados do Administrador
Nome
ALZIRO ADEVALTIR MORESCHI

CPF
055.916.279-00

Início do Mandato
07/08/1990

Término do Mandato

Último Arquivamento
Data
22/03/2019

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

.:~.~ ·-,{;.Í,~1/ ''~~• ...\~ ..• ~·'.:
Esta certidão foi eniitidà automaticamente errid5/05/2020tàs 08:~_!i:~9 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua MtériÍicida_'de no https://www.empresafatiil.pr:gôii;br, com o código XH97MSE9.
''c ,. ; ,. '\ .••
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PRC2002283353

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
; Secretário Geral ·í •
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Processo nº. 0126/2020 M.C.A.

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
Av. Carlos Gomes, 509 - CEP 87015-200 - Zona 5 - Maringá-PR
Telefone 44-3224-8918 - E-mail: dalem@dalem.com.br
INSCR. EST. 70115167-47 C.N.P.J. 82.262.718/0001-1 O

PREGÃO Nº 034/2020

PREGÃO Nº 034/2020-P.M.MANDAGUACU

íOJ IEClt..AMÇÃ(Q) !E IM IP> [R{IESA !r»E ? IEQ llJJ IE INl 10) fP@fR{if fE (!E!? IP)

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
Pregão Eletrônico nº 034/2020

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 34/2020, que a proponente DALEM
DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI, com sede na Avenida Carlos Gomes, Nº 509, inscrita no
CNPJ sob Nº 82.262.718/0001-10 e com Inscrição Estadual Nº 70115167-47 neste ato
representada por seu Diretor Sr. Alzira Adevaltir Moreschi, portador da Cédula de Identidade RG
Nº 799681 - SSP/PR e inscrito no CPF sob I\Jº 055.916.279-00, é empresa de pequeno porte
nos termos da legislaçã.o vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Maringá, 01 de julho de 2020.

V

Al#ifÓ Adeváítir Moresçiaj?
CI 799681 - SSP-PR
CPF 055.916.279-00





Código d!! Autenticidade: 9C458FCAAFDD32901A2AFFA1163759E6

PREFEITURADO MUNICIPIO DE MARINGA
· .· .; \l;_stàçfo do Paraná . ~ ._.;:\~'::.·,.

· SECRETARIA MUNICIPALDE FAZENDA·•

Cadastro: 51582 CNPJ/CPF: 82.262.718/0001-10 Protocolo Geral: 28726/2019 17/04/2019, Concedi!

DALEM • DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

LOCALIZAÇÃO

AVENIDA CARLOS GOMES. 509
ZONAOS
Área Construida Utilizada: 153,00 m2

Área Tolal Utilizada: 153,00 m'

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO

Área de Pátio: 0,00 1112

Área de Processamento: 0,00 m2

Zona / Quadra / Data
05 053 013

Cadastro Imobiliário
5089800

ATIVIDADE

COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPlºS). LUVAS, BOTINAS,
ÓCULOS, CAPACETES. CAPAS DE CHUVA, BOTAS DE PVC, PROTETORES AURICULARES. CONES. FITAS ADESIVAS,
SINALIZAÇÃO, FERRAMENTAS, PAPELARIA, VIDRAÇARIA, EMBALAGENS, ARTIGOS ESPORTIVOS, VESTUÁRIO,
UNIFOHMES. UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MOVEIS, MOVEIS PARA ESCRITÓRIO, MATERIAL ELÉTRICO. EQUIPAMEMTO
DE SOLDA E MATÉRIAS DE SOLDA E PRODUTOS ELETRÔNICOS.

OBSERVACÕES

SOMENTE ESCRITORIO ADMINISTRATIVO PARA O CNAE 4663-0/00.

Expndldo cm 29/04/2019

Cótiigo valídador nº 6882C43BF
::, ;~~ ;:'.'.~i:;.\~.:.:.-.?.:.;;.;,.'J/~~~•:~R:,,.:~........,.,;:._:.:.: ..;,.~._..,,... _',:;,. C -- ~ ••--•,r!.:.::..~
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ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI

CNP.J MF Nº 82.262.718/0001-10

NIRE:41202378831

ALZIRO ADEVALTIR MORESCHI, brasileiro, nascido em 03/01/1952, casado

em regime de comunhão universal de bens, comerciante, residente e domiciliado em

Maringá, Paraná, à Rua Santa Joaquina de Vedruna, 2631 - Zona 05 -CEP: 87015-

151, portador da cédula de identidade civil nº 799.681-PR, CPF 055.916.279-00,

BRUNO SERAVALI MORESCHI, brasileiro, solteiro maior nascido cm

01/02/1982, estudante, residente e domiciliada em Maringá, Paraná. à Rua Santa

Joaquina de Vedruna, 2631 Zona 05 - CEP: 87015-151, portador da cédula de

identidade civil nº. 8.276.703-7-PR, CPF 033.467.639-86, sócios componentes ela

sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação social de ARTEFATOS

DE COURO DALEM LTDA, com sede e foro em Maringá, Paraná, à Avertida

Carlos Gomes, 509, Zona 05, CEP 87015-200, com contrato social arquivado na

MM. Junta Comercial do Paraná, sob nº 41202378831, em 07-08-1990, resolvem por

este instrumento particular modificar, seu contrato primitivo e posteriores alterações

contratuais, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

I -ALTERAÇÃO

CLÁSULA PRIMEIRA: O sócio BRUNO SERAVALI MORESCHI. possuidor

de 43 (quarenta e três) quotas de capital no valor de R$ 43,00 (quarenta e três reais),

inteiramente integralizadas em moeda corrente do país, vende e transfere pelo valor nominal

todas as suas quotas ao sócio remanescente ALZIRO ADEVALTIR MORESCHI, dando

plena, geral, irrevogável e irretratável quitação da cessão de quotas ora efetuada.

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB Nº 41600845617.
PROTOCOLO: 191453005 DE 18/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901304984. NIRE: 41600845617.
DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA 2

QUARTAALTERAÇÃOCONTRATUALPOR
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI

CNPJ l.\ilF Nº 82.262.718/0001-10

NIRE: 41202378831

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência das alterações havidas, o capital social

que permanece inalterado em seu valor de R$ 4.270,00 (quatro mil, duzentos e setenta reais),

dividido em 4.270 (quatro mil duzentas e setenta), quotas de R$. 1.00 (hum real), cada uma,

fica assim distribuído entre os sócios:

SÓCIOS QUOTA CAPITAL %

ALZlRO ADEVALTIR MORESCHI 4.270 4.270,00 100,00

TOTAL 4.270 4.270,00 100,00

CLAUSULA TERCEIRA: Fica investido na função de administrador da sociedade.

dispensado da prestação de caução, o sócio ALZIRO ADEVALTIR MORESCHI.

CLÁUSULA QUARTA: Declara o sócio não estar incursas em quaisquer cios

crimes previstos em lei que as impeçam de exercerem as atividades empresariais e a

administradora de não estar sob os efeitos da condenação a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação. peita

ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé

pública ou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA: Fica alterado o ramo de atividade da empresa para

"comercio varejista e atacadista de equipamentos de proteção individual (epi's), luvas,

botinas, óculos, capacetes, capas de chuva, botas de pvc, protetores auriculares. cones. fitas

adesivas, sinalização, ferramentas, papelaria, vidraçaria, produtos de limpeza. embalagens,

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB Nº 41600845617.
PROTOCOLO: 191453005 DE 18/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901304984. NIRE: 41600845617.
DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPIºS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

OOC1·0GU04:9





ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA 3

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI

CNPJ MF Nº 82.262.718/0001-10

NIRE:41202378831

artigos esportivos; vestuário, uniformes, utensílios domésticos, moveis, moveis para

escritório, material elétrico, equipamento de solda e matérias de solda e produtos eletrônicos".

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que

não colidirem com as disposições do presente instrumento.

II - TRANSFORMAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI, sob o nome empresarial

de DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos

e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social da empresa que era de R$ 4.270.00

(quatro mil, duzentos e setenta reais), totalmente integralizado em moeda nacional, em razão

da transformação, passa a ser alterado para o valor de R$ 110.000,00(cento e dez mil reais),

totalmente integralizados em moeda nacional, que nesta data 07/03/2019 passa a constituir o

capital social da DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI.

CLÁUSULA TERCEIRA: Para tanto, passa a transcrever, na integra. o ato

constitutivo da Transformação da referida EIRELI, com o teor a seguir.

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB Nº 41600845617.
PROTOCOLO: 191453005 DE 18/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901304984. NIRE: 41600845617.
CALEM - DISTRIBUIDORA DE EFI'S EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste docwnento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA 4

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR
TRAl~SFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI

CNPJ MF Nº 82.262.718/0001-10

NIRE:41202378831

CLÁUSULA QUARTA: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITA - EIRELI, girará sob o nome empresarial de DALEM -

DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI, ", tendo sua sede e foro na cidade de Maringá - PR.

à Avenida Carlos Gomes, 509, Zona 05, CEP 87015-200, com inscrição no CNP.I:

82.262.718/0001-10, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar

filiais, em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA QUINTA: A EIRELI tem por objetivo social o ramo de "comercio
varejista e atacadista de equipamentos de proteção individual (epi's), luvas, botinas. óculos.

capacetes, capas de chuva, botas de pvc, protetores auriculares. cones, fitas adesivas.

sinalização, ferramentas, papelaria, vidraçaria, produtos de limpeza, embalagens, artigos

esportivos, vestuário, uniformes, utensílios domésticos, moveis, moveis para escritório,

material elétrico, equipamento de solda e matérias de solda e produtos eletrônicos".

CLÁUSULA SEXTA: O capital social da EIRELI e de R$ 110.000,00 (cento e dez

mil reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pafs.

CLÁUSULA SETIMA: A EIRELI será administrada pelo titular ALZIRO

ADEVALTIR MORESCHI, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e

passiva, judicial e extrajudicial dês EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao

capital integralizado.

CLÁUSULA OITAVA: O termino de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do

ano fiscal.

~V~
JUNTA COMERCIAL

OOPARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB Nº 41600B45617.
PROTOCOLO: 191453005 DE 1B/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
119013049B4. NIRE: 41600B45617.
DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação 1 Q '"\ , , /. Ü 1 ·., tU ,,Uu\J '-,::;..,_!_





ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA 5

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI

CNPJ MF Nº 82.262.718/0001-10

NIRE:41202378831

CLÁUSULA NONA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de

direito, que a mesma não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

III - CONSOLIDAÇÃO

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI

CNPJ: 82.262.718/0001-10

ALZIRO ADEVALTIR MORESCHI, brasileiro, nascido em 03/01/1952, casado

em regime de comunhão universal de bens, comerciante, residente e domiciliado em

Maringá, Paraná, à Rua Santa Joaquina de Vedruna, 2631 - Zona 05 - CEP: 87015-

151, portador da cédula de identidade civil nº 799.681-PR, CPF 055.916.279-00. Na

condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

de DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI ", tendo sua sede e foro na

cidade de Maringá - PR, à Avenida Carlos Gomes, 509, Zona 05, CEP 87015-200.

com inscrição no CNPJ: 82.262.718/0001-10, promove a Consolidação Contratual,

conforme clausulas a seguir.

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB Nº 41600845617.
PROTOCOLO: 191453005 DE 18/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901304984. NIRE: 41600845617.
DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br 00{,00(10422

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA 6

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR
TRANSFOR1'1AÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI

CNPJ MF Nº 82.262,718/0001-10

NIRE:41202378831

CLAUSULA PRIMEIRA: O tipo jurídico da empresa será: EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITDA - EIRELI, com sub-rogação de

todos os direitos e obrigações pertinentes e girara sob a denominação social de DALEM -

DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI, tendo sua sede e foro na cidade de Maringá - PR, à

Avenida Carlos Gomes, 509, Zona 05, CEP 87015,..200, com inscrição no CNPJ:
82.262.718/0001-I O.

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social da EIRELI e de R$ I 10.000.00 (cento e

dez mil reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. em

07/03/2019. \

CLÁUSULA TERCEIRA: A EIRELI tem por objetivo social o ramo de ~ ·:--

comercio varejista e atacadista de equipamentos de proteção individual (epi's), luvas. botinas, '

óculos, capacetes, capas de chuva, botas de pvc, protetores auriculares, cones, fitas adesivas. "--,

t,
atividades a partir de 15 de agosto de 1990. E garantida a continuidade da pessoa .l urídica

diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,

podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas

quotas, respondendo ainda pela integralização do capital social.

esportivos, vestuário, uniformes, utensílios domésticos, moveis, moveis para escritório,

sinalização, ferramentas, papelaria, vidraçaria, produtos de limpeza, embalagens, artigos

material elétrico, equipamento de solda e matérias de solda e produtos eletrônicos

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração e por tempo indeterminado, iniciando

~~~
JUNTA COMERCIAL

DOPARANJI: LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br 00í,0ü()04?3

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB Nº 41600845617.
PROTOCOLO: 191453005 DE 18/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901304984. NIRE: 41600845617.
CALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA 7

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI

CNPJ MF Nº 82.262.718/0001-10

NIRE:41202378831

CLÁUSULA SEXTA: A administração da E[RELI caberá ao Titular ALZIRO

ADEVALTIR MORESCHI com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado

o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como

onerar ou alienar bens imóveis da EIRELI.

§ 1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir

procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os

atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato~
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. ' ~

§ 2' - Poderão ser designados administradores não titular, na funna prevista no art." ' ¾
1.061 da lei 10.406/2002. ~

CLÁUSULA SETIMA: O titular da EIRELJ declara, sob as penas da lei. que não ~

participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. ~,~

CLÁUSULA OITAVA: Ao término do exercício social, em 31 de dezembro. o \ \
'-

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a

empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

CLÁUSULA DECIMA: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de

"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes,

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

~~
JUNTACOMERCIAL

DO PARANA:

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB Nº 41600845617.
PROTOCOLO: 191453005 DE 18/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901304984. NIRE: 41600845617.
CALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br O O í, O ú (J O 4 ;~ 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA 8

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI

CNPJ MF Nº 82.262.718/0001-10

NIRE: 41202378831

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da

EIRELI, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado

e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

§ 1º - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se

resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: O titular declara sob as penas da lei, que não

está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de \'\

condenação, que o proíba de exercer a administração desta BIRELI, bem como não está \:

impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por ser encontrar sob os efeitos dela. a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo públicos ou crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra a relações de

consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § lº,CC/2002).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE

PEQUENO PORTE - Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de

EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da Lei Complementar nº. 123. de
14/12/2006.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Maringá-PR., para o

exercício e o cumprimento dos.direitos e obrigações resultantes deste contrato.

O " ' () r 1' O ,1 ·-:i 5U 1 , ' V J \I Ll t.

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB Nº 41600845617.
PROTOCOLO: 191453005 DE 18/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901304984. NIRE: 41600845617.
DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA 9

QUARTAALTERAÇÃO CONTRATUAL POR
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI

CNPJ MF Nº 82.262.718/0001-1 O

NIRE:41202378831

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento

particular em 01 (uma) vias, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em

todos os seus termos.

Maringá, 07 de março de 2019.

S ~VAL!)vlORÉSCHIALZIR. ADEV

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB N° 41600845617.
PROTOCOLO: 191453005 DE 18/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901304984. NIRE: 41600845617.
DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI·s EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

n,..,· ri,.,.OA:')6
t.!U••UU\J .'-1:•
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JUNTA COMERCIAL
DO PARANA:

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2019 14:57 SOB Nº 41600845617,
PROTOCOLO: 191453005 DE 18/03/2019, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901304984, NIRE: 41600845617.
DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/03/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
CNPJ: 82.262.718/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidã0p~tt.Jitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida'às 18:39:57 dp dia 12/06/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida a~~9/12/2020.
Código de co~a certidão: 6B59.5239.B15B.AB77
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O Oi, O O (; O 4 :· 8





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 022137971-19

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.262.718/0001-10
Nome: DALEM DISTRIBUIDORA DE EPI S EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como, o descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válid/f2020 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta ce I ão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

P~gina 1 de 1
Emitido via Internet Pública (24/0õ/202000:00:00)
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 70182/2020

Certificamos, conforme requerido por DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI,

CPF/CNPJ nº 82.262.718/0001-10, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM

DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos

em dívida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em

nome de DALEM - DtSTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI, CPF/CNPJ nº 82.262.718/0001-

1 O, situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 2~:2
Válida até:r~2/09/2020

Certidão/~àt;dz~ e nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

OJ:,OUU0430
Código de Autenticação: 3EC06.5F32B.D97DFA604D9D3BEBBA9A9E

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.pr.gov.brlaisetributosweb





Consulta Regularidade do Empregador

Voltar 11 Imprimir

'

~.·.·.P.~A~
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Page 1 of 1

Inscrição:
Razão

Social:
Endereç~:

82.262.718/0001-10

ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA

ROD BR 376 SN KM 131 LOTE 95 / / MARINGA / PR/ 87080-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS./._,
Validade:27/06/2820· 26/07/2020

Certificação Núi~21 02481544089703

Informação obtida em 01/07/2020 10:50:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 01/07/2020
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI1S EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 82.262.718/0001-10
Certidão n;::14682378/2020
Expedição/_/~/~, às 13:26:27
Validadei\2~/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua exp\~ição.

Certifica-se que DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI 'S EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 82.262.718/0001-10, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à ~ata da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

OI " r, I , ' • o , ,· ·J,,u0~, 432
Dúvidas e sugestões: cndtitst.jus.br





.PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

IIII Ili li Ili Ili l Ili Ili l llll l l llll llll li li Ili li llll li li Ili li
Número: 202006221538189597462

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

. ** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

DALEM. DISTRIBUIDORA .DE EPl'S E/RELI

CNPJ: 82.262.718/0001-10

Observações:
Não Há.

••• Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

••• Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 155 VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2% ***

O referido é verdade e dá fé.

Maringá, segunda-fé! nho de 2020.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente

O O i,. O O (J O 4 3 3
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Processo nº. 0126/2020 M.C.A.

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
Av. Carlos Gomes, 509 - CEP 87015-200 - Zona 5 - Maringá-PR
Telefone 44-3224-8918 - E-mail: dalem@dalem.com.br
INSCR. EST. 70115167-47 C.N.P.J. 82.262.718/0001-10

PREGÃO Nº 034/2020-P.M.MANDAGUACU

1D) IE«: ILAM (ÇÃ@ 1º} !E CIUl li\fiH?>~UM~!Nlif'(Q) 11»0$ IRUEQIUJ llSHTOS [CT) IE
fHJAIBDILD'fAÇÃ<O

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
Pregão Eletrônico nº 034/2020

Ao Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio.

DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
CNPJ: 82.262.718/0001-10
Sediada na Avenida Carlos Gomes, Nº 509, Zona 05, Maringá- PR.

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão
Eletrônico e seus Anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para
habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos
termos do art. 4°, Inciso VII, da Lei Federal nº 10.520/02.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Maringá, 01 de julho de 2020.

' Alzira Adevalfü¾areschi
CI 799681 - SSP-PR
CPF 055.916.279-00





Processo nº. 0126/2020 M.C.A.

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
Av. Carlos Gomes, 509 - CEP 87015-200 - Zona 5 - Maringá-PR
Telefone 44-3224-8918 - E-mail: dalem@dalem.com.br
INSCR. EST. 70115167-47 C.N.P.J. 82.262.718/0001-10

PREGÃO Nº 034/2020

PREGÃO Nº 034/2020-P.M.MANDAGUACU

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
Pregão Eletrônico nº 034/2020

DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
CNPJ: 82.262.718/0001-1 O
Sediada na Avenida Carlos Gomes, Nº 509, Zona 05, Maringá - PR.

Declara, sob as penas da.Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatórlo, sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº 34/2020, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu,
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer
de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Maringá, 01 de julho de 2020.

Alziro Adevaltir More~i
CI 799681 - SSP-PR
CPF 055.916.279-00

O O· ri(,,', O ,. 1 5
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Processo nº. 0·126/2020 M.C.A.

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
Av. Carlos Gomes, 509 - CEP 87015-200 - Zona 5 - Maringá-PR
Telefone 44-3224-8918 - E-mail: dalem@dalem.com.br
INSCR. EST. 70115167-47 C.N.P.J. 82.262.718/0001-10

PREGÃO Nº 034/2020-P.M.MANDAGUACU

PREGÃO Nº 034/2020

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
Pregão Eletrônico nº 034/2020

DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
CNPJ: 82.262.718/0001-10
Sediada na Avenida Carlos Gomes, Nº 509, Zona 05, Maringá - PR.

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Maringá, 01 de julho de 2020.

Alzira Adevaltir ry1,'1reschi
CI 799681 ;r-SSP-PR
CPF 055.916.279-00

>
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Processo nº. 0126/2020 M.C.A.

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
Av. Carlos Gomes, 509 - CEP 87015-200 - Zona 5 - Maringá-PR
Telefone 44-3224-8918 - E-mail: dalem@dalem.com.br
INSCR. EST. 70115167-47 C.N.P.J. 82.262.718/0001-10

PREGÃO Nº 034/2020-P.M.MANDAGUACU

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
Pregão Eletrônico nº 034/2020

DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
CNPJ: 82.262.718/0001-1 O
Sediada na Avenida Carlos Gomes, Nº 509, Zona 05, Maringá - PR.

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº 34/2020, instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Maringá, 01 de julho de 2020.

Alziro Adevaltir.Moreschi
CI 799681 - SSP-PR
CPF 055.916.279-00

(,'."' f"\,•,,•.o.!•)7; V • 1 J :J ':,J lJ ,;,
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Processo nº. 0126/2020 M.C.A.

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
Av. Carlos Gomes, 509 - CEP 87015-200 - Zona 5 - Maringá-PR
Telefone 44-3224-8918 - E-mail: dalem@dalem.com.br
INSCR. EST. 70115167-47 C.N.P.J. 82.262.718/0001-10

PREGÃO Nº 034/2020-P.M.MANDAGUACU

DECILARAÇÃ@ fjjj!E !NIÃO lUTBlLQZAÇÃ(O ~E MÃO fn)tE tOBRA
~NfAINnr g tL

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
Pregão Eletrônico nº 034/2020

DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
CNPJ: 82.262.718/0001-10
Sediada na Avenida Carlos Gomes, Nº 509, Zona 05, Maringá - PR.

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de
16 (dezesseis) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o
inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Maringá, 01 de julho de 2020.

Álziro Acfevaltir Moreyettí
CI 799681 - SSP-PR
CPF 055.916.279-00

>
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Processo nº. 0126/2020 M.C.A.

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
Av. Carlos Gomes, 509 - CEP 87015-200 - Zona 5 - Maringá-PR
Telefone 44-3224-8918 - E-mail: dalem@dalem.com.br
INSCR. EST. 70115167-47 C.N.P.J. 82.262.718/0001-10

PREGÃO Nº 034/2020-P.M.MANDAGUACU

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
Pregão Eletrônico nº 034/2020

DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
CNPJ: 82.262.718/0001-10
Sediada na Avenida Carlos Gomes, Nº 509, Zona 05, Maringá- PR.

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 34/2020, da Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, que a empresa DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI, tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Maringá, 01 de julho de 2020.

Alzira Adevaltir Moresç ·.
CI 799681 - SSP-PR
CPF 055.916.279-00
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Processo nº. 0126/2020 M.C.A.

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
Av. Carlos Gomes, 509 - CEP 87015-200 - Zona 5 - Maringá-PR
Telefone 44-3224-8918 - E-mail: dalem@dalem.com.br
INSCR. EST. 70115167-47 C.N.P.J. 82.262.718/0001-1 O

PREGÃO Nº 034/2020-P.M.MANDAGUACU

!PROPOSTA DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
Pregão Eletrônico nº 034/2020

DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
CNPJ: 82.262.718/0001-10
Sediada na Avenida Carlos Gomes, Nº 509, Zona 05, Maringá - PR.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS
CIRÚRGICAS, AVENTAIS, MASCARA N95, TOUCA DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA
PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO COMBATEACOVID-19, nas quantidades, forma e
condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

1

Máscara Cirúrgica,
Tipo: não tecido, 3 .camadas
(2 camadas externas e 1
camada interna de filtro de
retenção bacteriana),
pregas horizontais, atóxlca,
tipo de fixação: com elástico,
características
adicionais: clip nasal 25000
embutido, hipoalergênica,
tipo uso: descartável. Com
validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC
Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.

Mascara PFF2 ou
N95 com validade e lote,
fabricada de acordo com
normas da RDC Nº 379, DE 5000
30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA

UNID

UNID

KOCH R$1,79

SUPER
SAFETY R$ 7,5o

R$ 44.750,00

R$ 38.000,00

00:,0GCiQdâO' - - 1



.....;
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Processo nº. 0126/2020 M.C.A.

DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
Av. Carlos Gomes, 509 - CEP 87015-200 - Zona 5 - Maringá-PR
Telefone 44-3224-8918 - E-mail: dalem@dalem.com.br
INSCR. EST. 70115167-47 C.N.P.J. 82.262.718/0001-10

óculos de proteção. Com
validade e lote, fabricada de

4 acordo com normas da RDC
300 UNID POLI R$ 5,00 R$1.500,00Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE FERR

2020 DAANVISA.

Máscara Cirúrgica, Tipo: não
tecido, 3 camadas (2
camadas externas e 1
camada interna de filtro de
retenção bacteriana), pregas
horizontais, atóxica, tipo de
fixação: com elástico,

9 características adicionais: 75000 UNID KOCH R$ 1,79 R$ 134.250,00clip nasal embutido,
hipoalergênica, tipo uso:
descartável. Com validade e
lote, fabricada de acordo
com normas da RDC Nº 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020.

TOTAL R$ 218.500,00
Duzentos e Dezoito Mil e Quinhentos Reais.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no
Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Maringá, 01 de julho de 2020.





/;; Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Cadastro de CNPJ

Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNTD)

Declaração de inexistência de parentes

Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Alvará de Funcionamento

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/E PP

Declaração de responsabilidade

Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Declaração de Idoneidade

Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Nome do arquivo

09_CNPJ.pdf

22_Micro_Empresa_09_01_21.pdf

OS_Certidão_Municipal_v_10_09.pdf

ANEXO.pdf

04_Certidão_Federal_v_05_07.pdf

08_CNDT_v_08_09.pdf

lS_Falencia_Junho.pdf

01_ Alvará _Funcionamento _mesclado.pdf

03_Certidao_Estadual_v_ú2_09.pdf

PROPOSTA.pdf

01/07/2020

01/07/2020

01/07/2020

01/07/2020

lO_l_Contrato Todos -mesclado-compactado.pdf 01/07/2020

Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 16_FGTS_v_02_07.pdf





02/06/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 16/05/2007

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

NOME EMPRESARIAL
AWR DISTRIBUIDORADE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
08.836.350/0001-02
MATRIZ

T TULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalare de laboratórios
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
46.85-1-00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
77.29-2-02 -Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
77.29-2-03 -Aluguel de material médico
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em gerai ou especializado em produtos alimenticios não
especificados anteriormente
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
46.73-7-00 - Comércio atacadista dematerial elétrico

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR)
***1rlt

~
~

1 COMPLEMENTO
•*******

NÚMERO
471

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/05/2007

1 MUNlciPIO
CAMBE

1 TELEFONE
(43) 3062-3004

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM DO CAFE

ENDEREÇO ELETRÓNICO
AWRPRODUTOSLIMPEZA@HOTMAIL.COM

1 LOGRADOURO
RRIO PARANA

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 CEP
86.185-300

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/06/2020 às 16:04:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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02/06/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1

NUMERO DE INSCRIÇÃO
08.836.350/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 16/05/2007

1

NOME EMPRESARIAL
AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-rnédlco-hospltalar; partes e
peças
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e art igos de colchoaria
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refr igeração

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR)
*****

~
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/05/2007

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

1 COMPLEMENTO
********

NÚMERO
471

1 MUNICIPIO
CAMBE

1 TELEFONE
(43) 3062-3004

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM DO CAFE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AWRPRODUTOSLIMPEZA@HOTMAIL.COM

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 CEP
~6.185-300

1 LOGRADOURO
RRIO PARANA

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/06/2020 às 16:04:20 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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AWR
DISTRIBUIDORA

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
Produtos de Limpeza em Geral
CNPJ: 08.836.350/0001-02

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

A empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob o n. º 08.836.350/0001-02 por intermédio de representante legal constituído
VINICIUS BERNARDO DE SOUZA portador da cédula de identidade RG n. 12586470-8 e
inscrito no CPF sob n. 090.760.279-78, declara sob as penas da Lei, que é considerada:

(X) microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 .. · ,i.;,,

( ) empresa de pequeno porte, conforme inciso li do artigo 3º da Lei Complementar nº
123/06.

Declara que a empresa esta excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º
da Lei Complementar nº 123/06.

Cambé, 07 de janeiro de 2020.

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME
CNPJ: 08.836.350/0001-02
VINICIUS BERNARDO DE SOUZA
RG: 12586470-8 SESP/PR

LUCIANA LOREJO RIBEIRO ZIROLDO
CONTADORA
RG 7.226.096-1 2º i,4~ ,..

ff ~ l5 •>

E 1' OFICIO OE REGISTRO CML DAS PESSOAS HATURAIS : , }i., l. ~ t ~ !
ETABELIOHATODENOTAS-CodlB°CNJ0G.'370-0 :~ JNC EST. 90405033 47 ~ ~ ~

; "' ~•Ô'@mt,":'''":.""_ ~•~t"~••~•-•,•; NE· (43)3.062.3004 / (43-)3062 3008 \ ~ ~- ~ .
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09/01/2020 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/59350901201020570843

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAISA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitáclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030..Q0, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htlp:/Jwww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêcfo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, fnlerdlções e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João
Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo Identificado Individualmente em cada Código de Autenticaçao Digital' ou na referida sequência, foi aulentlcados de acordo com as Legislações e nonnas
vigenlesi.

DECLAROainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB
Nº 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital:ABC12345-X1X2) e dessa
fonna. cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confinnada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas
características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTOA - ME a responsabilidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/0112020 17:22:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10º e seus§§ 1º e 2º da MP 2200/2001. como também. o
documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. ME ou ao
Cartório pelo endereço de e-mailautenlica@azevedobastos.not.br

Para lnfonnações mais detalhadas deste ato, acesse o site !l!!P.S://autdjajtal.o,:evedobaslos.nol br e lnfonne o Código de Consulta desta DecfaraçAo.
Código de Consulta desta Declaração: 1429898

A consulla desta Declaração estará dispontvel em nosso site até 09/011202113:49:45 (hora local}.

'Código de Autenticação Digital: 59350901201020570843•1
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8,935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Esladual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014.
O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f05712d69fe6bC05b237e87509f72e2f8a7bcfc068716Hb158e25e682baf5b2c883424b8ed50c376234dd9e577ac5892481bc60663ffa405d272b8bb7f5029995576c7fc93a67364

00(,0U(i04 '16
https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/59350901201020570843 1/1





~~ Prefeitura Municipal de Cambé
~~ ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Pãg. 1 de 2

Nº

15.334/2011

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Protocclo/PRP

1.453/2017

RAZÃO SOCIAL
AWR DISTRIBUIDO

MUNICIPIO ENDEREÇO CEP

CAMBE RUA RIO PARANA, 471, Q. 01 - L. 10, JD SANTO 86185-300
ANDRE

INSCRIÇÃO'MUNICIPAL / CMC

000.ü15l3.34
ZONEAMENTO'

ZCS3 - ZONA COMERCIAL E DE SERVIÇOS 3
·,, .:_·i:;;~1..!":tw••

.~,:~1~:"'\:"""·:, .
, ., $Íf$.!;CÜNDÁRIA(S)
... · . _ ·•~,: , ;. .

'i:l:789:0ios - Comércio varejls s, 4686-9/02 -
atacadista de embalagens, 4 s equipamento
uso pessoal e doméstico não - Comércio ata

tos e materiais par boratórios,
~j!~!a de mataria a de ferrag
círoérclp atacadls icos,
u")tza em.prédlos idades.(:I.__

;·teflôtf.nerite, 7729- . ai d ensllios~êiâ''
. _ ... . ~'oâl;'íhsfri.iffiêntos mu , . , 51- ,. , _ omércio.v'ârsJlsta;éijp~

e · ."Jf"h ~~;,1:,Úprimeritosd$'lriformática;'4'754.7/Ô1 - ComérciÔ;vàrejista.qê-nf . __ .
-Alugúê1.i: . · · ~~-~1.ri:i~c!Jc?, :4?,§+.7/02 - Comércio varejista de artlgôs ge cdlchoaria; 4753~9/00 -
Comércio va a es-peciahzadode eletrodomésticos e equlpamentos de·áudio e vídeo, 4729-6/99
• Comércio varejístà.de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anterJormente,.4679-6/01 • Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares,
4647-8/01 - Comércio atacadlsta de art!gos de escritório e de papelaria, 4741-5/00 - Comércio
varejista de tintas e materlals__pa.ra.pint1Jf~iA673-7/00 - Comércio..atacadista de material elétrico,
4664-~/00 - Comércio atacªi;l!~!~:fJ.e:mAq~pas, aparelhos;~ ·equipan,entos p~ra uso odonto-médico
-hospltalar; partes e peças, 4~!:4~19,f;..~gmérclo atacagJs,iª-qE,wnóveis e artigos de colchoaria,
4637-1/99 - Comércio atacadlstã'espêé:Jallzado em outros produtos allrnentíclos não especificados
anteriormente, 4646-0/01 - Cortj~fÇÍ;. q~~J,$ta de CQ~rn~jj,côs,.~~pfodutos de perfumaria, 4322-
3/02 - Instalação e manutençãoide:,s. ,.. Jíij:êentrais,de:afiéondicionado, de ventilação e ~.!--------.
refrigeração •- ;_'; · ·

ÁREA UTILIZADA _.-.ff'{;:'.:

181.05 m2 .... ,
•;~~- ,,

CNPJ

INICIO DE ATIVIDADE VENCIMENTO DESTE ALVARÁ

14/10/2011 Renovação Automática

OBSERVAÇÕES





Prefeitura Municipal de Cambé
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Pág. 2 de 2

Sec

IMP.ORTANTE .
'.ALYARÁVÁLIDO ENQUANTO CUMPRIR COM AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR
'. EM.CASO DE ENCERRAMENTO, PARALISAÇÃO, tviUDAÍlllfA DE ENDEREÇQ;ALTERAÇÃO DO RAMO DE ATIVIDADE OU

QUALQÜER6l/1:RAALTERAÇÃO, DEVERA SOLICIT.ARTAIS;ALTERAÇÔES JUNTOAO_ ÓRGÃO COMPETENTE.
• ESl"~ALVARÁ DEVERÁ FICAR EM LOCAL VISIVEL, SEM DOBRAS OU RASURAS

-ALVARÁ DE LICENÇA COM RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA MEDIANTE O PAGAMENTO DAS
TAXAS (TFL E TFS) DO EXERCICIO E ACOMPANHADO DA LICENÇA SANITÁRIA E
CERTIFICADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS DENTRO DA VALIDADE.

-O PRESENTE ALVARÁ DE LICENÇA DEVERÁ~~~UBSTITU!DO SEMPRE QUE A P~SSOA
JURIDICA AQUI MENCIONADA TIVERALTE_Rp-çAO E ATIVID_foE>E, ENDEREÇO, RAZAO
SOCIAL, ÁREA CONSTRUIDAOU MODIFICfÇÃO CO T~T,t1AL, NO QUE COUBER.

Cambé, 20 de Março de 2017. • "!: CONRADO ANGELO SCHELLER
/ ~cretário Municipal da Fazenda

,/ Prefeitura Municipal de Cambé

.·'- :··.. ·

OOriOúü0418.





03/06/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/59350304181337280723

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA- ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/06/2020 16:00:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art . 1°, 10º e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Cert ificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hllRs://autdigilal.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 59350304181337280723-1 59350304181337280723-2
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federa l nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd8c12d3206e72fd766095b8df2dc4611e6ce4c84ab578307fba9a2101 d28355b9ce9544f79ca26412e3a09c4df1
ac387234dd9e577ac5892481bc60663ffa405
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Cláusula Tercei,a: Os sócios retirantes Sr. LUIZ GUSTAV MARQUES e Sr. TIAGO ALMEIDA
MARQUES, dão aos novos sócios ingressantes Sra. HERENICE DE FATIMA DA SILVA e Sr. VINICIUS
BERNARDO OE SOUZA, bem como ã sociedade. plena. geral e ra a quitação das quotas ora transferidas,

declarando nada a alegar, que no presente ou futuro sob qualquer título.

Cláusula Segunda: Retira-se neste ato da sociedade os s · cios Sr. LUIZ GUSTAVO MARQUES,
possuidor de 7.500 (Sete mil e quinhentas) quotas no valor de R$1,00 Hum real) cada. correspondente a R$
7 .500,00 (Sele mil e quinhentos reais), cede e transfere o total de su s quotas pelo va!or nominal. á sócia
ingressante Sra. HERENICE DE FATIMA DA SILVA; e o Sr. TIAGO AL EIDA MARQUES, possuidor de 7.500
(Sete mil e quinhentas) quotas no valor de R$1.00 (Hum real) cada, co respondente a R$ 7.500,00 (Sele mil e
quinnentos reais), cede e transfere o total de suas quotas pelo valor no lnal, ao sócio ingressante Sr. VINICfüS

BERNARDO OE SOUZA.

Cláusula Primeira: Ingressa pelo presente instrumento na s a sócia sra. HERENICE DE
FATIMA DA SILVA, brasileira, nascida na cidade de Bela Vista do Paraíso PR em 21/07/1972, casada em regime
de comunhão parcial de bens, comerciária, portadora do CPF sob nº. 879. 96.029-91 e Carteira de Identidade RG
sob nº 6.205.452-2 expedida em 26/04/1991 pela Secretaria de Segurança P 'blica do Estado do Paraná, residente e
domiciliada nesta cidade de Cambé - Pr, na Rua Rio Paranapanema, 239, Jd. Santo Amaro, CEP 86.185-220: Sr.
VINICIUS BERNARDO DE SOUZA, brasileiro, nascido na cidade de L ndrína - PR em 19/01/1993, solteiro,
comerciário, portador do CPF sob nº. 090.760.279-78 e Carteira de ldentida e RG sob nº 12.586.470-8 expedida em
03/07/2008 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, sidente e domiciliado nesta cidade de
Cambé - Pr, na Rua Rio Paranapanema, 239, Jd. Santo Amaro, CEP 86.18 -220.

BASTOS 1•011c,ooeneuisrn [gS _ COMÉRCIO DE GÁS TDA - ME
0001-02
~0D0 CONTRATO SOCIAL -

. ::?--:; vá1or'To1 MARQUES, brasileiro, n;;sci 0.. i1Ei .cid~d~ :je ~.st?rêã :- PR em
r;i,o:>;d•,go,;jgg;~1\>:õ. comerciário. portador . do CP nº 040.406.259-86 e <.;arteira de

.,.,.,.. <1.i;::.;-,..,, Identidade RG sob nu 7.555.184-3, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do~,-u_.;.p_.,~t'l"'-~ estado do Paraná em 31/07/1995, residente e dorni ilíado nesta cidade de Pitangueiras -

!/''li) V1' \'> '1\1,!IM!il' \:,, PR, Rua 7 de Setembro, 79. Centre, Cep.: 86.613-0•0; Sr. TIAGO ALMEIDA MARQUES,
'<:(( ~e:)...-· brasileiro, nascido na cidade de Astorga/Pr. em 15/1 /1985, solteiro. comerciário, portador\ \'t.~-~-~~:; «t',n . ) do CPF nº 049.090.109-39 e Carteira de Identidade RG sob nº 7.611.565-6, expedida pela\ W Secretana de Segurança Publica do Estado do araná em 17/10/1995, residente e
\ domiciliado nesta cidade de Pitangueiras - PR, à ua 7 de Setembro, 79. Centro. Cep.:

•,,i;'-Q -~\~/ 86.613-000, sócios componentes da sociedade e presaria! ALMEIDA & MARQUES -· .... g~, COMÉRCIO DE GÁS LTOA- ME. estabelecida na e dade Pitangueiras - Pr, na Av. Central.
72, Centro, Gep.: 81.G.13°000, com contrato social ar uívado na Junta Comercial do Paranã
sob n.º 41205936222, por despacho em 16 de maio e 2007, protocolo sob n· 07/1906:5-0,
resolvem ALTERAR o contrato social conforme clau ulas e condições seguintes, de acordo

com o novo código civil:

.--.. Cláusula Quarta: Em decorrência da presente alteração, per anece inalterado o capital social de RS
15.000,00 (Quinze mil reais) divididos em 15.000 (Quinze mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada, ficando assim

distribuídos entre os sócios:
valor

R$ 7.500,00
R$ 7.500,00
R$ 15.000,00

UI
10

50.00
50,00

100.00

Sócios Quant. Quotas
HERENICE DE FATIMA DA SILVA 7.500
VINIC\US BERNARDO DE SOUZA 7 .500
TOTAL 15.000

Cláusula Quinta: - A Sociedade sere geride e admlnistra la pelo(s) seu(s) Adminístrador(.es~ : Sra.
HERENICE DE FATIMA DA SILVA e ou Sr. VINICIUS BERNA DO DE SOUZA, e a ele(s) caberão a
responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial extrajudicialmente. podendo praticar Lodos
os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sacie ade, ficando vedado, entretanto. o uso da
razão social em negôcio estranhos aos fins sociais. Pelo exercício d administração, a sócia administradora terá
direito a uma retirada mensal a titulo de Pró Labore, cujo valor será li remente convencionado de comum acordo.
PROIBIÇAO: Aval, endosso, fiança e caução de favor. CAUÇÃO DE AD INISTRADOR: Dispensado.

Parágrafo Segundo - A responsabilidade de cada sócio é re trita ao valor de suas quotas. mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capitalsocial.

Parágrafo Primeiro - Os sócios realizam neste ato. em moed corrente do Pais, o valor total das quotas

subscritas.
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AO DO CONTRATO SOCIAL .

ui Sétima: Fica alterado o nome empresarial da soe edade de ALMEIDA & MARQUES -
'AS LTDA- ME, para AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUT S DE LIMPEZA LTOA - ME.

Cláusula Oitava: Fica alterado o objeto da sociedade de: Comer io varejista de gás liquefeito de
petróleo (GLP) 47.84-9/00 e Comercio varejista de bebidas 47.23-7/00 para:

~ fit!~~~f:,~~~~~fJ;~ 1

•

0rno
·.:~~,.-.,. ·,r..,,~;i,r~--~~·.!!!!...'"!~:.r-':_.~ç;:c-:--···.;.;ú~~gp,;•:. _.::A:utenbcaç,C
;)~!;;~fr~~~1T~~lf;,~::f::f

·· ao: 59351105181653320
. . . ~~lglÍ~I~• Fisêállzaçã . • •~n:7~:~d~",d va1or.rci1 r(es) declara(m), sob as p~ do lci,-de- que:rião2·$i:(á0)-impedidos

,uOJ',.ª os·.doato , ., • - • •• • .• • •••Y. ..,,.,; ,.•,;.~:::. r lei sspeclal, ou em vírtu de condenaçao crnmn.al,_ ou por se
~ . ~. efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariam , o acesso a cargos públicos; ou por
~e• evaricaçiio, peita ou suborno. concussão, peculato, contra a economia popular, contra o
fs,ttem anal, contra normas de defesa da concorrência, contr relações de consumo, fé pública, ou

~ rop 11, § 1°, CC/2002).

~'õ ,

47.89-0/05-Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
46.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e con ervacão domiciliar;
46.86.9/02 - Comércio atacadista de embalagens;
46.49-4199 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de so pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (artigos descartáveis em geral copos, talheres, guardanapos,
embalagens paraalimentos preparados e outros similares};

46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso édico, cirúrgico, hospitalar e de

..-... laboratórios;
47.42-3/00- Comercio varejista de material elétrico;
47.44-0/01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas;
46.85-1/00 - Comercio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgi os, exceto para construção;

81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0100 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (e entos)
71.29-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso domést o e pessoal.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social. nos ter os da Lei n~ 10.406/2002, mediante as

condições e cláusulas seguintes

Clausula Nona: Fica alterado o endereço da sede da socieç!a e 1:1mpresarial da Av. Central, 72. Centro,
Pitangueiras - PR. Cep.' 86.613-000 para Rua Rio Madeira, 303, Jd. S nto Amaro, Cambé - PR CEP: 86.186-

290.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO S CIAL

Sra. HERENICE DE FATJMA DA SILVA, brasileira, nascida na ci ade de Bela Vislé1 do Paraíso - PR em
21/07/1972, casada em regime de comunhão parcial de bens, comerciária. portadora do CPF sob n~
879.696.029-91 e Gaiteira de Identidade RG sob nº 6.205.452-2 e edida em 26/04/1991 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliada na cidade de Cambé - Pr, na Rua Rio
Paranapanema, 239, Jd. Santo Amaro, CEP 86. 185-220; Sr. V/NI I JUS BERNARDO DE SOUZA, brasileiro,
nascido na cidade de Londrina - PR em 19/01/1993, solteiro, comerc rio, portador do CPF sob nº. 090.760.279-
78 e carteira de Identidade RG sob nº 12.586.470-8 expedida em 03/07/2008 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliada na cidade de cambé - Pr, na Rua Rio Paranapanema.
239, Jd. Santo Amaro, CEP 86.185-220, sócios componente· da sociedade emprosarial AWR
DJSTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA • ME, esta elecida nesta cidade de Cambé - Pr, Rua
Rio Madeira, 303, Jd. Santo Amaro, Cep: 86186-290, com contr to social arquivado na Junta Comercial do
Paraná sob n.º 412059-36222, por despacho em 16 de maio ele 20 7, protocolo sob 11° 07/190615-0, resolvem
CONSOLIDAR o contrato social conforme clausulas e condições seg intes, de acordo com o novo código civil:

Cláusula Segunda - A sociedade tem por objeto: 47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários; 46.49-4/08- Comércio atacadista de produtos de igiene. limpeza e conseIVação domiciliar:
46,86.9/02- Comércio atacadista de embalagens; 46.49-4/99- Comércio atacadista de outros equipamenlos e artigos
de 11~0 pessoal e c/oméstíco não _ospecíficados anteriormente (artig s descartáveis em geral, copos, tal/leres.
gu~irdanapos. embalagens parf,l a/lmentos preparado~ ~ outros sim ares); 46;45-1/01- Comércio atacadista da

·--~-;b ..- I _,,,✓/-· ~.,.,,_ :( ' _,,.. ,,,.. ª"'iê:,/2 n · /.....-7 ,e. ~ · l 2
. u t---1/ o o(, o-ó (i o 4 5 }1•

Cláusula Primeira - A sociedade tem como nome empresa 'ai AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA - ME e tem sua sede e domicilio na Rua Rio Ma eira, 303, Jd. Santo Amaro, Cep: 86186-

290. Parágrafo único - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir (i/iais,
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional a critério dos sócios.
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~-<,.~·:::-,, ValorTota gico hospitalar e de teborstsn c:;s·:81.21--~/00-=úmr.êia err~ prédios e
: confira os dados do ato ó ' " · •• • • • •.--~r-:.:· :. ·· "J • • • •• • a não especificadas anterio nte (eventos): 77.29-'t.102-Aluguel de

FTJ.,f1.I/. . 1 :"'rrtitnlflli? ~e apare os e uso om suco e pessoal.

/r:!flU~.·· Terceira - O capital social é de R$ 15.000,00 (Quinz il reais) divididos em 15.000 (Quinze
fi mp) (Hum real) cada, ficando assim distribufdos entre os ias:

\ \ ·,bá . s . Quant. Quotas % valor
•,,, ..,....._..,,~~#7!J E)HCffe-DE FATIMA DA SILVA 7.500 50.00 R$ 7.500,00

........15:fr!/l({S{~BERNARDO DE SOUZA 7.500 50.00 R$ 7.500,00
""'---~~ TOTAL 15.000 100.00 R$15.000,00
Parágrafo primeiro - Os sócios realizam neste ato, em moeda co ente do Pafs, o valor total das quotas

sobscrilas.
Parágrafo segundo - A responsabilidade de cada sócio é restrit ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.
Cláusula Quarta - A sociedade terá prazo indeterminado de dura ão e tendo iniciado em 1 O de Maio de

2.007.

Cláusula Sexta - Ao término de cada exercfcio social, em 31 de d zembro, o administrador prestaró contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os ucros ou perdas apurados.

Cláusula Quinta A Sociedade será gerida e administrada pelo(s) se 1(s) Administrador(es): Sra. HERENICE
DE FATfMA DA SILVA e ou Sr. VINICIUS BERNARDO DE SOUZA, e ele(s) caberão a responsabilidade ou

_,..... _ representação ativa e passiva da sociedade, judicial extrajudicialme te, podendo praticar lodos os atos
compreendidos 110 objeto social, sempre no interesse da sociedade, fica do vedado, entretanto, o uso da razão
social em negócio estranhos aos fins sociais. Pelo exercício da administ ação, a sócia administradora terá direito
a uma retirada mensal a ütulo de Pró Labore, cujo valor será livrem nte convencionado de comum acordo.
PROIBIÇÃO: Aval, endosso. fiança e caução de favor. CAUÇÃO DE ADMIN STRAOOR: Dispensado.

Parágrafo Primeiro - Os lucros ou prejuízos apurados serão dis ribuídos ou suportados pelos sócios na

proporção de sua participação no capital social.

Parágrafo Segundo - Nos quatro meses seguintes ao término o exerclcio social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo segundo - Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o e .erclcio da preferência sem que os sócios
iennem se manifestado ou se houver sobras, as quotas poderão ser cedid s ou alienadas a terceiros.

Cláusula Oitava - As quotas de capital da sociedade não pode o ser alienadas a terceiros estranhos ao
quadro social sem o prévio consentimento dos demais sócios, aos quais fi .a assegurada a preferência na aquisição,
em igualdade de condições, devendo o sócio retirante oferecer suas quot s aos demais sócios, sempre por escrito,
em correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições d alienação, para que estes se manifestem

sobre o exercício da preferência no prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo primeiro - Em princípio, é vedado a qualquer dos sóci s adquirir a totalidade das quotas do sócio
retirante, devendo a participação deste ser rateada igualmente entre os sócios remanescentes, na proporção das
quotas que possufrem, salvo se um deles declinar do direito de preferênci .

Parágrafo único - o valor devido aos herdeiros do sócio faleci o serão pagos da seguinte forma: 40%
(quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por cento) no pr zo de seis meses. 30% (trmta por cento)

no prazo de doze meses.

Cláusula Sétima - O falecimento de qualquer dos sócios não implicará dissolução da sociedade, que
prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeír s do falecido o valor correspondente às
suas quotas de capital e à sua participação nos lucros líquidos apura s até a data do falecimento, mediante

,,....,__ levantamento de balanço geral específico para esse fim.

31 /
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Cláusula Nona - o sócio que deseje retiror-se da sociedade d verá notificar os demais, por escrito. com
antecedência mfnima de 30 (trinta) dias e seus haveres uies serao pago após o levantamento de balanço geral da
sociedade específico para esse fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mr nseis, iguais e sucessivas, vencenâo-se a
primeira no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da retirada do s · cio.
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,;.; ·::0,:.::~:;;.r-;.. vàiar'Ta neste contrato serão resoMcki Corn Ôóset:.v,..il..nc;j~ dc,,s· i]reêeltos da Lei
.~.~onOtà0~.cJ•Eó.~~~.. 'l1i{'!... ; ; 10.406/2002 do novo Códig Civil e de outros dispositivos legais

----::---:---:----,------,,,,-.:.:.:.::........::.;::;:.:=---..:.::::.::~
aplicáveis que regem esse tipo societeno.

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro desta Comarca para ua/quer ação fundada neste contrato,
com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

as penas da lei, de que não est(ão)
irtude de condenação criminal, ou por
ente. o acesso a cargos públicos: ou
u contra a economia popular. contra o
s relações de consumo. fé pública. ou

Cláusula Décima Segunda - (Os) Administrador(es) declara{m), so
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
se encontrettem) sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporarí
por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
a propriedade. (art. 1.011. § 1°, CC/2002).

Cláusula décima terceira - DECLARAÇÃO DE M/CROEMP ESA: Declara para os efeitos de
enquadramento como Microempresa que o valor da receita bruta anual empresa não excederá, no ano da
constitutçêo, o limite fixado no Inciso Ido artigo 3º da Lei Complementar nº 1 3 de 14/12/2006, e que a empresa não
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no en. 17° aquela Lei.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrument em três vias de igual teor. que serão
assinadas pelos sócios na presença de duas testemunhas.

Rolãndia - Pr, 12 de Agosto de 2011

HERENICE DE FATIMA DA /LVA
TESTEMUNHAS:

UZA

/' j
.., .~•,C,1I ', (). l)f.

LUllÍ' STAVO MARQUES

1 .. f) 1/..Ao-\~ ,,
TIAGO A,_IfMEIDA MARQUE

R. Z/ROLD.O
.943.759-7

"'1-("R ,0...
Elaboradopor.
D~nlulH. 8. Ziroldo
CRC-PR 050491i0--0
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida
sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da
Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notariais e
registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma. cada
autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AWR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/05/2019 10:06:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com
o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hllP.s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 982389

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/05/2020 09:29:17 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 59351105181653320366-1 a 59351105181653320366-4
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b306a2a9928d2958ac730f4ef216547217d75a96556c0a53dac8322017f8659a2234dd 9e577ac5892481 bc60663ffa40581
4da8b1239fd9966e7de5e4b40a7adc
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Sra. HERENICE OE FATIMA D SILVA, brasileira, nascida na
cidade de Bela Vista do Paralsp - R em 21/07/1972, casada sob o
regime de comunhão parcial de be s, comerciária, portadora do CPF
sob nº 879.696.029-91 e Carteira d Identidade RG sob nº 6.205.452-
2 expedida em 26/04/1991 pela Se retaria de Segurança Pública do
Estado do Paraná, residente e dom ciliada na cidade de Cambé - PR,
na Rua Rio Paranapanema, 239, J . Santo Amaro, Cep.: 86.185-220;
Sr. VINICIUS BERNARDO DE 50 ZA, brasileiro nascido na cidade
de Londrina - PR em 19/01/1993, solteiro, comerciário, portador do
CPF sob nº 090.760.279-76 e C rteira de Identidade RG sob nº
12.586.470-8 expedida em 03/07/2 08 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná, res dente e domiciliado na cidade de
Cambé - PR. na Rua Rio Paran panema, 239, Jd. Santo Amaro,
CEP.: 85.185-220, ~ócios coinpo entes da sociedade empresarial
AWR DISTRIBUIDORA DE PRO UTOS DE LIMPEZA LTDA - ME,
devidamente inscrita no CNP sob n. 08.836.350/0001-02,
estabelecida na Rua Rio Madeira 303, Jd. Santo Amaro, Cambé -
PR, CEP.: 86.186-290, com co trato social arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paraná NIRE sob n.º 41205936222, por
despacho em 16 de Maio de:200 , protocolo sob nº 07/190615-0 e
posterior alteração protocolo sob ~~ 1 i/724732-4 por despacho em 25
de Agosto de 2011, resolvem ALEERAR o contrato social conforme
clausulas e condições seguintes, e acordo com o novo código civil,
permanecendo as demais clausul s inalteradas:

AW,8_DISTRIBUIDORA OE PROD..U..I~ L M.PEZA LTDA • ME
~NPJ. N.0 O /0001-02
~...YliDA A_O DO CQN:fJL Q.ÇJA.k

Cláusula Segunda: Fica alterado o objeto social da sociedade mpresarial para:

Cláusula Primeira: Fica alterado o endereço da sede da so •iedade empresarial para: Rua Rio
Iguaçu, 750, Jardim Santo André, Cambé - PR, cep: 86.186-090.

47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanit1rios;
46.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza conservação domiciliar;
46.86.9/02 - Comércio atacadista de embalagens;46.49-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigo de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (artigos descartáveis em eral, copos, talheres,
guardanapos, embalagens para alimentos preparadosf outros similares);

4. 6.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais par uso médico, cirúrgico, hospitalar
e de laboratórios;

47.42-3/00- Comercio varejista de material elétrico;
47.44-0/01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas;
46.85-1/00 - Comercio atacadista de produtos siderúrgicos e met • úrgicos, exceto para construção;
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormen e (eventos)
77.29-2/02- Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso do éstico e pessoal.!~:!!~;\~~ = ~~~:::~ ::;:J::: ~:P;~:~~~do de equipamentos e uprimentos de lnformâl·~i~i-ª~~i.i.:i•~;,i,:~~+i':.,:~-.~i~lZ#~·

77.29-2/03-Aluguel de material médico; h :·r 1:r,1
47 .54-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; ;t .J : ; t ·:g:
47 .53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstic e equipamentos de átn ri~~~/.:i' f~ ::-~: 'J
47.29-6/99 - c?mér~io varejista de produtos alirnentlcios em ger I ou especializado em pr ~q; 'h.'i;

8

_~ ;,•.~il
a1tment1clos "~~ ·:iil , .. ~..,,.;•• ~g .:.;::J l~ !g'~;-~~g \~~ :~jg'J

~i º ;r ,_ R;~./::·~

Cláusula terceira - o sócio Sra. HERENICE DE FATIMA D SILVA que já possuía e :;i~f ~ '.ifI:
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) de quotas de R$ 1.00 (hum r 1) cada correspondendo H) ~ ~ 1i ~·
mil e quinhentos) quotas, Integraliza neste ato mais 10,000 (d<iz m 1) quotas de RS 1,00 (hu, iil• r J
correspondendo a R$ 10.000,00 (dez mil reais) totalizando o valor e capital de R$ 17.500,C pi5 I. ~
mil e quinhentos reais) divido em 17.500 (dezessete mil e quinhen os) quotas de R$ 1,00 (1 I!JJi :~; ;
sócio Sr. VINICIUS BERNANDO DE SOUZA, que já possuia o valo de R$ 7.500,00 (sete mil .•n!-; J: ~
reais) de quotas de R$ 1, 00 (hum real) cada correspondendo a 7. 500 (sete mil e quínns ".!U:~ ;_7; i";
Integraliza neste ato mais 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 ( um real) cada, oorrespc • lJ~~::iJ
1 O.000,00 (dez mil reais) tot<>lizando o Valor de capital de RS 17 .50 . 00 (dezesseta mil e quir I l · -· j~ i~-1 .. -ci ,_;~!

~ ãi,. -0 <r' >

O
,., """·. u 1l
u;,Oü0O455





AWR DISTRIBUIDORA~ODUTQ.S QE_J,J_M~%_A_L_T~A~MI;
CNPJ. N.º 08.8~6.350/0001..:02

~~tBii'.tfütffi~J~ $_1:GUNDA ALTERru _ÃO_P_O__@N_:rR~ QJW.c.l~ __
Wifrj\Rfl.Hi, ~ · - ~ ~ _ __ .. ~

divido em 17.500 (dezessete mil e quinhentos) quotas de R$ 1,00 (M_rr. r •a8, :fio-ardo pí:>itan1Ci"sul:,"Scritas a
. • .Í:G _ 1:, . • • • • • • • •

Qtido. quotas · %) Valor
E ICE DE FATIMA DA SILVA 17.500 ,00 R$ 17,500,00
: S BERNARDO DE SOUZA 17.500 ,00 R$ 17.500,00

l -. TOTAL 35.000 1 ,00 R$ 35.000,00
'(\\ ·.''\< ,' . ...,,. 'r',.,,,,., uarta - Os sócios realizam neste ato, em moeda c rrente do Pais, o valor total das

bscrítas.

Parágrafo primeiro - A responsabilidade de cada sócio é rest ita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula quinta - A Sociedade será administrada pelo(s) seu(s) dministrador(es): Sr". HERENICE
DE FATIMA DA SILVA e ou Sr. VINICIUS BERNARDO DE S UZA, a ele(a)(s) caberá(ão) a
responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade,_ jud~lcial extrajudicialmente. podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando
vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócio estranhos os fins sociais. Pelo exercício ela
administração, as(os) sóclasíos) administradoras terão direitos a uma! retirad_? mensal a titulo de Pró
Labore, cujo valor será livremente convencionado de comum acordo. PROlBIÇAO: Aval, endosso, fiança e
caução de favor. CAUÇAO DE ADMINISTRADOR: Dispensado.

Cláusula sexta - Ao término de cada exercfcio social, em 1 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à .eta oração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sóbíos na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados.

Parágrafo Primeiro - Os lucros ou prejuízos apurados será distribuídos ou suportados pelos
sócios na proporção de sua participação no capital social.

Parágrafo Segundo - Nos quatro meses seguintes ao térm no do exercício social. os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o so.

Cláusula sétima - O falecimento de qualquer dos sócios não mplicará dissolução da sociedade,
que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago os herdeiros do falecido o valor

falecimento, mediante levantamento de balanço geral específico para es e fim.

Parágrafo único - O valor devido aos herdeiros do sócio faleci o serão pagos da seguinte forma:
40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por cetto) no prazo de seis meses, 30%
(trinta por cento) no prazo de doze meses.

Cláusula oitava - As quotas de capital da sociedade rião oderão ser alienadas a terceiros
estranhos ao quadro social sem o prévio consentimento dos demais s cios, aos quais fica assegurada a
preferência na aquisição, em igualdade de condições, devendo o sócl retirante oferecer suas q·~;·-- ---&..-,,r.,,;=;:i

demais sócios, sempre por escrito, em correspondência dirigida a cada ócio da qual constem as i ,;:i?~fff
da alienação, para que estes se manifestem sobre o exercicio da prefer ncia no prazo de 30 (trinta ~~ . ~ _ '?.;\~.\~,:§';g -::.-:.~r·•?i-; -~~:~:::.l

Parágrafo primeiro - Em princípio, é vedado a qualquer dos só ios adquirir a totalidade e ~ til~\~ \t:·i
do sócio retirante, devendo a participação deste ser rateada igualment entre os sócios remanes ~, .!;H~-~ :J~J
proporção das quotas que possuírem. salvo se um deles declinar do dir, ito de preferência ~;~LU'h t_i-_-~;:~~inJ ~-i~ e o· O·~

~O!J~"O'Q.5!·•• Z<~

Parágrafo segundo - Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o lxerclcio da pr~ferência st !le'-~JH ~ {~i,.
sócio_s tenham se manifestado ou se houver sobras, as quotas P derão ser cedidas ou ai ~~!·~~1rn l~ ~
terceiros. . ~ ~ ra ~ ~] :g fl ->";:,:: ~ .!!1 o8 co u. ,.'t:J.

Cláusula nona - O sócio que deseja retirar-se da sociedade dEjverá notificar os demais, ~ ] ,.tJ
com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes se ão pagos, após o levantr ,~ '~:>~
balanço geral da sociectade especifico para esse fim, em 24 (vinte: e q atro) prestações mensai ,~ i;;;i,:,,~.:
sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta) dlaslcon ados da data da retirada e ),': \:lr

r ~_.·-:.~ :· ../:··•·§;,.·

.

I J . "'•_•:-c,_,···i.'e·!·1 :,P<}J~f
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A.WR DISTRIBUIDORA DtiRO-»UTbs be LIMPEZA L DA • MI:
ÇNPJ. N.0 08.8.36.3500l®.1-0.2
$..E.G..UNDA ALTER ÃO oo_c_QNI_R_An SOCIA_L

Cláusula décima - Os casos omissos neste contrato sefao osolv:do;-cori obse-vêncra dos
preceitos dá Lei 6.404/76 das Sbciedades Anónimas e da Lei 10.4. 06/200, do novo Código Civil e de outros
dispositivos legais aplicáveis que regem esse tipo societário.

Cláusula décima primeira - Fica eleito o foro desta Comarca p ra qualquer ação fundada neste
contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ue seja.

Cláusula decima segunda - (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não
est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei espe ial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que: ved , ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, P-...·eita~ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro naclon , contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propríedad . (art, 1.011, § 1°, CC/2002).

Cláusula décima terceira: Permanecem inalteradas as dem is clausulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim justos e contratados, levaram. est Instrumento em três vias de igual
teor, que serão assinadas pelos sócios na presença de duas testemunhas

Cambé - PR 31 de J lho de 2013.

--

Testemunhas:

~\ ·__, a 1~~'-,d _,
INA)DA SILVA

39-60
. - 'PR

ELABORADO POR:
DANIEL H B ZIROLDO.:
CRC-PR 050491/0-0

OOC00(;04

NARDO DE SOUZA





https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/59351105181653320407

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida
sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da
Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notariais e
registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada
autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo..cJigitall

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AWR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/0512019 10:09:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com
o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site ht!P.s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 982388

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/0512020 09:29:17 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 59351105181653320407-1 a 59351105181653320407-3
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b306a2a9928d2958ac730f4ef2165472193b2f0bcf407572d539de552b773a93f234dd9e577ac5892481 bc60663ffa4058d4
4b2fedf9f67849f7eb7fbbfb5b45d
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https://autdigilal.azevedobastos.not.br/home/comprovante/59351105181653320407
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ID!Y_R 01srR1BUIDORA DE PR_O_DVTOC§ DE_pMPI;~AJ...lPA-IYI_E
Ctie.J. N.0 08.836.350/0º01-0?
TERÇ.EIRA ALTERAÇÃ.OJ~_Ç>_Ç..QN!B=tµQ~§:~~iAj. :

i
j

Sra. HERENICE DE FA11IVIA DA SILVA. brasileira,
nascida na cidade de Belà Vista do Paraíso - PR em
21/07/1972, casada sob o rcigime de comunhão parcial de
bens, comerciária. portapor~ do CPF sob nº 879.696.029-
91 e Carteira de lderttidcide RG sob nº 6.205.452-2
expedida em 26/04/'l99;1 ~ela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do P.ª.•·raJ: á. residente e domici.liada na
cidade de Carnbe - PR.i na Rua Rio Paranapanema, 239,
Jd. Santo Amaro. Cep.: 86.185-220; Sr. VINICIUS
BERNARDO DE SOUZA. rasileiro nascido na cidade de
Londrina - PR em 1:9/0~ /1993, solteiro, comerciário,
portador do CPF sob nº 090.760.279-78 e Carteira de
Identidade RG sob nº ! 12.586.470-8 expedida em
03/07/2008 pela Secretada de Segurança Pública do
Estado do Paraná. resíderite e dorniciuado na cidade de
Carnbé - PR, na Rua Rio paranapanema, 239, Jd Santo
Amaro. CEP. 86.185-220. sócios componentes da
sociedade ernpresaria' ~WR DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE LIMPEZ!A LTOA - ME, devidamente
inscrita no CNPJ sob n, 081.836.350/0001-02. estabelecida
na Rua Rio Iguaçu, 7q0, .!Jardim Santo André, Cambé -
PR, Cep; 86.186-090, ! corr contrato social arquivado na
Junta Comercial do Estado do Paraná NIRE sob n.

0

41205936222. por de$pah10 em 16 de Maio de 2007.
protocolo sob nº b7d90615-0 protocolo sob nº
11/724732-4 por despçlchb em 25 de Agosto de 2011 e
protocolo nº 13/494323-6 ~or despacho em 27 de Agosto
de 2013, resolvem ALTE*AR o contrato social conforme
clausulas e condições seguintes, de acordo com o novo
código civil, permaneqendo as demais clausulas
,mi Iteradas.

Cláusula primeira: Fica alterado o endereço .da sede da sociedade empresarial
para: Rua Rio Paraná, 687, Jardim do Café, Cambé - PR, Cep; 86.185-300.

. 1

Cláusula segunda: Fica alterado o objeto social df sociedade empresarial para:

46.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de hí!aiene, limpeza e co ="'"".l!•'!.'?••i:,,,:0""3sitw n-1l~ tn,~ o,lit~ nTf.1' m,'

domiciliar· ! ~ .\!l'i''.,•:, ';i,;.:::x-'.\'1.
47.69·0/0.5- Comérdio varejista de produtos s anea.• ntes domissanitários; IHfr?:·:.:..;~./,i..:,!:~.i.-....i.·: ' ,:(~. ' J! ., , .,.T"" . ,... ·····e. ·

46.86.9/02 - Com~rcio atacadista de embalagens.; : 1 . ~~,l'/itr~J:j]";
46.49-4/99 - Come~ci? atacadi~ta de outros ~qu~p~mrntos e artigos de U1 !~f)ill'É :;_~{~}{;

e domestico {artigos desca~avetSi 7m geral, copos, IHwllil~ '.Ji{
guardan~p~s, embal~gens pa_ra alimentos weparad~~ e outros: Hi(§ili!'f i{f

46.45-1/01 - Comercio atacadista de instrumentos :e materiais para m ~rn!f;~H* :011'
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; ' j:~/~~U~.,, l~~·.- E"• &:, ,= -C ' ~ cg ...

47.42-3/00 - Comercio varejista de material elétrico; ! ~ª!~Hg ~> !
47.44-0/01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas: ~~~~-Hi~ i i
46.85-1/00 - Comercio atacadista de produtos sí:derµrgicos e metalurqk .ffi~fi~u f ·~: ' > . ' .1 =., e,' o

para construção; i ~ f~Jd,g/'_; t
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios : . . ' .•'.Jp;~ i.. ·'.),.1·.~··.•.:-~;p~ ~~r~,~V t)t ~ij'',o o I ' n ('• I, {v, . ~'@ t,,?:, :;i:>;Jf;';~·) , IJ V l.')O l:: ~'ii~~~:~;)"·.,,..-;(.)?;<;'c:~Y)•i.(;





1
l1 •

AWR DISJllL!t\'=U~""QJi.A DE_P.R9.PV.!fQf_gE Ll.!VIPEZA~T.PA.: NL~
CNPJ. N.0 08.836.350/00--º.1'.:Qi : 1

~E'3CEIRÁ-ALTERAcAo Dõ~QNTRPi1,o:~.b: . -. ·:. J - - - . - • - -
t ... - - ... - ~

81.29-.0/0Q;~PAtí~idáa°es de limpeza (eventos} . i . .. - .
77.29-2/02·1.::.Afu1fÜ~l'de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal.
47.51-2/01 7,"Go.m.é.(cio varejista especializado de equi~arnentos e suprimentos de

·ln,fõrmá.frca· 1
--;.~ ••. ~,{,- ·-~.,,. f

47.54-7I0f·:'.:..,:ÇPP'J-~rcib varejista de móveis;- ·" ·..:.•._.-w.. i.._-. f/.,. ~ •

77.29-2/0p, - ~1-Mtfuel d,e material médico; ,
47.54-710? -t15Jll~{ci_9 varej!~ta de artiqos de colchoariaj , . .
47 .53-9/00\-:-~C!~er_5Jo_ varejista aspaclallzado de eleitroromest1cos e equipamentos

d~~J,1,g,1.o;-~v1deo; :
47.29-6/99 -'-ft.:tcfm~r'cio varejista de produtos alimenticiof em geral ou especializado

em produtos alimentícios. · \
46.79-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e Sif11ilares;
46.47-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escrltórie e de papelaria;
47.41-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;
46.73-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico; 1
46.64-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto médico hospitalar; partes e peças; ;
46.49~4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos d~ colchoaria;
46.37-1/99 - Comércio atacadista, especializado em outnos produtos alimentícios.

Cláusula terceira - a sócia Sra. HERENICE DE FATIMA DA SILVA que já possuía
o valor de R$ 17 .500,00 (dezessete mil e quinhentos rcE11~) de quotas de RS 1 00 (hum
real) cada correspondendo a 17 .500 (dezessete mil e quinhentas) quotas. integraliza
neste ato mais 12.500 (doze mil e quinhentas) quotas ~e R$ 1.00 (hum real) crida.
correspondendo a RS 12 500.00 (doze mil e quinhentos! reais) totalizando o valor de
capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 30\00~ (trinta mil) quotas de R$ 1,00
(hum real) cada e o sócio Sr. VINICIUS BERNANDO qE 9OUZA. que Já possuía o valor
de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) de quotas de R$ 1,00 (hum real) cada
correspondendo a 17.500 (dezessete mil e quínnentasjlcu ·tas, integraliza neste ato mais
12.500 (doze mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (hum re. 1) cada, correspondendo a R$
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) totalizando o valer de capital de R$ 30.000.00
(trinta mil reais) dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de Rf 1,00 (hum real) cada, ficando
portanto subscritas a saber. _\

Sócios Qtide. quotas; (%) Valor
HERENICE DE FATIMA DA SILVA 30.000 1 50,00 30.000,00
VINICIUS BERNARDO DE SOUZA 30.000 50,00 30.000,00
TOTAL 60.000

1
100,00 60.0r::;0~0,~00;:;:;:;;:;;:;::;;:;;;;;:~

Cláusula quarta . Os sócios rcaí.zam neste ato. ~rn moeda corrente d, i;1r~~f,~f-i0i
valor total das quotas subscritas. . i im..·.~t , '.co A<,_:/l

1 iíl-~ J:1•t .':'''ª'

Parágrafo prlmeiro - A responsabilidade de cada s~cio é restrita ao valo !~if!J ';;,'.~;
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integ.'ralij' ação do capital soe.a !;I@. . _.,_

. "~~,til g_·"'-"'~ãic. ~ S; .= ~'~E
. ' Cláusula g~inta:. i:ermanecem ina~teradas as demris clausulas vigentes ,~~,lHill~l

colldlrern com as disposiçôes do presente instrumento. .. ~ ~ ~~"] :2 ·'Bl~~ª~1~·_i:i.!~ .&: ~--~,:
t;c;; a,·,•,..,·~:.g, lt) .§ ', ·~\'tJ

E por estarem assim justos e contratados, levaram esptree, s1ennstçraur riui :iwt
três vias de ,gual teor. que serão assinadas pelos sócios na ~P-'" \;ii-i:il·
testemunhas I j ºl"íl.fli}:': }.:-J.:~l-1li i···: ·t~

a<•• .!i -~'·:!F
<( .ir ·::Jl'~,,~
u 1 <2;\_~']
,fi.~111 . :g-,;~ ~-

º O 1 r· r, (, o ~ o n .,,? "lt~tf??. o . ~
1 1 l); \) t,,._J l{ Q ..)





AWR DIS11!Ul\l!P=Qft8.J1J;~J>J,QPUXQ~~g_E_ ~!L'{leJ;Zf\J,.~TPJ\_-_JylE
CNPJ. N.~·-ºª-~§~_§!'ª§9/9JW1-04 !
J_E...B_ç_fil.BAA~J];..RAÇÃº_QQC Ç9N:ta~TQ.~':iG.JAL ·

t -
1
1

: j

Cambé -t PR 16 de Junho de 2015.
!
!

Testemunhas·

i 'X../. (i yv.A..._,0 , \. · · c},.,o • \ ._,t •...u
VANESSA CRISTINA DA SILVA
CPF/MF 010 626.499-07
RG 9.768.733 1/PR

;

~jOLl*~~1L"
HERENJCE DE FATIMA DA SILVA

/NfCIUS BERNARDO DE SOUZA
1

KEL KOO A DE FREITAS
CPF~ F 091.676.049-94
RG 112.354.911-2/PR

!

cfN.'.-;;ififri / í;;i;r;::::""••,.,.c.,., ..-.~ii:-

J3129,1g/ri,r -· , · ..
,., ptióiitvrf/!; tifl'' 1·. - •. - - .• ~;;-;rt;;O ;OGUS

l·.\ . · · , , - "SECRETARIA GERAL;
;_ - ..\. -~::,:::·~~--~- ~- . . . . .·... ~..::'.~·.;~- .. ·~ , •- ......~_r:::.:~-.} :: =-·: . _ ....... ·,. -•: :::·_,.~- ·.

t,{,$1B(iuudrM),
RG: -255.539 / PR

RELATOR

n o r, o o (j o 4 s J.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida
sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da
Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notariais e
registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada
autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA • ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AWR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/05/2019 10:02:07 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com
o Art. 1°, 10° e seus§§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA • ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt12s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 982387

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/05/2020 09:29:17 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 59351105181653320497-1 a 59351105181653320497-3
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b306a2a9928d2958ac730f4ef216547210721323fcc31 f2e73ef04360eaa55a36234dd9e577ac5892481 bc60663ffa40568c3
0aaf3f4da625e78fab90a4fc0fed
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AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA • ME
~NPJ. N.0 08.836.350/0001-02
Q._UARTA ALiefi~Çj.O D~ co~;rR_A!~ S~C_l~L_ -

. -

i'E,:SráÚ'IÉR~liliCE DE FATIMA DA SILVA, brasileira, n~;cid~ ~â- cÍciâd~ dEi Seia Vista do
p·arãisó"' ~ ··pR em 21/07/1972, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
cqr:nen::i•ªria, portadora do CPF sob nº 879.696.029-91 e C~rteira de Identidade RG sob nº
/~j7Qs,i52:,i'expedida em 26/04/1991 pela Secretaria de Silgu rança Pública do Estado do
/dfár;~$,.çi;~sidrnte e domiciliada na cidade de Cambé - PR, na Rua Rio Paranapanema,/ "'f39;"'iJl:I'.,, Sa,tó Amaro, Cep.: 86.185-220; Sr. VINICIUS BERNARDO DE SOUZA,
\ ~pra~~êfo.·:,na

1
ciçjo na cidade de Londrina - P~ em 19/0_1/1993, solteiro, comerciário,

\ ~ort!ta~oj:l;)F sob nº 090.760.279-78 e carteira de Identidade RG sob nº 12.586.470-8
'eXRJ · a'iP.,'03/07/2008 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná,
r~,. i!>e"'domiciliado na cidade de Cambé - PR, na Rua Rio Paranapanema, 239, Jd.
Santo Amaro, CEP.: 86.185-220, sócios componentes da sociedade empresarial AWR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDAi • ME, devidamente inscrita no
CNPJ sob n. 08.836.350/0001-02, estabelecida na Rua Rio Paraná, 687, Jardim do
Café, Cambé - PR, CEP; 86.185-300, com contrato social arquivado na Junta Comercial
do Estado do Paraná NIRE sob n.º 41205936222, por despacho em 16 de Maio de 2007,

,,......_ protocolo sob nº 07/190615-0, protocolo sob nº 11 /724j732-4 por despacho em 25 de
Agosto de 2011, protocolo nº 13/494323-6 por despacho em 27 de Agosto de 2013 e
protocolo nº 15/424593-3 por despacho em 25 de Junho de 2015, resolvem ALTERAR o
contrato social conforme clausulas e condições seguinte$, de acordo com o novo código
civil, permanecendo as demais clausulas inalteradas:

Cláusula primeira: Fica alterado o objeto social da sociedade empresarial para:

46.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar;

47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
46.86.9/02 - Comércio atacadista de embalagens;
46.49-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal

e doméstico (artigos descartáveis em geral, copos, talheres,
guardanapos, embalagens para alimentos preparados e outros similares);

46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;

47.42-3/00 - Comercio varejista de material elétrico;
47.44-0/01 - Comercio varejista de ferragens e ferran:ientas;
46.85-1/00 - Comercio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto

para construção;
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0/00 - Atividades de limpeza {eventos)
77.29-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico r~t~~i~z~
47.51-2/01. - Con:iércio varejista especializado de equipamentos e supi ~!!!: ~, _; l i

intormátíca: g:.1,.~ .!!• · .. "'" ~ .. ·.'.!1 ~u•, ..~·-º·,o. ·~
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; l~::':•J. 'j .. :i.~l
77.29-2/03 - Aluguel de material médico; !iil ,r~lJ
47.54-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; ~~j~: e •til
47 .53-9/00 - ~o~ércio_ varejista especializado de eletrodomésticos e ec IHro· i ~i't

de áudio e vídeo: -i!~~ ~ ·~' h m:

47.29-6/99 - Comércio var~jista de produtos alimentícios em geral ou e ~e·~ ! J~f
em produtos alimentícios. lii• ai,_ .~.f. ·}

46.79-6/01 - Comércio atacadista de tintas vernizes e similares· · ~ -~ J
46.47:8/01 - Comérc!o atac~dista de artig~s de escritório e de p'apelaria; .,, ,. '] ·:l: ~
47.41 5/00 - Comercto varejista de tintas e materiais para pintur;J; jl!.,\ ~./i ~-·_..L,t- "':~~~ t''•-(t)~•,l~ ~1··;. . ·-s ,, . -'ã""o - ~:;.,, .<t:~'?ii',~~ . :g :v-~'

'ó:,fl o :ií

OQ;,QUG04G3





AWR .DISTRIBUIDORA DE PRODV_T=º-,S_PE L_IM.PEZA LTOA - ME
CNPJ. N.'!0 08i836.35_0/0001-02
™RTA ALTl;~A.ÇAp ºº ~,QlilBATO SQÇ,.IAL

46.73-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico; __ .
46.64-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e· ecfúípámenfos para uso

odonto médico hospitalar; partes e peças;
46.49-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
46.37-1/99 - Comércio atacadista, especializado em outros produtos alimentícios.
46.46-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
43.22•3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração.

Cláusula segunda: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim justos e contratados, levaram este instrumento em
três vias de igual teor, que serão assinadas pelos sócios na presença de duas
testemunhas

Cambé - PR 22 de Julho de 2015.

Testemunhas:

~l'Wvv(J 0 · n. .s·\ u.,J \.-\-1
VANESSA CRISTINA DNSILVA
CPF/MF 010.626.499-07
RG 9.768. 33-1/PR

KEL IN OUDA DE FREITAô
CPF MF 091.676.049-94
RG 12.354.911-2/PR

J~º §\lo -1~ <A_ drs U~
t7'fiERENICE DE FATIMA DA SILVA

, _

··,.:~\:-7•.:::':/.~'.';"'.',::'.~::\ti't'--~ . '' . ' ' . ' ~.;,,..,;.,ti:::::;t~-:--:· .; . . .. , ' .
::..t.::

-·
•• L .

·· ·· -.~it'r.,r::+11D,ti ,.;,-'"',.

~
- ... tú,s, 8/l~rw,
: 2.255..539 / PR
RELATOR
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
. PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida
sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes•.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da
Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notariais e
registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada
autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da empresa AWR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1410512019 10:10:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com
o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt1:1s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 982386

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 1310512020 09:29:17 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 59351105181653320589-1 a 59351105181653320589-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.40612002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.10512015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 00312014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b306a2a9928d2958ac730f4ef21654721 cbb671 0020ffa90ecf7a5a860d93a5e7234dd9e577ac5892481 bc60663ffa405cca8
bc29ad04c264d951d37f0d7422bf

Prn::itltnci~ d3 Rcp-Jbllcn
CQu,Ch.ll

llodlda Pmvi.âri;i N.•2.200-2,
do 24 di>:,gooto da2001.

On, O'·' r\ :,,-.5. Vi' '••' U o ..V\• ' ,., t.

14/05/2019

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/5g351105181653320589 1/1





AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTOA - ME
~J. N. 0 08.836.350/0001-02
QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Sra. HERENICE DE FATIMA DA SILVA, brasileira, nascida na cidade de Bela Vista do
Paraíso - PR em 21/07/1972, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
comerciária, portadora do CPF sob nº 879.696.029-91 e Carteira de Identidade RG sob nº
6.205.452-2 expedida em 26/04/1991 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná, residente e domiciliada na cidade de Cambé - PR, na Rua Rio Paranapanema,
239, Jd. Santo Amaro, Cep.: 86.185-220; Sr. VINICIUS BERNARDO DE SOUZA,
brasileiro nascido na cidade de Londrina - PR em 19/01/1993, solteiro, comerciário,
portador do CPF sob nª 090.760.279-78 e Carteira de Identidade RG sob nº 12.586.470-8
expedida em 03/07/2008 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná,
residente e domiciliado na cidade de Cambé - PR, na Rua Rio Paranapanema, 239, Jd.
Santo Amaro, CEP.: 86.185-220, sócios componentes da sociedade empresarial AWR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTOA - ME, devidamente inscrita no
CNPJ sob n. 08.836.350/0001-02, estabelecida na Rua Rio Paraná, 687, Jardim do
Café, Cambé - PR, CEP; 86.185-300, com contrato social arquivado na Junta Comercial
do Estado do Paraná NIRE sob n.0 41205936222, por despacho em 16 de Maio de 2007,
protocolo sob nº 07/190615-0, protocolo sob nº 11/724732-4 por despacho em 25 de
Agosto de 2011, protocolo nº 13/494323-6 por despacho em 27 de Agosto de 2013,
protocolo nº 15/424593-3 por despacho em 25 de Junho de 2015 e protocolo 15/495241-9
por despacho em 31 de Julho de 2015, resolvem ALTERAR o contrato social conforme
clausulas e condições seguintes, de acordo com o novo código civil, permanecendo as
demais clausulas inalteradas:

Cláusula primeira: Fica alterado o endereço da sede da sociedade empresarial
para: Rua Rio Paraná, 471, Jardim do Café, Cambé - PR, CEP; 86.185-300.

Cláusula segunda: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim justos e contratados, lavraram este instrumento em
uma via de igual teor, que será assinada pelos sócios na presença de duas testemunhas

Cambé - PR 01 de Fevereiro de 2016.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

"CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2016 20,30 SOB Nº 2016077~.8.~l5. t
PROTOCOLO: 160772885 DE 19/02/2016. CODIGO DE VERIFICAÇAtO/
PR160772885. NIRE: 41205936222. \ r,
AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME /

Libertad Bogus · .'
SECRETÁRIA GERAL ..

CURITIBA, 2~/02/2016 .. o o Í I o (j ( j o 4 6 6www. empzeaaãacã.L •pr. gov.br ,.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito~ comp:o~ação de su~f~ute~cidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos codigos de veri icaçao





AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. ME
CNPJ. N.0 08.836.350/0001-02
QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Testemunhas:

esJ i QX½,V--<J < Q. ~"" '
VANESSA CRISTINA DÂSÍLVA
CPF/MF 010.626.499-07
RG 9.7 8.7í33 1/PR

ADE FREITAS
e .676.049-94
R 11-2/PR

,//4,u&~ Jºfá;J\Y®.;® ,hlbc
HERENICE DE FATIMA DA SILVA

;-Íc_4g ô• oÍt: dru:14
VINICIUS BERNARDO DE SOUZA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2016 20:30 SOB Nº 20160772885.
PROTOCOLO: 160772885 DE 19/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160772885. NIRE: 41205936222.
AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 22/02/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

2
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação





07/01/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 08.836.350/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão e6ÍÍÍictãgrat1:1i\amente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitidaps' 09:51:05 ~~;dia 07/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/07/202~
Códigqde controle da certidão: 1B0F.5DD7.6A13.AB1A
Qualqu~d'emenda invalidará este documento.

O.U~. Ü'"··o,icali Ul..J Y:C 1/1
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'.,
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021862128-20

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.836.350/0001-02
Nome: AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA- ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem co -ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/09/2020 - Fornecimento Gratuito
/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www .fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (05/0512020 09:02:32)
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~~ Prefeitura Municipal de Cambé
~~ ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda

CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL

CERTIDÃO POSITIVACOMEFEITO DE NEGATIVADE DÉBITOS Nº/ANO: 6713/2020

CEP: 86.185-300UF: PR

CONTRIBUINTE: 13855 -AWR DIS:TRÍBÜÍÕ:Õ)y,!{ôE PRdôü-üôSj)Ê{IfÍMPEZA LTDA
: :;·~'.:, f1-(:,; ;, _ •. '.~~\::.~t~:.? ~º.·;,}: . ·i .!' . ;: __ --~--~.'./ ;: ;. · :·· .:·;>>·.'o":·.· . :_.··

), CPE'/CNPJ:. 08.836.350/0001-02

Nº: 471
·.'JXPTC>.ZSÀLAILOJA:

ENDEREÇO: RUA RIO PARANA(..
BLOCO:
BAIRRO: JD SANTO ANDRE
COMPLEMENTO: Q. 01 - L. 1 O
MUNICfPIO: CAMBE

ATIVID,l\DE:,,-4649.:-4/98::-po,nércio atacadlsta.de produto:i .ge higiene, limpeza e conservação .domiciliar;
4754;tJof;:'.çófoéréi.~:vi,tn~jistá:de·artigos>çlê:~º'çlioaria?4~41;8,/01 - Com~rcio••atacadista. de artigos dei
es9rii9ri9;'~ :d.~,p~pé)ariª; 8}29,~Ó/00 - ~tiyÍêl~st~s/çJ,e limp'ézá'i:hã:ó,.ê:~pecificâdas···anteriorm~nte; 4685-1/00
-. .êém~tc.ib/~t~C~fü§t~iêle{pi"odutos ~,.i~~r~:t.9.•S~!31-~1met~tifr.IftbJ>~(..~~ÇJ~to para' córistruç~o; 4645-.1 /01·. ~
Corj•é.rçi~fàt.aê~~Js,t#·dê instrumenJg~t~tfü.r!~~Iiji~fpara~9§9Jf#~qJc'o;?ê_irúrgico, hospltalàr.e de ·
là.~~tc1tºt,i,p,~;"467~:.~,o1 - Comérci_gi,l~:si~ti~!~,g~tint~ ''ºtfüí~~~~~!mJiares; 4637-~ /99 ~ Com~r(;i<>, . '
ataca_dl~ta espec~ahzado em o~tr8J;iie,f;R~}J,t~~i~'Jment1 l'!,8\~~R~g•Jtp.ados ~nt~normente; 4673;.7/00-
comérclo atacadista de material ~Ietnco;A-754-7,/01 - Co1T1erc;1ovareJ1sta de moveis; 4742-3/00 -
Comércio varejista de material eI~t~:~:g;~11~1;tg1ôfü;- Com,~_fç[q:;'{at~JJ~f~{~specializado de equipamentos e
sup,1:i,m~ntc;>l:i de informática; 4686~~!.lífi~;~??,'.tt(élilg ata~~§i.§l~;P.~f~õ.jl?,?J~gens; 4741-5/00 - Comércio
varej!s't;fdftii:11~~ ~ materiais paràfüiíj~iiri3l"81?1':14/00 -·pin,fpej~ªl($iii;p.fédios e em domicílios; 7729-2/03 -
Ah:iguel .âifniat~rial médico; 4789-0/05. :i'Có'.merêiô varejista'.êie iirôêlüfos saneantes domissanitários;
4664-8/00 ~ Corriércio ãtac.adista de máquinas; aparelhos e êqúipáníentos para uso odonto-médlco-
hospitalar;;'p'artes e peçâS; · ' ... . ·. · ·.. · ·... · '

.. ~. ' . . .. . . .,. ' ' . . . . •·( '. . .

~-·

Emitida em: 12/06/2020 Válida at/ ~0/09/2020 )
ESTA CERTIDÃO ABRANGE so\;~-NTE_o,,eoN,:RIBUINTE ACIMA ~DENTIFICADO E A NÃO EXISTÊNCIA

"'t,E_QpBITOS A DATA DE EMISSAO.

FINALIDADE: DE SIMPLES

Código de Autenticidade: a0ac3b4628a3
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Autenticacao/certidaoAutenticado

RUA PARA. 264, CENTRO, CAMBE-PR, CEP: 86.181-240
Fone: (43) 3174-0565 1 e-mail: iss@cambe.pr.gov.br I site: http://www.cambe.pr.gov.
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Prefeitura Municipal de Cambé
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda

CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL

. :;i{~t0~~~f~.ÇOJA:
,·· . .:"'. :_:·•;/?/. ~: <'fi/ ··:···: ·.:>.:·'

CONTRIBUINTE: 13855 -AWR DISTRIBUIDORA.DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

CPF/CNPJ: 08.836.350/0001-02

Nº: 471ENDEREÇO: RUA RIO PARANA .. ~ .,._ .

:~~R~~: JD SANTO ANDRE .. : j~~v1riz1,1:
COMPLEMENTO: Q. 01 - ~'.:~J>.. ::. -'iB'.'t{,~,I/· ,·· -. ··!.•.

MUNICÍPIO: CAMBE {}i/2:::b .. : '·.:' UF,:t~ CEP: 86.185-300

, :',,.'':,L}/{;:\,1i;-<.·If,,:./;::;.· ),.;âw.. \{E\ ·••.·,···•· .· ····•· ·
4649-4/99 - Cor:né1:êio}âta'c:âclistá'de,õütros equipamentos e artigos'd.eíúsé>;pessóal e doméstico não, _ , . ,-,.~>~,;<f~-~. ,, ::-.\f" ;::::.•',~'f.'., .<, ·~~•-·!.:-\s,-'.:;,:., .v~r:·i ; ... "':·:· :, l:!,1_: ., .., _, • ,-.;•;,-·,e:;...":.·.\<.;,~-; __· ,·•-,~,i~ ,·:.;;;_.-~··'._.:: ~ • · _.,; : < '.=:-·.. - :. - .. · .. ,,, _ •

especificãdos•'ailteriormehte;:772~72/02 -AlugueJ:de movp1s,utens1l1ós.,e:aparelh<>s.de uso doméstico e
pe~sd~rfinsfrümentos rruisicais; 4649-4/04'- Cômércio"atãtfadista de móveis e artigos de colchoaria;
47~~'."6/~,9.- Pow~r~i() varejista de produ,to~ álhnentícios ern ·geralou especializado em produtos
alimêhtícios'0não·êspecificàdos anteriormente; 4744-0/01 '-Comércio varejista de ferragens e
ferramentas; 4753~9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áydJ<>;ê víci~o;4646-0/01 - Comércio àtacadlsta qe cosméticos e produtos de perfumaria; 4322-3/02 -
lristàíâção e manutenção de sistemas·cénfrais'de:ar condicionado; de ventilação e refrigeração

' , ' ' . ;,

,:· ;"::

Código de Autenticidade: a0ac3b4628a3
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Autenticacao/certidaoAutenticado

-------------------------+.íli-U, LO Q (J O 4 7 1
RUA PARA, 264, CENTRO, CAMBE-PR, CEP: 86.181-240

Fone: (43) 3174-0565 1 e-mail: iss@cambe.pr.gov.br I site: http://www.cambe.pr.gov.





Prefeitura Municipal de Cambé
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda

CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL

ENDEREÇO: RUA RIO PARANA ·
BLOCO:
BAIRRO: JD SANTO ANDRE
COMPLEMENTO: Q. 01 - L.
MUNICÍPIO: CAMBE

APTO/SALA/LOJA:

UF:PR

Nº: 471

CEP: 86.185-300

1•·~9.X~ó)'.~11·~:&!~t~:â:·~~1§dt&~~) serµxR~Q~~~bia(~~:;d·~ji~~eg?uJ~riz~~~~i·.:a_,:~:u.k•:~Sé·rêfere(m). o(s)
11~ffç~lâ'fü~n'.t9'{~:)\L9.~1;ç[ébito(s).5~,~Hfi.&êff:tj~1ão r~f~t.~~~t:fiJ?'..débito~fdértribtitbá.Móbiliários,
lmdbili~tiõ~ie{IT)JvjcfatAtiva. Fiççi{r~.ss,ályâ'êó o dit~itqtde\o:,Jvlunicípio inscrever e cobraras
djv]9f-i~:(qi.!EfVei1tiam a ser apµ\~:.~·~:§}~'VJ',.!~Y,:!:lntaxn~t1t8~·'PP~t~.riores, assim comode efetuar
oú rever lançamentos sobre fªt<i~:;:g,~t~J:i_otj3s já ô'ê,ôr,fü:lê>s}<. . .

:~i).~_:,1?!'/:?~?~•,;-;;·;./:_:;c".,_·, <·~'--': ·,:, :_:-·_-- ·: '·).· .:··:~(;._:~--~- 1(:\,::'

Código de Autenticidade: a0ac3b4628a3
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov. br:8180/Autenticacao/certidaoAutenticado

RUA PARA, 264, CENTRO, CAMBE-PR, CEP: 86.181-240
Fone: (43) 3174-05651 e-mail: iss@cambe.pr.gov.br I site: http://www.cambe.pr.gov. oor,ooü0472





24/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

li Imprimir
~----~

·~-~CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 08.836.350/0001-02
Razão Social:AWR DISTR DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME
Endereço: R RIO PARANA 471 / JARDIM DO CAFE / CAMBE / PR/ 86185-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçõ~s--Côj'.r:1~0-rfrT-S.

Validade:05/03/2020(~:;;7/2,;

Certificação Número~~ó'so 1494282987325

Informação obtida em 24/04/2020 13:49:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

O O~ Ü r, •' · Ü /í "1'3·
\ t ·,J \J ~ :

Voltar

https:!/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1





Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 08.836.350/0001-02

Certidão n º: 653~.l3J2020..,. -.
Expedição;!~l}/'Ó:3/2020), às 17:17:47
Validade:/_.0'8/09/2020/ - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua ex~edição./

\ - /,,______..,.,,-
Certifica- se que AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o nº
08.836.350/0001-02, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida.gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br o o ; 1 o 0 (; o 4 ., 4





OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E
AVALIADORJUDICIAL CAMBÉ - PARANÁ
Av. Roberto Conceição nº 532sCEP 86.192.550-fone/fax 0XX-43-3254-5892 CNPJ 01302537/0001-79

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBÉ
ESTADO DO PARANÁ.
-,-.-.-.-....-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

OFÍCIO DE. DISTRIBUIÇÃO E. Dfü\iIAIS ANEXOS

CERTIDÃO EXCLUSIVA DE FALÊNCIA E RECUPERACÃO DE EMPRESA
1JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL) "P A R A E F E I TOS C I VIS"

Eu, Roseli de Figueiredo, Distribuidora desta Comarca de Cambé-PR., na forma da lei.

CERTIFICO

A requerimento escrito por pessoa interessada, para fins de
licitação e arquivado neste Oficio, que revendo nos livros deste Ofício, nos registros dos feitos
CÍVEIS*, verifiquei NÃO CONSTAR nos mesmos, distribuição de ação de FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO DE E.MPRESA (JUDICIAL/EXTRA.JUDICIAL), contra a empresa:
AWR DISTRIBUIDORA DE~~<-Z~!_DA - ME., inscrita
no C.N.P.J. sob nº 08.836.350/00 1~Busca relativa aos últimos 20 (VIN,~nos.

~~a.__verdade, as ino e dou fé pública.
Dad&p ado nestaêi~d1e Cambé Paraná,

Eiy 4 de junho de 2.021/
EU DE FI / v·.

TITUL
CAM~É

CUSTAS: 33,66

* Com ressalva de quaisquer procedimentos já registradosjunto ao SISTEMA PROJUDI, contudo, ainda
não formalmente registradosjunto a este setor de Distribuição.

TITULAR - Roseli de Figueiredo
EMPREGADAJURAMENTADA: Vilma Aparecida Ribeiro

Q Autenticaç~óDlgitaÍÇ6digo: 59350.906203218799921-1i. [>atá:;09/0~/2020 14:41:23 . .· .. · .
li: .\/~l.qf,J:<lta.tFP.~~º:~~;4,5.6 ... \S:·;·;J:·':'L' , ....
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticare reconhecerfirmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/06/2020 16:04:16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httgs://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 59350906203218799921-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b343a20e7d1 f684b866fd7d723be57b0de25a0aea869252f11589e7afcf946a79e2e334f34cffc95cb91c7c1 a6594
0a19234dd9e577ac5892481bc60663ffa405

Prcsidêncta da llcpüblica
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Medidd Provisória N"' 2.200·2.
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AWR
DISTRIBUIDORA

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
Produtos de Limpeza em Geral
CNPJ: 08.836.350/0001-02

ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

DECLARAÇÃO

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME CNPJ/MF NQ 08.836.350/0001-02,
sediada. RUA RIO PARANÁ NQ 471, JD SANTO ANDRÉ, CAMBÉ-PR.

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 34/2020 instaurada pela Prefeitura
Municipal de mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

CAMBÉ, 01 DE JULHO DE 2020.

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME
VINICIUS BERNARDO DE SOUZA

12586470-8 SESP/PR
Sócio - Gerente

ÍÕS.836.350/0001-Ó21
AWR DISTRIBUIDORA PRODUTOS

DE LIMPEZA LTDA. - ME
RUA RIO PARANÁ. 471
JARDIM SANTO ANDRÉ Jls,EP 86185-300 - CAfVlBÉ- P!i,, _

INC.EST. 90405033-47
FONE: (43)3062-3004 / (43)3062-3008

RUA RIO PARANÁ Nº 471, JDº SANTO ANDRÉ - CAMBÉ-PR. CEP:86185-300
awrlicitacao@hotmail.com
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AWR
DISTRIBUIDORA

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
Produtos de Limpeza em Geral
CNPJ: 08.836.350/0001-02

ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

DECLARAÇÃO

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME CNPJ/MF NQ 08.836.350/0001-02,
sediada. RUA RIO PARANÁ NQ 471, JD SANTO ANDRÉ, CAMBÉ-PR.

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

CAMBÉ, 01 DE JULHO DE 2020.

, /
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AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME
VINICIUS BERNARDO DE SOUZA

12586470-8 SESP/PR
Sócio - Gerente

Í08.836.35ü/üüü1-Ô2l
AWR DISTRIBUIDORA PRODUTOS

DE LIMPEZA LTDA. - ME
RUA RIO PARA-WÁ, 471
JARDIM SANTO ANDRÉ J

l._2.EP 86185-300 - CAIVlBÉ- P.f3..

INC.EST. 90405033-47
FONE: (43)3062-3004 / (43)3062-3008

RUA RIO PARANÁ Nº 471, JDº SANTO ANDRÉ - CAMBÉ-PR. CEP:86185-300
awrlicitacao@hotmail.com
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DISTRIBUIDORA
AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME

Produtos de Limpeza em Geral
CNPJ: 08.836.350/0001-02

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

DECLARAÇÃO

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME CNPJ/MF Nº 08.836.350/0001-02,
sediada. RUA RIO PARANÁ Nº 471, JD SANTO ANDRÉ, CAMBÉ-PR.

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

CAMBÉ, 01 DE JULHO DE 2020.

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME
VINICIUS BERNARDO DE SOUZA

12586470-8 SESP/PR
Sócio - Gerente

(ÕS.836.35ü/üüüi-Ô2l
AWR DISTRIBUIDORA PRODUTOS

DE LIMPEZA LTDA. - ME
RUA RIO PARA-NÁ, 471
JARDIM SANTO ANDRÉ JG...EP 86185-300 - CAIVlBÉ- P_~,,.

INC.EST. 90405033-47
FONE: (43)3062-3004 / (43)3062-3008

RUA RIO PARANÁ Nº 471, JDº SANTO ANDRÉ - CAMBÉ-PR. CEP:86185-300
awrlicitacao@hotmail.com
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AWR
DISTRIBUIDORA

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
Produtos de Limpeza em Geral
CNPJ: 08.836.350/0001-02

ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

DECLARAÇÃO

Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP}

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME CNPJ/MF Nº
08.836.350/0001-02, sediada. RUA RIO PARANÁ NQ 471, JD SANTO ANDRÉ, CAMBÉ
PR. Declaro (amos} para todos os fins de direito, especificamente para participação
de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos} sob o regime de ME/EPP ,
para efeito do disposto na LC 123/2006

CAMBÉ, 01 DE JULHO DE 2020.

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME
VINICIUS BERNARDO DE SOUZA

12586470-8 SESP/PR
Sócio - Gerente

í08.836.350/000i-Õ2l
AWR DISTRIBUIDORA PRODUTOS

DE LIMPEZA LTDA. - ME
RUA RIO PARA-NÁ. 471
JARDIM SANTO ANDRÉ JU.EP 86185-300 - CAMBÉ- Pf!.

INC.EST. 90405033-47
FONE: (43)3062-3004 / (43)3062-3008

RUA RIO PARANÁ Nº 471, JDº SANTO ANDRÉ - CAMBÉ-PR. CEP:86185-300
awrlicitacao@hotmail.com
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AWR
DISTRIBUIDORA

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
Produtos de Limpeza em Geral
CNPJ: 08.836.350/0001-02

ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME CNPJ/MF Nº
08.836.350/0001-02, sediada. RUA RIO PARANÁ N2 471, JD SANTO ANDRÉ, CAMBÉ
PR.

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão ELETRONICO
34/2020 da Prefeitura Municipal de MANDAGUAÇU, que a empresa AWR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME tomou conhecimento do Edital
e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

CAMBÉ, 01 DE JULHO DE 2020.

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME
VINICIUS BERNARDO DE SOUZA

12586470-8 SESP/PR
Sócio - Gerente

(Õ8,836.350/0001-Õ21
AWR DISTRIBUIDORA PRODUTOS

DE LIMPEZA LTDA. - ME
RUA RIO PARAt.JÁ, 471
JARDIM SANTO ANDRÉ J

l_2.EP 86185-300 - CAMBÉ- P.~.•

INC.EST. 90405033-47
FONE: (43)3062-3004 / (43)3062-3008

RUA RIO PARANÁ Nº 471, JDº SANTO ANDRÉ - CAMBÉ-PR. CEP:86185-300
awrlicitacao@hotmail.com n " . O , , .•
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DISTRIBUIDORA
AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME

Produtos de Limpeza em Geral
CNPJ: 08.836.350/0001-02

ANEXO 11

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA
REF. PREGÃO Nº 34/2020-- PROCESSO Nº 126/2020

Prezados Senhores:

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME CNPJ/MF Nº
08.836.350/0001-02, sediada. RUA RIO PARANÁ N2 471, JD SANTO ANDRÉ, CAMBÉ
PR. representada por seu sócio VINICIUS BERNARDO DE SOUZA, portador da Carteira
de Identidade nº 12586470-8 inscrito no CPF/MF nº 090.760.279-78, infra-assinando,
DECLARA sob as penas da Lei, que os sócios da empresa supra-citada, não são
servidores públicos municipais que ocupam cargo de provimento em comissão ou
efetivo; não são membros da comissão permanente de Licitação e/ou da Equipe de
Pregão; e não possuem parentesco por consangüinidade ou afim até 3º grau com
qualquer servidor público ou membro da administração do Poder Executivo e
Legislativo do Município de MANDAGUAÇU, Estado do Paraná, que ocupem tais
funções.

CAMBÉ, 01 DE JULHO DE 2020 .
. ./

(~h/??'v_:s 8c?~-

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME
VINICIUS BERNARDO DE SOUZA

12586470-8 SESP/PR
Sócio - Gerente

ÍÕS.836.350/000i -ff21
AWR DISTRIBUIDORA PRODUTOS

DE LIMPEZA LTDA. - ME
RUA RIO PARANÁ. 471
JARDIM SANTO ANDRÉ J

ls,EP 86185-300 - CAMBÉ- P.~ _ .

INC.EST. 90405033-47
FONE: (43)3062-3004 / (43)3062-3008

RUA RIO PARANÁ Nº 471, JDº SANTO ANDRÉ - CAMBÉ-PR. CEP:86185-300
awrlicitacao@hotmail.com
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® AWR
~ DISTRIBUIDORA

Pregão Eletrônico n. 34/2020

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
Produtos de Limpeza em Geral
CNPJ: 08.836.350/0001-02

PROPOSTA DE PREÇO

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME
CNPJ: 08.836.350/0001-02
RUA RIO PARANÁ Nº 471, JD SANTO ANDRÉ, CAMBÉ - PR.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), MÁSCARAS CIRÚRGICAS, AVENTAIS,
MASCARA N95, TOUCA DESCARTÁVEL ENTRE OUTROS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO COMBATE A COVID-
19, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.
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INC.EST. 90405033-47
FONE: (43)3062-3004 / (43)3062-3008

RUA RIO PARANÁ Nº 471, JDº SANTO ANDRÉ - CAMBÉ-PR. CEP:86185-300
awrlicitacao@hotmail.com





AWR
DISTRIBUIDORA

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
Produtos de Limpeza em Geral
CNPJ: 08.836.350/0001-02

Item I Descrição/Especificação Qtde Unidade I Marca Valor
Unitário

Valor Total

e::;
ü--.
C>
c:.:
·C:"
o
fi:::,.,._.._
-V

~

1

2

3

4

ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP:
Máscara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3
camadas (2 camadas externas e 1 camada
ínterna' de filtro de retenção bacteriana),
pregas horizontais, atóxica, tipo de fixação:
com elástico, características adicionais: clip
nasal embutido, hipoalergênica, tipo uso:
descartável. Com validade e lote, fabricada
de acordo com normas da RDC Nº 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP:
Avental Descartável Manga Longa em TNT -
Gramatura 40 Com validade e lote, fabricada
de acordo com normas da RDC Nº 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP:
Mascara PFF2 ou N95 Com validade e lote,
fabricada de acordo com normas da RDC Nº
379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP :Oculos
de proteção. Com validade e lote, fabricada
de acordo com normas da RDC Nº 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

25.000 1 UND

5.000 I UND

5000 I UND

300 1 UND

APK
MASCARA

APK
MASCARA

TAYCO

JAGUAR

1,79

9,40

7,60

5,00

44.750,00

47.000,00

38.000,00

1.500,00

INC.EST. 90405033-47
FONE: (43)3062-3004 / (43)3062-3008

RUA RIO PARANÁ Nº 471, JDº SANTO ANDRÉ - CAMBÉ-PR. CEP:86185-300
awrlicitacao@hotmail.com





®AWR'V DISTRIBUIDORA
AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME

Produtos de Limpeza em Geral
CNPJ: 08.836.350/0001-02

G
Ç_)

5

6

7

8

ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP :Touca I 20.000 I UND
descartável. Com validade e lote, fabricada
de acordo com normas da RDC Nº 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP I 300 I UND
:Protetor Facial (Viseira). Com validade e
lote, fabricada de acordo com normas da RDC
Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: l 100 I UND
Macacão de Proteção Hospitalar (Macacão
de segurança para zonas de
contaminação/risco confeccionado em
polipropileno, fechamento em zíper com aba
protetora, elástico na cintura e punhos) Com
validade e lote, fabricada de acordo com
normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP : Pró pé I 20.000 I UND
descartável - gramatura 30. Com validade e
lote, fabricada de acordo com normas da RDC
Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.

NOBRE 0,15

13,50

3.000,00

4.050,00

o
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INC.EST. 90405033-47
FONE: (43)3062-3004 / (43)3062-3008

RUA RIO PARANÁ Nº 471, JDº SANTO ANDRÉ - CAMBÉ-PR. CEP:86185-300
awrlicitacao@hotmail.com





'~S~l~UIDORA
AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME

Produtos de Limpeza em Geral
CNPJ: 08.836.350/0001-02

9 ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Máscara 75.000 UND APK 1,79 134.250,00
Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas (2 MASCARA
camadas externas e 1 camada interna de
filtro de retenção bacteriana), pregas
horizontais, atóxica, tipo. de fixação: com
elástico, características adicionais: clip nasal
embutido, hipoalergênica, tipo uso:
descartável. Com validade e lote, fabricada
de acordo com normas da RDC Nº 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

10 ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Avental 15.000 UND APK 9,40 141.000,00
Descartável Manga Longa em TNT - MASCARA
Gramatura 40 Com validade e lote, fabricada
de acordo com normas da RDC Nº 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA

QUATROCENTOS E TREZE MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS. 413.550,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e seus anexos.

o Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da
':; apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e
à lucro.
e
C:'
e::,
,.i::,..
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cn

INC.EST. 90405033-47
FONE: (43)3062-3004 / (43)3062-3008

RUA RIO PARANÁ Nº 471, JDº SANTO ANDRÉ - CAMBÉ-PR. CEP:86185-300
awrlicitacao@hotmail.com





AWR
DISTRIBUIDORA

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
Produtos de Limpeza em Geral
CNPJ: 08.836.350/0001-02

PREFERENCIALMETE BANCO BRADESCO
OFICIAL CONTA CORRENTE: 6229-4
AGÊNCIA:2604-2

CAMBÉ, 21 DE MAIO DE 2020.

/
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AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME
VINICIUS BERNARDO DE SOUZA

12586470-8 SESP/PR
Sócio - Gerente
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INC.EST. 90405033-47
FONE: (43)3062-3004 / (43)3062-3008

RUA RIO PARANÁ Nº 471, JDº SANTO ANDRÉ- CAMBÉ-PR. CEP:86185-300
awrlicitacao@hotmail.com

íÕ8.836.350/0001-Õ21
AWR DISTRIBUIDORA PRODUTOS

DE LIMPEZA LTDA. - ME
RUA RIO PARA-NÁ, 471
JARDIM SANTO ANDRÉlE,EP 86185-300 - CAMBÉ- P.13,..J





01/04/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ORTOPEDIA LONDRES

NOME EMPRESARIAL
SALVI, LOPES & CIA. LTDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
17/04/1991CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
82.478.140/0001-34
MATRIZ

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 LOGRADOURO
AVGATURAMO

NÚMERO
100

1 COMPLEMENTO
********

1 CEP
86.702-000

1 BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

1 MUNlciPIO
ARAPONGAS ~

~
1 ENDEREÇO ELETRÓNICO 1 TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado~s ução Normati a RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido n~:14:12 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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SaiviLopes e Cía Ltda:
CNPJ: 82478140/0001-341nscrição Estadual: 601.231.29-87

Endereço: Avenida Gaturamo, 100 - Jardim Primavera -
Arapongas/PR- CEP: 86.701-001

Telefone difêôntato:43:.:305'6:i2332 - e-mail: salvielopes@gmail.com
t>.4.,,M%#'7i@❖j\itrJrlj ;wsti#MffefB#i1¼iM§.. 1f@,.$1® 11-&iM&i 'HA½ii'ltS&!i;@íWAA•>¼-5½&klfflSi?,tf·•b4S'.~i..1iu\i.t:M.J,$WWu@,A•'fu..@P.ê..J•;,-dtJ¾¾@408Nfufü%Mi3@:·Afil5Fiâ#ft½MBWiLêf#,$l!k-êW98~@?4trRêtiffi&@•&t#J#WAf•@@a.•t&§&$W#f--1

A empresa SALVI LOPES E CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n2 82478140/0001-34
CNPJ/MF, com sede na Av. Gaturamo, 100 - Jardim Primavera - Arapongas -Paraná,
Declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação
na modalidade de Pregão, que estamos sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto
nas Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Arapongas, 26 de junho de 2020.

rã2.4?a.14010001-341
SALVI LOPES & CIA LTDA- ME

Av. Gaturamo, nº 100

L CEP 86702-001 _J
ARAPONGAS-PR

uiz Ca
RG:4.5

CPF: 619.057.639-72

Rua. Avenida GaturamoArapongas - Paraná - Brasil Telefone: 43-3056-2332
CNPJ: 82478140-0001-34 Inscrição Estadual: 601.231.29-87





Objeto Social
COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS, ORTOPÉDICOS, HIGIENE PESSOAL, ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA, LIMPEZA E DESINFECÇÃO, MÓVEIS EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MEDICO CIRÚRGICO
HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO (4789-0/99) POR MEIO DE VAREJO E LICITAÇÃO PUBLICA.

1 de 1

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Término do mandato

Término do mandato

Prazo de Duração
Indeterminado

EmpresaP.P-Fácif 8;i

Início de Atividade
01/04/1991

Protocolo: PRC2002285225

Administrador
s
Administrador
s

Data de Ato Constitutivo
18/04/1991

Porte
ME (Microempresa)

Espécie de sócio
Sócio
Espécie de sócio
Sócio

Ato/eventos
\002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTAT.UTO

1 •• ••

Participação no capital
R$ 2.100,00
Participação no capital
R$ 39.900,00

ICNPJ
82.478.140/0001-34

Sistema Nacional de Registró.cie Empresas Mercantis - SINREM

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vioentes na data da sua expedição.

Número
20180944363

CPF/CNPJ
515.443.269-04
CPF/CNPJ
619.057.639-72

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Esta certidão foi e~li19a automaticamente em ;8/05/2020, às 09!32:25 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autênticidade no https://www.é'n:i'presafa'cil.pr.:gov.br, com o código GBLBQKL8 .
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· >f~N1?R<;>;,MARCO.§.BAYs-ri1-;·s1~çÃ1A

.,,..,,~,:,,.JJ,Secretário Geral·,: ..(:.:.~
~ •r:fJ~\~::_7L_ ::.(;{)t·~- .. ~-

~~
JUNTA COMERCIAL

00 PARANA:

Endereço Completo
Rua GATURAMO, Nº 100, JARDIM PRIMAVERA-Arapongas/PR - CEP 86702-000

NIRE (Sede)
41202531825

Capital Social
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
Capital Integralizado
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

Dados do Sócio
Nome
IRENE LOPES SALVI
Nome
LUIZ CARLOS SALVI

Nome Empresarial: SALVI LOPES & CIA LTOA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Último Arquivamento
Data
20/04/2018

Dados do Administrador
Nome
IRENE LOPES SALVI
Nome
LUIZ CARLOS SALVI

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
PRC2002285225

0Cí,0ú()0490
.. Q ...AÓti,ritii;.jção:DígitaÚ:_ódigo; 4484°1905201148947129-1·i Datf:}!iiq'sj~_A2]12:12:40: .. . . . .• .·
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q Cartório Azevêdo Bastos
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticare reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (porexemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SALVI, LOPES e CIA LTDA - ME tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SALVI. LOPES e CIA
LTDA-ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1910512020 13:11:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10º e seus§§ 1° e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SALVI, LOPES e CIA LTOA - ME ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htti;is://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 44841905201148947129-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935194, Lei Federal nº 10.40612002, Medida Provisória nº 220012001, Lei Federal nº 13.10512015, Lei
Estadual nº 8.72112008, Lei Estadual nº 10.13212013 e Provimento CGJ N° 00312014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b77dc0943091 bb2f5d1 c7d2222950d2901 acdd981 b73f695d481605968cdb6f68d0be6f40e63206754d60677ffeb
f7657803ef56843860e4a48fc4cdb3065e8ce
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Presldêncla da República
C.u.,Clvll

Medida Provisória N~ 2.200·2.
de 24 de agosto de 2001.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ESTADO DO PARANÁ

ALVARÁ DE LICENÇA

Localização, Verificação e Funcionamento Regular de Estabelecimentos de
Produção, Comércio, Indústria, Prestação de Serviços Outros

CPF/CNPJ
82.478.140/0001-34

1
RAZÃO SOCIAL

SALVI, LOPES & CIA LTDA

CADASTRO MUNICIPAL

33861
DATA DE ABERTURA

20/05/2008

1
NOME FANTASIA

ORTOPEDIA LONDRES

RAMO DE ATIVIDADE
Comércio varejista de artigos medicas e ortopãdlcos
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
Comércio varejista de móveis
Comércio varejista de artigos esportivos
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
Comércio varejista de produtos saneantes domlssanltárlos
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

1

ENDEREÇO COMERCIAL

_ RUA GATURAMO

l BAIRRO

JD PRIMAVERA

SITUAÇÃO DO CADASTRO

Ativo

'

CONTADOR

WASHINGTON VICENTINI

1 PROCESSO N'

5931/2008

1 COMPLEMENTO

INÚMERO
100

1 ÁREA UTILIZADA

80,00

1 MARCNMODELO

ICOR l PLACA IANO

ARAPONGAS, 28 de janeiro d~202.
- ..:,

Este documento deve ser mantido em local visível
e acessível à flscallzação, (Lei nº 3.592/2009). 1..uciane Soares de ~J2t:'C'2

O PRESENTE ALVARA TEM VALIDADE ATÉ 31/12/2020. F" I , A - 1 - g ada. 13~a. ce ,çao me r

lsm
Gerenre rbosa

aie,?<lár•

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

O ESTABELECIDO NO CÓDIGO DE POSTURAS.

OBSERVAÇÕES

1 ESPÉCIE TIPO

1 CHASSI

IMPORTANTE:
Os resíduos recicláveis gerados por esta empresa deverão ser destinados às cooperativas ou associações de
catadores de Arapongas, nos termos da lei federal Nº 12305/2010 e do decreto federal 7.404/2010 .

. · Valor To!
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba,
em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação
Digita/1ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes•.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas
e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a
inserção de um código em todos os atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um
código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode
ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SALVI, LOPES e CIA
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa SALVI, LOPES e CIA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/01/2020 17:21:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado
contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SALVI, LOPES e
CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta
desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1447413

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 28/01/202117:07:23 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 44842801201524510538-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº
13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9de3d52fa5c5d467eaed77f93ae7c5218911aab5683c5d4010408c0d36424240803ef56843860e
4a48fc4cdb3065e8ceb6b5cba2b161e725d60454dc7bf24df9
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https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/4484280120152451053 8 28/01/2020





NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA
SALVI LOPES & CIA LTOA.
CNPJ - 82.478.140/0001-34

NIRE nº 41202531825
Folha 1 de 5

LUIZ CARLOS SALVI, brasileiro, casado sob-regime de comunhão parcial de
bens, técnico ortopédico, residente e domiciliado em Arapongas, Estado do Paraná, na
Rua Saira Ouro, 201, Jardim Universidade, Cep: 86.702-820, inscrito no CPF sob n.º
619.057.639-72 e portador da Cédula de identidade R.G. n.º 4.502.096-7 - IIP-PR.

IRENE LOPES SALVI, brasileira, casada sob-regime de comunhão parcial de

\
bens, empresária, residente e domiciliada em Arapongas, Estado do Paraná, na Rua
Saira Ouro, 201, Jardim Universidade, Cep: 86.702-820, inscrita no CPF sob n. 0
515.443.269-04 e portadora da Cédula de identidade R.G. n.0 4.053.917-4 - IIP-PR,

. . Vinicius Lopes Salvi, brasileiro, s. º. lteiro.·, Administ.rador, resid. ente e domiciliado
e.m Arap.ongas, E. stado do Paraná, na Rua Saira Ouro, 201, Jardim Universidade, Cep:
86.702-820, inscrito no CPF sob n.º 078.204.279-14 e portador da Cédula de identidade
R.G.n.0108654511 -SSP-PR.

1 Únicos sócios componentes de uma sociedade empresária que gira sob o nome
empresarial de: SALVI LOPES & CIA LTDA., com sede na Avenida Gaturamo, 100,
centro, CEP 86.702-000, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 82.478.140/0001-34, com seu ato constitutivo devidamente arquivado
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE nº. 41202531825, em sessão der
dia 18/04/1991, e última alteração arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob o nº 20147504384 em 06/01/2015, resolvem de comum acordo, proceder a Nona"
Alteração de Contrato Social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Ficam alterados os negócios da sociedade para as seguintes
atividades: COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS, ORTOPÉDICOS, HIGIENE PESSOAL, ROUPAS E ACESSÓRIOS
PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA, LIMPEZA E DESINFECÇÃO, MÓVEIS EM GERAL, COMERCIO
VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MEDICO CIRÚRGICO HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO (4789-
0/99) PORMEIO DE VAREJO E LICITAÇÃO PUBLICA.

Cláusula Segunda: Retira-se da sociedade o sócio Vinicius Lopes Salvi, já
qualificado no preâmbulo .do presente instrumento, o qual possui 2.100 (dois mil e cem)
cotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando a importância de R$ 2.100,00 (dois mil e
cem reais) inteiramente integralizados, vende e transfere o total das suas cotas para o
sócio remanescente LUIZ CARLOS SALVI, já qualificado no preâmbulo do presente
instrumento.

Clausula Terceira: O sócio Vinicius Lopes Salví, dá ao sócio adquirente LUIZ
CARLOS SALVI, plena e rasa quitação da cessão de cotas ora efetuadas.

Clausula Quarta: O capital que se mantem é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois
mil reais), dividido em 42000 (quarenta e dois mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real)
cada uma, ficando assim distribuído entre os sócios da seguinte forma:

·"'-' '.
JUNTA COMERCIAL

DOPARANt. Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 20/04/2018
www.empresafacil.pr.gov,br

OC1,0Uü0424

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2018 14:07 SOB N' 20180944363,
PROTOCOLO: 180944363 DE 14/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801488120, NIRE: 41202531825.
SALVI LOPES & CIA LTDA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA
SALVI LOPES & CIA LTDA.
CNPJ-82.478.140/0001-34

NIRE nº 41202531825
Folha 2 de 5

T O TA L.. .. .. .. 42.000

SÓCIOS
LUIZ CARLOS SALVI
IRENE LOPES SALVI

QUOTAS
39.900
2.100

UNITÁRIO
1,00
1,00

CAPITAL- R$
39.900,00
2.100,00

42.000,00

Clausula Quinta - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E uso DO NOME EMPRESARIAL:
A administração da sociedade passa a LUIZ CARLOS SALVI e ou IRENE LOPES
SALVI que respondem individualmente, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas
e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
Parágrafo Primeiro - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.
Parágrafo Segundo - Faculta-se aos administradores, atuando individualmente,
constituir, em nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o
instrumento de mandato especificar os atos e operação a serem praticados.

Clausula Sexta - Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Em razão das alterações ora promovidas, o Contrato Social, devidamente
consolidado, passa a ter a seguinte redação:

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA
SALVI LOPES & CIA LTDA.
CNPJ - 82.478.140/0001-34

NIRE nº 41202531825

LUIZ CARLOS SALVI, brasileiro, casado sob-regime de comunhão parcial de
bens, técnico ortopédico, residente e domiciliado em Arapongas, Estado do Paraná, na
Rua Saira Ouro, 201, Jardim Universidade, Cep: 86.702-820, inscrito no CPF sob n.º
619.057.639-72 e portador da Cédula de identidade R.G. n.º 4.502.096-7 - IIP-PR.
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTOA
SALVI LOPES & CIA LTOA.
CNPJ-82.478.140/0001-34

NIRE nº 41202531825
Folha 3 de 5

IRENE LOPES SALVI, brasileira, casada sob-regime de comunhão parcial de
bens, empresária, residente e domiciliada em Arapongas, Estado do Paraná, na Rua
Saira Ouro, 201, Jardim Universidade, Cep: 86.702-820, inscrita no CPF sob n.º
515.443.269-04 e portadora da Cédula de identidade R.G. n.0 4.053.917-4 - IIP-PR,

Clãusula Primeira: A sociedade girará sob o nome empresarial SALVI LOPES & CIA
LTDA, e terá sede e foro na Avenida Gaturamo, 100, centro, na cidade de Arapongas,
Estado do Paraná, CEP 86.702-000

Cláusula Segunda: O capital que será de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais),
dividido em 42000 (quarenta e dois mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
ficando assim distribuído entre os sócios da seguinte forma:

39.900,00
2.100,00

42.000,00

CAPITAL-R$
1,00
1,00

UNITÁRIO
39.900
2.100

42.000

QUOTASÍ1 SÓCIOSJ LUIZ CARLOS SALVI

~~Ri~!~~~-~~-~-~~~~ ..
Cláusula Terceira: O Objeto social da sociedade será a de: coMERc1O DE ARTIGOS

MÉDICOS, ORTOPÉDICOS, HIGIENE PESSOAL, ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA1 LIMPEZA E DESINFECÇÃO, MÓVEIS EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS
MEDICO CIRURGICO HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO (4789-0/99) POR MEIO DE VAREJO E
LICITAÇÃO PUBLICA.

Cláusula Quarta: A Sociedade iniciará suas atividades em 01 de Abril de 1.991 e seu
prazo de duração é indeterminado.
Cláusula Quinta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a que fica assegurado, em igualdade de
condição e preço o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Clãusula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
Cláusula Sétima: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade passa a LUIZ CARLOS SALVI e ou IRENE LOPES
SALVI que respondem individualmente, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas
e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

Parágrafo Primeiro - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTOA
SALVI LOPES & CIA LTDA.
CNPJ-82.478.140/0001-34

NIRE nº 41202531825

Folha 4 de 5

Parágrafo Segundo - Faculta-se aos administradores, atuando individualmente,
constituir, em nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o
instrumento de mandato especificar os atos e operação a serem praticados.

Cláusula Oitava: Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial. ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os
administradores prestarão contas, justificativas de suas administrações, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de sua quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima: Nos Quatro meses seguintes ao término social, os sócios deliberarão
sobe as contas e designarão administradores, quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial,..._V ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

' Cláusula Décima Segunda: Os sócios poderão em comum acordo, fixar uma retiradab mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
ontinuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
osslvel ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescentes(s), o valor de
eus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,

~ data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Paráqrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta: Os sócios declaram que a presente empresa se enquadra no
disposto do artigo 3° da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que o
valor da receita bruta anual da sociedade não excederá no presente exercício, o limite
fixado no inciso I do art. 3o da Lei Complementar no 123/2006, e que a empresa não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no parágrafo 4° do art.
3º da mesma Lei.
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA
SALVI LOPES & CIA LTDA.
CNPJ-82.478.140/0001w34
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Cláusula Décima Quinta: Fica eleito o foro da comarca de Arapongas, para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.

Arapongas, 01 de Fevereiro de 2018.

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2018 14~07 SOB Nº 2018094~363.
PROTOCOLO: 180944363 DE 14/03/2018. CODIGO DE VERIFICAÇAO:
11801488120. NIRE: 41202531825.
SALVI LOPES & CIA LTDA
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua auten~icidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificaçao
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1° TABELIONATO• RICARDO ANTONIOLI GRAS
Comarca de Arapongas• PR- Ay. Ar,apongas, 342. FONE·

RECONHEÇO por VERDADEIRA. l(~)Jrn)a(s) de:
[SPieOxkO 1-x.uu CARLOS ~LVI·., • ·•.••••...••.•••
[5P e US. Lii'P?S SAI.VI.. ;

.1 .....
E

D DE- E
FUNARPEN- SELO DIGITAL N"ricEtG'. GCRfF. uB
Consulte esse selo em http:'1/funarpen;c_om.br

1º TABELIONATO· RICARDO ANTONIOLI GRASSANO
Comarca de Arapongas• PR• Ay, Arapongas; 342 • FONE: (43) 3055-2066

RECONHEÇO porVERDADEIRA:.11{s>'n1:m~(s) .de:
[5Vqhn31101 ·IREIIE LOPES: SAl.'{-Í,, •.• ;·,, •.• _•• , , ••• , , ••• , • , ,
• , •• , •• , , •, , , , • , •• , : , •:~ ·•·.•·• :! .•:•·~·• , , ~ L" ._ .•• 4 • , • , • , , , , , , , , ~

Ã°âüÃL CôNFfü'êóM1íi.iiiiAô"f<¼i'11ÍiÍó',iM'êÃRTóR10 . l
Arapongas, 13 da M;rço:;/J~~~:ÔÀ~ER~ADE -

MARIA HENRIQUETA~' ·_ , ·: ,' I( SSANO • ESCREVENTE
RJ1MENTADA'

FUNARPEN • SELO DIGITAL-lf Eer ~ ~JEW. d3MaQ • bbSbU . XpkH~e
Consulte esse selo em http://funarpen.Q_õm.br ,:y:;..
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SALVI, LOPES & CIA. LTDA
CNPJ: 82.478.140/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitidagr-atuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida à~1:47:04)do dia 08/06/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida at~ 05/12/2020.
Código ~

1
e\~ontrol3/'da certidão: 87AA.3801.3DF9.B7F8

Qualquer raSIJ.@,,0U emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021961867-94

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.478.140/0001-34
Nome: SALVI, LOPES & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida at~/09/2020 - Fornecimento Gratuito
/ \

',

A autenticidade desta cértídão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública /25105/2020 11:54:34)
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Prefeitura Municipal de Arapongas
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Tributação e Fiscalização

CERTIDÃO NEGATIVA Nº 9271/2020

Cód. Contribuinte..... : 740519
Nome/Razão Social.: SALVI, LOPES & CIA LTDA
CNPJ/CPF : 82.478.140/0001-34
Endereço : RUA GATURAMO, 100
Complemento :
Bairro : JD PRIMAVERA
CEP / Cidade : 86.702-001 / Arapongas
Requerimento nº :
Finalidade : comprovação contribuinte
Validade : 90 dias após data de emissão.

CERTIFICO, que revendo os lançamentos existentes para este contribuinte, não existem
débitos municipais referentes aos cadastros mobiliário e imobiliário.

Fica reservado ao Município o direito de inscrever e cobrar as dívidas que venham ser
apuradas em buscas posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos gerados
e já ocorridos.

~~
//# ~

Arapongas - [?R, 20 de maio de 2020
/

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAPONGAS

Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Tributo e Fiscalização

Certidão nº 9271 / 2020

Emitida Eletronicamente via internet em:
20/05/2020

Para verificar a Autenticidade desta Certidão acesse:
www.arapongas.pr.gov.br

na opção "Cidadão"





27/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

._____v_o_lta_r___,11 Imprimir

ex.~~
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 82.478.140/0001-34
Razão Social:SALVI, LOPES & CIA LTDA
Endereço: AV. GATURAMO 100 / CENTRO/ ARAPONGAS/ PR/ 86702-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações co,!J) ...0-F~TS.

~/;:Validade:10/03/2020 a 07/07/2020 /

Certificaç~o Núm:~~0z003fób4~-;0270230639

Informação obtida em 27/03/2020 16: 55: 38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

n ,., · O '· ,. O 5 , ....uUi, 0U' Uj
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SALVI, LOPES & CIA. LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 82.478.140/0001-34
Certidão nº: 9704943/2020
Expedição~, às 17,01,17
Validader-71~/10/2020\- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua/ex~~

Certifica-se que SALVI, LOPES & CIA. LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 82.478.140/0001-34, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Juízo de Direito da Comarca de Arapongas - Paraná

CERTIDÃO

José Maurício Barroso de Pinho Tavares,
Contador, Partidor, Distribuidor,
Depositário Público e Avaliador Judicial da
Comarca de Arapongas, Estado do Paraná.
em pleno exercício, naforma da lei, etc...

*****

**************************

******~*******'******************/ i

A MAlS QUE, ta~1nbém VE~IFICOU
dên9ia, Concordata Preventiva ou

. • , 1 ., • , 1 ·
· • s0 une 1ca

************************

supr

************************************************************************
*Com a ressalva ele quaisquer procedimentos, eventualmente, j:i registrados junto
ao sistema do PROJUDI, contudo, ainda não formalmente registrados, até a
presente data, junto a este setor de Distribuição.

í\:'FJI - b pedido verbal de
pessoa interessa a:' .e, revenc o em sêüôfrióriõ:-õsTiv1":õs e r1gistros de distribuições
dos feitos que têm ! o seu curso perantet!,i' MM. Juízo de Direito desta Comarca de
Arapongas, Estado I: o Paraná, neles (liv , verificou NÃO/CONSTAR tenha sido
registrada quajquer distribuição de a. de natureza clvel, i fait(ilia, comercial.
criminal, aç9es ou execuções ftscats iião, Es!ad~/OU iVÍrtnicfpio ou qualquer
protesto contra alienação. de bens, a pessoa jurídica SALVI, LOPES E
CIA LTD'A, inscrita no CNPJ sob o 8.140/000·l-34. **~******************• 1 •

********;/<**********************i
O• O t t t 1 ,_' t • 1 • t I o j 1 1 • t O• .J,. • t·····••r*•w••··········-•**• e
- , 1 '

NAO -CONSTAJR nenhum Pedi/ ) .
Reci

, :-·. ('ou/o 1,,o;,es
:-!;'."<{ (<l,!,\ '.·.~l~ ilH-:.,;i.!!.id'.t•.!Pi
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital'ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 00312014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SALVI, LOPES e CIA LTDA - ME tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SALVI, LOPES e CIA
LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/05/2020 08:44:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art . 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Cert ificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SALVI, LOPES e CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hltJ:!s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1515202

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 07/051202112:49:47 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 44840705201202010437-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federa l nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05b74355d4b7becf565c2888622386eacbe7623b7cd8974b855eebae4cf2a 164cec803ef56843860e4a48fc4cdb30
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· ... Safyí_Loyes e Cía Ltda.
CNPJ: 82478140/0001-341nscrição Estadual: 601.231.29-87

Endereço: Avenida Gaturamo, 100 - Jardim Primavera -
Arapongas/PR- CEP: 86.701-001

Telefone de Contato: 43-3056-2332 - e-mail: salvielopes@gmail.com
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A empresa SALVI LOPES E CIA LTDA ME, estabelecida na Av. Gaturamo, 100-Jardim Primavera
-Arapongas- Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 82478140/0001-34 CNPJ/MF, neste ato representada por
seu representante legal Sr Luiz Carlos Salvi, portador da carteira de identidade nº 45020967 e do CPF
nº 619.057.639-72, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, para fins de participação no processo
licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que:

a} até a presente dada, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na licitação Pregão Eletrônico
acima descrita, Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências Posteriores

b} declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico ,que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

c} não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito} anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis} anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze} anos, em observância à Lei Federal nº 9854,
de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93.

d} em cumprimento ao exigido no Edital do Pregão Eletrônico, DECLARA não possuir em seu quadro
societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, em atendimento à vedação imposta pelo artigo 18, inciso XII, da Lei Federal nº 12.708/2012,
sendo de inteira responsabilidade do licitante vencedor a fiscalização.

e} para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico, que estamos sob o regime de Microempresa, para efeito do disposto nas Leis
Complementares nº 123/2006 e 147/2014.

f} Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão, que a empresa SALVI
LOPES E CIA LTDA ME tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,
sob as penas da Lei. ·

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
Arapongas, 26 de junho de 2020.

Í82.478.140/0001-:341
SALVI LOPES & CIA LTDA- ME

Av. Gaturamo, nº 100

L CEP 86702-001 _j
ARAPONGAS-PR
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Rua. Avenida Gaturamo Arapongas - Paraná - Brasil Telefone: 43-3056-2332
CNPJ: 82478140-0001-34 Inscrição Estadual: 601.231.29-87





Saivi Lopes e CiaLida:
CNPJ: 82478140/0001-34Inscrição Estadual: 601.231.29-87
Endereço: Avenida Gaturamo, 100 - Jardim Primavera -

Arapongas/PR- CEP: 86.701-001
Telefone de Cóntato: 43-3056;.Z332 - e-mail: salvielopes@gmail.com
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A empresa SALVI LOPES E CIA LTDA ME, estabelecida na Av. Gaturamo, 100-Jardim Primavera
-Arapongas - Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 82478140/0001-34 CNPJ/MF, neste ato representada por
seu representante legal Sr Luiz Carlos Salvi, portador da carteira de identidade nº 45020967 e do CPF
nº 619.057.639-72, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, para fins de participação no processo
licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que:

a) até a presente dada, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na licitação Pregão Eletrônico
acima descrita, Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências Posteriores

b) declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico ,que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

c) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854,
de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93.

d) em cumprimento ao exigido no Edital do Pregão Eletrônico, DECLARA não possuir em seu quadro
societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, em atendimento à vedação imposta pelo artigo 18, inciso XII, da Lei Federal nº 12.708/2012,
sendo de inteira responsabilidade do licitante vencedor a fiscalização.

e) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico, que estamos sob o regime de Microempresa, para efeito do disposto nas Leis
Complementares nº 123/2006 e 147/2014.

f) Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão, que a empresa SALVI
LOPES E CIA LTDA ME tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,
sob as penas da Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
Arapongas, 20 de Maio de 2020.

Í82.478.140/0001--341
SALVI LOPES & CIA LTDA- ME

Av. Gaturamo, nº 100

L CEP 86702-001 _j
ARAPONGAS - PR CPF: 619.057.639-72
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Rua. Avenida Gaturamo Araponqas-« Paraná - Brasil Telefone: 43-3056-2332
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:,§,<fffxíLopes e Cía Etda:
CNPJ: 82478140/0001-341nscrição Estadual: 601.231.29-87
Endereço: Aveílida Gaturamo, 100 - Jardim Primavera -

Arapongas/PR- CEP: 86.701-001
Telefone déCóhtato: 43~30'5,ii--2332 - e-mail: salvielopes@gmail.com
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A empresa SALVI LOPES E CIA LTDA ME, estabelecida na Av. Gaturamo, 100-Jardim Primavera
-Arapongas- Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 82478140/0001-34 CNPJ/MF, neste ato representada por
seu representante legal Sr Luiz Carlos Salvi, portador da carteira de identidade nº 45020967 e do CPF
n2 619.057.639-72, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, para fins de participação no processo
licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que:

a) até a presente dada, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na licitação Pregão Eletrônico
acima descrita, Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências Posteriores

b) declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico ,que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

c) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854,
de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93.

d) em cumprimento ao exigido no Edital do Pregão Eletrônico, DECLARA não possuir em seu quadro
societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, em atendimento à vedação imposta pelo artigo 18, inciso XII, da Lei Federal nº 12.708/2012,
sendo de inteira responsabilidade do licitante vencedor a fiscalização.

e) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico, que estamos sob o regime de Microempresa, para efeito do disposto nas Leis
Complementares nº 123/2006 e 147/2014.

f) Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão, que a empresa SALVI
LOPES E CIA LTDA ME tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,
sob as penas da Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
Arapongas, 20 de Maio de 2020.

rã2A?a.14010001-341
SALVI LOPES & CIA LTDA- ME

Av. Gaturamo, nº 100

L CEP 86702-001 _j
ARAPONGAS-PR CPF: 619.057.639-72
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. Safiyf_!,o_pes e Cía Lida.
CNPJ: 8247814Õ/OÔÔl-341nscrição Estadual: 601.231.29-87
Endereço: Avenida Gaturamo, 100 - Jardim Primavera -

Arapongas/PR- CEP: 86.701-001
Telefone de Contato: 43-3056:;,2332 - e-mail: salvielopes@gmail.com
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A empresa SALVI LOPES E CIA LTDA ME, estabelecida na Av. Gaturamo, 100-Jardim Primavera
-Arapongas - Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 82478140/0001-34 CNPJ/MF, neste ato representada por
seu representante legal Sr Luiz Carlos Salvi, portador da carteira de identidade nº 45020967 e do CPF
nº 619.057.639-72, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, para fins de participação no processo
licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que:

a) até a presente dada, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na licitação Pregão Eletrônico
acima descrita, Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências Posteriores

b) declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico ,que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

c) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854,
de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93.

d) em cumprimento ao exigido no Edital do Pregão Eletrônico, DECLARA não possuir em seu quadro
societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, em atendimento à vedação imposta pelo artigo 18, inciso XII, da Lei Federal nº 12.708/2012,
sendo de inteira responsabilidade do licitante vencedor a fiscalização.

e) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico, que estamos sob o regime de Microempresa, para efeito do disposto nas Leis
Complementares nº 123/2006 e 147/2014.

f) Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão, que a empresa SALVI
LOPES E CIA LTDA ME tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,
sob as penas da Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
Arapongas, 20 de Maio de 2020.

Í82.478.140/0001-34l
SALVI LOPES & CIA LTDA- ME

Av. Gaturamo, nº 100

L CEP 86702-001 _j
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e- Safiyí_.Lopes e CíaLida.
CNPJ: 82478140/00Ô1-34lnscrição Estadual: 601.231.29-87

Endereço: Avenida Gaturamo, 100 -Jardim Primavera -
Arapongas/PR- CEP: 86.701-001

Telefone de Contato: 43-3056-2332 - e-mail: salvielopes@gmail.com
j@?4MB%ft-$Stü1$#$§$·$%kft4W\&iif?'¾@QS@-Vij§i1Pi@·3@&êk¾@™111@¾€1ffi@$/?;W$3/tffl.f&rff4%--&M•$N#ê8h$!1r&iM#/i#&teffi@'"1êf@·ti$f½êff%$?&9&•--1A4Rlffi@?M$®fyl%i@l½ffi@ft4Mit!?khA¼&1H#$#f

A empresa SALVI LOPES E CIA LTDA ME, estabelecida na Av. Gaturamo, 100-Jardim Primavera
-Arapongas- Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 82478140/0001-34 CNPJ/MF, neste ato representada por
seu representante legal Sr Luiz Carlos Salvi, portador da carteira de identidade nº 45020967 e do CPF
n2 619.057.639-72, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, para fins de participação no processo
licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que:

a) até a presente dada, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na licitação Pregão Eletrônico
acima descrita, Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências Posteriores

b) declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico ,que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

c) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854,
de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93.

d) em cumprimento ao exigido no Edital do Pregão Eletrônico, DECLARA não possuir em seu quadro
societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, em atendimento à vedação imposta pelo artigo 18, inciso XII, da Lei Federal nº 12.708/2012,
sendo de inteira responsabilidade do licitante vencedor a fiscalização.

e) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico, que estamos sob o regime de Microempresa, para efeito do disposto nas Leis
Complementares nº 123/2006 e 147/2014.

f) Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão, que a empresa SALVI
LOPES E CIA LTDA ME tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,
sob as penas da Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
· Arapongas, 20 de Maio de 2020.

Í82.478.140/0001-341
SALVI LOPES & CIA LTDA- ME

Av. Gaturamo, nº 100

L CEP 86702-001 _j
ARAPONGAS - PR CPF: 619.057.639-72
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Saivi Lopes e CiaLida:
CNPJ: 8247814Ó/0001-341nscrição Estadual: 601.231.29-87
Endereço: Avenida Gaturamo, 100-Jardim Primavera -

Arapongas/PR- CEP: 86.701-001
Telefone de Contato: 43-3056-2332 - e-mail: salvielopes@gmail.com
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A empresa SALVI LOPES E CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 82478140/0001-34
CNPJ/MF, com sede na Av. Gaturamo, 100-Jardim Primavera -Arapongas - Paraná, por
seu representante legal Sr Luiz Carlos Salvi, portador da carteira de identidade nº
45020967 e do CPF nº 619.057.639-72 que ao final assina, declaramos para os fins de
direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade
Pregão Eletrônico, que:

• assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos apresentados ao(a) Pregoeiro(a), sujeitando-nos a eventuais
averiguações que se façam necessárias;

• comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

• comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos
incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação
correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

• temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº. 8.078 - Código de
Defesa do Consumidor,

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

• Arapongas,-02de Março de 2020.

Í82.478.140/0001-341
SALVI LOPES & CIA LTDA- ME

Av. Gaturamo, nº 100
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Rua. Avenida Gaturamo Arapongas - Paraná - Brasil Telefone: 43-3056-2332
CNPJ: 82478140-0001-34 Inscrição Estadual: 601.231.29-87





SaiviLopes e Cía Ltda:
CNPJ: 82478140/0001-341nscrição Estadual: 601.231.29-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU-PR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.034/2020

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos itens descritos abaixo, conforme
edital do Pregão Eletrônico nº 034/2020. Acatando todas as estipulações consignadas no
respectivo Edital e seus anexos.

1. IDENTIFICA ÃO DA PROPONENTE:
Razão Social da Em resa: SALVI LOPES E CIA LTDA ME

Fon 056-2332

Estado civil: Casada

mail: salvielo mail.com

Profissão: AdministradoraRe resentante Le ai: Irene Lo es Salvi

Endere o: Avenida Gaturamo, 100 CEP: 86.702-001
CNP: 82478140 0001-34 Inseri ão Estadual: 601.231.29-87

Nacionalidade: Brasileira RG: 4.053.917-4 CPF: 515.443.269-04

2. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
SALVI LOPES & CIA. LTDA
ME 82.478.140/0001-34

R$ R$
ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT UNIDADE MARCA UN Total

ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Máscara
Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas (2 camadas
externas e 1 camada interna de filtro de retenção
bacteriana), pregas horizontais, atóxica, tipo de

1 fixação: com elástico, características adicionais: 25.000 BUCKLE 1,79 44.750,00
clip nasal embutido, hipoalergênica, tipo uso:
descartável. Com validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020 DA anvisa.
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Avental
Descartável Manga Longa em TNT - Gramatura

2 40 Com validade e lote, fabricada de acordo com 5.000 FITESA 21,00 105.000,00
normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA anvisa.
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Mascara PFF2

3 ou N95 Com validade e lote, fabricada de acordo 5000 3M 26,70 133.500,00com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA anvisa
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP :Oculos de

4 proteção. Com validade e lote, fabricada de acordo 300 RENOVE 20,85 6.255,00com normas da "DC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA anvisa.
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ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP :Touca

5 descartável. Com validade e lote, fabricada de 20.000 DEXCAR 0,35 7.080,00acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020 DA anvisa.
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP :Protetor Facial

6 (Viseira). Com validade e lote, fabricada de acordo 300 RENOVE 179,70 53.910,00com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA anvisa.
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP :Própé

8 descartável - gramatura 30. Com validade e lote, 20.000 DEXCAR 0,2 4.000,00fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA anvisa.
ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: Máscara
Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas (2 camadas
externas e 1 camada interna de filtro de retenção
bacteriana), pregas horizontais, atóxica, tipo de

9 fixação: com elástico, características adicionais: 75.000 BUCKLE 1,79 134.250,00
clip nasal embutido, hipoalergênica, tipo uso:
descartável. Com validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020 DA anvisa.
ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: Avental
Descartável Manga Longa em TNT - Gramatura

10 40 Com validade e lote, fabricada de acordo com 15.000 FITESA 9,4 141.000,00
normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA anvisa.

CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que
rege a presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data
da sessão pública do Pregão

Arapongas, 01 de Julho de 2020.

Saiv! Lopes e CíaEida:
CNPJ: 82478140/000i-341nscrição Estadual: 601.231.29-87

í'ã2.478.140/0001-34l
SALVI LOPES & CIA LTDA- ME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020
Processo Administrativo Nº 126/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 23/06/2020 09:49:21

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 25.000 Unidade: UN Vai. Ref.: 1,79

Descrição: *ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Máscara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas (2 camadas externas e
1 camada interna de filtro de retenção bacteriana), pregas horizontais, atóxica, tipo de fixação: com elástico,
características adicionais: clip nasal embutido, hipoalergênica, tipo uso: descartável. Com validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

Autor
PARTICIPANTE 053

PARTICIPANTE 022

PARTICIPANTE 078

PARTICIPANTE 066

PARTICIPANTE 010

PARTICIPANTE 068

PARTICIPANTE 085

PARTICIPANTE 083

PARTICIPANTE 048

PARTICIPANTE 058

PARTICIPANTE 029

PARTICIPANTE 093

PARTICIPANTE 023

PARTICIPANTE 005

PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 054

PARTICIPANTE 001

PARTICIPANTE 072

PARTICIPANTE 070

PARTICIPANTE 030

PARTICIPANTE 051

PARTICIPANTE 042

PARTICIPANTE 031

PARTICIPANTE 079

Marca/Modelo
própria / mascara

Jersey

WORKFLEX / RDC 356

OLIMED

KOCH / 3 CAMADAS

MARCA PRÓPRIA

NEVE

SUPREME / MASC01

DESCARBOX/DESCARBOX

APKMASCARA

BUCKLE

UNIDES

CORPORISS / CORPORISS

PH/TRIPLA

VRM / MÁSCARA TRIPLA CIRURGICA DESCARTAVEL

MARCA PRÓPRIA/ CONFORME EDITAL

koch / Mascara tripla

BUCKE

ANA RIOS/ TRIPLA

APK / CONFORME DESCRIÇÃO

LOLA / DESC. TRIPLA

OLIMED

F.U/ PADRÃO

Nobre

0Q(,,00(J05:~5

Valor
1,79

1,79

1,79

1,79

1,79

1,79

1,70

1,79

1,78

1,79

1,74

1,79

1,79

1,79

1,79

1,79

1,79

1,79

1,49

0,99

1,79

1,79

1,79

1,79
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PARTICIPANTE 080

PARTICIPANTE 027

PARTICIPANTE 036

PARTICIPANTE 062

PARTICIPANTE 073

PARTICIPANTE 059

PARTICIPANTE 002

PARTICIPANTE 057

PARTICIPANTE 049

PARTICIPANTE 035

PARTICIPANTE 090

PARTICIPANTE 008

PARTICIPANTE 007

Item: 2 Quant.: 5.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

LOLA Soluções Texteis / Máscara cirúrgica descartável
lnf. detal.: Marca: LOLA Soluções TêxteisFabricado por Giodesc
- lnd. Com. lmp. e Exp. Prod. Hospitalares LTDAMÁSCARA
TRIPLA C/ ELÁSTICO BRANCA C/50 UNIMatéria Prima:
SMMMS (Spunbond + Meltblown + Meltblown + Meltblown +
Spunbond) 50 gsm HFC (Polipropileno)ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS Máscara cirúrgica descartável, com elástico e clipe
nasal ajustável totalmente revestido, atóxica, hipoalérgica, não
estéril, oferecendo filtragem de no minimo 95% de
eficáciaTamanho: 17,5 x 9cm.FORMA DE APRESENTAÇÃO DA
CAIXA - Embalagem caixa com 50 unidadesRegistro da Anvisa:
80405839001

ELISIL / MASCARA TRIPLA DESCARTAVEL

NAYR / MÁSCARA CIRÚRGICA
lnf. detal.: ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: MÁSCARA
CIRÚRGICA, TIPO: NÃO TECIDO, 3 CAMADAS (2 CAMADAS
EXTERNAS E 1 CAMADA INTERNA DE FILTRO DE RETENÇÃO
BACTERIANA), PREGAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO DE
FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
CLIP NASAL EMBUTIDO, HIPOALERGÊNICA, TIPO USO:
DESCARTÁVEL. COM VALIDADE E LOTE, FABRICADA DE
ACORDO COM NORMAS DA RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE:
ISENTO, CONFORME RESOLUÇÃO - RDC Nº 356, DE 23 DE
MARÇO DE 2020 E RESOLUÇÃO - RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020.

Imporia / Mascara Tripla 50G

WK FLEX / WK FLEX

MAPLE / MAPLE
lnf. detal.: Máscara Cirúrgica, T ipo: não tecido, 3 camadas (2
camadas externas e 1 camada interna de filtro de retenção
bacteriana), pregas horizontais, atóxica, tipo de fixação: com
elástico, caracteristicas adicionais: clip nasal embutido,
hipoalergênica, tipo uso: descartável. Com validade e lote,
fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

PROTECTME Anvisa - Nr 10201230047 / PROTECTME Anvisa -
Nr10201230047

olimed / tripla c/ anvisa

VALE PLAST

FOR HEALT / MASCARA

UPEG

WK - FLEX / Máscara cirúrgica descartável tripla
lnf. detal.: ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Máscara
Cirúrgica, T ipo: não tecido, 3 camadas (2 camadas externas e 1
camada interna de filtro de retenção bacteriana), pregas
horizontais, atóxica, tipo de fixação: com elástico, caracteristicas
adicionais: clip nasal embutido, hipoalergênica, tipo uso:
descartável. Com validade e lote, fabricada deacordo com
normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
MARCA: WK-FLEX - MODELO: MÁSCARA CIRURGICA
DESCARTÁVEL TRIPLA- EMBALAGEM CAIXA COM 50
UNIDADES.

DOCTORSHOP/DOCTORSHOP

LOTE2
Unidade: UN

1,79

1,69

1,79

1,79

1,79

1,79

1,79

1,78

1,79

1,70

1,79

1,79

1,79

Vai. Ref.: 9,40

Descrição: *ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Avental Descartável Manga Longa em TNT - Gramatura 40 Com
validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
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Autor
PARTICIPANTE 067

PARTICIPANTE 065

PARTICIPANTE 094

PARTICIPANTE 084

PARTICIPANTE 093

PARTICIPANTE 024

PARTICIPANTE 033

PARTICIPANTE 020

PARTICIPANTE 068

PARTICIPANTE 063

PARTICIPANTE 096

PARTICIPANTE 044

PARTICIPANTE 076

PARTICIPANTE 098

PARTICIPANTE 041

PARTICIPANTE 001

PARTICIPANTE 062

PARTICIPANTE 078

PARTICIPANTE 066

PARTICIPANTE 046

PARTICIPANTE 035

PARTICIPANTE 075

Item: 3 Quant.: 5.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
BEST FABRIL

DESCARBOX/DESCARBOX

DOMENCIO BRINDES/ JALECO

UPEG

fortclean / com anvisa

NOBRE/NOBRE

MAICOL DO BRASIL / MAICOL DO BRASIL
Inf. detal.: Avental Descartável Manga Longa em TNT -
Gramatura 40. Com validade e lote, fabricada de acordo com
normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

PROPRIA / HOSPITALAR

ELISIL / AVENTAL TNT DESCARTAVEL

vestseg / AVH60-120

MARKMED

COMESC / Avental Descartável
lnf. detal.: Avental Descartável Manga Longa em TNT -
Gramatura 40 Com validade e lote, fabricada de acordo com
normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. Declaro , sob as penas
da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações
exigidas no Edital e seus anexos.Declaro que os preços acima
indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação desta
proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais,
despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

FITESA

DESCARBOX/DESCARBOX

print brind / avental

Própria / Avental TNT

PH/MANGALONGA

ARCLAN / RDC 356

SPODONTO

SNOP

MARCA PRÓPRIA

HIPOPMED / HIPOMED
lnf. detal.: ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP:
AventalDescartável Manga Longa em TNT -Gramatura 40 Com
validade e lote.fabricada de acordo com normas daRDC Nº 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020 DAANVISA.

LOTE3
Unidade: UN

Valor
9,30

9,40

12,00

9,40

9,40

9,40

9,40

9,40

9,00

9,40

9,40

9,40

21,00

9,38

9,40

9,40

9,40

9,40

9,40

9,40

9,40

9,00

Vai. Ref.: 7,60

Descrição: *Mascara PFF2 ou N95 Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020 DA ANVISA
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Autor
PARTICIPANTE 073

PARTICIPANTE 029

PARTICIPANTE 016

PARTICIPANTE 002

PARTICIPANTE 048

PARTICIPANTE 047

PARTICIPANTE 026

PARTICIPANTE 060

PARTICIPANTE 021

PARTICIPANTE 008

PARTICIPANTE 023

PARTICIPANTE 070

PARTICIPANTE 007

PARTICIPANTE 033

PARTICIPANTE 075

PARTICIPANTE 086

PARTICIPANTE 039

PARTICIPANTE 088

PARTICIPANTE 004

PARTICIPANTE 017

PARTICIPANTE 080

PARTICIPANTE 014

PARTICIPANTE 050

PARTICIPANTE 095

PARTICIPANTE 076

PARTICIPANTE 049

PARTICIPANTE 052

Item: 4 Quant.: 300

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
KSN / CA 8357

MASKFACE

IMPORT / IMPORT

ALLIANCE/ALLIANCE
lnf. detal.: ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP:Mascara PFF2 ou
N95 Com validade elote, fabricada de acordo com normasda
RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020DA ANVISA

SUPER SAFETY / SS95

MARCA PRÓPRIA

ksn / unidade

UNI

DELFA

TAYCO

3M/3M

3M/ N95

ksn / CA8357

PLASTCOR / PFF2

VIA OURO / N95/PFF2

PLASTCOR / PFF2

KSN /KSN

3M
---- ····-··-··---· ---------- -

UNIVERSO/ CONF. EDITAL

ANCE AIR / ANCE AIR
lnf. detal.: Mascara PFF2 ou N95 com validade e lote, fabricada
de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA

----- -----~----- ------------ ·--·-· ········--
Dentemed / Prime KN95

ksn

AIRSAFETY

KSN

KSN CA 8357 10.02 - PFF2S / KSN CA 8357 10.02 - PFF2S

UPEG

DOCTOR SHOP / DOCTOR SHOP

LOTE4
Unidade: UN

Valor
7,60

7,60

7,58

7,00

7,60

7,60

7,60

7,60

7,52

7,60

7,60

7,60

7,60

7,60

6,99

7,60

7,60

26,70

7,00

7,60

7,50

7,60

7,60

7,59

7,60

7,60

7,60

Vai. Ref.: 5,00

Descrição: *Óculos de proteção. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
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Autor
PARTICIPANTE 067

PARTICIPANTE 034

PARTICIPANTE 084

PARTICIPANTE 094

PARTICIPANTE 036

PARTICIPANTE 083

PARTICIPANTE 097

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
POLIFER / POLIFER
lnf. detal.: óculos de Proteção. Com validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA.
LIBUS CA 35765 / LIBUS CA 35765

ISSO / IMPERIAL

DANNY

RENOVE

UPEG

JAGUAR

Valor
5,00

5,00

8,00

5,00

20,85

5,00

5,00

PARTICIPANTE 049 POLIFER / CA 34653 4,99

PARTICIPANTE 061 LIBUS 5,00

PARTICIPANTE 032 POLI FERR / RJ 5,00

PARTICIPANTE 006 POLIFER / CA 34082 5,00

LOTES
Item: 5 Quant.: 20.000 Unidade: UN Vai. Ref.: 0,15

Descrição: *Touca descartável. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 091 Jersey 0,15

PARTICIPANTE 017 UPEG 0,15

PARTICIPANTE 095 NOBRE 0,15

PARTICIPANTE 049 DEXCAR 0,35

LOTE6
Item: 6 Quant.: 300 Unidade: UN Vai. Ref.: 13,50

Descrição: *Protetor Facial (Viseira). Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

Autor
PARTICIPANTE 073

PARTICIPANTE 091

PARTICIPANTE 004

PARTICIPANTE 034

PARTICIPANTE 022

Item: 7 Quant.: 100

Marca/Modelo
UPEG

RENOVE

MONSEG / RDC 356

BELA PLAST / BELA PLAST
Inf. detal.: Protetor Facial (Viseira). Com validade e lote,
fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
CIALASER

LOTE 7
Unidade: UN

Valor
13,50

179,70

13,50

13,50

13.40

Vai. Ref.: 11,20

Descrição: *Macacão de Proteção Hospitalar (Macacão de segurança para zonas de contaminação/risco confeccionado
em polipropileno, fechamento em zíper com aba protetora, elástico na cintura e punhos) Com validade e lote, fabricada
de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

Autor
PARTICIPANTE 089

Marca/Modelo
UPEG

LOTE 8

Valor
11,20

Vai. Ref.: 0,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Item: 8 Quant.: 20.000 Unidade: UN

Descrição: *Própé descartável - gramatura 30. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379,
DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

Autor
PARTICIPANTE 064

PARTICIPANTE 077

Marca/Modelo
DEXCAR

. --·-·····-------------------- -------- -------- ., .. -·---
UPEG

LOTE 9

Valor
0,20

0,20

Item: 9 Quant.: 75.000 Unidade: UN Vai. Ref.: 1,79

Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: *Máscara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas (2 camadas
externas e 1 camada interna de filtro de retenção bacteriana), pregas horizontais, atóxica, tipo de fixação: com elástico,
características adicionais: clip nasal embutido, hipoalergênica, tipo uso: descartável. Com validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

Autor
PARTICIPANTE 020

PARTICIPANTE 058

PARTICIPANTE 055

PARTICIPANTE 045

PARTICIPANTE 030

PARTICIPANTE 057

PARTICIPANTE 028

PARTICIPANTE 064

PARTICIPANTE 083

PARTICIPANTE 043

PARTICIPANTE 053

PARTICIPANTE 060

PARTICIPANTE 008

PARTICIPANTE 097

PARTICIPANTE 078

PARTICIPANTE 037

PARTICIPANTE 092
·--

PARTICIPANTE 017

PARTICIPANTE 079

Marca/Modelo
OLIMED

UPEG

APK / CONFORME DESCRIÇÃO

PROTECTME / PROTECTME Anvisa - Nr 10201230047

BUCKLE

VALE PLAST

MAPLE / MAPLE
lnf. detal.: Máscara Cirúrgica, T ipo: não tecido, 3 camadas (2
camadas externas e 1 camada interna de filtro de retenção
bacteriana), pregas horizontais, atóxica, tipo de fixação: com
elástico, características adicionais: clip nasal embutido,
hipoalergênica, tipo uso: descartável. Com validade e lote,
fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

WK FLEX / WK FLEX

Nobre

NAYR / MÁSCARA CIRÚRGICA
lnf. detal.: ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: MÁSCARA
CIRÚRGICA, TIPO: NÃO TECIDO, 3 CAMADAS (2 CAMADAS
EXTERNAS E 1 CAMADA INTERNA DE FILTRO DE RETENÇÃO
BACTERIANA), PREGAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO DE
FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
CLIP NASAL EMBUTIDO, HIPOALERGÊNICA, TIPO USO:
DESCARTÁVEL. COM VALIDADE E LOTE, FABRICADA DE
ACORDO COM NORMAS DA RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE:
ISENTO, CONFORME RESOLUÇÃO - RDC Nº 356, DE 23 DE
MARÇO DE 2020 E RESOLUÇÃO - RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020.

ELISIL / MASCARA TRIPLA DESCARTAVEL

F.U / PADRÃO

APKMASCARA

ANA RIOS / TRIPLA

PH /TRIPLA

LOLA / DESC. TRIPLA

MARCA PRÓPRIA/ CONFORME EDITAL

TD / TD TNT TRIPLA RDC356
lnf. detal.: RDC 356/2020

Multilaser / HC103

Valor
1,79

1,79

0,99

1,79

1,79

1,79

1,79

1,79

1,79

1,79

1,69

1,79

1,79

1,49

1,79

1,79

1,79

1,79

1,79
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Texstan
lnf. detal.: Máscara cirúrgica descartável com 3 camadas, tipo
não tecido, 2 camadas externas e 1 interna de filtro bacteriano
fixação com elástico, com clipe nasal embutido, de acordo com
RDC 379. Marca: TexstanFabricante: Texstan

TITO/TITO

BUCKLE

Jersey

Koch / Mascara tripla

OLIMED

VRM / MÁSCARA TRIPLA CIRURGICA DESCARTAVEL

MARCA PRÓPRIA

CORPORIS / CORPORIS

UNIDES

WORKFLEX / RDC 356

WK- FLEX / MÁSCARA CIRURGICA DESCARTÁVEL TRIPLA
lnf. detal.: ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Máscara
Cirúrgica, T ipo: não tecido, 3 camadas (2 camadas externas e 1
camada interna de filtro de retenção bacteriana), pregas
horizontais, atóxica, tipo de fixação: com elástico, características
adicionais: clip nasal embutido, hipoalergênica, tipo uso:
descartável. Com validade e lote, fabricada de acordo com
normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
MARCA: WK-FLEX MODELO: MÁSCARA CIRÚRGICA
DESCARTÁVEL TRIPLA- EMBALAGEM: CAIXA COM 50
UNIDADES.

própria / mascara

olimed / tripla c/ anvisa

KOCH / 3 CAMADAS

FOR HEALT / MASCARA

DESCARBOX/DESCARBOX

NEVE

Nobre / Nobre

DOCTORSHOP/DOCTORSHOP

LOTE10

1,35

1,79

1,74

1,79

1,79

1,79

1,79

1,79

1,79

1,79

1,79

1,79

1,79

1,78

1,79

1,70

1,78

1,70

1,75

1,79

Item: 10 Quant.: 15.000 Unidade: UN Vai. Ref.: 9,40

Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Avental Descartável Manga Longa em TNT - Gramatura 40 Com
validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
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Marca/Modelo
DOMENICO / AVENTAL TNT

DESCARBOX/DESCARBOX

fortclean / c/ anvisa

ARCLAN / RDC 356

BEST FABRIL

COMESC / Avental Descartável
lnf. detal.: Avental Descartável Manga Longa em TNT -
Gramatura 40 Com validade e lote, fabricada de acordo com
normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. Declaro , sob as penas
da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações
exigidas no Edital e seus anexos.Declaro que os preços acima
indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação desta
proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais,
despesas administrativas, seguro , frete, descarga e lucro.

"-"··---------·---~--·······•·--~--------·-----------·------···- -· - -
SNOP

DESCARBOX/DESCARBOX

MARCA PRÓPRIA

Própria / Avental TNT

HIPOMED / HIPOMED
lnf. detal.: ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA:Avental
Descartável Manga Longa emTNT - Gramatura 40 Com validade
elote, fabricada de acordo com normasda RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020DA ANVISA.

AQUASONUS / TNT Manga Longa
lnf. detal.: RMS: 81759100005

PH/MANGALONGA

vestseg / AVH60-120

SP ODONTO

PROPRIA/ HOSPITALAR

ELISIL / AVENTAL TNT DESCARTAVEL

NOBRE/NOBRE

MARKMED

UPEG

MAICOL DO BRASIL/ MAICOL DO BRASIL
lnf. detal.: Avental Descartável Manga Longa em TNT -
Gramatura 40 Com validade e lote, fabricada de acordo com
normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

FITESA

Valor
12,00

9,40

9,40

9,40

9,30

9,40

9,40

9,38

9,40

9,40

9,00

9,40

9,40

9,40

9,40

9,40

9,00

9,40

9,40

9,40

9,40

9,40

OJf,.00005~:2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO -ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020
Processo Administrativo Nº 126/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 23/06/2020 09:49:21

MOVIMENTOS DO PROCESSO
24/06/2020 08:55:01 CADASTRO DE PROPOSTA ELIZANDRO DA SILVA LOPES
25/06/2020 14:30:17 CADASTRO DE PROPOSTA GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
26/06/2020 09:00:37 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs. Licitantes Bom dia.
26/06/2020 09:01 :40 MENSAGEM PREGOEIRO
Está aberta a sessão do Pregao 30/2020, estamos imprimindo e analisando bem como abastecendo o sistema para iniciarmos a fase
de lances, que se iniciará as 09:15 horas.
26/06/2020 09:02:36 MENSAGEM PREGOEIRO
Pedimos uma gentileza que os Srs. nos concedam lances e prestem muita atençao nos valores digitados.
26/06/2020 14:51:25 CADASTRO DE PROPOSTA NEW COMPANY LICITACOES- EIRELI
26/06/2020 15:52:37 REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇAO ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Prezados,Altermed Material Médico Hospitalar LTOA vem requerer impugnação ao PE 034/2020 de EPI.Att,
26/06/2020 16:42:34 ALTERAÇAO DE PROPOSTA NEW COMPANY LICITACOES - EIRELI
29/06/2020 17:10:51 CADASTRO DE PROPOSTA BOXFLEX COMPONENTES PARA CALÇADOS LTOA
30/06/2020 08:06:32 CADASTRO DE PROPOSTA TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
30/06/2020 09:56:57 ALTERAÇAO DE PROPOSTA TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA.
30/06/2020 10:03:33 RESPOSTA DE IMPUGNAÇAO PREGOEIRO
Bom dia. Segue anexo parecer referente a impugnação apresentada. Sem mais, licitação.
30/06/202010:27:27 ALTERAÇAO DE PROPOSTA BOXFLEX COMPONENTES PARA CALÇADOS LTDA
30/06/2020 13:27:01 CADASTRO DE PROPOSTA MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS
30/06/202013:39:51 CADASTRO DE PROPOSTA ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇOES EIRELI
30/06/202013:40:06 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇOES EIRELI
30/06/2020 14:43:16 CADASTRO DE PROPOSTA EDSON LUIZ SCHONHORST
30/06/2020 15:03:08 CADASTRO DE PROPOSTA SUPREME ARTIGOS DE PLASTICO LTOA
30/06/2020 15:03:10 ALTERAÇAO DE PROPOSTA MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS
30/06/2020 15:15:32 CADASTRO DE PROPOSTA NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTOA
30/06/2020 15:28:17 ALTERAÇAO DE PROPOSTA EDSON LUIZ SCHONHORST
30/06/2020 17:48:10 CADASTRO DE PROPOSTA RT ESTEVES E CIA LTOA ME
01/07/2020 08:20:06 CADASTRO DE PROPOSTA GDC DA SILVA COSTA EIRELI
01/07/2020 09:07:40 CADASTRO DE PROPOSTA MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTOA
01/07/2020 09:40:48 CADASTRO DE PROPOSTA FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA
01/07/2020 09:42:01 CADASTRO DE PROPOSTA BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI
01/07/2020 09:45:58 CADASTRO DE PROPOSTA VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
01/07/202010:05:02 ALTERAÇAO DE PROPOSTA FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
01/07/202010:09:20 ALTERAÇAO DE PROPOSTA BRAZIL EPIS- ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI
01/07/2020 10:12:26 ALTERAÇAO DE PROPOSTA MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTOA
01/07/2020 10:38:47 CADASTRO DE PROPOSTA DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
01/07/2020 11:13:00 CADASTRO DE PROPOSTA UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA
01/07/2020 11 :52:57 ALTERAÇAO DE PROPOSTA GDC DA SILVA COSTA EIRELI
01/07/202012:04:26 ALTERAÇAO DE PROPOSTA UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA
01/07/2020 13:03:31 CADASTRO DE PROPOSTA ROBERTA DIOGENIS -EIRELI-EPP
01/07/2020 13:24:00 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ROBERTA DIOGENIS-EIRELI-EPP
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01/07/2020 13:32:32 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
01/07/2020 13:47:06 CADASTRO DE PROPOSTA M MAGALHAES PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
01/07/2020 13:49:57 ALTERAÇAO DE PROPOSTA DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
01/07/2020 13:57:37 ALTERAÇAO DE PROPOSTA M MAGALHAES PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
01/07/2020 14:05:17 CADASTRO DE PROPOSTA BELCHER FARMACEUTICA DO BRASIL LTOA
01/07/2020 14:09:49 CADASTRO DE PROPOSTA SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI - ME
01/07/2020 14:25:15 CADASTRO DE PROPOSTA SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT EQUIPAMENTOS DE
01/07/2020 14:28:32 CADASTRO DE PROPOSTA RP COMERCIAL LTOA ME
01/07/202014:35:10 ALTERAÇAO DE PROPOSTA SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT EQUIPAMENTOS DE
01/07/202014:44:27 ALTERAÇAO DE PROPOSTA RP COMERCIAL LTDA ME
01/07/2020 15:07:54 CADASTRO DE PROPOSTA RANGEL HOSPITALAR EIRELI
01/07/2020 15:12:47 CADASTRO DE PROPOSTA FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS
01/07/2020 15:22:45 CADASTRO DE PROPOSTA SONAR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI
01/07/2020 15:27:24 CADASTRO DE PROPOSTA AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTOA-ME
01/07/2020 15:29:08 ALTERAÇAO DE PROPOSTA SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI - ME
01/07/2020 15:35:00 ALTERAÇAO DE PROPOSTA RANGEL HOSPITALAR EIRELI
01/07/2020 15:39:51 CADASTRO DE PROPOSTA FARMA LINE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
01/07/2020 15:48:14 ALTERAÇAO DE PROPOSTA RT ESTEVES E CIA LTDA ME
01/07/2020 15:48:49 CADASTRO DE PROPOSTA ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTOA
01/07/2020 15:59:41 CADASTRO DE PROPOSTA EPLOC CONFECÇOES EIRELI
01/07/202015:59:47 CADASTRO DE PROPOSTA R. P FERRAGENS LTDA
01/07/202016:05:30 CADASTRO DE PROPOSTA DOMENICO BRINDES PROMOCIONAIS EIRELI
01/07/202016:06:30 ALTERAÇAO DE PROPOSTA DOMENICO BRINDES PROMOCIONAIS EIRELI
01/07/2020 16:07:22 CADASTRO DE PROPOSTA CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
01/07/2020 16:17:31 CADASTRO DE PROPOSTA PRO UNIFORMES EIRELI
01/07/202016:18:05 ALTERAÇAO DE PROPOSTA R. P FERRAGENS LTDA
01/07/202016:26:27 CADASTRO DE PROPOSTA M.TESTA CONFECCAO ME
01/07/202016:35:45 CADASTRO DE PROPOSTA S.V. BRAGA IMPORTADORA
01/07/202016:36:53 CADASTRO DE PROPOSTA SALVI E LOPES E CIA LTDA.
01/07/202016:39:14 ALTERAÇAO DE PROPOSTA SALVI E LOPES E CIA LTDA.
01/07/202016:42:06 ALTERAÇAO DE PROPOSTA S.V. BRAGA IMPORTADORA
01/07/2020 16:42:23 CADASTRO DE PROPOSTA BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP
01/07/2020 16:46:14 ALTERAÇAO DE PROPOSTA SONAR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI
01/07/2020 16:49:18 CADASTRO DE PROPOSTA HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- ME
01/07/202016:51:53 ALTERAÇAO DE PROPOSTA CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
01/07/2020 16:58:40 CADASTRO DE PROPOSTA CALUX COMERCIAL EIRELI EPP
01/07/2020 16:59:56 CADASTRO DE PROPOSTA POLLO HOSPITALAR LTDA
01/07/202017:01:01 ALTERAÇAO DE PROPOSTA POLLO HOSPITALAR LTDA
01/07/202017:10:51 ALTERAÇAO DE PROPOSTA FARMA LINE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
01/07/2020 17:21:08 CADASTRO DE PROPOSTA FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP
01/07/2020 17:21:56 ALTERAÇAO DE PROPOSTA CALUX COMERCIAL EIRELI EPP
01/07/2020 17:22:03 ALTERAÇAO DE PROPOSTA FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP
01/07/2020 17:26:03 ALTERAÇAO DE PROPOSTA SUPREME ARTIGOS DE PLASTICO LTOA
01/07/2020 17:39:27 CADASTRO DE PROPOSTA PETINELI DISTRIBUIDORA DE MAT MEDICO HOSPITALAR LTOA
01/07/2020 17:53:04 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PETINELI DISTRIBUIDORA DE MAT MEDICO HOSPITALAR LTOA
01/07/2020 18:13:36 CADASTRO DE PROPOSTA ESFERA EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTOA
01/07/202018:19:04 CADASTRO DE PROPOSTA LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTDA
01/07/2020 18:27:11 CADASTRO DE PROPOSTA MAURO PORTO
01/07/202018:28:11 ALTERAÇAO DE PROPOSTA LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTDA
01/07/2020 18:29:06 ALTERAÇAO DE PROPOSTA MAURO PORTO
01/07/2020 18:32:40 ALTERAÇAO DE PROPOSTA BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP
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01/07/2020 19:18:56 CADASTRO DE PROPOSTA A F RODRIGUES E CONFECÇOES E TRANSPORTES EIRELI
01/07/2020 20:16:58 ALTERAÇAO DE PROPOSTA M.TESTA CONFECCAO ME
01/07/2020 21:24:17 CADASTRO DE PROPOSTA WJS CONFECÇOES LTDA
01/07/2020 21:33:28 CADASTRO DE PROPOSTA HTM CONFECÇOES LTDA
01/07/2020 22:24:04 ALTERAÇAO DE PROPOSTA AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTOA-ME
01/07/2020 22:30:32 CADASTRO DE PROPOSTA NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E
01/07/2020 22:31:42 ALTERAÇAO DE PROPOSTA NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E
01/07/2020 23:49:44 ALTERAÇAO DE PROPOSTA WJS CONFECÇOES LTDA
02/07/2020 08:19:07 CADASTRO DE PROPOSTA PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME
02/07/2020 08:19:47 CADASTRO DE PROPOSTA MULTI LASER INDUSTRIAL S.A
02/07/2020 08:27:43 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME
02/07/2020 08:34:40 CADASTRO DE PROPOSTA UNIVERSO DAS BOLSAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
02/07/2020 08:34:55 ALTERAÇAO DE PROPOSTA FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS
02/07/2020 08:35:39 ALTERAÇAO DE PROPOSTA MULTILASER INDUSTRIAL S.A
02/07/2020 08:41:15 ALTERAÇAO DE PROPOSTA GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
02/07/2020 08:42:36 ALTERAÇAO DE PROPOSTA UNIVERSO DAS BOLSAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
02/07/2020 08:49:30 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ESFERA EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA
02/07/2020 08:56:19 ALTERAÇAO DE PROPOSTA EPLOC CONFECÇOES EIRELI
02/07/2020 09:00:04 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia Srs. Licitantes, esta aberta a sessao do Pregao 34/2020, estamos analisando as propostas e as 9:15 horas, iniciaremos a
fase de lances, desde ja agradecemos a participação e nos colocamos à disposição.
02/07/2020 09:15:44 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs. está aberta a fase de lances!
02/07/2020 09:26:49 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs se atentar aos valores dos lances
02/07/2020 10:32:30 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs Licitantes, estamos analisando os documentos de habilitação e as 10:50 horas voltaremos com a decisão da comissao
02/07/2020 10:48:35 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores a Empresa Elizandro da Silva, nao apresentou os documentos de habilitação, como não existe outros licitantes com
propostas para o lote de numero 7, foi concedido um prazo de 8 dias para apresentação da documentação de habilitação de acordo
com a Lei 8.666/93 Art.48 §3°
02/07/2020 10:49:19 MENSAGEM PREGOEIRO
as demais licitantes foram declaradas habilitadas.
02/07/2020 10:50:50 MENSAGEM PREGOEIRO
a respeito dos produtos ofertados o Almoxarifado Central do município ficará responsavel por analisar e averiguar se o produto
atende ao descritivo do edital.
02/07/2020 10:51:18 MENSAGEM PREGOEIRO
está aberto o prazo de meia hora para manifestação/intenção de recursos
02/07/2020 11 :28:30 MENSAGEM PREGOEIRO
agradecemos a participação e nos colocamos à disposição dos Senhores.
02/07/2020 11 :29:01 MENSAGEM PREGOEIRO
pedimos que nos enviem por email a proposta ajustada com o valor negociado
02/07/2020 11 :29:49 MENSAGEM PREGOEIRO
favor nos enviar a proposta em duas horas, por favor
02/07/2020 11 :29:52 MENSAGEM PREGOEIRO
licitacaomandaguacu@hotmail.com

LOTE 1 -ADJUDICADO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Item: 1 Unidade: UN Marca: própria Modelo: mascara
Descrição: *ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Máscara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas (2 camadas externas e 1 camada
interna de filtro de retenção bacteriana), pregas horizontais, atóxica, tipo de fixação: com elástico, características adicionais: clip
nasal embutido, hipoalergênica, tipo uso: descartável. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30
DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
Quantidade: 25.000 Valor Unit.: 0,38 Valor Total: 9.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 M.TESTA CONFECCAO ME 053 23.829.339/0001-09 1,79 0,38 Sim

2 SUPREME ARTIGOS DE PLASTICO LTOA 083 23.036.879/0001-27 1,79 0,39 Sim

3 ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI 070 14.520.773/0001-03 1,49 0,50 Sim

4 MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS 007 07.396.733/0001-36 1,79 0,60 Sim

5 A F RODRIGUES E CONFECÇOES E TRANSPORTES 036 34.813.172/0001-04 1,79 0,66 Sim

6 AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 058 08.836.350/0001-02 1,79 0,70 Sim

7 WJS CONFECÇÕES LTOA 054 36.263.949/0001-21 1,79 0,73 Sim

8 EPLOC CONFECÇOES EIRELI 027 13.884.414/0001-72 1,69 0,74 Sim

9 NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 055 12.095.582/0001-16 1,79 0,96 Sim

10 HTM CONFECÇÕES LTOA 030 33.002.875/0001-81 0,99 0,99 Sim

11 SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 008 22.327 .120/0001-30 1,79 1,02 Sim

12 PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTOA 078 19.611.064/0001-57 1,79 1, 15 Sim

13 GDC DA SILVA COSTA EIRELI 002 09.721.729/0001-21 1,79 1, 16 Sim

14 VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 042 32.635.445/0001-34 1,79 1, 17 Sim

15 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 048 07.654.231/0001-68 1,78 1, 18 Sim

16 BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 068 14.146.456/0001-79 1,79 1, 19 Sim

17 M MAGALHÃES PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 085 18.255.796/0001-99 1,70 1,30 Sim

18 DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI 010 82.262.718/0001-1 O 1,79 1,35 Sim

19 FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP 031 21.008.058/0001-51 1,79 1,39 Sim

20 S.V. BRAGA IMPORTADORA 093 30.888.187/0001-72 1,79 1,40 Sim

21 RP COMERCIAL LTOA ME 001 20.604.417/0001-70 1,79 1,41 Sim

22 FARMA UNE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 080 23.906.560/0001-05 1,79 1,50 Sim

23 FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 073 25.034.906/0001-58 1,79 1,509 Sim

24 BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E 059 29.191.333/0001-27 1,79 1,51 Sim

25 HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 079 23.866.426/0001-28 1,79 1,54 Sim

26 LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTOA 051 28.010.869/0001-36 1,79 1,55 Sim

27 NEW COMPANY LICITACOES - EIRELI 022 32.387 .337/0001-90 1,79 1,60 Sim

28 ROBERTA DIOGENIS -EIRELI-EPP 035 27 .363.322/0001-51 1,70 1,70 Sim

29 SALVI E LOPES E CIA LTOA. 072 82.478.140/0001-34 1,79 1,73 Sim

30 RANGEL HOSPITALAR EIRELI 029 29.907.666/0001-00 1,74 1,74 Sim

31 GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 057 34.620.735/0001-30 1,78 1,78 Sim

32 MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA 066 10.474.392/0001-84 1,79 1,79 Sim

33 EDSON LUIZ SCHONHORST 023 00.744.718/0001-92 1,79 1,79 Sim

34 FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA 049 08.517.373/0001-46 1,79 1,79 Sim

35 MAURO PORTO 062 37.361.715/0001-80 1,79 1,79 Sim

36 POLLO HOSPITALAR LTOA 005 09.204.127/0001-05 1,79 1,79 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
ELIZANDRO DA SILVA LOPES

23/06/2020 09:49:21 PUBLICADO

090 27.983.844/0001-56 1,79

MOVIMENTOS DO LOTE

1,79 Sim

24/06/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
02/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
02/07/2020 09:15:53 DISPUTA
02/07/2020 09:15:54 LANCE WJS CONFECÇÕES LTDA 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA. 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE HTM CONFECÇÕES LTDA 0,99
02/07/2020 09:15:54 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA - ME 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE POLLO HOSPITALAR LTDA 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTDA 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE MAURO PORTO 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE A F RODRIGUES E CONFECÇOES E TRANSPORTES EIRELI 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE ELIZANDRO DA SILVA LOPES 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 1,78
02/07/2020 09:15:54 LANCE NEW COMPANY LICITACOES - EIRELI 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI 1,49
02/07/2020 09:15:54 LANCE EDSON LUIZ SCHONHORST 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE SUPREMEARTIGOS DE PLASTICO LTDA 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE GDC DA SILVA COSTA EIRELI 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTOA 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE ROBERTA DIOGENIS-EIRELI-EPP 1,70
02/07/2020 09:15:54 LANCE M MAGALHÃES PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 1,70
02/07/2020 09:15:54 LANCE BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI - ME 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE RANGEL HOSPITALAR EIRELI 1,74
02/07/2020 09:15:54 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE RP COMERCIAL LTOA ME 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE FARMA LINE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE EPLOC CONFECÇOES EIRELI 1,69
02/07/2020 09:15:54 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME 1,79
02/07/2020 09:15:54 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 1,78
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02/07/2020 09:15:54 LANCE S.V. BRAGA IMPORTADORA

02/07/2020 09:16:18 LANCE FARMA UNE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

02/07/2020 09:16:25 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.

02/07/2020 09:16:28 LANCE NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

02/07/2020 09:16:31 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME

02/07/2020 09:16:43 LANCE WJS CONFECÇÕES LTDA

02/07/2020 09:17:49 LANCE SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI - ME

02/07/2020 09:18:01 LANCE NEW COMPANY LICITACOES - EIRELI

02/07/2020 09:18:15 LANCE SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI - ME

02/07/2020 09:18:17 LANCE M MAGALHÃES PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

02/07/2020 09:18:24 LANCE A F RODRIGUES E CONFECÇOES E TRANSPORTES EIRELI

02/07/2020 09:18:38 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI

02/07/2020 09:18:53 LANCE EPLOC CONFECÇOES EIRELI

02/07/2020 09:18:56 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTOA-ME

02/07/2020 09:19:00 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

02/07/2020 09:19:04 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI

02/07/2020 09:19:18 LANCE WJS CONFECÇÕES LTOA

02/07/2020 09:19:23 LANCE LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTDA

02/07/2020 09:19:26 LANCE FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

02/07/2020 09:19:30 LANCE S.V. BRAGA IMPORTADORA

02/07/2020 09:19:33 LANCE VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES

02/07/2020 09:19:34 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI

02/07/2020 09:19:34 LANCE EPLOC CONFECÇOES EIRELI

02/07/2020 09:19:38 LANCE BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA

02/07/2020 09:19:38 LANCE BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI

02/07/2020 09:19:42 LANCE EPLOC CONFECÇOES EIRELI

02/07/2020 09:19:54 LANCE WJS CONFECÇÕES LTOA

02/07/2020 09:19:56 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI

02/07/2020 09:20:00 LANCE NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

02/07/2020 09:20:06 LANCE WJS CONFECÇÕES LTOA

02/07/2020 09:20:06 MENSAGEM SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI -

02/07/2020 09:20:09 LANCE GDC DA SILVA COSTA EIRELI

02/07/2020 09:20:12 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI

02/07/2020 09:20:14 LANCE NEW COMPANY LICITACOES - EIRELI

02/07/2020 09:20:17 LANCE FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA

02/07/2020 09:20:17 LANCE EPLOC CONFECÇOES EIRELI

02/07/2020 09:20:25 LANCE A F RODRIGUES E CONFECÇOES E TRANSPORTES EIRELI

02/07/2020 09:20:27 LANCE WJS CONFECÇÕES LTOA

02/07/2020 09:20:29 MENSAGEM PREGOEIRO
?????
02/07/2020 09:20:35 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI

02/07/2020 09:20:39 LANCE FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

02/07/2020 09:21 :02 LANCE A F RODRIGUES E CONFECÇOES E TRANSPORTES EIRELI
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02/07/2020 09:21:08 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI

02/07/2020 09:21 :12 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME

02/07/2020 09:21 :21 LANCE SUPREME ARTIGOS DE PLASTICO LTDA

02/07/2020 09:21 :50 LANCE A F RODRIGUES E CONFECÇOES E TRANSPORTES EIRELI

02/07/2020 09:21 :53 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

02/07/2020 09:22:24 MENSAGEM LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nossa, esse preço mascaras com registro ANVISA? Show para a administração pública
02/07/2020 09:22:57 MENSAGEM PREGOEIRO
agradecemos!!
02/07/2020 09:23:10 LANCE RP COMERCIAL LTDA ME

02/07/2020 09:23:22 LANCE HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME

02/07/2020 09:24:14 LANCE NEW COMPANY LICITACOES - EIRELI

02/07/2020 09:24:22 LANCE HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME

02/07/2020 09:24:29 LANCE NEW COMPANY LICITACOES - EIRELI

02/07/2020 09:25:16 LANCE HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA - ME

02/07/2020 09:25:49 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS
02/07/2020 09:25:54 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
02/07/2020 09:26:03 LANCE LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTDA

02/07/2020 09:26:06 LANCE NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTOA

02/07/2020 09:26:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 007 no valor de 0,00 foi cancelado.
02/07/2020 09:26:15 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME

02/07/2020 09:26:20 LANCE HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- ME

02/07/2020 09:26:29 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

02/07/2020 09:26:46 LANCE SUPREME ARTIGOS DE PLASTICO LTDA

02/07/2020 09:26:56 LANCE LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTDA

02/07/2020 09:27:02 LANCE HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA - ME
02/07/2020 09:27:08 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME

02/07/2020 09:27:09 LANCE A F RODRIGUES E CONFECÇOES E TRANSPORTES EIRELI

02/07/2020 09:27:16 LANCE SUPREME ARTIGOS DE PLASTICO LTOA

02/07/2020 09:27:47 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME

02/07/2020 09:27:55 LANCE SUPREME ARTIGOS DE PLASTICO LTOA

02/07/2020 09:28:28 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME

02/07/2020 09:28:37 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

02/07/2020 09:28:37 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

02/07/2020 09:28:50 LANCE SUPREME ARTIGOS DE PLASTICO LTOA

02/07/2020 09:29:07 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME

02/07/2020 09:29:48 LANCE SUPREME ARTIGOS DE PLASTICO LTDA

0,50
0,70
0,49
0,69
1,35

1,41
1,65
1,64
1,63
1,60
1,59

1,58
0,96

0,48
1,57
0,67
0,47
1,55
1,54
0,46
0,66
0,45
0,44
0,43
0,42
1,15
0,60
0,41
0,40
0,39

02/07/2020 09:31 :48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 083
02/07/2020 09:31:48 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME

02/07/2020 09:31 :48 HABILITAÇÃO
02/07/2020 09:31 :49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é M.TESTA CONFECCAO ME

Gerado em: 13/07/2020 09:33:03
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02/07/2020 10:37:19 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ELIZANDRO DA SILVA LOPES inabilitado. Motivo: nao apresentou a documentação de habilitação.
02/07/2020 10:53:45 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
02/07/202011:09:05 RECURSO MANIFESTADO MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E
Bom dia, Sr. Pregoeiro informamos que estamos cientes sobre as RDCs em atividades, apenas QUESTIONAMOS AOS ÓRGÃOS
QUE SOLICITE AMOSTRAS ou Laudo para comprovar a qualidade do produto, pois trata-se de Materiais de Saúde e deve ser ter a
garantia de que o produto atende ao EDTIAL - 3 camadas, com filtro bacteriana de + de 95%, elásticos, e clip nasal. Diante disso
agradecemos e mantemos acompanhando o certame.
02/07/2020 11:23:46 DEFERIMENTO DE RECURSOS
02/07/2020 11:26:08 MANIFESTAÇÃO INDEFERIDA PREGOEIRO
Ok ciente e em respeito aos produtos serao analisados pela comissao de recebimento do Almoxarifado Central. Não estando em
conformidade a empresa sofrerá as puniçoes previstas no instrumento convocatorio.
02/07/2020 11:27:31 EM ADJUDICAÇÃO
02/07/2020 13:25:36 MENSAGEM M.TESTA CONFECCAO ME
Encaminhamos a proposta no e-mail solicitado.
13/07/2020 09:32:59 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: UN Marca: HIPOPMED Modelo: HIPOMED
Descrição: *ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Avental Descartável Manga Longa em TNT - Gramatura 40 Com validade e lote,
fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
Quantidade: 5.000 Valor Unit.: 4,45 Valor Total: 22.250,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 075 23.236.167/0001-51 9,00 4,45 Sim
2 PRO UNIFORMES EIRELI 020 30.029.265/0001-83 9,40 4,50 Sim
3 AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 066 08.836.350/0001-02 9,40 4,79 Sim
4 EPLOC CONFECÇOES EIRELI 068 13.884.414/0001-72 9,00 4,80 Sim
5 S.V. BRAGA IMPORTADORA 046 30.888.187/0001-72 9,40 5,39 Sim
6 MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS 065 07 .396.733/0001-36 9,40 5,98 Sim
7 PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA 078 19.611.064/0001-57 9,40 6,29 Sim
8 SONAR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI 044 13.577.792/0001-03 9,40 6,30 Sim
9 RP COMERCIAL LTDA ME 063 20.604.417/0001-70 9,40 6,50 Sim

10 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 098 07 .654.231/0001-68 9,38 6,98 Sim
11 BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E 033 29.191.333/0001-27 9,40 7,25 Sim
12 FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 024 25.034.906/0001-58 9,40 7,70 Sim
13 POLLO HOSPITALAR LTDA 062 09.204.127/0001-05 9,40 7,80 Sim
14 BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 035 14.146.456/0001-79 9,40 7,90 Sim
15 UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO 067 20.306.488/0001-97 9,30 8,29 Sim
16 RT ESTEVES E CIA LTDA ME 001 07.318.765/0001-13 9,40 8,30 Sim
17 VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 096 32.635.445/0001-34 9,40 8,95 Sim
18 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 041 12.654.502/0001-15 9,40 9,29 Sim
19 GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 093 34.620.735/0001-30 9,40 9,40 Sim
20 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 076 82.478.140/0001-34 21,00 11,99 Sim
21 DOMENICO BRINDES PROMOCIONAIS EIRELI 094 11.649.507/0001-97 12,00 12,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
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Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
ELIZANDRO DA SILVA LOPES

23/06/2020 09:49:21 PUBLICADO

084 27.983.844/0001-56 9,40

MOVIMENTOS DO LOTE

9,40 Sim

24/06/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
02/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
02/07/2020 09:22:39 DISPUTA
02/07/2020 09:22:39 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

02/07/2020 09:22:39 LANCE SONAR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

02/07/2020 09:22:39 LANCE DOMENICO BRINDES PROMOCIONAIS EIRELI

02/07/2020 09:22:39 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

02/07/2020 09:22:39 LANCE PRO UNIFORMES EIRELI

02/07/2020 09:22:39 LANCE S.V. BRAGA IMPORTADORA

02/07/2020 09:22:39 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.

02/07/2020 09:22:39 LANCE POLLO HOSPITALAR LTDA

02/07/2020 09:22:39 LANCE NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E

02/07/2020 09:22:39 LANCE ELIZANDRO DA SILVA LOPES

02/07/2020 09:22:39 LANCE GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES

02/07/2020 09:22:39 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

02/07/2020 09:22:39 LANCE RT ESTEVES E CIA LTDA ME

02/07/2020 09:22:39 LANCE FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA

02/07/2020 09:22:39 LANCE BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI

02/07/2020 09:22:39 LANCE UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA

02/07/2020 09:22:39 LANCE VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES

02/07/2020 09:22:39 LANCE BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA

02/07/2020 09:22:39 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME

02/07/2020 09:22:39 LANCE SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT EQUIPAMENTOS DE

02/07/2020 09:22:39 LANCE RP COMERCIAL LTOA ME

02/07/2020 09:22:39 LANCE EPLOC CONFECÇOES EIRELI

02/07/2020 09:23:11 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME

02/07/2020 09:23:12 LANCE SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT EQUIPAMENTOS DE

02/07/2020 09:23:18 LANCE EPLOC CONFECÇOES EIRELI

02/07/2020 09:23:23 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.

02/07/2020 09:23:25 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME

02/07/2020 09:23:33 LANCE RT ESTEVES E CIA LTDA ME

02/07/2020 09:23:38 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME

02/07/2020 09:23:43 LANCE EPLOC CONFECÇOES EIRELI

02/07/2020 09:23:46 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME
02/07/2020 09:23:53 LANCE RP COMERCIAL LTDA ME

02/07/2020 09:23:56 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME

02/07/2020 09:24:00 LANCE EPLOC CONFECÇOES EIRELI

Gerado em: 13/07/2020 09:33:03
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02/07/2020 09:24:05 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTOA-ME 5,40
02/07/2020 09:24:09 LANCE POLLO HOSPITALAR LTOA 7,80
02/07/2020 09:24:13 LANCE EPLOC CONFECÇOES EIRELI 5,30
02/07/2020 09:24:15 LANCE S.V. BRAGA IMPORTADORA 5,39
02/07/2020 09:24:18 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTOA-ME 5,20
02/07/2020 09:24:31 LANCE EPLOC CONFECÇOES EIRELI 5,00
02/07/2020 09:24:33 LANCE VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 8,95
02/07/2020 09:24:38 LANCE UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA 8,29
02/07/2020 09:24:40 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTOA-ME 4,94
02/07/2020 09:24:49 LANCE PRO UNIFORMES EIRELI 4,90
02/07/2020 09:24:55 LANCE EPLOC CONFECÇOES EIRELI 4,80
02/07/2020 09:25:23 LANCE PRO UNIFORMES EIRELI 4,70
02/07/2020 09:25:29 LANCE BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTOA 7,90
02/07/2020 09:25:30 LANCE FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA 7,70
02/07/2020 09:26:56 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 6,40
02/07/2020 09:27:01 LANCE SONAR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI 6,30
02/07/2020 09:27:14 LANCE BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI 7,25
02/07/2020 09:27:16 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 6,98
02/07/2020 09:29:04 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTOA ME 6,29
02/07/2020 09:29:05 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 5,98
02/07/2020 09:29:23 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTOA-ME 4,79
02/07/2020 09:29:56 LANCE NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E 4,60
02/07/2020 09:32:24 LANCE PRO UNIFORMES EIRELI 4,50
02/07/2020 09:32:39 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
02/07/2020 09:33:39 LANCE NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E 4,45
02/07/2020 09:35:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 075
02/07/2020 09:35:39 HABILITAÇÃO

02/07/2020 09:35:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTOA
02/07/2020 10:37:19 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ELIZANDRO DA SILVA LOPES inabilitado. Motivo: nao apresentou a documentação de habilitação.
02/07/2020 10:53:45 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

02/07/202011:09:13 RECURSO MANIFESTADO MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E
Bom dia, Sr. Pregoeiro informamos que estamos cientes sobre as RDCs em atividades, apenas QUESTIONAMOS AOS ÓRGÃOS
QUE SOLICITE AMOSTRAS ou Laudo para comprovar a qualidade do produto, pois trata-se de Materiais de Saúde e deve ser ter a
garantia de que o produto atende ao EDTIAL - 3 camadas, com filtro bacteriana de + de 95%, elásticos, e clip nasal. Diante disso
agradecemos e mantemos acompanhando o certame.
02/07/202011:23:46 DEFERIMENTO DE RECURSOS

02/07/202011:26:23 MANIFESTAÇÃO INDEFERIDA PREGOEIRO
Ok ciente e em respeito aos produtos serao analisados pela comissao de recebimento do Almoxarifado Central. Não estando em
conformidade a empresa sofrerá as puniçoes previstas no instrumento convocatorio.
02/07/2020 11 :27:34 EM ADJUDICAÇÃO

13/07/2020 09:33:00 ADJUDICADO
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LOTE 3 - ADJUDICADO
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: UN Marca: VIA OURO Modelo: N95/PFF2
Descrição: *Mascara PFF2 ou N95 Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA
Quantidade: 5.000 Valor Unit.: 2,69 Valor Total: 13.450,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI 075 14.520.773/0001-03 6,99 2,69 Sim
2 NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 002 23.236.167/0001-51 7,00 2,70 Sim
3 FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA 050 08.517.373/0001-46 7,60 2,74 Sim
4 PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTOA 073 19.611.064/0001-57 7,60 3,39 Sim
5 GDC DA SILVA COSTA EIRELI 076 09.721.729/0001-21 7,60 3,94 Sim
6 □ALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI 048 82.262.718/0001-1 O 7,60 3,95 Sim
7 RP COMERCIAL LTOA ME 007 20.604.417/0001-70 7,60 4,05 Sim
8 TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA. 026 32.364.822/0001-48 7,60 4,16 Sim
9 FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 039 25.034.906/0001-58 7,60 4,17 Sim

10 AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 008 08.836.350/0001-02 7,60 4,50 Sim
11 S.V. BRAGA IMPORTADORA 060 30.888.187/0001-72 7,60 4,72 Sim
12 MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS 052 07.396.733/0001-36 7,60 5,50 Sim
13 UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO 095 20.306.488/0001-97 7,59 5,82 Sim
14 R. P FERRAGENS LTOA 086 29.309.583/0001-19 7,60 5,83 Sim
15 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 016 07.654.231/0001-68 7,58 5,84 Sim
16 BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 047 14.146.456/0001-79 7,60 5,90 Sim
17 BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E 017 29.191.333/0001-27 7,60 6,12 Sim
18 RANGEL HOSPITALAR EIRELI 021 29.907.666/0001-00 7,52 6,40 Sim
19 UNIVERSO DAS BOLSAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 004 27.934.334/0001-99 7,00 7,00 Sim
20 BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP 080 09.560.267/0001-08 7,50 7,50 Sim
21 EDSON LUIZ SCHONHORST 023 00.744.718/0001-92 7,60 7,60 Sim
22 GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 014 34. 620.735/0001-30 7,60 7,60 Sim
23 POLLO HOSPITALAR LTDA 070 09.204.127/0001-05 7,60 7,60 Sim
24 MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTOA 029 10.474.392/0001-84 7,60 7,60 Sim
25 CALUX COMERCIAL EIRELI EPP 033 03.578.434/0001-61 7,60 7,60 Sim
26 SALVI E LOPES E CIA LTOA. 088 82.478.140/0001-34 26,70 26,70 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
ELIZANDRO DA SILVA LOPES 049 27.983.844/0001-56 7,60 7,60 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE
23/06/2020 09:49:21 PUBLICADO
24/06/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
02/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
02/07/2020 09:31 :11 DISPUTA
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02/07/2020 09:31 :11 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA. 26,70
02/07/2020 09:31:11 LANCE BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP 7,50
02/07/2020 09:31 :11 LANCE CALUX COMERCIAL EIRELI EPP 7,60
02/07/2020 09:31 :11 LANCE POLLO HOSPITALAR LTDA 7,60
02/07/2020 09:31 :11 LANCE NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E 7,00
02/07/2020 09:31 :11 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME 7,60
02/07/2020 09:31:11 LANCE UNIVERSO DAS BOLSAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI 7,00
02/07/2020 09:31 :11 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI 6,99
02/07/2020 09:31 :11 LANCE ELIZANDRO DA SILVA LOPES 7,60
02/07/2020 09:31 :11 LANCE GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 7,60
02/07/2020 09:31 :11 LANCE TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 7,60
02/07/2020 09:31:11 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 7,60
02/07/2020 09:31 :11 LANCE EDSON LUIZ SCHONHORST 7,60
02/07/2020 09:31 :11 LANCE GDC DA SILVA COSTA EIRELI 7,60
02/07/2020 09:31:11 LANCE MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA 7,60
02/07/2020 09:31:11 LANCE FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 7,60
02/07/2020 09:31 :11 LANCE BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI 7,60
02/07/2020 09:31 :11 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI 7,60
02/07/2020 09:31 :11 LANCE UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA 7,59
02/07/2020 09:31 :11 LANCE BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTOA 7,60
02/07/2020 09:31:11 LANCE RP COMERCIAL LTDA ME 7,60
02/07/2020 09:31 :11 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 7,60
02/07/2020 09:31 :11 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 7,60
02/07/2020 09:31 :11 LANCE RANGEL HOSPITALAR EIRELI 7,52
02/07/2020 09:31 :11 LANCE R. P FERRAGENS LTDA 7,60
02/07/2020 09:31 :11 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 7,58
02/07/2020 09:31 :11 LANCE S.V. BRAGA IMPORTADORA 7,60
02/07/2020 09:31 :23 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 6,50
02/07/2020 09:31 :27 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 6,49
02/07/2020 09:31 :28 LANCE RANGEL HOSPITALAR EIRELI 6,40
02/07/2020 09:31 :36 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 5,84
02/07/2020 09:31 :36 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 6,39
02/07/2020 09:31 :37 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTOA-ME 6,30
02/07/2020 09:31 :42 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 5,80
02/07/2020 09:31 :53 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 5,79
02/07/2020 09:31 :59 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 5,70
02/07/2020 09:32:03 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI 5,00
02/07/2020 09:32:10 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME 4,99
02/07/2020 09:32:24 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 4,98
02/07/2020 09:32:33 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 4,97
02/07/2020 09:32:34 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI 4,95
02/07/2020 09:32:40 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 4,94
02/07/2020 09:32:42 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 4,90
02/07/2020 09:32:43 LANCE BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTOA 5,90
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02/07/2020 09:32:46 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 4,89
02/07/2020 09:32:50 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 4,80
02/07/2020 09:32:55 LANCE R. P FERRAGENS LTDA 5,83
02/07/2020 09:32:55 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 4,78
02/07/2020 09:33:05 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 4,70
02/07/2020 09:33:09 LANCE BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI 6,12
02/07/2020 09:33:17 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 4,69
02/07/2020 09:33:21 LANCE RP COMERCIAL LTDA ME 4,65
02/07/2020 09:33:25 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 4,60
02/07/2020 09:33:31 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 4,55
02/07/2020 09:33:32 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME 4,59
02/07/2020 09:33:36 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME 4,54
02/07/2020 09:33:43 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 4,50
02/07/2020 09:33:47 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 4,49
02/07/2020 09:34:00 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI 4,40
02/07/2020 09:34:07 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 4,39
02/07/2020 09:34:15 LANCE FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 4,35
02/07/2020 09:34:20 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 4,34
02/07/2020 09:34:32 LANCE RP COMERCIAL LTDA ME 4,32
02/07/2020 09:34:33 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI 4,30
02/07/2020 09:34:38 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME 4,29
02/07/2020 09:34:41 LANCE NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E 4,00
02/07/2020 09:34:45 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 3,99
02/07/2020 09:34:46 LANCE FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 4,17
02/07/2020 09:34:56 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI 3,95
02/07/2020 09:35:01 LANCE UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA 5,82
02/07/2020 09:35:04 LANCE GDC DA SILVA COSTA EIRELI 3,94
02/07/2020 09:35:05 LANCE S.V. BRAGA IMPORTADORA 4,72
02/07/2020 09:35:1 O LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 3,90
02/07/2020 09:35:17 LANCE RP COMERCIAL LTDA ME 4,05
02/07/2020 09:35:19 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI 3,85
02/07/2020 09:35:28 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 3,84
02/07/2020 09:35:37 LANCE NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E 3,50
02/07/2020 09:35:44 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 3,49
02/07/2020 09:35:51 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI 3,40
02/07/2020 09:35:56 LANCE TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA. 4,16
02/07/2020 09:36:01 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTOA ME 3,39
02/07/2020 09:36:16 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI 3,30
02/07/2020 09:36:26 LANCE NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E 3,20
02/07/2020 09:36:37 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 3,19
02/07/2020 09:36:39 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI 3,10
02/07/2020 09:36:53 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 3,09
02/07/2020 09:37:15 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI 3,05
02/07/2020 09:37:18 LANCE NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E 3,00
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02/07/2020 09:37:21 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E

02/07/2020 09:37:28 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E

02/07/2020 09:37:35 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI

02/07/2020 09:37:42 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E

02/07/2020 09:38:00 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI

02/07/2020 09:38:19 LANCE NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E

02/07/2020 09:38:33 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI

02/07/2020 09:38:33 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E

02/07/2020 09:38:42 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

02/07/2020 09:41:11 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
02/07/2020 09:41 :17 LANCE NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E

02/07/2020 09:41:29 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI

3,04
2,99
2,90
2,89
2,87
2,75
2,73
2,74
5,50

2,70
2,69

02/07/2020 09:43:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 075
02/07/2020 09:43:29 HABILITAÇÃO
02/07/2020 09:43:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI
02/07/2020 09:46:52 MENSAGEM ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI
Caros condutores, bom dia! Estamos a disposição para o que se fizer necessário.
02/07/2020 09:47:22 MENSAGEM PREGOEIRO
obg
02/07/2020 10:37:19 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ELIZANDRO DA SILVA LOPES inabilitado. Motivo: nao apresentou a documentação de habilitação.
02/07/2020 10:53:45 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

02/07/202011:09:16 RECURSO MANIFESTADO MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E
Bom dia, Sr. Pregoeiro informamos que estamos cientes sobre as RDCs em atividades, apenas QUESTIONAMOS AOS ÓRGÃOS
QUE SOLICITE AMOSTRAS ou Laudo para comprovar a qualidade do produto, pois trata-se de Materiais de Saúde e deve ser ter a
garantia de que o produto atende ao EDTIAL - 3 camadas, com filtro bacteriana de + de 95%, elásticos, e clip nasal. Diante disso
agradecemos e mantemos acompanhando o certame.
02/07/2020 11 :23:46 DEFERIMENTO DE RECURSOS
02/07/202011:26:38 MANIFESTAÇÃO INDEFERIDA PREGOEIRO
Ok ciente e em respeito aos produtos serao analisados pela comissao de recebimento do Almoxarifado Central. Não estando em
conformidade a empresa sofrerá as puniçoes previstas no instrumento convocatorio.
02/07/202011:27:36 EM ADJUDICAÇÃO
13/07/2020 09:33:00 ADJUDICADO

Item: 4 Unidade: UN

LOTE 4 - ADJUDICADO
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: POLI FERR Modelo: RJ

Descrição: *Óculos de proteção. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA.
Quantidade: 300 Valor Unit.: 2,70 Valor Total: 810,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI 032 82.262.718/0001-10 5,00
2 PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA 006 19.611.064/0001-57 5,00

2,70

2,74
Sim
Sim
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3 BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E 067 29.191.333/0001-27 5,00 2,91 Sim
4 GDC DA SILVA COSTA EIRELI 034 09.721.729/0001-21 5,00 3,79 Sim
5 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 049 07.654.231/0001-68 4,99 3,80 Sim
6 FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA 094 08.517.373/0001-46 5,00 3,99 Sim
7 R. P FERRAGENS LTDA 084 29.309.583/0001-19 8,00 4,67 Sim
8 AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 097 08.836.350/0001-02 5,00 4,69 Sim
9 MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA 061 10.474.392/0001-84 5,00 5,00 Sim

1 O SALVI E LOPES E CIA LTDA. 036 82.478.140/0001-34 20,85 20,85 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
ELIZANDRO DA SILVA LOPES 083 27.983.844/0001-56 5,00 5,00 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE
23/06/2020 09:49:21 PUBLICADO
24/06/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
02/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
02/07/2020 09:36:08 DISPUTA
02/07/2020 09:36:08 LANCE R. P FERRAGENS LTDA 8,00
02/07/2020 09:36:08 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 4,99
02/07/2020 09:36:08 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA. 20,85
02/07/2020 09:36:08 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME 5,00
02/07/2020 09:36:08 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI 5,00
02/07/2020 09:36:08 LANCE MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA 5,00
02/07/2020 09:36:08 LANCE BRAZIL EPIS- ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI 5,00
02/07/2020 09:36:08 LANCE ELIZANDRO DA SILVA LOPES 5,00
02/07/2020 09:36:08 LANCE GDC DA SILVA COSTA EIRELI 5,00
02/07/2020 09:36:08 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 5,00
02/07/2020 09:36:08 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 5,00
02/07/2020 09:36:33 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 4,69
02/07/2020 09:36:47 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 4,68
02/07/2020 09:37:55 LANCE BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI 4,00
02/07/2020 09:38:18 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 3,99
02/07/2020 09:38:24 LANCE R.PFERRAGENSLTDA 4,67
02/07/2020 09:38:33 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI 3,95
02/07/2020 09:40:39 LANCE GDC DA SILVA COSTA EIRELI 3,90
02/07/2020 09:40:55 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI 3,89
02/07/2020 09:41 :20 LANCE GDC DA SILVA COSTA EIRELI 3,85
02/07/2020 09:41 :23 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTOA ME 3,88
02/07/2020 09:41 :27 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTOA ME 3,84
02/07/2020 09:41 :27 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 3,80
02/07/2020 09:41 :40 LANCE GDC DA SILVA COSTA EIRELI 3,79
02/07/2020 09:41:49 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI 3,78
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02/07/2020 09:43:06 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTOA ME

02/07/2020 09:43:16 LANCE BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI

02/07/2020 09:43:18 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

02/07/2020 09:43:26 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

02/07/2020 09:43:44 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTOA ME

02/07/2020 09:44:07 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

02/07/2020 09:44:48 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTOA ME

02/07/2020 09:44:57 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

02/07/2020 09:45:22 LANCE BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI

02/07/2020 09:45:35 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

02/07/2020 09:45:54 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTOA ME

02/07/2020 09:46:00 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

02/07/2020 09:46:08 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

02/07/2020 09:46:39 LANCE BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI

02/07/2020 09:46:46 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

02/07/2020 09:47:56 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTOA ME

02/07/2020 09:48:02 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

02/07/2020 09:48:06 LANCE BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI

02/07/2020 09:48:12 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

02/07/2020 09:48:13 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

02/07/2020 09:48:36 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

02/07/2020 09:48:42 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

02/07/2020 09:49:07 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

02/07/2020 09:49:13 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

02/07/2020 09:49:36 LANCE BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI

02/07/2020 09:49:47 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

02/07/2020 09:49:53 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

02/07/2020 09:50:27 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

02/07/2020 09:50:33 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

02/07/2020 09:50:44 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

02/07/2020 09:50:49 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI

3,77

3,50

3,76

3,49

3,48

3,47

3,46

3,45

3,30

3,29

3,28

3,27

3,20

3,15

3,14

3,10

3,00

2,99

2,95

2,94

2,90

2,89

2,85

2,91

2,84

2,80

2,79

2,75

2,74

2,70
02/07/2020 09:52:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 032
02/07/2020 09:52:49 HABILITAÇÃO

02/07/2020 09:52:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
02/07/2020 10:37:19 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ELIZANDRO DA SILVA LOPES inabilitado. Motivo: nao apresentou a documentação de habilitação.
02/07/2020 10:53:45 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

02/07/2020 11:23:46 EM ADJUDICAÇÃO
13/07/2020 09:33:01 ADJUDICADO

LOTE 5 -ADJUDICADO
Lote: 5
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VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: UN Marca: NOBRE Modelo:
Descrição: *Touca descartável. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.
Quantidade: 20.000 Valor Unit.: O, 13 Valor Total: 2.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 095 08.836.350/0001-02 o, 15 0,13 Sim
2 NEW COMPANY LICITACOES - EIRELI 091 32.387.337/0001-90 O, 15 0,15 Sim
3 SALVI E LOPES E CIA LTOA. 049 82.478.140/0001-34 0,35 0,35 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
ELIZANDRO DA SILVA LOPES 017 27.983.844/0001-56 O, 15 0,15 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE
23/06/2020 09:49:21 PUBLICADO
24/06/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
02/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
02/07/2020 09:43:57 DISPUTA
02/07/2020 09:43:57 LANCE ELIZANDRO DA SILVA LOPES
02/07/2020 09:43:57 LANCE NEW COMPANY LICITACOES - EIRELI
02/07/2020 09:43:57 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTOA-ME
02/07/2020 09:43:57 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTOA.
02/07/2020 09:44:46 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTOA-ME
02/07/2020 09:53:57 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

0,15
0,15
0,15
0,35
0,13

02/07/2020 09:55:57 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 095
02/07/2020 09:55:58 HABILITAÇÃO
02/07/2020 09:55:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTOA-ME
02/07/2020 09:56:23 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
02/07/2020 10:26:24 EM ADJUDICAÇÃO
02/07/2020 10:37:19 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ELIZANDRO DA SILVA LOPES inabilitado. Motivo: nao apresentou a documentação de habilitação.
13/07/2020 09:33:01 ADJUDICADO

Item: 6 Unidade: UN

LOTE 6 - ADJUDICADO
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: MONSEG Modelo: RDC 356

Descrição: *Protetor Facial (Viseira). Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.
Quantidade: 300 Valor Unit.: 13,29 Valor Total: 3.987,00
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CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial

1 PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA 004 19.611.064/0001-57 13,50
2 RANGEL HOSPITALAR EIRELI 022 29.907 .666/0001-00 13,40
3 BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E 034 29.191.333/0001-27 13,50
4 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 091 82.478.140/0001-34 179,70

DESCLASSIFICADOS

Oferta Final

13,29

13,30

13,50

179,70

ME

Sim

Sim
Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
ELIZANDRO DA SILVA LOPES

23/06/2020 09:49:21 PUBLICADO

073 27.983.844/0001-56 13,50

MOVIMENTOS DO LOTE

13,50 Sim

24/06/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
02/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
02/07/2020 09:51 :21 DISPUTA
02/07/2020 09:51:21 LANCE ELIZANDRO DA SILVA LOPES

02/07/2020 09:51:21 LANCE BRAZIL EPIS- ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI

02/07/2020 09:51:21 LANCE RANGEL HOSPITALAR EIRELI

02/07/2020 09:51:21 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.

02/07/2020 09:51 :21 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

02/07/2020 09:54:47 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

02/07/2020 09:55:24 LANCE RANGEL HOSPITALAR EIRELI

02/07/2020 09:56:53 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

02/07/2020 10:01:21 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

13,50
13,50
13,40

179,70
13,50
13,39
13,30
13,29

02/07/2020 10:03:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 004
02/07/2020 10:03:21 HABILITAÇÃO
02/07/2020 10:03:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME
02/07/2020 10:37:19 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ELIZANDRO DA SILVA LOPES inabilitado. Motivo: nao apresentou a documentação de habilitação.
02/07/2020 10:53:46 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
02/07/2020 11:23:47 EM ADJUDICAÇÃO
02/07/2020 14:01 :17 MENSAGEM PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME
Sr. Pregoeiro, já encaminhamos nossa proposta ajustada para o e-mail, por gentileza poderia confirmar o recebimento.
13/07/2020 09:33:01 ADJUDICADO

LOTE7-FRACASSADO
Lote: 7

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento

DESCLASSIFICADOS

Oferta Inicial Oferta Final ME
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Razão Social Num Documento

INABILITADOS

Oferta Inicial Oferta Final ME

Razão Social
ELIZANDRO DA SILVA LOPES

23/06/2020 09:49:21 PUBLICADO

Num Documento Oferta Inicial
089 27.983.844/0001-56 11,20

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Final
11,20

ME
Sim

24/06/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
02/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
02/07/2020 09:54:24 DISPUTA
02/07/2020 09:54:24 LANCE ELIZANDRO DA SILVA LOPES
02/07/202010:04:24 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
02/07/2020 10:06:24 HABILITAÇÃO
02/07/2020 10:06:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ELIZANDRO DA SILVA LOPES
02/07/2020 10:37:19 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ELIZANDRO DA SILVA LOPES inabilitado. Motivo: nao apresentou a documentação de habilitação.
02/07/2020 10:53:46 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
02/07/2020 11:23:47 EM ADJUDICAÇÃO
13/07/2020 09:33:01 FRACASSADO

LOTE 8 - ADJUDICADO
Lote: 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

11,20

Item: 8 Unidade: UN Marca: DEXCAR Modelo:
Descrição: *Própé descartável - gramatura 30. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
Quantidade: 20.000 Valor Unit.: O,199 Valor Total: 3.980,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 064 82.478.140/0001-34 0,20 0,199 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
ELIZANDRO DA SILVA LOPES 077 27.983.844/0001-56 0,20 0,20 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE
23/06/2020 09:49:21 PUBLICADO
24/06/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
02/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
02/07/2020 09:56:23 DISPUTA

02/07/2020 09:56:23 LANCE ELIZANDRO DA SILVA LOPES
02/07/2020 09:56:23 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.
02/07/2020 09:59:23 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.

Gerado em: 13/07/2020 09:33:03
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02/07/202010:06:23 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
02/07/2020 10:08:24 HABILITAÇÃO
02/07/2020 10:08:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é SALVI E LOPES E CIA LTOA.
02/07/2020 10:37:19 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ELIZANDRO DA SILVA LOPES inabilitado. Motivo: nao apresentou a documentação de habilitação.
02/07/2020 10:53:46 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
02/07/2020 11:23:47 EM ADJUDICAÇÃO
13/07/2020 09:33:02 ADJUDICADO

LOTE 9 - ADJUDICADO
Lote: 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 9 Unidade: UN Marca: própria Modelo: mascara
Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: *Máscara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas (2 camadas externas e 1
camada interna de filtro de retenção bacteriana), pregas horizontais, atóxica, tipo de fixação: com elástico, características adicionais:
clip nasal embutido, hipoalergênica, tipo uso: descartável. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
Quantidade: 75.000 Valor Unit.: 0,48 Valor Total: 36.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 M.TESTA CONFECCAO ME 054 23.829.339/0001-09 1,79 0,48 Sim
2 PETINELI DISTRIBUIDORA DE MAT MEDICO 073 74.913.278/0001-96 1,79 0,49 Sim
3 MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS 009 07.396.733/0001-36 1,79 0,50 Sim
4 AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 008 08.836.350/0001-02 1,79 0,70 Sim
5 WJS CONFECÇÕES LTOA 092 36.263.949/0001-21 1,79 0,74 Sim
6 MULTILASER INDUSTRIAL S.A 079 59.717.553/0006-17 1,79 0,81 Não
7 NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 026 12.095.582/0001-16 1,79 0,97 Sim
8 HTM CONFECÇÕES LTOA 055 33.002.875/0001-81 0,99 0,99 Sim
9 SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 049 22.327.120/0001-30 1,79 1,03 Sim

10 PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTOA 042 19.611.064/0001-57 1,79 1, 15 Sim
11 GDCDASILVACOSTAEIRELI 045 09.721.729/0001-21 1,79 1, 16 Sim
12 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 089 07.654.231/0001-68 1,78 1, 18 Sim
13 BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 062 14.146.456/0001-79 1,79 1, 19 Sim
14 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 030 82.478.140/0001-34 1,79 1,34 Sim
15 BOXFLEX COMPONENTES PARA CALÇADOS LTOA 021 92.088.509/0001-56 1,35 1,35 Não
16 DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI 047 82.262.718/0001-10 1,79 1,36 Sim
17 FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP 060 21.008.058/0001-51 1,79 1,39 Sim
18 S.V. BRAGA IMPORTADORA 001 30.888.187/0001-72 1,79 1,40 Sim
19 RP COMERCIAL LTDA ME 086 20.604.417/0001-70 1,79 1,41 Sim
20 BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E 028 29.191.333/0001-27 1,79 1,47 Sim
21 HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 083 23.866.426/0001-28 1,79 1,48 Sim
22 ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI 097 14.520.773/0001-03 1.49 1,49 Sim
23 FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 064 25.034.906/0001-58 1,79 1,50 Sim
24 LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTOA 037 28.010.869/0001-36 1,79 1,55 Sim
25 NEW COMPANY LICITACOES - EIRELI 087 32.387.337/0001-90 1,79 1,60 Sim
26 EPLOC CONFECÇOES EIRELI 053 13.884.414/0001-72 1,69 1,69 Sim
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27 M MAGALHÃES PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 029 18.255.796/0001-99 1,70 1,70 Sim
28 ROBERTA DIOGENIS -EIRELI-EPP 019 27.363.322/0001-51 1,70 1,70 Sim
29 RANGEL HOSPITALAR EIRELI 084 29.907.666/0001-00 1,74 1,74 Sim
30 ESFERA EQUIPAMENTOS DE PROTECAO 098 30.014.806/0001-08 1,75 1,75 Não
31 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTOA 017 00.802.002/0001-02 1,79 1,76 Não
32 GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 014 34.620.735/0001-30 1,78 1,78 Sim
33 EDSON LUIZ SCHONHORST 038 00.744.718/0001-92 1,79 1,79 Sim
34 A F RODRIGUES E CONFECÇOES E TRANSPORTES 043 34.813.172/0001-04 1,79 1,79 Sim
35 POLLO HOSPITALAR LTOA 078 09.204.127/0001-05 1,79 1,79 Sim
36 FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA 057 08.517.373/0001-46 1,79 1,79 Sim
37 MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA 094 10.474.392/0001-84 1,79 1,79 Sim
38 VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 020 32.635.445/0001-34 1,79 1,79 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
ELIZANDRO DA SILVA LOPES 058 27.983.844/0001-56 1,79 1,79 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE
23/06/2020 09:49:21 PUBLICADO
24/06/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
02/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
02/07/2020 10:07:24 DISPUTA

02/07/2020 10:07:24 LANCE A F RODRIGUES E CONFECÇOES E TRANSPORTES EIRELI
02/07/2020 10:07:24 LANCE WJS CONFECÇÕES LTDA
02/07/202010:07:24 LANCE ESFERA EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA
02/07/2020 10:07:24 LANCE LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTOA
02/07/2020 10:07:24 LANCE HTM CONFECÇÕES LTOA
02/07/2020 10:07:24 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTOA ME
02/07/2020 10:07:24 LANCE MULTILASER INDUSTRIAL S.A
02/07/2020 10:07:24 LANCE BOXFLEX COMPONENTES PARA CALÇADOS LTOA
02/07/202010:07:24 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS
02/07/2020 10:07:24 LANCE ELIZANDRO DA SILVA LOPES
02/07/2020 10:07:24 LANCE GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
02/07/2020 10:07:24 LANCE NEW COMPANY LICITACOES - EIRELI
02/07/2020 10:07:24 LANCE ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI
02/07/2020 10:07:24 LANCE EDSON LUIZ SCHONHORST
02/07/2020 10:07:24 LANCE NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
02/07/2020 10:07:24 LANCE GDC DA SILVA COSTA EIRELI
02107/2020 10:07:24 LANCE MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTOA
02/07/2020 10:07:24 LANCE FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA
02/07/2020 10:07:24 LANCE BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI
02/0712020 10:07:24 LANCE □ALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI
02/07/2020 10:07:24 LANCE ROBERTA DIOGENIS -EIRELI-EPP
02/07/202010:07:24 LANCE VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
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1,79
1,79
1,75
1,79
0,99
1,79
1,79
1,35
1,79
1,79
1,78
1,79
1,49
1,79
1,79
1,79
1,79
1,79
1,79
1,79
1,70
1,79
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02/07/2020 10:07:24 LANCE M MAGALHÃES PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 1,70
02/07/2020 10:07:24 LANCE BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 1,79
02/07/2020 10:07:24 LANCE SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI - ME 1,79
02/07/2020 10:07:24 LANCE RP COMERCIAL LTDA ME 1,79
02/07/2020 10:07:24 LANCE RANGEL HOSPITALAR EIRELI 1,74
02/07/2020 10:07:24 LANCE FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E 1,79
02/07/2020 10:07:24 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 1,79
02/07/2020 10:07:24 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME 1,79
02/07/2020 10:07:24 LANCE ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 1,79
02/07/2020 10:07:24 LANCE EPLOC CONFECÇOES EIRELI 1,69
02/07/2020 10:07:24 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 1,78
02/07/2020 10:07:24 LANCE S.V. BRAGA IMPORTADORA 1,79
02/07/2020 10:07:24 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA. 1,79
02/07/2020 10:07:24 LANCE HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- ME 1,79
02/07/2020 10:07:24 LANCE POLLO HOSPITALAR LTDA 1,79
02/07/2020 10:07:24 LANCE FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP 1,79
02/07/2020 10:07:24 LANCE PETINELI DISTRIBUIDORA DE MAT MEDICO HOSPITALAR LTDA 1,79
02/07/2020 10:07:37 LANCE GDC DA SILVA COSTA EIRELI 1,16
02/07/2020 10:07:39 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA. 1,73
02/07/2020 10:07:56 LANCE FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1,50
02/07/2020 10:08:05 LANCE NEW COMPANY LICITACOES - EIRELI 1,60
02/07/2020 10:08:06 LANCE WJS CONFECÇÕES LTDA 0,98
02/07/2020 10:08:12 LANCE HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 1,48
02/07/2020 10:08:20 LANCE BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 1,19
02/07/2020 10:08:24 LANCE DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI 1,36
02/07/2020 10:08:26 LANCE S.V. BRAGA IMPORTADORA 1,40
02/07/2020 10:08:41 LANCE FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP 1,39
02/07/2020 10:08:50 LANCE RP COMERCIAL LTDA ME 1,41
02/07/2020 10:09:18 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 0,90
02/07/2020 10:09:23 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 1,18
02/07/2020 10:09:27 LANCE WJS CONFECÇÕES LTDA 0,89
02/07/2020 10:09:55 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 0,85
02/07/2020 10:09:57 LANCE NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 0,97
02/07/2020 10:10:00 LANCE BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI 1,52
02/07/202010:10:10 LANCE WJS CONFECÇÕES LTDA 0,84
02/07/202010:11:10 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 0,80
02/07/2020 1 O: 11 :29 LANCE WJS CONFECÇÕES LTDA 0,79
02/07/2020 10:11 :30 LANCE BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI 1,47
02/07/2020 10:11 :35 LANCE MULTILASER INDUSTRIAL S.A 0,81
02/07/2020 10:12:31 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 0,75
02/07/2020 10:12:53 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME 1,15
02/07/2020 10:13:08 LANCE WJS CONFECÇÕES LTDA 0,74
02/07/2020 10:13:30 LANCE LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTDA 1,55
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02/07/2020 10:13:33 MENSAGEM PREGOEIRO
por favor senhores tenho no mesmo item R$ ,39
02/07/2020 10:14:27 LANCE SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI - ME 1,03
02/07/2020 10:14:43 MENSAGEM LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTOA
Olhei os 4 primeiros colocados do item 1 e nenhum deles tem produto certificado, porque ainda não deu tempo de olhar os demais.
Lamentável !
02/07/202010:15:51 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 0,73
02/07/2020 10:15:57 MENSAGEM PREGOEIRO
fique tranquilo quanto a isso, pois na entrega dos produtos a fiscalização do nosso Almoxarifado Central é minunciosa
02/07/2020 10:16:53 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTOA-ME

02/07/2020 10:17:02 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME

02/07/2020 10:17:09 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTOA-ME

02/07/202010:17:17 LANCE ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

02/07/2020 10:17:18 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME

02/07/2020 10:17:25 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
02/07/2020 10:17:38 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

02/07/2020 10:17:57 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME

02/07/202010:18:33 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

02/07/2020 10:18:43 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME

02/07/2020 10:18:57 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

02/07/2020 10:19:05 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME

02/07/202010:19:10 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

02/07/2020 10:19:21 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME

02/07/2020 10:19:29 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

02/07/2020 10:19:35 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME

02/07/2020 10:19:43 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

02/07/2020 10:19:48 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME

02/07/202010:20:03 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

02/07/2020 10:20:08 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME

02/07/2020 10:20:37 LANCE PETINELI DISTRIBUIDORA DE MAT MEDICO HOSPITALAR LTDA

02/07/2020 10:20:43 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME

02/07/2020 10:20:47 LANCE PETINELI DISTRIBUIDORA DE MAT MEDICO HOSPITALAR LTDA

02/07/202010:20:52 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

02/07/2020 10:20:53 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME

02/07/202010:20:55 LANCE PETINELI DISTRIBUIDORA DE MAT MEDICO HOSPITALAR LTDA

02/07/2020 10:20:59 LANCE M.TESTA CONFECCAO ME

02/07/202010:21:10 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.

0,72
0,71
0,70
1,76
0,69

0,68
0,67
0,66
0,65
0,64
0,63
0,62
0,61
0,60
0,59
0,58
0,57
0,56
0,55
0,54
0,53
0,52
0,50
0,51
0,49
0,48
1,34

02/07/2020 10:23:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 054
02/07/202010:23:11 HABILITAÇÃO
02/07/2020 10:23:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é M.TESTA CONFECCAO ME
02/07/2020 10:37:19 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ELIZANDRO DA SILVA LOPES inabilitado. Motivo: nao apresentou a documentação de habilitação.
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02/07/2020 10:47:24 MENSAGEM M.TESTA CONFECCAO ME
RDC 356 COMINADO COM RDC 359 3°, 4°, 5°, RDC 379, SE FOR PARA FAZER COMENTÁRIOS A LEI ESTÁ PARA SER
CUMPRIDA, NÃO TEM NADA DE LAMENTÁVEL, PRINCIPIO DO INTERESSE PÚBLICO DO MENOR PREÇO.
02/07/2020 10:52:52 MENSAGEM PREGOEIRO
senhores aqui nao eh o momento para discutirmos sobre produtos ou Leis, por favor se atenham aos lances e se acaso tiver algum
problema entrem com recurso, porem o recurso deve se ater ao certame e nao a Leis gerais
02/07/2020 10:53:46 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
02/07/2020 11 :09:20 RECURSO MANIFESTADO MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E
Bom dia, Sr. Pregoeiro informamos que estamos cientes sobre as RDCs em atividades, apenas QUESTIONAMOS AOS ÓRGÃOS
QUE SOLICITE AMOSTRAS ou Laudo para comprovar a qualidade do produto, pois trata-se de Materiais de Saúde e deve ser ter a
garantia de que o produto atende ao EDTIAL - 3 camadas, com filtro bacteriana de + de 95%, elásticos, e clip nasal. Diante disso
agradecemos e mantemos acompanhando o certame.
02/07/202011:23:47 DEFERIMENTO DE RECURSOS
02/07/2020 11:27:02 MANIFESTAÇÃO INDEFERIDA PREGOEIRO
Ok ciente e em respeito aos produtos serao analisados pela comissao de recebimento do Almoxarifado Central. Não estando em
conformidade a empresa sofrerá as puniçoes previstas no instrumento convocatorio.
02/07/2020 11 :27:38 EM ADJUDICAÇÃO
02/07/2020 13:25:59 MENSAGEM M.TESTA CONFECCAO ME
Encaminhamos a proposta no e-mail solicitado
13/07/2020 09:33:02 ADJUDICADO

LOTE 10 -ADJUDICADO
Lote: 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 10 Unidade: UN Marca: HIPOMED Modelo: HIPOMED
Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Avental Descartável Manga Longa em TNT - Gramatura 40 Com validade e lote,
fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
Quantidade: 15.000 Valor Unit.: 4,50 Valor Total: 67.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 015 23.236.167/0001-51 9,00 4,50 Sim
2 EPLOC CONFECÇOES EIRELI 096 13.884.414/0001-72 9,00 4,60 Sim
3 AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 029 08.836.350/0001-02 9,40 4,99 Sim
4 S.V. BRAGA IMPORTADORA 008 30.888.187/0001-72 9,40 5,39 Sim
5 MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS 017 07 .396.733/0001-36 9,40 5,90 Sim
6 SONAR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI 061 13.577.792/0001-03 9,40 5,95 Sim
7 PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA 084 19.611.064/0001-57 9,40 6,49 Sim
8 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 010 07.654.231/0001-68 9,38 6,98 Sim
9 RT ESTEVES E CIA LTDA ME 043 07.318.765/0001-13 9,40 7,00 Sim

10 BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E 078 29.191.333/0001-27 9,40 7,25 Sim
11 FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 057 25.034.906/0001-58 9,40 7,70 Sim
12 RP COMERCIAL LTDA ME 011 20.604.417/0001-70 9,40 7,71 Sim
13 POLLO HOSPITALAR LTDA 034 09.204.127/0001-05 9,40 7,80 Sim
14 BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 059 14.146.456/0001-79 9,40 7,90 Sim
15 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 069 00.802.002/0001-02 9,40 8,00 Não
16 UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO 088 20.306.488/0001-97 9,30 8,01 Sim
17 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 063 82.478.140/0001-34 9,40 9,299 Sim
18 GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 001 34.620.735/0001-30 9,40 9,40 Sim
19 PRO UNIFORMES EIRELI 050 30.029.265/0001-83 9,40 9,40 Sim
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20 VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 066 32.635.445/0001-34 9,40 9,40
21 DOMENICO BRINDES PROMOCIONAIS EIRELI 058 11.649.507/0001-97 12,00 12,00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
ELIZANDRO DA SILVA LOPES 041 27.983.844/0001-56 9,40 9,40

MOVIMENTOS DO LOTE
23/06/2020 09:49:21 PUBLICADO

24/06/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

02/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
02/07/2020 10:18:43 DISPUTA
02/07/2020 10:18:43 LANCE POLLO HOSPITALAR LTDA

02/07/2020 10:18:43 LANCE PRO UNIFORMES EIRELI

02/07/2020 10:18:43 LANCE S.V. BRAGA IMPORTADORA

02/07/2020 10:18:43 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.

02/07/2020 10:18:43 LANCE NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E

02/07/2020 10:18:43 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

02/07/2020 10:18:43 LANCE ELIZANDRO DA SILVA LOPES

02/07/2020 10:18:43 LANCE GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES

02/07/2020 10:18:43 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

02/07/202010:18:43 LANCE RT ESTEVES E CIA LTDA ME

02/07/2020 10:18:43 LANCE FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

02/07/2020 10:18:43 LANCE BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI

02/07/202010:18:43 LANCE UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA

02/07/2020 10:18:43 LANCE VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES

02/07/2020 10:18:43 LANCE BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA

02/07/202010:18:43 LANCE RP COMERCIAL LTDA ME

02/07/202010:18:43 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME

02/07/2020 10:18:43 LANCE SONAR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

02/07/202010:18:43 LANCE ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

02/07/2020 10:18:43 LANCE EPLOC CONFECÇOES EIRELI

02/07/2020 10:18:43 LANCE DOMENICO BRINDES PROMOCIONAIS EIRELI

02/07/2020 10:18:43 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

02/07/2020 10:18:57 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

02/07/2020 10:19:03 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME

02/07/202010:19:06 LANCE ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

02/07/2020 10:19:12 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME

02/07/2020 10:19:13 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

02/07/2020 10:19:15 LANCE RT ESTEVES E CIA LTDA ME

02/07/202010:19:16 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

02/07/2020 10:19:20 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME

02/07/2020 10:19:22 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

Sim

Sim

ME

ME

Sim

9,40
9,40
9,40
9,40
9,00
9,40
9,40
9,40
9,40
9,40
9,40
9,40
9,30
9,40
9,40
9,40
9,40
9,40
9,40
9,00

12,00
9,38
8,99
8,50
8,00
7,50
7,99
7,00
7,49
6,50
6,99
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02/07/2020 10:19:24 LANCE FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

02/07/2020 10:19:27 LANCE PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

02/07/2020 10:19:33 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME

02/07/2020 10:20:42 LANCE POLLO HOSPITALAR LTDA

02/07/2020 10:21:05 LANCE MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

02/07/2020 10:21 :18 LANCE SALVI E LOPES E CIA LTDA.

02/07/2020 10:21 :18 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME

02/07/2020 10:21:46 LANCE CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

02/07/2020 10:21:47 LANCE BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA

02/07/2020 10:22:59 LANCE RP COMERCIAL LTDA ME

02/07/2020 10:23:01 LANCE BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E TECNOLOGIA EIRELI

02/07/2020 10:23:19 LANCE EPLOC CONFECÇOES EIRELI

02/07/2020 10:23:28 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME

02/07/2020 10:23:35 LANCE SONAR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

02/07/2020 10:23:53 LANCE SONAR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

02/07/2020 10:24:06 LANCE NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E

02/07/2020 10:24:14 LANCE AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME

02/07/202010:24:45 LANCE NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E

02/07/2020 10:25:05 LANCE S.V. BRAGA IMPORTADORA

02/07/2020 10:25:58 LANCE EPLOC CONFECÇOES EIRELI

02/07/202010:27:58 LANCE NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E

02/07/202010:28:43 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
02/07/202010:29:23 LANCE UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA

7,70
6,49
6,00
7,80
5,90

9,299
5,60
6,98
7,90
7,71

7,25
5,50
5,40
6,01
5,95
5,00
4,99
4,80
5,39
4,60
4,50

8,01
02/07/2020 10:31 :23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 015
02/07/2020 10:31:24 HABILITAÇÃO
02/07/202010:31:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
02/07/2020 10:37:19 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ELIZANDRO DA SILVA LOPES inabilitado. Motivo: nao apresentou a documentação de habilitação.
02/07/2020 10:53:46 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
02/07/2020 11:09:24 RECURSO MANIFESTADO MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS E
Bom dia, Sr. Pregoeiro informamos que estamos cientes sobre as RDCs em atividades, apenas QUESTIONAMOS AOS ÓRGÃOS
QUE SOLICITE AMOSTRAS ou Laudo para comprovar a qualidade do produto, pois trata-se de Materiais de Saúde e deve ser ter a
garantia de que o produto atende ao EDTIAL - 3 camadas, com filtro bacteriana de + de 95%, elásticos, e clip nasal. Diante disso
agradecemos e mantemos acompanhando o certame.
02/07/2020 11:23:47 DEFERIMENTO DE RECURSOS
02/07/2020 11:27:19 MANIFESTAÇÃO INDEFERIDA PREGOEIRO
Ok ciente e em respeito aos produtos serao analisados pela comissao de recebimento do Almoxarifado Central. Não estando em
conformidade a empresa sofrerá as puniçoes previstas no instrumento convocatorio.
02/07/2020 11:27:40 EM ADJUDICAÇÃO
13/07/2020 09:33:02 ADJUDICADO
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EG06Hió: ALZIR BOCHI JUNIOR
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Razão Social

Razão Social

Desclassificados

Razão Social

Participante

Participante

Participante

Melhor Lance ME

Melhor Lance

Melhor Lance

ME

ME

Bl ELIZANDRO DA SILVA LOPES PARTICIPANTE 0S9 11.20

Inabilitados



)
..

.•,"

\



Nome do arquivo

Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Declaração de responsabilidade

Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Declaração de Idoneidade

Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Declaração de inexistência de parentes

Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Alvará de Funcionamento

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNTD )

Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

&~ Declaração de não utilização de mão de obra infantil
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09/07/2020 Email - Licitação Mandaguaçu - Outlook

RE: Pregão 34/2020

Elizandro Lopes <hombre_lopes@hotmail.com>
· Qui, 09/07/2020 10:30

Para: Licitação Mandaguaçu <licitacaomandaguacu@hotmail.com>

Olá bom dia!
Se trata do lote 7, se for minha empresa não tem interesse pois a matéria prima está em falta sendo
assim o valor do produto ficou mais alto que imaginamos, desde já agradeço por retornar.

Att: Elizandro Lopes

De: Licitação Mandaguaçu <licitacaomandaguacu@hotmail.com>
Enviado: quinta-feira, 9 de julho de 2020 11:03
Para: hombre_lopes@hotmail.com <hombre_lopes@hotmail.com>
Assunto: Pregão 34/2020

Bom dia.

Tendo em vista o beneficio concedido pela lei de micro e pequenas empresas, os senhores detém do
beneficio para encaminhar os documentos até o prazo previsto em lei, como não houve nenhum outro
licitante neste item.
Informamos no dia do certame, porém até a presente data não recebemos nenhum documento.
Gostaríamos de saber, se há um real interesse dos senhores em ficar com o item ora vencido. Caso for,
favor nos encaminhar os documentos para que possamos dar celeridade ao processo, tendo em vista
que se trata de produtos em combate ao COVID-19.

Favor confirmar recebimento.

Aguardamos retorno.
Licitação.

0Ji,0Uü0552

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATYwMAl!YjExADgtZGQAMDAALTAwAi0wMAoARgAAA5BoP%2FqthspOg%2FsMY4AbjrcHA... 1/1





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020
Processo Administrativo Nº 126/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 23/06/2020 09:49:21

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 13/07/2020 09:34:01
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: própria Modelo: mascara
Descrição: *ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Máscara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas (2 camadas externas e 1 camada
interna de filtro de retenção bacteriana), pregas horizontais, atóxica, tipo de fixação: com elástico, características adicionais: clip
nasal embutido, hipoalergênica, tipo uso: descartável. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30
DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
Quantidade: 25.000 Valor Unit.: 0,38 Valor Total: 9.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 M.TESTA CONFECCAO ME 053 23.829.339/0001-09 1,79 0,38 Sim
2 SUPREME ARTIGOS DE PLASTICO LTOA 083 23.036.879/0001-27 1,79 0,39 Sim
3 ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI 070 14. 520.773/0001-03 1,49 0,50 Sim
4 MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS 007 07.396.733/0001-36 1,79 0,60 Sim
5 A F RODRIGUES E CONFECÇOES E TRANSPORTES 036 34.813.172/0001-04 1,79 0,66 Sim
6 AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 058 08.836.350/0001-02 1,79 0,70 Sim
7 WJS CONFECÇÕES LTOA 054 36.263.949/0001-21 1,79 0,73 Sim
8 EPLOC CONFECÇOES EIRELI 027 13.884.414/0001-72 1,69 0,74 Sim
9 NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 055 12.095.582/0001-16 1,79 0,96 Sim

1 O HTM CONFECÇÕES LTOA 030 33.002.875/0001-81 0,99 0,99 Sim
11 SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 008 22.327.120/0001-30 1,79 1,02 Sim
12 PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA 078 19.611.064/0001-57 1,79 1, 15 Sim
13 GDC DA SILVA COSTA EIRELI 002 09.721.729/0001-21 1,79 1, 16 Sim
14 VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 042 32.635.445/0001-34 1,79 1, 17 Sim
15 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 048 07.654.231/0001-68 1,78 1, 18 Sim
16 BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 068 14.146.456/0001-79 1,79 1, 19 Sim
17 M MAGALHÃES PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 085 18.255.796/0001-99 1,70 1,30 Sim
18 □ALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI 010 82.262.718/0001-1 O 1,79 1,35 Sim
19 FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP 031 21.008.058/0001-51 1,79 1,39 Sim
20 S.V. BRAGA IMPORTADORA 093 30.888.187/0001-72 1,79 1,40 Sim
21 RP COMERCIAL LTDA ME 001 20.604.417/0001-70 1,79 1,41 Sim
22 FARMA LINE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 080 23.906.560/0001-05 1,79 1,50 Sim
23 FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 073 25.034.906/0001-58 1,79 1,509 Sim
24 BRAZIL EPIS- ELETRODOS, FERRAMENTAS E 059 29.191.333/0001-27 1,79 1,51 Sim
25 HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 079 23.866.426/0001-28 1,79 1,54 Sim
26 LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTDA 051 28.010.869/0001-36 1,79 1,55 Sim
27 NEW COMPANY LICITACOES - EIRELI 022 32.387 .337/0001-90 1,79 1,60 Sim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

28 ROBERTA DIOGENIS -EIRELI-EPP 035 27.363.322/0001-51 1,70 1,70
29 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 072 82.478.140/0001-34 1,79 1,73
30 RANGEL HOSPITALAR EIRELI 029 29.907.666/0001-00 1,74 1,74
31 GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 057 34.620.735/0001-30 1,78 1,78
32 MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA 066 10.474.392/0001-84 1,79 1,79
33 EDSON LUIZ SCHONHORST 023 00.744.718/0001-92 1,79 1,79
34 FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA 049 08.517.373/0001-46 1,79 1,79
35 MAURO PORTO 062 37.361.715/0001-80 1,79 1,79
36 POLLO HOSPITALAR LTDA 005 09.204.127/0001-05 1,79 1,79

DESCLASSIFICADOS

Sim
Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim
Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
ELIZANDRO DA SILVA LOPES 090 27.983.844/0001-56 1,79

LOTE 2 - HOMOLOGADO -13/07/2020 09:34:02
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

1,79 Sim

Item: 2 Unidade: UN Marca: HIPOPMED Modelo: HIPOMED
Descrição: *ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Avental Descartável Manga Longa em TNT - Gramatura 40 Com validade e lote,
fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
Quantidade: 5.000 Valor Unit.: 4,45 Valor Total: 22.250,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 075 23.236.167/0001-51 9,00 4,45 Sim
2 PRO UNIFORMES EIRELI 020 30.029.265/0001-83 9,40 4,50 Sim
3 AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 066 08.836.350/0001-02 9,40 4,79 Sim
4 EPLOC CONFECÇOES EIRELI 068 13.884.414/0001-72 9,00 4,80 Sim
5 S.V. BRAGA IMPORTADORA 046 30.888.187/0001-72 9,40 5,39 Sim
6 MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS 065 07 .396.733/0001-36 9,40 5,98 Sim
7 PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA 078 19.611.064/0001-57 9,40 6,29 Sim
8 SONAR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI 044 13.577.792/0001-03 9,40 6,30 Sim
9 RP COMERCIAL LTDA ME 063 20.604.417/0001-70 9,40 6,50 Sim

10 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 098 07.654.231/0001-68 9,38 6,98 Sim
11 BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E 033 29.191.333/0001-27 9,40 7,25 Sim
12 FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 024 25.034.906/0001-58 9,40 7,70 Sim
13 POLLO HOSPITALAR LTDA 062 09.204.127/0001-05 9,40 7,80 Sim
14 BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 035 14.146.456/0001-79 9,40 7,90 Sim
15 UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO 067 20.306.488/0001-97 9,30 8,29 Sim
16 RT ESTEVES E CIA LTDA ME 001 07.318.765/0001-13 9,40 8,30 Sim
17 VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 096 32.635.445/0001-34 9,40 8,95 Sim
18 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 041 12.654.502/0001-15 9,40 9,29 Sim
19 GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 093 34.620.735/0001-30 9,40 9,40 Sim
20 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 076 82.478.140/0001-34 21,00 11,99 Sim
21 DOMENICO BRINDES PROMOCIONAIS EIRELI 094 11.649.507/0001-97 12,00 12,00 Sim
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DESCLASSIFICADOS
Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
ELIZANDRO DA SILVA LOPES 084 27.983.844/0001-56 9,40

LOTE 3 - HOMOLOGADO -13/07/2020 09:34:02
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

9,40 Sim

Item: 3 Unidade: UN Marca: VIA OURO Modelo: N95/PFF2
Descrição: *Mascara PFF2 ou N95 Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA
Quantidade: 5.000 Valor Unit.: 2,69 Valor Total: 13.450,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI 075 14 .520.773/0001-03 6,99 2,69 Sim
2 NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 002 23.236.167/0001-51 7,00 2,70 Sim
3 FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA 050 08.517.373/0001-46 7,60 2,74 Sim
4 PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTOA 073 19.611.064/0001-57 7,60 3,39 Sim
5 GDC DA SILVA COSTA EIRELI 076 09.721.729/0001-21 7,60 3,94 Sim
6 □ALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI 048 82.262.718/0001-10 7,60 3,95 Sim
7 RP COMERCIAL LTOA ME 007 20.604.417/0001-70 7,60 4,05 Sim
8 TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA. 026 32.364.822/0001-48 7,60 4,16 Sim
9 FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 039 25.034.906/0001-58 7,60 4,17 Sim

10 AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 008 08.836.350/0001-02 7,60 4,50 Sim
11 S.V. BRAGA IMPORTADORA 060 30.888.187/0001-72 7,60 4,72 Sim
12 MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS 052 07 .396.733/0001-36 7,60 5,50 Sim
13 UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO 095 20.306.488/0001-97 7,59 5,82 Sim
14 R. P FERRAGENS LTOA 086 29.309.583/0001-19 7,60 5,83 Sim
15 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 016 07.654.231/0001-68 7,58 5,84 Sim
16 BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 047 14.146.456/0001-79 7,60 5,90 Sim
17 BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E 017 29.191.333/0001-27 7,60 6,12 Sim
18 RANGEL HOSPITALAR EIRELI 021 29.907 .666/0001-00 7,52 6,40 Sim
19 UNIVERSO DAS BOLSAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 004 27.934.334/0001-99 7,00 7,00 Sim
20 BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP 080 09.560.267/0001-08 7,50 7,50 Sim
21 EDSON LUIZ SCHONHORST 023 00.744.718/0001-92 7,60 7,60 Sim
22 GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 014 34.620.735/0001-30 7,60 7,60 Sim
23 POLLO HOSPITALAR LTOA 070 09.204.127/0001-05 7,60 7,60 Sim
24 MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTOA 029 10.474.392/0001-84 7,60 7,60 Sim
25 CALUX COMERCIAL EIRELI EPP 033 03.578.434/0001-61 7,60 7,60 Sim
26 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 088 82.478.140/0001-34 26,70 26,70 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
ELIZANDRO DA SILVA LOPES 049 27.983.844/0001-56 7,60

LOTE 4 - HOMOLOGADO -13/07/2020 09:34:02
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

7,60 Sim

Item: 4 Unidade: UN Marca: POLI FERR Modelo: RJ
Descrição: *Óculos de proteção. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020
DAANVISA.
Quantidade: 300 Valor Unit.: 2,70 Valor Total: 810,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI 032 82.262.718/0001-10 5,00 2,70
2 PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTOA 006 19.611.064/0001-57 5,00 2,74
3 BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E 067 29.191.333/0001-27 5,00 2,91
4 GDC DA SILVA COSTA EIRELI 034 09.721.729/0001-21 5,00 3,79
5 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 049 07.654.231/0001-68 4,99 3,80
6 FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA 094 08.517.373/0001-46 5,00 3,99
7 R. P FERRAGENS LTOA 084 29.309.583/0001-19 8,00 4,67
8 AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 097 08.836.350/0001-02 5,00 4,69
9 MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTOA 061 10.474.392/0001-84 5,00 5,00

10 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 036 82.478.140/0001-34 20,85 20,85

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim
Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
ELIZANDRO DA SILVA LOPES 083 27.983.844/0001-56 5,00

LOTE 5 - HOMOLOGADO -13/07/2020 09:34:02
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

5,00 Sim

Item: 5 Unidade: UN Marca: NOBRE Modelo:
Descrição: *Touca descartável. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA
ANVISA.
Quantidade: 20.000 Valor Unit.: O, 13 Valor Total: 2.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 095 08.836.350/0001-02 0,15 0,13
2 NEW COMPANY LICITACOES - EIRELI 091 32.387.337/0001-90 o, 15 0,15
3 SALVI E LOPES E CIA LTOA. 049 82.478.140/0001-34 0,35 0,35

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
ELIZANDRO DA SILVA LOPES 017 27.983.844/0001-56 O, 15 0,15 Sim

Gerado em: 13/07/2020 09:34:03 4 de 7

O ~, · O ; 1 ,· • O 5 r:::: 6v,, v\.J '--





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

LOTE 6 - HOMOLOGADO -13/07/2020 09:34:02
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 6 Unidade: UN Marca: MONSEG Modelo: RDC 356
Descrição: *Protetor Facial (Viseira). Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE
2020 DA ANVISA.
Quantidade: 300 Valor Unit.: 13,29 Valor Total: 3.987,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTOA 004 19.611.064/0001-57 13,50 13,29
2 RANGEL HOSPITALAR EIRELI 022 29.907 .666/0001-00 13,40 13,30
3 BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E 034 29.191.333/0001-27 13,50 13,50
4 SALVI E LOPES E CIA LTOA. 091 82.478.140/0001-34 179,70 179,70

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
ELIZANDRO DA SILVA LOPES 073 27.983.844/0001-56 13,50

LOTE 8 - HOMOLOGADO -13/07/2020 09:34:02
Lote: 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

13,50 Sim

Item: 8 Unidade: UN Marca: DEXCAR Modelo:
Descrição: *Própé descartável - gramatura 30. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
Quantidade: 20.000 Valor Unit.: O, 199 Valor Total: 3.980,00

Razão Social

1 SALVI E LOPES E CIA LTOA.

Razão Social

Razão Social

ELIZANDRO DA SILVA LOPES

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
064 82.478.140/0001-34 0,20 0,199

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

077 27.983.844/0001-56 0,20 0,20

LOTE 9 - HOMOLOGADO -13/07/2020 09:34:02
Lote: 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ME

Sim

ME

ME

Sim

Item: 9 Unidade: UN Marca: própria Modelo: mascara
Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: *Máscara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas (2 camadas externas e 1
camada interna de filtro de retenção bacteriana), pregas horizontais, atóxica, tipo de fixação: com elástico, características adicionais:
clip nasal embutido, hipoalergênica, tipo uso: descartável. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE
30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
Quantidade: 75.000 Valor Unit.: 0,48 Valor Total: 36.000,00

CLASSIFICAÇÃO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 M.TESTA CONFECCAO ME 054 23.829.339/0001-09 1,79 0,48 Sim
2 PETINELI DISTRIBUIDORA DE MAT MEDICO 073 74.913.278/0001-96 1,79 0,49 Sim
3 MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS 009 07.396.733/0001-36 1,79 0,50 Sim
4 AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 008 08.836.350/0001-02 1,79 0,70 Sim
5 WJS CONFECÇÕES LTOA 092 36.263.949/0001-21 1,79 0,74 Sim
6 MULTILASER INDUSTRIAL S.A 079 59.717.553/0006-17 1,79 0,81 Não
7 NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 026 12.095.582/0001-16 1,79 0,97 Sim
8 HTM CONFECÇÕES LTOA 055 33.002.875/0001-81 0,99 0,99 Sim
9 SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 049 22.327 .120/0001-30 1,79 1,03 Sim

10 PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA 042 19.611.064/0001-57 1,79 1, 15 Sim
11 GDC DA SILVA COSTA EIRELI 045 09.721.729/0001-21 1,79 1, 16 Sim
12 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 089 07.654.231/0001-68 1,78 1, 18 Sim
13 BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTOA 062 14.146.456/0001-79 1,79 1, 19 Sim
14 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 030 82.478.140/0001-34 1,79 1,34 Sim
15 BOXFLEX COMPONENTES PARA CALÇADOS LTDA 021 92.088.509/0001-56 1,35 1,35 Não
16 DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI 047 82.262.718/0001-10 1,79 1,36 Sim
17 FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP 060 21.008.058/0001-51 1,79 1,39 Sim
18 S.V. BRAGA IMPORTADORA 001 30.888.187/0001-72 1,79 1,40 Sim
19 RP COMERCIAL LTOA ME 086 20.604.417/0001-70 1,79 1,41 Sim
20 BRAZIL EPIS - ELETRODOS, FERRAMENTAS E 028 29.191.333/0001-27 1,79 1,47 Sim
21 HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 083 23.866.426/0001-28 1,79 1,48 Sim
22 ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI 097 14.520.773/0001-03 1,49 1,49 Sim
23 FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 064 25.034.906/0001-58 1,79 1,50 Sim
24 LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTOA 037 28.010.869/0001-36 1,79 1,55 Sim
25 NEW COMPANY LICITACOES - EIRELI 087 32.387 .337/0001-90 1,79 1,60 Sim
26 EPLOC CONFECÇOES EIRELI 053 13.884.414/0001-72 1,69 1,69 Sim
27 M MAGALHÃES PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 029 18.255.796/0001-99 1,70 1,70 Sim
28 ROBERTA DIOGENIS -EIRELI-EPP 019 27.363.322/0001-51 1,70 1,70 Sim
29 RANGEL HOSPITALAR EIRELI 084 29.907.666/0001-00 1,74 1,74 Sim
30 ESFERA EQUIPAMENTOS DE PROTECAO 098 30.014.806/0001-08 1,75 1,75 Não
31 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTOA 017 00.802.002/0001-02 1,79 1,76 Não
32 GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 014 34.620.735/0001-30 1,78 1,78 Sim
33 EDSON LUIZ SCHONHORST 038 00.744.718/0001-92 1,79 1,79 Sim
34 A F RODRIGUES E CONFECÇOES E TRANSPORTES 043 34.813.172/0001-04 1,79 1,79 Sim
35 POLLO HOSPITALAR LTOA 078 09.204.127/0001-05 1,79 1,79 Sim
36 FERRASUL COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA 057 08.517.373/0001-46 1,79 1,79 Sim
37 MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTOA 094 10.474.392/0001-84 1,79 1,79 Sim
38 VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 020 32.635.445/0001-34 1,79 1,79 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
ELIZANDRO DA SILVA LOPES 058 27.983.844/0001-56 1,79 1,79 Sim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

LOTE 10 - HOMOLOGADO -13/07/2020 09:34:02
Lote: 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 10 Unidade: UN Marca: HIPOMED Modelo: HIPOMED
Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Avental Descartável Manga Longa em TNT - Gramatura 40 Com validade e lote,
fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
Quantidade: 15.000 Valor Unit.: 4,50 Valor Total: 67.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 015 23.236.167/0001-51 9,00 4,50 Sim
2 EPLOC CONFECÇOES EIRELI 096 13.884.414/0001-72 9,00 4,60 Sim
3 AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 029 08.836.350/0001-02 9,40 4,99 Sim
4 S.V. BRAGA IMPORTADORA 008 30.888.187/0001-72 9,40 5,39 Sim
5 MARINGA HOSPITALAR DISTR DE MEDICAMENTOS 017 07.396.733/0001-36 9,40 5,90 Sim
6 SONAR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI 061 13. 577.792/0001-03 9,40 5,95 Sim
7 PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA 084 19.611.064/0001-57 9,40 6,49 Sim
8 CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 010 07.654.231/0001-68 9,38 6,98 Sim
9 RT ESTEVES E CIA LTDA ME 043 07.318.765/0001-13 9,40 7,00 Sim

10 BRAZIL EPIS- ELETRODOS, FERRAMENTAS E 078 29.191.333/0001-27 9,40 7,25 Sim
11 FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 057 25.034.906/0001-58 9,40 7,70 Sim
12 RP COMERCIAL LTDA ME 011 20.604.417/0001-70 9,40 7,71 Sim
13 POLLO HOSPITALAR LTDA 034 09.204.127/0001-05 9,40 7,80 Sim
14 BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTOA 059 14.146.456/0001-79 9,40 7,90 Sim
15 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTOA 069 00.802.002/0001-02 9,40 8,00 Não
16 UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO 088 20.306.488/0001-97 9,30 8,01 Sim
17 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 063 82.4 78.140/0001-34 9,40 9,299 Sim
18 GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 001 34.620.735/0001-30 9,40 9,40 Sim
19 PRO UNIFORMES EIRELI 050 30.029.265/0001-83 9,40 9,40 Sim
20 VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 066 32.635.445/0001-34 9,40 9,40 Sim
21 DOMENICO BRINDES PROMOCIONAIS EIRELI 058 11.649.507/0001-97 12,00 12,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
ELIZANDRO DA SILVA LOPES 04 9,40 Sim

Gerado em: 13/07/2020 09:34:03 7 de 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU • PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO· DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020
Processo Administrativo Nº 126/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 23/06/2020 09:49:21

TOTAL DO PROCESSO: 161.197,00

M.TESTA CONFECCAO ME 23.829.339/0001-09 45.500,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 053 0,38 Total: 9.500,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: própria Modelo: mascara

Descrição: *ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Máscara Cirú~gica, ! ipo: _n~o te?ido, 3 cam~d~s (2 ca~a.das externas e
1 camada interna de filtro de retenção bacteriana), pregas horizontais, atoxica, tipo de fixaçao. com elástico, .
características adicionais: clip nasal embutido, hipoalergênica, tipo uso: descartável. Com validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

Total: 36.000,00

Total Item: 9.500,00

0,48Num: 054

Valor Unit.: 0,38

Quant.: 1

Quantidade: 25.000

LOTE 9

Item: 9 Unidade: UN Marca: própria Modelo: mascara

Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: *Máscara Cirúrgica, Tipo: não tecido, 3 camadas (2 camadas
externas e 1 camada interna de filtro de retenção bacteriana), pregas horizontais, atóxica, tipo de fixação: com elástico,
características adicionais: clip nasal. embutido, hipoalergênica, tipo uso: descartável. Com validade e lote, fabricada de
acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

Quantidade: 75.000 Valor Unit.: 0,48

23.236.167/0001-51
Total Item: 36.000,00

89.750,00

Modelo: HIPOMED

LOTE2

Item: 2
Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 075

Marca: HIPOPMED
4,45 Total: 22.250,00

Total: 67.500,00

Total Item: 22.250,00
4,50

Modelo: HIPOMED

Descrição: *ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Avental Descartável Manga Longa em TNT - Gramatura 40 Com
validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
lnf. detal.: ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: AventalDescartável Manga Longa em TNT -Gramatura 40 Com validade
e lote,fabricada de acordo com normas daRDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DAANVISA.
Quantidade: 5.000 Valor Unit.: 4,45

LOTE10 Quant.:1 Num:015

Item: 1 O Unidade: UN Marca: HIPOMED

Total: 13.450,002,69

Modelo: N95/PFF2

Num: 075
Marca: VIA OURO

Quant.: 1

Unidade: UN

Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Avental Descartável Manga Longa em TNT - Gramatura 40 Com
validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
lnf. detal.: ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA:Avental Descartável Manga Longa emTNT - Gramatura 40 Com
validade elote, fabricada de acordo com normasda RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020DA ANVISA.

Quantidade: 15.000 Valor Unit.: 4,50 Total Item: 67.500,00

ANA RIOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES EIRELI 14.520.773/0001-03 13.450,00
LOTE3

Item: 3

Gerado em: 02/0712020 10:31 :24
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MANDAGUAÇU-PR

Descrição: *Mascara PFF2 ou N95 Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020 DA ANVISA

Quantidade: 5.000 Valor Unit.: 2,69 Total Item: 13.450,00

DALEM DISTRIBUIDORA DE EPl'S EIRELI 82.262.718/0001-1 O 810,00
LOTE4 Quant.: 1 Num: 032 2,70 Total: 810,00
Item: 4 Unidade: UN Marca: POLI FERR Modelo: RJ

Descrição: *Óculos de proteção. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020 DA ANVISA.
Quantidade: 300 Valor Unit.: 2,70 Total Item: 810,00
AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
ME

08.836.350/0001-02 2.600,00

LOTES

Item: 5
Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 095

Marca: NOBRE
0,13

Modelo:

Total: 2.600,00

Descrição: *Touca descartável. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

Quantidade: 20.000

LOTE6

Item: 6
Quant.: 1

Unidade: UN

Valor Unit.: 0,13

Num: 004
Marca: MONSEG

19.611.064/0001-57

13,29

Modelo: RDC 356

Total Item: 2.600,00

3.987,00

Total: 3.987,00

Descrição: *Protetor Facial (Viseira). Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE
ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

ELIZANDRO DA SILVA LOPES

Quantidade: 300

LOTE7

Item: 7
Quant.: 1

Unidade: UN

Valor Unit.: 13,29

Num: 089
Marca: UPEG

27.983.844/0001-56

11,20

Modelo:

Total Item: 3.987,00

1.120,00

Total: 1.120,00

Descri?ão: ~Macacão de Proteção Hospltalar (Macacão de segurança para zonas de contaminação/risco confeccionado
em polipropíleno, fechamento em zrper com aba protetora, elástico na cintura e punhos) Com validade e lote, fabricada
de acordo com normas da RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.

3.980,00

Total: 3.980,00

Total Item: 1.120,00

0,199

82.478.140/0001-34
Num: 064Quant.: 1

Quantidade: 100 Valor Unit.: 11,20

SALVI E LOPES E CIA LTDA.
LOTES

Item: 8 Unidade: UN Marca: DEXCAR Modelo:

Descrição: *Própé descartável - gramatura 30. Com validade e lote, fabricada de acordo com normas da RDC Nº 379
DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA. '
Quantidade: 20.000 Valor Unit.: 0,199

Total Item: 3.980,00

_eREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Gerado em: 02/07/2020,10:31 :24
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